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APRESENTAÇÃO DO PROFESSOR E DO CURSO 

Olá pessoal, tudo bem? Meu nome é Igor Maciel, sou advogado e professor. 

Graduado na Universidade Federal de Pernambuco, com extensão na Universidade de 
Coimbra/Portugal. Especialista LLM em Direito Corporativo pelo IBMEC/RJ. Mestre em 
Direito e Políticas Públicas pelo UNICEUB/DF. Atualmente sou doutorando em direito. 

Sou um entusiasta da preparação para concursos públicos e já há alguns anos me 
dedico aqui no Estratégia à preparação de alunos para os mais variados cargos, em especial 
os de Advocacia Pública. 

Quanto à nossa disciplina, estudar lei local nunca é prazeroso, até porque as bancas 
cobrarão nos concursos a letra fria da lei. 

Assim, tentaremos separar os assuntos mais importantes dentro de cada norma e 
focaremos em um curso / material mais agradável ao aluno. 

Este curso será desenvolvido por e mim e por meu amigo, o Prof. Vanderlei Júnior, 
grande fera das legislações locais e dos direitos difusos e coletivos. 

Deixarei abaixo meus contatos para quaisquer dúvidas ou sugestões. 

Estou à disposição dos senhores. Espero que aproveitem nosso curso. 

Grande abraço, 

Igor Maciel 

profigormaciel@gmail.com 

 

Convido-os a seguir minhas redes sociais. Basta clicar no ícone desejado: 

@ProfIgorMaciel   
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1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Fizemos uma análise de 196 questões cobradas por diversas bancas a respeito de 
Constituições Estaduais (nos últimos cinco anos) e constatamos a seguinte tendência de 
cobrança de assuntos: 

 

 

 

Princípios 
Fundamentais e 
fundamentos do 

Estado; 6; 3%

Tribunal de Contas; 
17; 7%

Poder Legislativo; 
56; 25%

Controle Interno; 2; 
1%

Funções essenciais 
à justiça; 12; 5%

Justiça Militar; 3; 
1%

Controle de 
Constitucionalidade

; 16; 7%

Administração 
Pública; 21; 9%

Região 
Metropolitana; 4; 

2%

Direito Tributário; 
10; 4%

Da ordem social ; 7; 
3%

Poder Executivo; 
17; 7%

Municípios; 17; 7%

Poder Judiciário; 
20; 9%

Direito Financeiro; 
8; 4%

Poder constituinte; 
2; 1%

Segurança Pública ; 
2; 1%

Organização 
político-

administrativa; 3; 
1%

Competências do 
Estado ; 2; 1%

Bens do Estado; 2; 
1%

Princípios Fundamentais e fundamentos do Estado Tribunal de Contas

Poder Legislativo Controle Interno

Funções essenciais à justiça Justiça Militar

Controle de Constitucionalidade Administração Pública

Região Metropolitana Direito Tributário

Da ordem social Poder Executivo

Municípios Poder Judiciário

Direito Financeiro Poder constituinte

Segurança Pública Organização político-administrativa

Competências do Estado Bens do Estado
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Algumas informações relevantes: 

 Das 56 questões de Poder Legislativo, 33 versam sobre processo legislativo; 
 

 Das 21 questões de Administração Pública, 14 versam sobre servidores 
públicos; 

 

Apesar de uma cobrança bastante variada dos temas, é possível identificar a necessidade de 
atenção aos seguintes pontos: Poder Legislativo, em especial o processo legislativo, 
servidores públicos, controle de constitucionalidade, Poder Executivo e Judiciário. 

 

Vamos começar? 

2 - PODER CONSTITUINTE 

Antes de começar o estudo da Constituição Estadual, é importante estudarmos como estas 
surgem. Você já deve ter aprendido em Direito Constitucional que o Poder Constituinte é o 
poder de criar e reformar uma constituição.  

O Poder Constituinte divide-se em: originário, derivado (que por sua vez subdivide-se em 
decorrente e reformador), difuso e supranacional. 

O Poder Constituinte Originário é o poder de criar uma nova constituição. Suas 
características, segundo o professor Flávio Martins Alves Nunes Júnior (2018 pág. 412/415), 
são: 

a) Inicial: o poder originário antecede o ordenamento jurídico, existe antes do 
surgimento das leis. Trata-se de um poder de fato e não um poder de direito.  
 

b) Incondicionado: o poder originário pode ser exercido de qualquer maneira, não 
possuindo formas preestabelecidas de manifestação  
 

c) Latente ou permanente: o poder originário não se esgota com o uso. Segundo Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, “o Poder Constituinte não desaparece com sua obra 
realizada. Ele parece depois dela. É isso que se chama permanência do Poder 
Constituinte”.  
 

d) Ilimitado? Esta característica gera divergência doutrinária, tratando-se de questão 
extremamente polêmica. Seria o poder originário ilimitado? Há duas formas de 
responder. A doutrina tradicional (positivista) afirma que o poder originário é 
ilimitado, já que não possui limites em nenhuma outra lei. Nem mesmo as cláusulas 
pétreas existentes no texto constitucional se aplicam a uma nova constituição. A 
doutrina pós-positivista, por sua vez, discorda da teoria positivista, uma vez que 
entende que há limites extralegais ao poder constituinte originário, tais como: direito 
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natural (como vida e liberdade, por exemplo); proibição do retrocesso social (não 
poderia a nova constituição retroceder na tutela dos direitos fundamentais.  
 

Os tratados internacionais sobre direitos 
humanos seriam limites ao Poder Constituinte 
Originário?  

 
O professor Flávio Martins (2018, pág. 415) explica que embora doutrinadores 
estrangeiros respondam positivamente, no Brasil prevalece a tese de que os 
tratados internacionais (não importa sobre quais assuntos versem) não estão 
acima do texto constitucional e, por isso, não limitam o poder constituinte 
originário.  
Para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, “(...) o Direito Internacional não é superior 
ao direito interno, isto é, o Direito Internacional não subordina o Poder 
Constituinte às suas normas”.  

 

O Poder Constituinte Derivado (também chamado de poder instituído ou de segundo grau) 
divide-se em: 

a) Poder constituinte derivado decorrente: é o poder que cada Estado-membro e o DF 
possuem de elaborar sua própria Constituição. 
  

b) Poder constituinte derivado reformador: é o poder de reformar, de alterar a 
Constituição já existente, que, no Brasil, é feito através das Emendas Constitucionais. 
 

Note, portanto, que a Constituição Estadual que 
vamos estudar é fruto do poder constituinte 

derivado decorrente. 

Segundo o professor Flávio Martins (2018, pág. 417/418), são características do Poder 
Constituinte Derivado ser secundário, condicionado e limitado, uma vez que tem origem na 
própria Constituição Federal e deve obedecer às suas disposições gerais e limites 
estabelecidos. É um poder de direito e não de fato.  

Já o Poder Constituinte Difuso (também conhecido como Mutação Constitucional) é um 
poder de fato de alterar o sentido, a interpretação da Constituição, sem alteração de seu 
texto. Segundo José Afonso da Silva: 

Mutações constitucionais são mudanças não-formais que se operam no correr da história de uma 

Constituição, sem alterar o enunciado formal, sem mudar a letra do texto. Segundo a doutrina 

tradicional, isso se dá por força da modificação das tradições, da adequação político-social, dos 

costumes, de alteração empírica e sociológica, pela interpretação e pelo ordenamento de estatutos que 

afetam a estrutura orgânica do Estado. 
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É chamado de “difuso” porque pode ser feito por qualquer intérprete da constituição. Nas 
palavras do professor Flávio Martins (2018, pág. 425/426): 

Dessa maneira, qualquer dos intérpretes poderá realizar essa mutação constitucional, e não apenas os 

órgãos do Poder Judiciário (ou apenas o STF). É claro que, quando o STF faz uma mutação constitucional, 

isso ganha enorme projeção na doutrina e na jurisprudência, tendo em vista que muitas de suas 

decisões têm até efeito vinculante. Todavia, a mutação não é exclusividade do Poder Judiciário ou STF. 

Por fim, o Poder Constituinte Supranacional é a possibilidade de elaborar uma Constituição 
para vários países através da realização de uma Assembleia Legislativa Transnacional (cada 
país elege seus representantes).  

A globalização é um grande fator que contribui com esse poder. Parte da doutrina entende 
que o Tratado da União Europeia deve ser considerado um exemplo de constituição 
transnacional.  

Assim, vejamos um esquema para revisão: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

FCC - Proc (PGE AP)/PGE AP/2018 

A Constituição do Estado do Amapá de 1991 

a) é fruto de poder constituinte originário. 

Poder 
Constituinte

Originário

(instituinte)

Derivado

(instituído)

Decorrente

Reformador
Difuso (ou 
mutação 

constitucional)

Supranacional
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b) é fruto de poder constituinte decorrente. 

c) foi aprovada por plebiscito. 

d) foi aprovada por referendo. 

e) conta mais de duas centenas de emendas constitucionais. 

Comentários 

Gabarito, Letra B. 

Conforme estudamos acima, as constituições estaduais decorrem do Poder Constituinte 
Decorrente.  

 

FCC - JE TJAP/TJ AP/2014 

A Assembleia Legislativa do Amapá, ao discutir e promulgar a Constituição do Estado, 
estava no exercício do poder 

a) constituinte derivado reformador, sendo que o texto promulgado, em decorrência 
do princípio da simetria, submete-se ao controle de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

b) constituinte originário, em razão da autonomia federativa estadual, mas o texto 
promulgado deve, obrigatoriamente, obedecer aos princípios da Constituição da 
República. 

c) legislativo ordinário, sendo que o processo para aprovação do texto constitucional 
estadual exige votação, em dois turnos, com interstício mínimo de 10 dias, e aprovação 
da matéria por 2/3 dos membros da Assembleia Legislativa. 

d) legislativo extraordinário, sendo que o processo para a aprovação do texto 
constitucional estadual exige votação, em dois turnos, pela maioria absoluta da 
Assembleia Legislativa, e posterior ratificação da matéria pelo Congresso Nacional. 

e) constituinte decorrente, sendo que a Constituição do Estado do Amapá 
expressamente prevê que poderá ser emendada mediante proposta de mais da metade 
das Câmaras Municipais do Estado, manifestando- se, cada uma delas, pela maioria 
relativa de seus membros. 

Comentários 

Gabarito, Letra E. 

O processo legislativo estabelecido pela constituição estadual ainda será estudado mais 
adiante no nosso curso. Note, porém, que o simples fato de o candidato entender que 
é o Poder Derivado Decorrente que origina as constituições estaduais já seria suficiente 
para encontrar a alternativa correta. 
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3 – PREÂMBULO 

O preâmbulo é a parte introdutória da Constituição Estadual, na qual os legisladores expõem 
circunstâncias que envolveram a edição da norma e fazem considerações que julgarem 
pertinentes. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que o preâmbulo não é norma 
constitucional, sendo norma de natureza política, e não jurídica (ADI 2.076).  

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo paraibano, reunidos em Assembleia Estadual 
Constituinte, conforme os princípios da Constituição Federal de 05 de outubro de 
1988, objetivando instituir uma ordem jurídica autônoma para uma democracia 
social participativa, legitimada pela vontade popular, que assegure o respeito à 
liberdade e à justiça, o progresso social, econômico e cultural, e o bem-estar de 
todos os cidadãos, numa sociedade pluralista e sem preconceitos, decretamos e 

promulgamos, invocando a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA. 

 

4 – TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Vimos acima que o Poder Derivado Decorrente enseja a criação das constituições estaduais 
e origina-se na capacidade de auto-organização estabelecida pelo poder constituinte 
originário.  

Vamos agora efetivamente estudar a Constituição do Estado da Paraíba, verificando item a 
item do texto local. 

Conforme ensina o Professor Pedro Lenza (2012, pág. 436), os estados federados são dotados 
de autonomia em decorrência da capacidade de auto-organização (art. 25, caput, da CF), 
autogoverno (arts. 27, 28 e 125, CF), autoadministração e autolegislação (art. 18, 25 a 28, CF). 

 

Não confunda a autonomia com a soberania. 
A soberania é um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil (art. 1º, I, CF). A União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios são autônomos (art. 18, CF).  
Assim, é característica da auto-organização, decorrente da autonomia dos Estado, 
a criação de Constituições Estaduais, objeto de estudo desta aula. 

 

A autonomia está prevista no art. 1º da Constituição Estadual: 
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Art. 1º. O Estado da Paraíba, com autonomia político-administrativa, é parte 
integrante da República Federativa do Brasil, ordem jurídica democrática, e tem 
por princípios a autonomia, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e o pluralismo político. 
§ 1º Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta e da Constituição Federal. 
§ 2º O cidadão exerce os seus direitos políticos, participando das eleições, da 
iniciativa popular, do referendo, do plebiscito e do voto popular. 
§ 3º O Estado buscará a integração política, econômica, social e cultural da 
comunidade brasileira. 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

O Estado da Paraíba, com soberania político-administrativa, é parte integrante da 
República Federativa do Brasil, ordem jurídica democrática. 

Comentários 

Conforme vimos acima, no art. 1º, os Estados possuem autonomia e não soberania, 
razão pela qual este item deve ser considerado falso. 

 

Já o art. 2º, da Constituição Estadual, versa sobre os objetivos prioritários do Estado, são 
eles: 

Art. 2º São objetivos prioritários do Estado: 

I - garantia da efetividade dos direitos subjetivos públicos do indivíduo e dos interesses 
da coletividade; 

II - garantia da efetividade dos mecanismos de controle, pelo cidadão e segmentos da 
comunidade estadual, da legalidade e da legitimidade dos atos do Poder Público e da 
eficácia dos serviços públicos; 

III - preservação dos valores éticos; 

IV - regionalização das ações administrativas, em busca do equilíbrio no 
desenvolvimento das coletividades; 

V - segurança pública; 
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VI - fixação do homem no campo; 

VII – garantia dos direitos sociais, essenciais à busca da felicidade, dentre eles, o bem-
estar, a educação, a saúde, a seguridade social, o ensino, a habitação, o transporte, o 
lazer, a alimentação, a segurança, a proteção à maternidade, à infância e à velhice, e a 
assistência às pessoas desabrigadas por determinação do Poder Público, para atender 
necessidade de interesse da coletividade, e vítimas de desastres naturais; 

VIII - assistência aos Municípios; 

IX - preservação dos interesses gerais, coletivos ou difusos; 

X - respeito à vontade popular, de onde emana todo o poder; 

XI - respeito aos direitos humanos e sua defesa; 

XII - atendimento aos interesses da maioria da população; 

XIII - respeito aos direitos das minorias; 

XIV - primazia do interesse público, objetivo e subjetivo; 

XV - desenvolvimento econômico e social, harmônico e integrado; 

XVI - autonomia político - administrativa; 

XVII - descentralização político - administrativa; 

XVIII - racionalidade na organização administrativa e no uso dos recursos públicos, 
humanos e materiais; 

XIX - proteção ao meio ambiente e ao patrimônio histórico, cultural e urbanístico; 

XX - planejamento e controle da qualidade do desenvolvimento urbano e rural; 

XXI – erradicar a pobreza e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Julgue os itens a seguir, com “V” para verdadeiro e “F” para falso.  
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De acordo com o art. 2º da Constituição do Estado da Paraíba, são objetivos prioritários 
do Estado: 

(  ) garantia da efetividade dos direitos objetivos públicos do indivíduo e dos interesses 
da coletividade; 

(   ) garantia da efetividade dos mecanismos de controle, pelo cidadão e segmentos da 
comunidade estadual, da legalidade e da legitimidade dos atos do Poder Público e da 
eficácia dos serviços públicos; 

( ) regionalização das ações administrativas, em busca do equilíbrio no desenvolvimento 
das coletividades; 

(   ) retirada do homem no campo; 

(   ) respeito aos direitos das maiorias, conforme determina o sistema democrático; 

Assinale a alternativa correta: 

a) F, V, V, F, F; 

b) V, V, V, F, F; 

c) F, V, F, V, F; 

d) V, F, F, V, V; 

Comentários 

Gabarito, Letra A.  

F – Porque assegura-se a “garantia da efetividade dos direitos subjetivos públicos do 
indivíduo e dos interesses da coletividade”; 

V – Está em conformidade com o inciso II do art. 2º da Constituição Estadual; 

V - Está em conformidade com o inciso IV do art. 2º da Constituição Estadual; 

F – O que se objetiva é a fixação do homem do campo e não a sua retirada, uma vez que 
dessa forma não há superlotação nas cidades, prejudicando seu desenvolvimento 
urbano, econômico e social, além do que o homem no campo contribui com a produção 
agrícola, contribuindo com o abastecimento das cidades. 

F – O inciso XIII trata do respeito ao direito das minorias (e não das maiorias). 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Julgue a assertiva: De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba é correto afirmar 
que um dos objetivos prioritários do Estado é a garantia dos direitos sociais, essenciais 
à busca da felicidade, dentre eles, o bem-estar, a educação, a saúde, a seguridade social, 
o ensino, a habitação, o transporte, o lazer, a alimentação, a segurança, a proteção à 
maternidade, à infância e à velhice, e a assistência às pessoas desabrigadas por 
determinação do Poder Público, para atender necessidade de interesse da coletividade, 
e vítimas de desastres naturais. 
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Comentários 

Gabarito, Letra C.  

A assertiva está correta, conforme o inciso VII do art. 2º da Constituição Estadual. Preste 
muita atenção porque a expressão “essenciais à busca da felicidade” é uma 
peculiaridade da Constituição Paraibana, não constando do texto da Constituição 
Federal. Além disso, é uma disposição que poderia te deixar em dúvida na hora da 
prova. Fique atento! 

5 – TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

5.1 – CAPÍTULO I – DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

O art. 3º versa sobre os princípios fundamentais do Estado. A Constituição Estadual 
determina que tanto o Estado da Paraíba quanto seus Municípios devem assegurar, em seus 
territórios e no limite de suas competências, a plenitude e inviolabilidade dos direitos e 
garantias fundamentais que a Constituição Federal reconhece e confere aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País, bem como outros quaisquer decorrentes do regime e dos 
princípios adotados. 

Portanto, a Paraíba preferiu reiterar a aplicação dos Direitos e Garantias Fundamentais 
trazidos pela Constituição Federal e trazer outras disposições específicas, tais como: 

 

Incide na penalidade de destituição de mandato administrativo, de cargo ou função de 
direção, em órgão da administração direta ou indireta, o agente público que, dentro de 
noventa dias do requerimento do interessado, deixar, injustificadamente, de sanar 
omissão inviabilizadora do exercício de direito constitucional. 

Independe do pagamento de taxa ou de emolumento ou de garantia de instância, o 
exercício do direito de petição ou representação, bem como a obtenção de certidão para 
a defesa de direito ou esclarecimento de situação de interesse pessoal. 

Ninguém será discriminado ou, de qualquer forma, prejudicado pelo fato de litigar com 
órgão estadual, no âmbito administrativo ou judicial. 

Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o procedimento, observar-se-
ão, entre outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a ampla defesa e o 
despacho ou decisão motivados. 

Todos têm o direito de requerer e de obter, em prazo razoável, informações sobre 
projetos do Poder Público, ressalvados os casos cujo sigilo seja comprovadamente 
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 
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A força pública garantirá o exercício do direito de reunião e de outras liberdades 
constitucionais, a defesa da ordem pública e da segurança pessoal, bem como do 
patrimônio público e privado, respondendo pelos excessos cometidos. 

 

Além disso: 

 

A Constituição do Estado ainda trouxe a reunião dos direitos assegurados especificamente 
aos presidiários, sendo eles: 

 

O
b

ri
ga

-s
e: a) a autoridade competente a especificar área ou áreas de fácil 

acesso, abertas ao povo, a serem utilizadas para reuniões, nos 
termos constitucionais, sem prejuízo da ordem pública;

b) o Estado a destinar área pública para fins de recreação e 
execução de programas culturais e turísticos.

É
 a

ss
eg

u
ra

d
o

 a
o

 p
re

si
d

iá
ri

o
:

a) respeito à integridade moral e física;

b) informação de seus direitos, inclusive o de permanente assistência 
médica, jurídica, espiritual e familiar;

c) identificação dos responsáveis por sua prisão e por seu interrogatório;

d) acesso aos dados relativos à execução da respectiva pena;

e) aprendizado profissionalizante e trabalho produtivo e remunerado;

f) oferecimento de creche e de outras condições para que as presidiárias 
possam permanecer com seus filhos durante o período de amamentação, na 

forma do art. 5º, L, da Constituição Federal;

g) indenização, para si ou para seus beneficiários, nos casos de lesão ou morte 
durante o período de apenamento;

h) acesso à notícia gerada fora do ambiente carcerário.

Todo preso, qualquer que seja sua condição, sem prejuízo do disposto na alínea 
“a” (mencionada acima), será submetido a exame completo e periódico de 

saúde, com intervalo não superior a seis meses, adotando-se de imediato as 
providências que couberem, sob pena de responsabilidade do órgão 

competente.
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A Constituição Estadual estabelece, ainda, que o Estado e os Municípios assegurarão, em seus 
territórios e nos limites de suas competências, a plenitude dos direitos sociais e econômicos 
determinados na Constituição Federal. 

Por fim, determina que todas as empresas públicas ou de economia mista controladas pelo 
Estado terão um Conselho de Servidores, eleito pelos seus servidores, com a finalidade de 
participar da elaboração dos planos e metas da empresa e de fiscalizar a sua execução. 

 

Texto da Constituição Estadual Estudado neste tópico: 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 3º O Estado e os Municípios asseguram, em seus territórios e no limite de suas 

competências, a plenitude e inviolabilidade dos direitos e garantias fundamentais 

que a Constituição Federal reconhece e confere aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País, bem como outros quaisquer decorrentes do regime e dos 

princípios adotados. 

§ 1º Incide na penalidade de destituição de mandato administrativo, de cargo ou 

função de direção, em órgão da administração direta ou indireta, o agente público 

que, dentro de noventa dias do requerimento do interessado, deixar, 

injustificadamente, de sanar omissão inviabilizadora do exercício de direito 

constitucional. 

§ 2º Independe do pagamento de taxa ou de emolumento ou de garantia de 

instância, o exercício do direito de petição ou representação, bem como a obtenção 

de certidão para a defesa de direito ou esclarecimento de situação de interesse 

pessoal. 

§ 3º Ninguém será discriminado ou, de qualquer forma, prejudicado pelo fato de 

litigar com órgão estadual, no âmbito administrativo ou judicial. 

§ 4º Nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o procedimento, 

observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, 

a ampla defesa e o despacho ou decisão motivados. 

§ 5º Todos têm o direito de requerer e de obter, em prazo razoável, informações 

sobre projetos do Poder Público, ressalvados os casos cujo sigilo seja 

comprovadamente imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 
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§ 6º A força pública garantirá o exercício do direito de reunião e de outras 

liberdades constitucionais, a defesa da ordem pública e da segurança pessoal, bem 

como do patrimônio público e privado, respondendo pelos excessos cometidos. 

§ 7º Obriga-se: 

a) a autoridade competente a especificar área ou áreas de fácil acesso, abertas ao 

povo, a serem utilizadas para reuniões, nos termos constitucionais, sem prejuízo 

da ordem pública; 

b) o Estado a destinar área pública para fins de recreação e execução de programas 

culturais e turísticos. 

§ 8º É assegurado ao presidiário: 

a) respeito à integridade moral e física; 

b) informação de seus direitos, inclusive o de permanente assistência médica, 

jurídica, espiritual e familiar;  

c) identificação dos responsáveis por sua prisão e por seu interrogatório; 

d) acesso aos dados relativos à execução da respectiva pena;  

e) aprendizado profissionalizante e trabalho produtivo e remunerado; 

f) oferecimento de creche e de outras condições para que as presidiárias possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação, na forma do art. 

5º, L, da Constituição Federal;  

g) indenização, para si ou para seus beneficiários, nos casos de lesão ou morte 

durante o período de apenamento; 

h) acesso à notícia gerada fora do ambiente carcerário. 

§ 9º Todo preso, qualquer que seja sua condição, sem prejuízo do disposto na 

alínea a do parágrafo anterior, será submetido a exame completo e periódico de 

saúde, com intervalo não superior a seis meses, adotando-se de imediato as 

providências que couberem, sob pena de responsabilidade do órgão competente. 

 

Art. 4º O Estado e os Municípios assegurarão, em seus territórios e nos limites de 

suas competências, a plenitude dos direitos sociais e econômicos determinados na 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Todas as empresas públicas ou de economia mista controladas 

pelo Estado terão um Conselho de Servidores, eleito pelos seus servidores, com a 

finalidade de participar da elaboração dos planos e metas da empresa e de 

fiscalizar a sua execução. 
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Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos princípios fundamentais do Estado da Paraíba julgue as alternativas a 
seguir: 

(  ) incide na penalidade de destituição de mandato administrativo, de cargo ou função 
de direção, em órgão da administração direta ou indireta, o agente público que, dentro 
de noventa dias do requerimento do interessado, deixar, injustificadamente, de sanar 
omissão inviabilizadora do exercício de direito constitucional. 

(  ) depende do pagamento de taxa ou de emolumento ou de garantia de instância, o 
exercício do direito de petição ou representação, bem como a obtenção de certidão 
para a defesa de direito ou esclarecimento de situação de interesse pessoal. 

(   ) ninguém será discriminado ou, de qualquer forma, prejudicado pelo fato de litigar 
com órgão estadual, no âmbito administrativo ou judicial. 

(  ) nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o procedimento, 
observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a 
ampla defesa e o despacho ou decisão motivados. 

(  ) todos têm o direito de requerer e de obter, em prazo razoável, quaisquer 
informações sobre projetos do Poder Público. 

a) V, F, V, V, F; 

b) F, F, F, F, V; 

c) F, F, V, V, F; 

d) V, V, F, V, V. 

Comentários 

Gabarito, Letra A. 

V – Corresponde à literalidade do §1º do art. 3º da Constituição Estadual visto acima.  

F – Em verdade, o exercício do direito de petição ou representação, bem como a 
obtenção de certidão para a defesa de direito ou esclarecimento de situação de 
interesse pessoal independe do pagamento do pagamento de qualquer valor, ou seja, 
não pode estar condicionado ao pagamento de taxa, emolumento ou garantia.  

V – Corresponde à literalidade do §3º do art. 3º visto acima.  

V – Corresponde à literalidade do §4º do art. 3º visto acima.  
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F – A asertiva está incorreta porque não são quaisquer informações. Há restrições ao 
acesso a informações cujo sigilo seja comprovadamente imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. 

Gabarito: A 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos princípios fundamentais do Estado da Paraíba julgue as alternativas a 
seguir: 

(   ) Obriga-se o Estado a especificar área ou áreas de fácil acesso, abertas ao povo, a 
serem utilizadas para reuniões, nos termos constitucionais, sem prejuízo da ordem 
pública. 

(   ) Obriga-se a autoridade competente a destinar área pública para fins de recreação e 
execução de programas culturais e turísticos. 

(   ) O Estado e os Municípios assegurarão, em seus territórios e nos limites de suas 
competências, a plenitude dos direitos sociais e econômicos determinados na 
Constituição Federal. 

(   ) Todas as empresas públicas ou de economia mista controladas pelo Estado terão 
um Conselho de Servidores, eleito pelos seus servidores, com a finalidade de participar 
da elaboração dos planos e metas da empresa e de fiscalizar a sua execução. 

a) V, V, V, V; 

b) F, F, V, V; 

c) V, F, F, F; 

d) F, V, F, F. 

Comentários 

F – As duas primeiras assertivas inverteram a competência com a pessoa a quem ela se 
refere. Note que a competência de “destinar área pública para fins de recreação e 
execução de programas culturais e turísticos” é do Estado, já que é uma competência 
mais geral. Já a competência de “especificar área ou áreas de fácil acesso, abertas ao 
povo, a serem utilizadas para reuniões, nos termos constitucionais, sem prejuízo da 
ordem pública” é da autoridade competente, uma vez que é uma competência mais 
específica que depende da análise de cada lugar.  

F – Falsa pelas mesmas razões mencionadas acima. 

V – De acordo com a literalidade do caput do art. 4º da Constituição Estadual. 

V – De acordo com a literalidade do parágrafo único do art. 4º da Constituição Estadual. 

Gabarito, Letra B. 
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Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Sobre os direitos e garantias fundamentais estabelecidas pela Constituição Estadual da 
Paraíba, assinale com 1 as alternativas que forem direitos assegurados ao presidiário e 
2 as que não forem: 

(   ) respeito à integridade moral e física, salvo punição disciplinar; 

(  ) informação de seus direitos, inclusive o de permanente assistência médica, jurídica, 
espiritual e familiar; 

(  )  identificação dos responsáveis por seu interrogatório e condenação, mas não dos 
responsáveis por sua prisão, já que este último é um ato meramente executório; 

(   ) acesso aos dados relativos à execução da respectiva pena; 

(   ) aprendizado profissionalizante e trabalho produtivo, mas sem remuneração; 

( ) indenização, para si ou para seus beneficiários, nos casos de lesão ou morte durante 
o período de apenamento; 

(  ) acesso à notícia gerada fora do ambiente carcerário. 

(   ) ser submetido a exame completo e periódico de saúde, com intervalo não superior 
a doze meses, adotando-se de imediato as providências que couberem, sob pena de 
responsabilidade do órgão competente. 

a) 1, 2, 1, 2, 1, 2, 1, 2; 

b) 1, 1, 1, 1, 2 ,2, 2, 2; 

c) 1, 2, 1, 2, 1, 1, 2, 1; 

d) 2, 1, 2, 1, 2, 1, 1, 2; 

Comentários 

2 – Não é direito -  o respeito à integridade moral e física não possui qualquer exceção.  

1 – É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “b”, da Constituição Estadual. 

2 – Não é direito – o presidiário tem direito à identificação dos responsáveis por sua 
prisão e interrogatório, conforme art. 3º, §8º, alínea “c”, da Constituição Estadual.  

1 - É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “d”, da Constituição Estadual. 

2 – Não é direito – O direito do presidiário é o de “aprendizado profissionalizante e 
trabalho produtivo e remunerado”, conforme art. 3º, §8º , alínea “e”, da Constituição 
Estadual. 

1 - É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “g”, da Constituição Estadual. 

1 - É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “h”, da Constituição Estadual. Muito cuidado 
porque esse direito pode, a princípio, parecer um pouco contraditório com o regime 
fechado.  

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 20 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

2 – Não é direito – conforme o art. 3º, §9º, o prazo máximo que um presidiário pode 
permanecer sem realizar exames médicos completos e periódico é de seis meses (e não 
doze). 

Gabarito: D 

6 – TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADO E DOS MUNICÍPIOS 

6.1 - CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O disposto no caput do art. 5º abriga o Princípio da Simetria Constitucional que consagra a 
adoção obrigatória pelos Estados-Membros de parâmetros federais, decorrendo do art. 25 
da Constituição Federal.  

É por essa razão que muitas disposições da Constituição Estadual repetirão o disposto na 
Constituição Federal, conforme demonstraremos em cada caso. 

Constituição Federal. Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 
Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

A Capital do Estado é a cidade de João Pessoa e o território do Estado da Paraíba é o da antiga 
província.  

As províncias eram divisões do território brasileiro antes de 
ele se tornar uma República. Assim, a Constituição da 
Paraíba determinou que o território do seu Estado seria 

o mesmo de quando ainda era uma província.  

 

 

No que tange à separação de Poderes, em razão do Princípio da Simetria, a Constituição do 
Estado seguiu o parâmetro constitucional, isto é, os Poderes do Estado, independentes e 
harmônicos entre si, são: Legislativo, Executivo e Judiciário.  

O Supremo Tribunal Federal, inclusive, possui relevante julgado sobre a aplicação da teoria 
dos pesos e contrapesos no âmbito estadual: 

São símbolos 
do Estado

A Bandeira O Hino O Brasão
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 “Separação e independência dos Poderes: freios e contrapesos: parâmetros federais impostos ao 

Estado-Membro. Os mecanismos de controle recíproco entre os Poderes, os ‘freios e contrapesos’ 

admissíveis na estruturação das unidades federadas, sobre constituírem matéria constitucional local, 

só se legitimam na medida em que guardem estreita similaridade com os previstos na Constituição 

da República: precedentes (...)” (ADI 1.905-MC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19.11.98, DJ de 

05.11.2004). 

O teor da teoria dos freios e contrapesos pode ser vislumbrado na redação do art. 6º da 
Constituição Estadual: 

Art. 6º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 
§ 1º O Poder Legislativo é exercido por representantes do povo, eleitos na forma 
da lei. 
§ 2º O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado, auxiliado pelas 
autoridades que lhe são subordinadas.  
§ 3º O Poder Judiciário é exercido por juízes e tribunais.  
§ 4º Os Poderes Públicos promoverão as condições para o progresso social e 
econômico, garantindo uma política de estabilidade econômica, interrelacionando 
a iniciativa privada, o planejamento, a liberdade criadora e a justiça social. 
§ 5º É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão, 
investido na função de um deles, o exercício de função em outro. 

A composição e o funcionamento de cada um dos Poderes será estudado mais adiante, ainda 
nesta aula.  

Ainda sobre a organização do Estado é importante saber que este possui algumas vedações, 
quais sejam: 

 

É
 v

ed
ad

o
 a

o
 E

st
ad

o

I - edificar templos religiosos, promover cultos, subvencioná-los, embaraçar-
lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de 

dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração;

II - recusar fé aos documentos públicos;

III - fazer distinções ou estabelecer preferências entre brasileiros;

IV - renunciar à receita e conceder isenções e anistias fiscais sem interesse 
público justificado definido em lei;

V - realizar operações externas de natureza financeira, sem prévia autorização 
do Senado Federal.
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É vedada a criação de tribunais, conselhos ou órgãos de contas municipais. 

A respeito dessa disposição é importante recordarmos o que determina a Constituição 
Federal: 

Art. 31. § 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de 

Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 

houver. 

(...) 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais. 

 

O que se permite, portanto, é a criação, pelo Estado, de um Tribunal de Contas, que exercerá 
o auxílio ao Poder Legislativo na fiscalização do Estado e dos Municípios. Assim, não pode o 
Município de João Pessoa, por exemplo, criar um Tribunal de Contas Municipal para o 
exercício da fiscalização apenas no âmbito Municipal. Além disso, a Constituição permitiu que 
os Estados criem um Tribunal de Contas dos Municípios, isto é, um órgão estadual que 
exercerá a fiscalização de todos os Municípios daquele Estado.  

 

O que pode? O que não pode? 

Estado criar Tribunal de Contas para 
fiscalização do próprio Estado e dos 
Municípios. 

Cada Município criar o seu próprio Tribunal 
de Contas Municipal.  

Estado criar um Tribunal de Contas do 
Estado (para fiscalizar apenas as contas do 
Estado) e um Tribunal de Contas dos 
Municípios (para fiscalizar todos os 
Municípios daquele Estado).  

 

 

A Constituição da República impede que os Municípios criem os seus próprios tribunais, conselhos ou 

órgãos de contas municipais (CF, art. 31, § 4º), mas permite que os Estados-membros, mediante 

autônoma deliberação, instituam órgão estadual denominado Conselho ou Tribunal de Contas dos 

Municípios (RTJ 135/457, rel. min. Octavio Gallotti – ADI 445/DF, rel. min. Néri da Silveira), incumbido 

de auxiliar as câmaras municipais no exercício de seu poder de controle externo (CF, art. 31, § 1º). Esses 

conselhos ou tribunais de contas dos Municípios – embora qualificados como órgãos estaduais (CF, art. 

31, § 1º) – atuam, onde tenham sido instituídos, como órgãos auxiliares e de cooperação técnica das 
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câmaras de vereadores. A prestação de contas desses tribunais de contas dos Municípios, que são 

órgãos estaduais (CF, art. 31, § 1º), há de se fazer, por isso mesmo, perante o tribunal de contas do 

próprio Estado, e não perante a assembleia legislativa do Estado-membro. Prevalência, na espécie, da 

competência genérica do tribunal de contas do Estado (CF, art. 71, II, c/c art. 75). [ADI 687, rel. min. 

Celso de Mello, j. 2-2-1995, P, DJ de 10-2-2006.] 

 

Maiores disposições sobre a fiscalização dos Municípios serão estudadas a seguir, ainda nesta 
aula.  

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

São símbolos do Estado da Paraíba: 

a) A Bandeira, o Hino, as Armas e o Selo Estadual; 

b) A Bandeira, o Hino e o Brasão; 

c) A Bandeira, as Armas, o Brasão e o Selo Estadual; 

d) A Bandeira, o Brasão e o Selo Estadual. 

Comentários 

Gabarito: B, conforme previsão do artigo 5º, §3º, da Constituição estadual. 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Ao Estado da Paraíba é vedado, exceto: 

a) edificar templos religiosos, promover cultos, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração; 

b) recusar fé aos documentos públicos; 

c) fazer distinções ou estabelecer preferências entre brasileiros; 

d) renunciar à receita e conceder isenções e anistias fiscais sem interesse público 
justificado definido em lei; 

e) realizar operações externas de natureza financeira, com prévia autorização do 
Senado Federal. 

Comentários: 
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A única alternativa incorreta é a letra “e”, uma vez que a vedação consisite em realizar 
operações externas de natureza financeira, sem prévia autorização do Senado Federal. 
Todas as opções encontram-se no art. 6º, §6º da Constituição Estadual.  

Muito cuidado com enunciados desse tipo porque quando a banca pede a exceção ao 
que é vedado ela está procurando o que é permitido. Pense isso e você não errará mais 
questões desse tipo.  

6.2 – CAPÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS DO ESTADO 

As competências são as atribuições de cada ente federativo e de acordo com a Constituição 
Federal dividem-se em legislativas e não legislativas.  

As competências legislativas são aquelas cujo objetivo seja elaborar leis e são classificadas 
em privativas e concorrentes. A competência legislativa privativa está prevista no art. 22 da 
CF (a princípio apenas pode ser exercida pela União) e versa sobre matérias de interesse 
nacional, razão pela qual necessário se faz que a norma seja editada pela União Federal. O 
parágrafo único do dispositivo constitucional, porém, permite que a União, por meio de lei 
complementar, autorize os Estados a legislar sobre questões específicas.  

A competência legislativa concorrente, prevista no art. 24 da CF, confere à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal a competência para legislar sobre determinas matérias. Note 
que os Municípios não estão elencados no caput do art. 24.  

Já as competências não legislativas (administrativa ou material), como o próprio nome já 
indica, encontram-se no campo de atuação político-administrativa e não no campo de 
atuação legislativa (ou seja, não se exercem por meio de lei, mas sim de ações do Executivo).  

A competência não legislativa exclusiva diz respeito a atribuições “exclusivas” da União, 
previstas no art. 21 da Constituição Federal. Ela é indelegável, ou seja, apenas a União pode 
executar, sem possibilidade de delegação aos Estados ou DF.  

A competência não legislativa comum (também chamada de cumulativa, concorrente, 
administrativa ou paralela) é uma competência que pode ser exercida por todos os entes 
federativos: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Segundo o parágrafo único do art. 
23 da CF, os entes devem atuar em cooperação, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.   
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Assim, estamos prontos para estudar o art. 7º da Constituição Estadual, que em seu caput 
seguiu o art. 25, §1º da CF1, o qual estabeleceu aos Estados a competência residual, isto é, 
aquilo que não fosse vedado pela Constituição Federal, nem inserido na competência de 
outro ente, seria competência do Estado.  

Já em seus parágrafos, o art. 7º separou quais são as competências dentro de cada categoria, 
vejamos: 

 

Art. 7º, § 1º Compete exclusivamente ao Estado: 

I - manter relações com a União, os Estados Federados, o Distrito Federal e os Municípios 
que integram a República Federativa do Brasil; 

II - organizar o seu governo e a administração própria; 

III - firmar acordos, convênios, ajustes ou outros instrumentos congêneres; 

IV - promover a seguridade social, a educação, a cultura, os desportos, a ciência e a 
tecnologia; 

V - manter e preservar a segurança, a ordem pública e a incolumidade da pessoa e do 
patrimônio; 

VI - intervir nos Municípios; 

VII - dispor sobre a divisão e a organização judiciárias e a divisão administrativa. 

                                                   
1 CF/88. Art. 25. § 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

Competências

Legislativas

Privativa (art. 22, CF)

Concorrente (art. 24, 
CF)

Administrativas

(não legislativas 
ou materiais)

Exclusiva (art. 21, CF)

Comum (art. 23, CF)
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Art. 7º, § 2º Compete ao Estado legislar privativa e concorrentemente com a União sobre: 

I - direito tributário, financeiro, administrativo, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico, paisagístico e 
urbanístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de 
valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico e urbanístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII -previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância, à juventude e à velhice; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil e Militar. 

 

Art. 7º, § 3ºCompete ao Estado, juntamente com a União e os Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; 
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras 
de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, 
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outras de 
valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII -preservar a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar, 
proporcionando assistência técnica e extensão rural ao produtor; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração 
de recursos hídricos e minerais em seu território; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito; 

XIII - instituir, por lei, plano plurianual de saneamento básico, estabelecendo diretrizes e 
programas para as ações nesse campo, com dotações previstas no plano plurianual, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Estado; 

XIV - promover medidas de caráter preventivo sobre o fenômeno das secas, através de 
uma comissão permanente, composta de representantes dos setores competentes 
estaduais e regionais, devendo a comissão elaborar relatório anual, distribuindo-o com 
os Municípios para adoção das devidas providências. 

§ 4º No domínio da legislação concorrente, o Estado exercerá competência suplementar. 

§ 5º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Estado exercerá a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 6º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário. 
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Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Analise as competências a seguir e marque com: 

1 – Para competência exclusiva do Estado da Paraíba; 

2 – Para competência privativa e concorrente com a União; 

3 – Competência comum do Estado da Paraíba, com os seus Municípios e com a União 

 

(   ) intervir nos Municípios;  

(   ) legislar sobre produção e consumo  

( ) zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público;  

(   ) instituir, por lei, plano plurianual de saneamento básico, estabelecendo diretrizes e 
programas para as ações nesse campo, com dotações previstas no plano plurianual, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Estado;  

(   ) manter e preservar a segurança, a ordem pública e a incolumidade da pessoa e do 
patrimônio;  

(   ) legislar sobre previdência social, proteção e defesa da saúde;  

a) 1, 2, 3, 1, 2, 3; 

b) 3, 2, 1, 1, 2, 3; 

c) 2, 1, 3, 2, 3, 1; 

d) 1, 2, 3, 3, 1, 2; 

 

Comentários 

A sequência correta encontra-se na letra d: 

1 - art. 7º, §1º, inciso VI;  

2 - art. 7º, §2º, inciso V; 

3 - art. 7º, §3º, inciso I; 

3 - art. 7º, §3º, inciso XIII; 

1 - art. 7º, §1º, inciso V; 

2 - art. 7º, §2º, inciso XII. 
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FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Consultor Legislativo/Área I - Interlocução Social e 
Desenvolvimento de Projetos Institucionais/2014 - ADAPTADA 

Sobre a competência do Estado, segundo a Constituição do Estado da Paraíba, é 
CORRETO afirmar: 

a) É reservada ao Estado a competência que não lhe seja vedada pela Constituição da 
República. 

b) Compete ao Estado dispor supletivamente sobre sua divisão e organização judiciárias 
e divisão administrativa. 

c) O Estado exercerá competência suplementar, quando inexistir lei federal sobre 
normas gerais, ficando suspensa a eficácia da lei estadual no que for contrário a lei 
federal superveniente. 

d) É competência concorrente do Estado, comum à União e ao Município, combater as 
causas da pobreza e os fatores de marginalização, mediante a integração social dos 
setores desfavorecidos. 

Comentários 

Gabarito: Letra A. 

Esta questão, embora cobre conteúdo relativo à Constituição de Minas Gerais, é 
importante para que você perceba que esse tema já foi objeto de prova. A resposta 
pode ser encontrada com o mesmo raciocínio estabelecido pelo caput do art. 7º da 
Constituição da Paraíba e art. 25 da Constituição Federal.  

 

FGV - Ana Leg (ALERO)/ALERO/Administração/2018 – ADAPTADA  

Assinale a opção a seguir que apresenta uma competência Estado: 

a) conceder anistia; 

b) manter e preservar a segurança, a ordem pública e a incolumidade da pessoa e do 
patrimônio; 

c) emitir moeda; 

d) executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

e) organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

Comentários 

Gabarito, Letra B.  

A alternativa “b” é a única correta, uma vez que possui a previsão do art. 7º, inciso V, 
da Constituição do Estado. As demais alternativas possuem competências privativas da 
União: a) art. 21, XVII; c) art. 21, VII; d) art. 21, XXII; e) art. 21, XXIV. 
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Questão inédita – Proposta pelo Professor  

Dentre as assertivas a seguir, assinale a única que NÃO corresponde a uma competência 
do Estado da Paraíba: 

a) promover medidas de caráter preventivo sobre o fenômeno das secas, através de 
uma comissão permanente, composta de representantes dos setores competentes 
estaduais e regionais, devendo a comissão elaborar relatório anual, distribuindo-o com 
os Municípios para adoção das devidas providências. 

b) fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar, 
proporcionando assistência técnica e extensão rural ao produtor; 

c) instituir, por lei, plano plurianual de saneamento básico, estabelecendo diretrizes e 
programas para as ações nesse campo, com dotações previstas no plano plurianual, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Estado; 

d) estabelecer princípios e diretrizes para o sistema regional de viação; 

e) proteção à infância, à juventude e à velhice; 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

a) Correta. Corresponde ao art. 7º, §3º, inciso XIV, da Constituição Estadual. 

b) Correta. Corresponde ao art. 7º, §3º, inciso VIII, da Constituição Estadual. 

c) Correta. Corresponde ao art. 7º, §3º, inciso XIII, da Constituição Estadual. 

d) Incorreta. Essa alternativa não existe no texto constitucional estadual, sendo uma 
adaptação de uma competência nacional da União (art. 21, XXI, da CF). 

e) Correta. Corresponde ao art. 7º, §2º inciso XV, da Constituição Estadual.  

 

6.3 – CAPÍTULO III – DO DOMÍNIO PÚBLICO 

A Constituição Estadual determina que o domínio público patrimonial do Estado é formado 
pelos direitos, pelos rendimentos das atividades e serviços de sua competência, pelos bens 
móveis e imóveis. 
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Constituição Federal: 
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União; 
II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  
III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

 

Os bens móveis e imóveis do Estado não poderão ser objeto de alienação (venda), de 
aforamento (transferência de titularidade) ou de uso, senão em virtude de lei que disciplinará 
o seu procedimento. Portanto, o Estado deve editar uma lei que regulamente a forma por 
meio da qual os bens móveis e imóveis do Estado possam ser vendidos, transferidos, usados, 
cedidos etc. A Constituição Estadual, porém, trouxe alguns parâmetros que devem ser 
seguidos.  

Para alienação de bens móveis e imóveis é necessária autorização legislativa, avaliação 
prévia e licitação, dispensada esta, na forma da lei, nos casos de doação e permuta. 

De outro lado, para que o Estado adquira novos bens móveis e imóveis, a título oneroso, a 
Constituição determina que seja feita avaliação prévia e que haja autorização legislativa.  

Os bens do patrimônio estadual devem ser cadastrados, zelados e tecnicamente 
identificados, especialmente as edificações de interesse administrativo e a documentação 
dos serviços públicos. 

• I - os que atualmente lhe pertencem;
• II - os lagos em terreno do seu domínio e os 

rios que tem nascente e foz no seu território;
• III - os bens de sua propriedade, na forma da 

lei;
• IV - a dívida ativa, proveniente da receita não 

arrecadada.

Incluem-se entre os bens do 
Estado, além daqueles 
previstos no art. 26 da 
Constituição Federal:
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Texto da Constituição estudado neste tópico: 

CAPÍTULO III 
DO DOMÍNIO PÚBLICO 

Alienação de bens móveis e imóveis

Autorização legislativa

Avaliação prévia

Licitação (exceto doação e permuta)

Aquisição de bens móveis e imóveis

Autorização legislativa

Avaliação prévia

O uso especial de bens patrimoniais do 
Estado por terceiros será objeto, na  forma 

da lei, de:

a) concessão remunerada ou gratuita, 
mediante contrato de direito público, 

podendo dar-se também a título de direito 
real resolúvel, na forma da lei;

b) permissão;

c) cessão;

d) autorização.
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Art. 8º Formam o domínio público patrimonial do Estado os direitos, os 
rendimentos das atividades e serviços de sua competência, os bens móveis e 
imóveis.  
§ 1º Incluem-se entre os bens do Estado, além dos descritos no art. 26 da 
Constituição Federal: 
I - os que atualmente lhe pertencem; 
II - os lagos em terreno do seu domínio e os rios que tem nascente e foz no seu 
território; 
III - os bens de sua propriedade, na forma da lei; 
IV - a dívida ativa, proveniente da receita não arrecadada. 
§ 2º Os bens móveis e imóveis do Estado não poderão ser objeto de alienação, de 
aforamento ou de uso, senão em virtude de lei que disciplinará o seu 
procedimento. 
§ 3º A aquisição de bens móveis e imóveis, a título oneroso, depende de avaliação 
prévia e de autorização legislativa.  
§ 4º A alienação de bens móveis e imóveis depende de autorização legislativa, 
avaliação prévia e licitação, dispensada esta, na forma da lei, nos casos de doação 
e permuta. 
§ 5º O uso especial de bens patrimoniais do Estado por terceiros será objeto, na 
forma da lei, de: 
a) concessão remunerada ou gratuita, mediante contrato de direito público, 
podendo dar-se também a título de direito real resolúvel, na forma da lei;  
b) permissão; 
c) cessão; 
d) autorização. 
§ 6º Os bens do patrimônio estadual devem ser cadastrados, zelados e 
tecnicamente identificados, especialmente as edificações de interesse 
administrativo e a documentação dos serviços públicos. 

 

IESES - NeR (TJ RO)/TJ RO/Provimento/2017- ADAPTADA 

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba incluem-se entre os bens do Estado, 
dentre outros: 

I. No seu território, as águas superficiais ou subterrâneas fluentes, emergentes e em 
depósito, inclusive, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obra da União. 

II. Todas as ilhas fluviais e lacustres localizadas em seu território. 

III. As terras devolutas, não pertencentes à União. 

IV. Outros bens e direitos que venha a incorporar ou adquirir, a qualquer título. 

a) Apenas III e IV estão corretas. 

b) Apenas II e III estão corretas. 
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c) Apenas I e II estão corretas. 

d) I, II e IV estão corretas. 

Comentários 

Gabarito, Letra A.  

A assertiva I está incorreta porque o inciso I do art. 26 da Constituição Federal determina 
que “I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;” 

A assertiva II está incorreta porque fala em “toda” ilha, quando o inciso III do art. 26 da 
Constituição Federal estabelece: “as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
União;”. Muito cuidado com as ressalvas feitas pelo texto constituicional! 

Assertivas III e IV corretas conforme art. 26, inciso IV, da Constituição Federal e art. 8º 
da Constituição do Estado.  

 

6. 4 - CAPÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

Vamos estudar agora a divisão do territorial do Estado. Em Direito Constitucional, você deve 
se recordar que a União é dividida em Estados-membros, os quais, por sua vez, são 
subdivididos em Municípios. Oportuno recordar, ainda, que o Distrito Federal não pode 
dividir-se em Municípios2.  

6.4.1 Seção I – Das Disposições Preliminares 

Portanto, o território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios, que são unidades 
territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira.  

Os Municípios, por sua vez, têm seu território dividido, para fins administrativos, em Distritos, 
e suas circunscrições urbanas classificar-se-ão em cidades e vilas, na forma determinada pela 
lei. Os Municípios e os Distritos adotarão, respectivamente, os nomes das cidades e vilas que 
lhes servem de sede, vedado o uso do mesmo nome para mais de uma cidade ou vila. 

Os Municípios são entes federativos dotados de personalidade jurídica de direito público 
interno. São regidos por lei orgânica, elaborada e aprovada nos termos da Constituição 
Federal.  

Mas afinal, o que é lei orgânica? 

                                                   
2 CF. Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á por lei orgânica, votada em dois turnos 
com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 
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Lei Orgânica é lei pela qual são organizados e regidos os Municípios. No âmbito municipal, 
portanto, não existe “constituição municipal”, mas sim: Lei Orgânica.  

Outra observação importante é notar que as leis orgânicas não são fruto do Poder 
Constituinte Derivado Decorrente, uma vez que a lei orgânica não tem status constitucional.  

A Constituição Federal3 determina o seguinte rito para elaboração e alteração de Lei 
Orgânica:  

 

 

 

Além disso, a Constituição Estadual estabelece alguns preceitos que devem ser observados 
pelas leis orgânicas, além do atendimento aos princípios estabelecidos na Constituição 
Federal e na Constituição Estadual: 

Preceitos a serem seguidos pelas Leis Orgânicas Municipais: 

I - eleição do Prefeito, do Vice - Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, 
mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 

II - eleição do Prefeito e do Vice - Prefeito realizada no primeiro domingo de outubro do 
ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 
77 da Constituição Federal, no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores; 

III - posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores no dia 1º de janeiro do ano 
subsequente ao da eleição; 

IV – número de Vereadores proporcional ao da população (veremos ao final em detalhes) 

V - remuneração do Prefeito, do Vice - Prefeito e dos Vereadores fixada pela Câmara 
Municipal em cada legislatura para a subsequente, observados os arts. 37, XI, 150, II, 153, 
III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do 
mandato e na circunscrição do Município; 

                                                   
3 Constituição Federal. Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo 
de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: (...).  

Lei Orgânica 

 

1º Turno de votação 
Aprovação por 2/3 

da Câmara Municipal 

 

Intervalo de, 
no mínimo, 

10 dias 
 

2º Turno de votação 
Aprovação por 2/3 

da Câmara Municipal 
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VII -proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que couber, 
ao disposto nesta Constituição para os membros da Assembleia Legislativa; 

VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 

IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

X - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 

XI - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da cidade 
ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

XII - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único, da 
Constituição Federal4; 

XIII - obrigatoriedade do plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, nos Municípios 
com mais de vinte mil habitantes; 

XIV - obrigatoriedade da aplicação de, pelo menos, vinte e cinco por cento da receita 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 

 

O número de vereadores será proporcional à população do município, obedecido os 
seguintes limites: 

Número de habitantes Número de vereadores 

Até 5 mil 9 

De 5 mil e um até 10 mil 11 

De 10 mil e um até 20 mil 13 

De 20 mil e um até 40 mil 15 

De 40 mil e um até 80 mil 17 

De 80 mil e um até 160 mil 19 

Mais de 160 mil 21 

 

                                                   
4 § 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V. 
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A fixação do número de Vereadores terá por base o número de habitantes no Município no 
ano anterior ao da eleição. 

Outro preceito importante é aquele previsto no inciso VI, que trata das imunidades dos 
vereadores. A imunidade material dos vereadores é aquela que confere inviolabilidade pelas 
opiniões, palavras e votos, porém, apenas aplica-se desde que os vereadores estejam no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município. Caso não estejam no exercício do 
mandato nem na circunscrição do Município não terão imunidade material.  

 

 
Os Vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e na circunscrição do 

Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

 

A Constituição Estadual traz, ainda, quais são as competências dos seus Municípios: 

 

Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, 
sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; * 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII -prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

VIII - promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle 
do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
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IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e 
a ação fiscalizadora federal e estadual; 

X - elaborar o estatuto dos seus servidores, observados os princípios da Constituição 
Federal, desta Constituição e das leis correlatas; 

XI - constituir guarda municipal destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, 
conforme dispuser a lei, podendo firmar convênio com a Polícia Militar do Estado para 
atendimento deste objetivo; 

XII - firmar convênios, contratos, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres; 

XIII - estabelecer e executar a política de desenvolvimento urbano, na forma do art. 182 
da Constituição Federal; 

XIV - assegurar a defesa da ecologia, mediante convênios com o Estado e a União, nos 
termos da legislação superior pertinente.  

 

* A competência prevista no inciso V possui uma disposição específica no parágrafo único 
que é a seguinte: A concessão ou permissão para exploração dos serviços públicos de 
abastecimento de água e de esgoto sanitário somente será feita à empresa pública estadual 
constituída para este fim. 

 

A seguir a Constituição Estadual determina que são órgãos do Poder Municipal, 
independentes e harmônicos entre si, a Prefeitura, com funções executivas, e a Câmara 
Municipal, com funções legislativa e fiscalizadora. 

 

 
Você sabe que não existe Poder Judiciário do Município. O Poder Judiciário 
estadual está presente nos Municípios uma vez que a jurisdição é organizada em 
Comarcas. Em regra, cada Município é uma Comarca. Porém, a depender dos 
critérios estabelecidos pela Lei de Organização e Divisão Judiciárias, pode ser que 
um conjunto de Municípios vizinhos componham uma única Comarca.  

 

O Chefe do Poder Executivo Municipal é o Prefeito. Já os membros da Câmara Municipal são 
os Vereadores. Tanto o Prefeito quanto o Vice-Prefeito e os vereadores devem respeitar 
algumas condições para que possam ser eleitos: 
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Por fim, a Constituição Estadual deixa aberta a possibilidade que a lei orgânica municipal 
estabeleça proibições e incompatibilidades relativas aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador, desde que observado o disposto na Constituição Federal para membros do 
Congresso Nacional e, na própria Constituição Estadual, para Deputados da Assembleia 
Legislativa. 

 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 9º O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades 
territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos 
da Constituição Federal, desta Constituição, da lei complementar estadual e das 
leis orgânicas dos Municípios. 
§ 1º O território dos Municípios será dividido, para fins administrativos, em 
Distritos, e suas circunscrições urbanas classificar-se-ão em cidades e vilas, na 
forma determinada pela lei. 
§ 2º Os Municípios e Distritos adotarão, respectivamente, os nomes das cidades e 
vilas que lhes servem de sede, vedado o uso do mesmo nome para mais de uma 
cidade ou vila. 
Art. 10. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal, nesta Constituição e os seguintes preceitos:  
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I - a nacionalidade brasileira;

II - o pleno exercício dos direitos políticos;

III - a idade mínima de vinte e um anos para Prefeito e Vice - Prefeito 
e de dezoito anos para Vereador;

IV - a filiação partidária, obedecendo ao prazo fixado em lei;

V - o domicílio eleitoral no Município pelo prazo fixado em lei;

VI - o alistamento eleitoral.
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I - eleição do Prefeito, do Vice - Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro 
anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o País; 
II - eleição do Prefeito e do Vice - Prefeito realizada no primeiro domingo de 
outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam suceder, 
aplicadas as regras do art. 77 da Constituição Federal, no caso de Municípios com 
mais de duzentos mil eleitores; 
III - posse do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores no dia 1º de janeiro do 
ano subsequente ao da eleição; 
IV - câmara constituída de Vereadores cujo número será fixado de acordo com o 
estabelecido neste inciso, tendo em vista a população do Município no ano 
anterior ao da eleição, observadas as seguintes proporções: 
a) nos Municípios de até cinco mil habitantes - nove Vereadores; 
b) nos Municípios de cinco mil e um a dez mil habitantes - onze Vereadores; 
c) nos Municípios de dez mil e um a vinte mil habitantes - treze Vereadores; 
d) nos Municípios de vinte mil e um a quarenta mil habitantes - quinze Vereadores; 
e) nos Municípios de quarenta mil e um a oitenta mil habitantes - dezessete 
Vereadores; 
f) nos Municípios de oitenta mil e um a cento e sessenta mil habitantes - dezenove 
Vereadores; 
g) nos Municípios com mais de cento e sessenta mil habitantes - vinte e um 
Vereadores. 
V - remuneração do Prefeito, do Vice - Prefeito e dos Vereadores fixada pela 
Câmara Municipal em cada legislatura para a subsequente, observados os arts. 37, 
XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 
VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício 
do mandato e na circunscrição do Município; 
VII -proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no que 
couber, ao disposto nesta Constituição para os membros da Assembléia 
Legislativa; 
VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 
X - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
XI - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do Município, da 
cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento do 
eleitorado; 
XII - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único, da 
Constituição Federal; 
XIII - obrigatoriedade do plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, nos 
Municípios com mais de vinte mil habitantes;  
XIV - obrigatoriedade da aplicação de, pelo menos, vinte e cinco por cento da 
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino.  
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Art. 11. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem 
caráter essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 
VII -prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 
de atendimento à saúde da população; 
VIII - promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e 
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual; 
X - elaborar o estatuto dos seus servidores, observados os princípios da 
Constituição Federal, desta Constituição e das leis correlatas; 
XI - constituir guarda municipal destinada à proteção de seus bens, serviços e 
instalações, conforme dispuser a lei, podendo firmar convênio com a Polícia 
Militar do Estado para atendimento deste objetivo; 
XII - firmar convênios, contratos, acordos, ajustes e outros instrumentos 
congêneres; 
XIII - estabelecer e executar a política de desenvolvimento urbano, na forma do 
art. 182 da Constituição Federal; 
XIV - assegurar a defesa da ecologia, mediante convênios com o Estado e a União, 
nos termos da legislação superior pertinente.  
Parágrafo único. A concessão ou permissão para exploração dos serviços públicos 
de abastecimento de água e de esgoto sanitário, prevista no item V deste artigo, 
somente será feita à empresa pública estadual constituída para este fim. 
 
Art. 12. São órgãos do Poder Municipal, independentes e harmônicos entre si, a 
Prefeitura, com funções executivas, e a Câmara Municipal, com funções legislativa 
e fiscalizadora. 
§ 1º São condições de elegibilidade do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores:   
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o pleno exercício dos direitos políticos; 
III - a idade mínima de vinte e um anos para Prefeito e Vice-Prefeito e de dezoito 
anos para Vereador; 
IV - a filiação partidária, obedecendo ao prazo fixado em lei; 
V - o domicílio eleitoral no Município pelo prazo fixado em lei; 
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VI - o alistamento eleitoral. 
§ 2º A lei orgânica municipal poderá estabelecer proibições e incompatibilidades 
relativas aos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, observado o disposto 
na Constituição Federal para membros do Congresso Nacional e, nesta 
Constituição, para Deputados da Assembleia Legislativa. 

 

6.4.2 Seção II - Da Fiscalização Financeira e Orçamentária dos Municípios 

Uma das atribuições típicas do Poder Legislativo é exercer a fiscalização do Poder Executivo.  

Essa fiscalização ocorre no âmbito contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 
patrimonial do Estado, dos Municípios e de suas entidades das administrações direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas.  

No âmbito Municipal, a fiscalização será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle 
externo e pelo sistema de controle interno de cada Poder (Executivo e Legislativo). 

O controle externo será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado da Paraíba5, que, de modo geral, é um Tribunal administrativo responsável pela 
análise técnica e julgamento dos gastos públicos. Por isso é que se fala em “prestação de 
contas”. Todas as pessoas, físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, que utilizem, arrecadem, 
guardem, gerenciem ou administrem, dinheiros, bens ou valores públicos ou pelos quais o 
Estado e os Municípios respondam, ou que, em nome destes, assumam obrigações de 
natureza pecuniária, deverão prestar contas.  

Portanto, as contas dos administradores públicos são encaminhadas para análise do Tribunal 
de Contas.  

Com relação às contas do Prefeito e da Mesa da Câmara Municipal, o Tribunal de Contas dos 
Municípios emitirá parecer prévio, cabendo o julgamento das contas em si à Câmara 
Municipal. O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios, sobre as contas 
que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem anualmente prestar, só deixará de prevalecer por 
decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

 

                                                   
55 Muita atenção! A menção de que “O controle externo será exercido pela Câmara Municipal com o auxílio do Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado da Paraíba” é uma disposição literal da Constituição Estadual. Porém, na prática, o 
Estado da Paraíba não criou o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Paraíba, apenas o Tribunal de Contas do 
Estado, que exerce o controle sobre as contas do Estado e dos Municípios.  
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O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios, sobre as 
contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem anualmente prestar, só 

deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos membros da Câmara Municipal. 

 

As contas do Prefeito e da Mesa da Câmara serão enviadas ao Tribunal de Contas dos 
Municípios até o dia 31 de março, devendo, a partir desta data, durante no mínimo sessenta 
dias, uma das vias permanecer à disposição, na Câmara e no Tribunal, para exame e 
apreciação de qualquer contribuinte, que poderá questionar sua legalidade, nos termos da 
lei. As contas do Prefeito serão enviadas à respectiva Câmara, acompanhadas dos devidos 
comprovantes de despesas a que elas se refiram, sempre através de recibos, faturas ou 
documento fiscal. A partir da data do recebimento das contas do Município, o Tribunal de 
Contas dos Municípios terá o prazo de um ano para emitir parecer. 

Quando a Câmara Municipal receber o parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios, 
ela deverá pronunciar-se no prazo de sessenta dias, na forma que a lei dispuser. Se a Câmara 
não deliberar nesse prazo, considerar-se-á prevalente o parecer do Tribunal de Contas dos 
Municípios.  

Se prevalecer o parecer pela rejeição das contas, serão de imediato adotadas as providências, 
observadas as formalidades da lei. 
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Seção II 
Da Fiscalização Financeira e Orçamentária dos Municípios  

Art. 13. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Município e de todas as entidades da administração direta e indireta, quanto 
aos aspectos de legalidade, legitimidade e economicidade, assim como a aplicação 
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo 
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno que, 
de forma integrada, serão mantidos pelos Poderes Legislativo e Executivo. 
§ 1º O controle externo será exercido pela Câmara Municipal com o auxílio do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Paraíba. 

Até 31 de março, o 
Prefeito manda sua 
prestação de contas 

Para o Tribunal de 
Contas dos Municípios 

Para a Câmara Municipal, 
acompanhada de todos os 
comprovantes de despesas. 

Durante o mínimo de 60 dias, prestação de 
contas do Prefeito fica à disposição na 
Câmara para exame e apreciação de 
qualquer contribuinte, que poderá 
questionar sua legalidade. 

Até 31 de março, a 
Mesa da Câmara 
Municipal manda sua 
prestação de contas 

Terá 1 ano, a contar do 
recebimento, para 
emitir parecer. 

Emissão do parecer. 

Devolve para Câmara 
Municipal se pronunciar 
em até 60 dias. 

Voto de 2/3 dos membros da Câmara Municipal faz 
decisão da Câmara prevalecer sobre o parecer do Tribunal 
de Contas dos Municípios.  

Se não alcança o voto de 2/3 ou se não delibera em 60 
dias, prevalece o parecer do Tribunal de Contas dos 
Municípios.  
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§ 2º O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas dos Municípios, sobre as 
contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem anualmente prestar, só deixará 
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 
§ 3º As contas do Prefeito e da Mesa da Câmara serão enviadas ao Tribunal de 
Contas dos Municípios até o dia 31 de março, devendo, a partir desta data, durante 
no mínimo sessenta dias, uma das vias permanecer à disposição, na Câmara e no 
Tribunal, para exame e apreciação de qualquer contribuinte, que poderá 
questionar sua legalidade, nos termos da lei. 
§ 4º Recebido o parecer prévio, a Câmara deverá pronunciar-se no prazo de 
sessenta dias, na forma que a lei dispuser. 
§ 5º Se a Câmara não deliberar no prazo de que trata o parágrafo anterior, 
considerar-se-á prevalente o parecer do Tribunal de Contas dos Municípios. 
§ 6º Prevalecendo o parecer pela rejeição das contas, serão de imediato adotadas 
as providências, observadas as formalidades da lei. 
§ 7º A partir da data do recebimento das contas do Município, o Tribunal de Contas 
dos Municípios terá o prazo de um ano para emitir parecer. 
§ 8º As contas do Prefeito, enviadas à apreciação do Tribunal de Contas dos 
Municípios, na forma e prazo descritos no § 3º deste artigo, também o serão à 
respectiva Câmara, acompanhadas dos devidos comprovantes de despesas a que 
elas se refiram, sempre através de recibos, faturas ou documento fiscal. 

6.4.3 Seção III - Da Criação, Incorporação, Fusão e Desmembramento de Municípios 

Os Municípios podem ser criados, incorporados ou fundidos entre si e desmembrados 
mediante lei estadual, dentro do período determinado por Lei Complementar Federal. Para 
tanto, devem ser divulgados Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na 
forma da lei, e as populações dos Municípios envolvidos devem ser ouvidas previamente, 
mediante plebiscito.  

 

Destacamos que a Lei Complementar Federal a que se refere o art. 18, §4º da Constituição 
Federal6, não foi editada até hoje.  

Seção III 
Da Criação, Incorporação, Fusão e Desmembramento de Municípios 

                                                   
6 CF. Art. 18 § 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, 
dentro do período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, 
às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. 

Estudos de viabilidade 
Municipal

Plebiscito com as 
populações dos 

Municípios envolvidos

Lei estadual, 
observada a Lei 

Complementar Federal
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Art. 14. A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, 
far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar 
federal, e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, 
apresentados e publicados na forma da lei. 

 

6.4.4 Seção IV – Da Intervenção do Estado nos Municípios 

O professor Flávio Martins (NUNES JÚNIOR, 2018, pág. 1386) leciona que: 

Intervenção é a retirada da autonomia do ente federativo. É uma medida excepcional na federação. Se 

a regra é a autonomia dos entes federativos, a exceção é a intervenção. 

 

Há dois tipos de intervenção: 

 

 

Neste tópico estudaremos a intervenção no Município, que é a intervenção estadual, uma 
vez que a União não pode intervir diretamente em Municípios, só poderia fazê-lo caso se 
tratasse de Município localizado em Território Federal, o que não existe nos dias de hoje.  

Como vimos que a intervenção é uma medida excepcional, a regra é que ela não possa 
ocorrer, ressalvadas hipóteses específicas. Veja quais são elas: 

• União intervém em algum Estado ou no Distrito 
Federal

• Art. 34 da CF
Intervenção Federal

• Intervenção do Estado em algum de seus 
Municípios

• Art. 35 da CF.
Intervenção Estadual
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Note que as hipóteses são as mesmas do art. 35 da CF, exceto as duas últimas. 

Vamos compreender melhor algumas dessas situações que possibilitam a intervenção? 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos, a dívida fundada; 

Segundo o art. 98 da Lei 4.320/64, dívida fundada é aquela com compromissos de 
exigibilidade superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário 
ou a financiamento de obras e serviços públicos.  

Desse modo, se o Município suspender o pagamento das dívidas fundadas por mais de dois 
anos consecutivos, sem motivo de força maior, poderá ser objeto de intervenção do Estado.   

 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

Estudamos na aula anterior que a prestação de contas é o ato dos gestores públicos de 
demonstrar a aplicação dos dinheiros e recursos públicos bem como a guarda dos bens 
públicos. Essa prestação de contas é feita perante o Poder Legislativo e o Tribunal de Contas.  

Portanto, se o Prefeito Municipal deixar de prestar contas, poderá sofrer intervenção 
estadual.  

 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal 
na manutenção e desenvolvimento do ensino 

O
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:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, 
a dívida fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino;

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 
observância de princípios indicados nesta Constituição, ou para prover a 

execução de lei, de ordem ou de decisão judicial;

V - confirmada prática de atos de corrupção e/ou improbidade no Município, 
nos termos da lei;

VI - para garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes.
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Nesta aula vimos que os Municípios devem aplicar pelo menos 25% da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino.  

 
A Constituição do Estado da Paraíba, porém, não teve sua redação atualizada de 
acordo com a EC 29/2000 da Constituição Federal. Portanto, na parte final do 
inciso III, a CF faz menção também às ações e serviços públicos de saúde, 
enquanto que a Constituição da Paraíba não. Fique atento!! 

Assim, a redação do inciso III segundo a Constituição Federal é: “III - não tiver sido aplicado o 
mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas 
ações e serviços públicos de saúde”.  

A este respeito, a Lei Complementar nº 141/12 determina que os Municípios e o Distrito 
Federal aplicarão anualmente em ações e serviços públicos de saúde, no mínimo, 15% 
(quinze por cento) da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 
que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da 
Constituição Federal (art. 7º).  

 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento à representação para 

assegurar a observância de princípios indicados na Constituição 

Estadual, ou para garantir a execução de lei, de ordem ou de 
decisão judicial. 

Este último inciso é bastante claro ao determinar que, se o Município estiver descumprindo 
alguma lei, alguma ordem ou decisão judicial ou princípio estabelecido na Constituição 
Estadual, haverá representação perante o Tribunal de Justiça. Se o TJ der provimento à 
representação, haverá intervenção no Município.  

Esta é a única das hipóteses que dispensa a apreciação da Assembleia Legislativa para a 
intervenção. O decreto de intervenção, neste caso, limitar-se-á a suspender a execução do 
ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.  

Exemplo: Suponhamos que Maria, aprovada em 1º lugar do concurso público, tenha 
impetrado mandado de segurança para garantir sua nomeação, uma vez que o Prefeito 
determinará a nomeação da pessoa aprovada em 2º, descumprindo a ordem de classificação 
do certame. Analisando o mandado de segurança, o juiz defere a tutela provisória e 
determina a nomeação de Maria. O Prefeito, por sua vez, descumpre a ordem judicial. O 
decreto de intervenção, neste caso, só pode dizer respeito a este descumprimento específico. 
Não pode o decreto conter outras matérias.  
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V - confirmada prática de atos de corrupção e/ou improbidade no 

Município, nos termos da lei 

Esta é uma disposição específica da Constituição Paraíba, não constando no texto da 
Constituição Federal. A corrupção pode ser descrita conforme os preceitos do Código Penal: 

 

Corrupção passiva 
(crime praticado por 
funcionário público 
contra a 
Administração) 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para 
outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora 
da função ou antes de assumi-la, mas em razão 
dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de 
tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 
12 (doze) anos, e multa. 

 

Corrupção ativa 
(crime praticado por 
particular contra a 
Administração) 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem 
indevida a funcionário público, para determiná-lo 
a praticar, omitir ou retardar ato de ofício: 

       Pena – reclusão, de 2 
(dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. 

 

 

Já a improbidade administrativa é regulamentada pela Lei Federal nº 8.429/92, que será 
estudada em detalhes na matéria de Direito Administrativo.  

De qualquer forma, dentro deste assunto é importante que você saiba que a Constituição 
Estadual previu como uma possibilidade de intervenção a confirmação de prática de atos de 
corrupção e/ou improbidade no Município, nos termos da lei. Portanto, certamente uma lei 
estabelecerá quais são os critérios e situações, a qual, porém, foge ao escopo da nossa aula.  

 

VI - para garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes. 

        Esta hipótese consta na Constituição Federal como uma possibilidade de intervenção da 
União nos Estados (art. 34, inciso IV). A Constituição Paraibana preferiu replicar a disposição 
como uma hipótese autorizadora de intervenção do Estado nos Municípios. Assim, se houver 
interferência do Poder Legislativo no Executivo ou vice-versa, é possível que o Estado 
intervenha no Município.  

 

DO PROCEDIMENTO 

Com exceção do inciso IV, decretação e execução da intervenção é de competência do 
Governador do Estado, através de decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o 
prazo e as condições de execução. Se for o caso, o decreto de intervenção poderá, ainda, 
nomear interventor, situação na qual as autoridades envolvidas serão afastadas.  

Se for nomeado interventor, ele assumirá o cargo perante a autoridade judiciária 
competente, mediante a prestação de compromisso de cumprir as Constituições Federal e 
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Estadual, observar as leis e os limites do decreto interventivo, para bem e fielmente 
desempenhar as funções de seu encargo. 

No caso do inciso IV deste artigo, o Governador do Estado decretará a intervenção mediante 
solicitação do Tribunal de Justiça do Estado, limitando-se o decreto a suspender a execução 
do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabelecimento da moralidade. 

Além disso, o processo de intervenção em Município poderá ainda ser iniciado mediante 
solicitação da Câmara Municipal aprovada pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
ou do Tribunal de Contas dos Municípios ao Governador, que, então, emitirá o decreto de 
intervenção.  

Após sua emissão, o decreto de intervenção será submetido à apreciação da Assembleia 
Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas. Se não estiver funcionando a 
Assembleia Legislativa, será feita a convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte e 
quatro horas. 

Cessados os motivos da intervenção, as autoridades que tiverem sido afastadas de seus 
cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal. O interventor, por sua vez, prestará contas 
de sua administração à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado, nas mesmas 
condições estabelecidas para o Prefeito.  

A renúncia, morte ou afastamento voluntário das autoridades responsáveis pelo Município 
não fazem cessar os motivos da intervenção. 

 

Seção IV 
Da Intervenção do Estado nos Municípios 

Art. 15. O Estado não intervirá em seus Municípios, exceto quando: 
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos consecutivos, a 
dívida fundada; 
II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção 
e desenvolvimento do ensino; 
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar a 
observância de princípios indicados nesta Constituição, ou para prover a execução 
de lei, de ordem ou de decisão judicial; 
V - confirmada prática de atos de corrupção e/ou improbidade no Município, nos 
termos da lei;  
VI - para garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes. 
§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as 
condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será submetido 
à apreciação da Assembleia Legislativa, no prazo de vinte e quatro horas.  
§ 2º Se não estiver funcionando a Assembleia Legislativa, far-se-á convocação 
extraordinária, no mesmo prazo de vinte e quatro horas. 
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§ 3º No caso do inciso IV deste artigo, o Governador do Estado decretará a 
intervenção mediante solicitação do Tribunal de Justiça do Estado, limitando-se o 
decreto a suspender a execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao 
restabelecimento da moralidade. 
§ 4º Poderá ainda ser iniciado processo de intervenção em Município, mediante 
solicitação da Câmara Municipal aprovada pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, ou do Tribunal de Contas dos Municípios ao Governador, que procederá 
na forma estabelecida no § 1º deste artigo. 
§ 5º O interventor nomeado assumirá o cargo perante a autoridade judiciária 
competente, mediante a prestação de compromisso de cumprir as Constituições 
Federal e Estadual, observar as leis e os limites do decreto interventivo, para bem 
e fielmente desempenhar as funções de seu encargo. 
§ 6º O interventor apresentará contas de sua administração à Câmara Municipal e 
ao Tribunal de Contas dos Municípios, sob as mesmas condições estabelecidas 
para o Prefeito Municipal. 
§ 7º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de seus cargos 
a estes retornarão, salvo impedimento legal. 
§ 8º A renúncia, morte ou afastamento voluntário das autoridades responsáveis 
pelo Município não fazem cessar os motivos da intervenção. 

 

6.4.5 Seção V - Da Câmara Municipal e dos Vereadores 

Ao estudar o Poder Legislativo, aprendemos que: no âmbito Federal o Legislativo é bicameral, 
composto pelo Senado Federal e pela Câmara dos Deputados; no âmbito estadual é 
unicameral, composto pela Assembleia Legislativa, cujos membros são os Deputados 
Estaduais. No âmbito municipal, embora o Poder Legislativo também seja unicameral, as 
terminologias mudam. No Município o Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
cujos membros são os Vereadores.  

O número de vereadores é proporcional à população do Município, conforme vimos 
anteriormente e será fixado em lei estadual, para cada legislatura, de acordo com a 
população existente, apurada pelo órgão federal competente, até o último dia do ano 
anterior à eleição. Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 

Os Vereadores serão eleitos juntamente com o Prefeito e o Vice- Prefeito, em pleito direto e 
simultâneo realizado em todo o País. Isso significa que haverá uma eleição, na qual os 
cidadãos votarão na mesma ocasião para Prefeito e para Vereadores. 
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A remuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara Municipal, 
em cada legislatura, para a subsequente, observados os limites e critérios 

definidos na Constituição Estadual e na Constituição Federal. As Bancas adoram 
confundir os candidatos dizendo nas provas que a Câmara Municipal fixa a 

remuneração dos Vereadores para a mesma legislatura – o que é incorreto. Cada 
legislatura fixa a remuneração da seguinte. 

 

O limite máximo de remuneração do Vereador corresponde a cinquenta por cento do 
percebido em espécie pelo Prefeito do Município, obedecido o disposto no § 4º do art. 23 
da Constituição Estadual7.  

 
O teto da remuneração dos vereadores dos Municípios Paraibanos é 50% do 

percebido em espécie pelo Prefeito do Município. 

 

                                                   
7 Art. 23 § 4º A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será fixada no último ano de cada legislatura para a 
subsequente, observados os critérios e limites estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição, não podendo 
ser superior à percebida em espécie por Deputado Estadual e será corrigida monetariamente pelo índice inflacionário. 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 53 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

A Constituição Estadual estabeleceu algumas vedações aos vereadores: 

 

Há, ainda, hipóteses nas quais o vereador perderá e nas quais não perderá o mandato, 
vejamos quais são elas: 

 

O Vereador não
poderá:

I - Desde a 
expedição do 

diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de 
direito público, autarquia, empresa pública, sociedade 

de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 

cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
remunerado, inclusive de que seja demissível ad nutum, 

nas entidades constantes na alínea anterior;

II - Desde a 
posse:

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com

pessoa jurídica de direito público ou nela exercer 
função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad 
nutum, nas entidades referidas no inciso I, "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere o inciso I, "a";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo.
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O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas nas 
hipóteses acima que não ensejam a perda do mandato ou de licença superior a cento e vinte 
dias. Se ocorrer vaga e não houver suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem 
mais de quinze meses para o término do mandato. 

 

Perderá o mandato o 
Vereador:

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no 
esquema anterior (das vedações);

II - cujo procedimento for declarado incompatível com o 
decoro parlamentar;

III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 
terça parte das sessões ordinárias da Câmara de Vereadores, 

salvo licença ou missão por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 
Constituição Federal;

VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado.

Não perderá o mandato o 
Vereador:

I - investido nas funções de Ministro, de Secretário de 
Estado ou de Município (hipótese na qual o Vereador 

poderá optar pela remuneração do mandato).

II - licenciado pela respectiva Câmara por motivo de 
doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse 

particular, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.

III – investido, interinamente, nos cargos de Deputado 
Estadual, Deputado Federal ou Senador.
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Ao servidor eleito Vereador aplicam-se as seguintes normas: 

I - havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo dos subsídios a que faz jus; 

II - não havendo compatibilidade, ficará afastado do cargo, emprego ou função, 
contando-se-lhe o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento. 

 

Seção V 
Da Câmara Municipal e dos Vereadores 

Art. 16. O Poder Legislativo Municipal é exercido pela Câmara Municipal, que se 
compõe de Vereadores, em número proporcional à população do Município, 
observados os limites previstos no art. 29 da Constituição Federal e no art. 10 
desta Constituição. 
Parágrafo único. O número de Vereadores em cada Município será fixado em lei 
estadual, para cada legislatura, de acordo com a população existente, apurada 
pelo órgão federal competente, até o último dia do ano anterior à eleição. 
Art. 17. Os Vereadores serão eleitos juntamente com o Prefeito e o Vice-Prefeito, 
em pleito direto e simultâneo realizado em todo o País. 
§ 1º A remuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara Municipal, 
em cada legislatura, para a subsequente, observados os limites e critérios 
definidos nesta Constituição e na Constituição Federal. 
§ 2º O limite máximo de remuneração do Vereador corresponde a cinquenta por 
cento do percebido em espécie pelo Prefeito do Município, obedecido o disposto 
no § 4º do art. 23 desta Constituição. 
§ 3º Cada legislatura terá a duração de quatro anos. 
Art. 18. Os Vereadores não poderão: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior. 
II - desde a posse:  
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público ou nela exercer 
função remunerada; 
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
referidas no inciso I, a, exceto investirem-se nos cargos de Ministro, de Secretário 
de Estado ou de Município, desde que autorizados pela respectiva Câmara; 
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c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a; 
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 
Art. 19. Perderá o mandato o Vereador: 
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 
ordinárias da Câmara de Vereadores, salvo licença ou missão por esta autorizada; 
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição 
Federal; 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 
§ 1º Não perderá o mandato o Vereador: 
I - investido nas funções de Ministro, de Secretário de Estado ou de Município; 
II - licenciado pela respectiva Câmara por motivo de doença, ou para tratar, sem 
remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não 
ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa. 
III – investido, interinamente, nos cargos de Deputado Estadual, Deputado Federal 
ou Senador. 
§ 2º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 
§ 3º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato. 
§ 4º Na hipótese do inciso I, o Vereador poderá optar pela remuneração do 
mandato. 
Art. 20. Ao servidor eleito Vereador aplicam-se as seguintes normas: 
I - havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo dos subsídios a que faz jus; 
II - não havendo compatibilidade, ficará afastado do cargo, emprego ou função, 
contando-se-lhe o tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento. 

 

6.4.6 Seção VI - Do Processo Legislativo Municipal 

As regras do processo Legislativo Municipal serão estabelecidas pela Lei Orgânica do 
Município, que deve obediência às regras do processo legislativo estadual. 

Podem propor a iniciativa dos projetos de lei: os cidadãos, qualquer Vereador ou comissão 
da Câmara Municipal e o Prefeito. Algumas matérias, porém, apenas o Prefeito pode propor: 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 57 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

 

 

A iniciativa popular das leis pode ser exercida pela apresentação à Câmara Municipal de 
projeto de lei devidamente articulado e subscrito por, no mínimo, cinco por cento do 
eleitorado. 

A Constituição Estadual determina que a Lei Orgânica deva assegurar a participação da 
comunidade e de suas entidades representativas mediante audiências públicas, direito a 
informações, plebiscito e diversas formas de consultas populares como o referendo e a 
iniciativa popular de leis: 

 na formulação do seu plano diretor,  
 na gestão da cidade,  
 na elaboração e execução de planos, orçamentos e diretrizes municipais,  

 

Seção VI 
Do Processo Legislativo Municipal 

Art. 21. A lei orgânica do Município regulará o processo legislativo municipal, em 
obediência às regras do processo legislativo estadual. 
§ 1º A iniciativa dos projetos de lei cabe aos cidadãos, a qualquer Vereador ou 
comissão da Câmara Municipal e ao Prefeito, sendo privativa deste a do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, dos orçamentos anuais, da criação 
de cargos, funções ou empregos públicos nas administrações direta, indireta e 
autárquica ou do aumento de sua remuneração, da organização administrativa, do 
regime jurídico do servidor, do provimento de cargos, estabilidade e 
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plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais

criação de cargos, funções ou empregos públicos nas 
administrações direta, indireta e autárquica ou do aumento de 

sua remuneração

organização administrativa

regime jurídico do servidor, do provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração 
pública

plano diretor

delimitação da zona urbana
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aposentadoria, da criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração 
pública, do plano diretor e da delimitação da zona urbana. 
§ 2º A iniciativa popular das leis pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
Municipal de projeto de lei devidamente articulado e subscrito por, no mínimo, 
cinco por cento do eleitorado. 
§ 3º A lei orgânica do Município assegurará a participação da comunidade e de 
suas entidades representativas na formulação do seu plano diretor, na gestão da 
cidade, na elaboração e execução de planos, orçamentos e diretrizes municipais, 
mediante audiências públicas, direito a informações, plebiscito e diversas formas 
de consultas populares como o referendo e a iniciativa popular de leis. 

6.4.7 Seção VII - Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

O Prefeito é o chefe do governo municipal. Ele e seu Vice-Prefeito são eleitos pelo critério 
majoritário (maior quantidade de votos válidos) e ambos tomarão posse no dia 1° de janeiro 
do ano subsequente ao da eleição, em sessão da Câmara Municipal ou, se esta não estiver 
reunida, perante o Juiz Eleitoral da Zona. 

Nos casos de Municípios com mais de duzentos mil eleitores, será considerado eleito o 
candidato que, registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não 
computados os brancos e os nulos. Se nenhum candidato alcançar maioria na primeira 
votação, será feita nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado. Na 
segunda votação concorrem somente os dois candidatos mais votados, considerando-se 
eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 

Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de 
candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação. 

Em qualquer dos casos, havendo empate entre os candidatos, qualificar-se-á o mais idoso.  

Nos casos de Municípios com menos de duzentos mil eleitores, será considerado eleito o 
candidato que obtiver a maioria dos votos válidos. 

Além disso, o Prefeito deve residir no Município e não poderá deste ausentar-se, por mais 
de quinze dias, sem prévia licença da Câmara. 

 

Compete ao Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas em lei: 

I - representar o Município em juízo e fora dele; 

II - apresentar à Câmara Municipal projetos de lei, sancionar, promulgar, sem prejuízo da 
competência do Presidente da Câmara, e fazer publicar as leis, bem assim expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

III - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
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IV - exercer, privativamente, a iniciativa de leis que disponham sobre a criação, extinção, 
formas de provimento e regime jurídico de cargo, funções ou empregos públicos ou que 
aumentem sua remuneração, criação e estrutura de secretarias e órgãos da 
administração e dos serviços públicos e matérias tributária e orçamentária; 

V - prover e extinguir os cargos públicos municipais, exonerar, demitir, punir, colocar em 
disponibilidade e aposentar servidores públicos, na forma da lei; 

VI - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição e na lei orgânica municipal e 
delegar competência; 

VII - nomear e exonerar Secretários Municipais; 

VIII - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal; 

IX - exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior da 
administração municipal. 

 

 

Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou vacância dos dois cargos, será 
convocado para o exercício do governo municipal o Presidente da Câmara Municipal. 

 

 

 

O Vice-Prefeito

Substituirá o 
Prefeito

no caso de impedimento, 
licenças, ausências e 

afastamentos

Sucederá o Prefeito no caso de vaga

Vacância dos cargos 
de Prefeito e Vice-

Prefeito

É chamado ao 
exercício do Poder 

Executivo

O Presidente da Câmara 
Municipal

Far-se-á eleição:

Se ocorrer vacância na primeira 
metade do mandato (dentro dos 

2 primeiros anos)

Se ocorrer vacância na 
segundametade do mandato 

(após 2 primeiros anos)
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O Prefeito e o Vice-Prefeito deverão, no ato de posse e no término do mandato, fazer 
declaração pública de bens. Isso ocorre para que seja possível averiguar se houve algum tipo 
de enriquecimento ilícito, uma vez que será apurado se houve acréscimo patrimonial 
desproporcional à remuneração percebida.  

A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será fixada no último ano de cada legislatura 
para a subsequente, observados os critérios e limites estabelecidos na Constituição Federal 
e na Constituição Estadual, não podendo ser superior à percebida em espécie por Deputado 
Estadual e será corrigida monetariamente pelo índice inflacionário. 

 

Por fim, ressalte-se que a redação do §5º do art. 23 foi declarada inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de mérito, proferida nos 
autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 2738, em 2003. Assim previa o 
dispositivo: § 5º “A remuneração do Vice-Prefeito corresponderá à metade do 
valor mensal da remuneração paga ao Prefeito”.  
Segundo o relator da matéria, ministro Maurício Corrêa, o legislador constituinte 
estadual extrapolou os limites da sua competência, invadindo matéria 
expressamente reservada ao próprio município. O ministro citou o jurista José 
Afonso da Silva, ao ensinar que “as normas constitucionais instituidoras da 
autonomia dirigem-se diretamente aos municípios a partir da Constituição 
Federal, que lhes dá o poder de auto-organização e o conteúdo básico de suas 
leis orgânicas e de suas competências exclusivas, comuns e suplementares”. 
Segundo Maurício Corrêa, “isso significa que a ingerência dos estados nos 
assuntos municipais ficou limitada aos aspectos estritamente indicados na 
Constituição Federal”. 
Acreditamos que a Banca não efetuará a cobrança desse dispositivo em sua prova, 
porém, é bom você tome conhecimento dessa situação caso seja necessário 
interpor algum recurso.  

 

Seção VII 
Do Prefeito e do Vice-Prefeito 

Art. 22. O Prefeito é o chefe do governo municipal. 
§ 1º A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito far-se-á na forma da Constituição 
Federal e ambos tomarão posse no dia 1° de janeiro do ano subsequente ao da 
eleição, em sessão da Câmara Municipal ou, se esta não estiver reunida, perante 
o Juiz Eleitoral da Zona. 
§ 2º Nos casos de Municípios com mais de duzentos mil eleitores, será considerado 
eleito o candidato que, registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta 
de votos, não computados os brancos e os nulos. 
§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria na primeira votação, far-se-á nova 
eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo ao 
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segundo escrutínio somente os dois candidatos mais votados, considerando-se 
eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. 
§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de 
maior votação. 
§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, 
mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 
§ 6º Nos casos de Municípios com menos de duzentos mil eleitores, será 
considerado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos válidos. 
§ 7º O Prefeito residirá no Município e não poderá deste ausentar-se, por mais de 
quinze dias, sem prévia licença da Câmara. 
§ 8º Compete ao Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas em 
lei: 
I - representar o Município em juízo e fora dele; 
II - apresentar à Câmara Municipal projetos de lei, sancionar, promulgar, sem 
prejuízo da competência do Presidente da Câmara, e fazer publicar as leis, bem 
assim expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
III - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
IV - exercer, privativamente, a iniciativa de leis que disponham sobre a criação, 
extinção, formas de provimento e regime jurídico de cargo, funções ou empregos 
públicos ou que aumentem sua remuneração, criação e estrutura de secretarias e 
órgãos da administração e dos serviços públicos e matérias tributária e 
orçamentária; 
V - prover e extinguir os cargos públicos municipais, exonerar, demitir, punir, 
colocar em disponibilidade e aposentar servidores públicos, na forma da lei; 
VI - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição e na lei orgânica 
municipal e delegar competência; 
VII - nomear e exonerar Secretários Municipais; 
VIII - convocar extraordinariamente a Câmara Municipal; 
IX - exercer, com o auxílio dos Secretários Municipais, a direção superior da 
administração municipal. 
Art. 23. O Prefeito eleito será substituído nos casos de impedimento, licenças, 
ausências e afastamentos, e sucedido, no de vaga, pelo Vice-Prefeito, na forma 
que a lei indicar. 
§ 1º Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou vacância dos dois 
cargos, será convocado para o exercício do governo municipal o Presidente da 
Câmara Municipal. 
§ 2º Vagando ambos os cargos, haverá eleição pela Câmara Municipal, caso a 
vacância ocorra na segunda metade do mandato. 
§ 3º O Prefeito e o Vice-Prefeito deverão, no ato de posse e no término do 
mandato, fazer declaração pública de bens. 
§ 4º A remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito será fixada no último ano de 
cada legislatura para a subsequente, observados os critérios e limites 
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estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição, não podendo ser 
superior à percebida em espécie por Deputado Estadual e será corrigida 
monetariamente pelo índice inflacionário. 
§ 5º “A remuneração do Vice-Prefeito corresponderá à metade do valor mensal da 
remuneração paga ao Prefeito”. 
Declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de 
mérito, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 2738. 

 

Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da organização política e territorial dos municípios, assinale a alternativa 
CORRETA: 

a) O território do Estado da Paraíba se divide em Distritos Municipais dotados de 
personalidade jurídica de direito público interno, regidos por Constituição Municipal, 
elaborada e aprovada nos termos da Constituição Federal. 

b) O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades territoriais 
dotadas de soberania política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis ordinárias 
dos Municípios. 

c) O território do Estado da Paraíba divide-se em zonas administrativas como unidades 
territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis 
orgânicas dos Municípios. 

d) O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades territoriais 
dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis orgânicas dos 
Municípios. 

Comentários.  

Gabarito, Letra D.  

Conforme previsão do art. 9º, caput, da Constituição Estadual, a alternativa correta é a 
letra “d”.  

Art. 9º O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades 
territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos 
da Constituição Federal, desta Constituição, da lei complementar estadual e das 
leis orgânicas dos Municípios. 
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Questão inédita – proposta pelo professor 

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba, é competência do Município, 
EXCETO: 

a) Decretar e executar intervenção no Município, nos casos e na forma previstos na 
Constituição Federal e nesta Constituição; 

b) assegurar a defesa da ecologia, mediante convênios com o Estado e a União, nos 
termos da legislação superior pertinente.  

c) organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

d) promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

e) legislar sobre assuntos de interesse local; 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  

As alternativas “b”, “c”, “d” e “e” estão corretas porque correspondem respectivamente 
aos incisos XIV, V, VIII e I, do art. 11 da Constituição Estadual. A incorreta é a alternativa 
“a” porque a intervenção nos Municípios, que é uma medida excepcional, ocorre pelo 
Estado. Ao Município não compete intervir no Município.  

 

FGV - Técnico Médio da Defensoria (DPE RJ)/2019 

A Câmara dos Vereadores do Município Alfa aprovou o diploma normativo que regeria 
o Município, por dois terços dos seus membros, após dois turnos de votação, com o 
interstício de dez dias entre cada uma delas. 

O referido diploma normativo, na sistemática constitucional, é: 

a) a Constituição Municipal; 

b) a Lei Orgânica Municipal; 

c) a Lei Complementar Municipal; 

d) a Lei Ordinária Municipal; 

e) o Estatuto Municipal. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Conforme estudamos, o rito mencionado no enunciado da questão diz respeito ao rito 
de aprovação das leis orgânicas municipais.  
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IBGP - Auxiliar Administrativo (CM Perdizes)/2019 – ADAPTADA 

Segundo a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, é de competência 
dos municípios, EXCETO: 

a) Legislar sobre assuntos de interesse local, e suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber. 

b) Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual. 

c) Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, 
sem a necessidade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

d) prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

Alternativa “a” está de acordo com os incisos I e II do art. 11 da Constituição Estadual. 
Alternativa “b” está em conformidade com o inciso IV do art. 11 da CE.  Alternativa “d” 
corresponde ao inciso VII do art. 11 da CE. Por fim a alternativa “c” está incorreta porque 
o Município não se desobriga da prestação de contas e da publicação dos balancetes.  

Art. 11. Compete aos Municípios: 
(...) 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei; 

 

Instituto AOCP - Auxiliar de Perícia Médico-Legal (PC ES)/2019 – ADAPTADA.  

Segundo as disposições da Constituição Estadual acerca dos Municípios, para a 
composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: 

a) 9 Vereadores, nos Municípios de até 5.000 habitantes. 

b) 12 Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000 até 10.000 habitantes. 

c) 13 Vereadores, nos Municípios de mais de 30.000 e de até 50.000 habitantes. 

d) 15 Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 e de até 100.000 habitantes. 

e) 17 Vereadores, nos Municípios de mais de 100.000 e de até 120.000 habitantes; e 
assim sucessivamente. 

Comentários 

Gabarito, Letra A. 
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A alternativa correta é a letra “a”, conforme tabela elaborada acima. Tome muito 
cuidado porque os parâmetros da Constituição Estadual são diferentes da Constituição 
Federal. 

 

Questão inédita – proposta pelo professor.  

Com relação às imunidades parlamentares dos vereadores assinale a alternativa 
correta: 

a) Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos em qualquer 
situação, mesmo em estado de sítio e em estado de calamidade pública. 

b) Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos, dentro da 
circunscrição do Estado e desde que no exercício do mandato. 

c) Os vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

d) Os vereadores não gozam de imunidade material, possuindo, porém, foro 
privilegiado perante o Tribunal de Justiça. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

Conforme estudamos: os Vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e na 
circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos. Os vereadores não 
possuem prerrogativa de foro, sendo julgados em primeira instância pelo juízo de 
direito.  

 

IAUPE - Analista (Pref Petrolina)/Planejamento e Administração/2019 

O Poder Executivo tem a função de governar o povo e administrar os interesses 
públicos, de acordo as leis previstas na Constituição Federal. No Brasil, país que adota 
o regime presidencialista, o líder do Poder Executivo é o Presidente da República, que 
tem o papel de chefe de Estado e de governo. 

Na gestão de um governo municipal, quem responde por ele é o 

a) Governador do Estado. 

b) Presidente da Câmara Municipal. 

c) Prefeito. 

d)  Juiz da Comarca.  

e) Delegado de Polícia Civil. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  
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Conforme estudamos, o Prefeito é o chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

FUNDATEC - Adv (Pref Gramado)/Pref Gramado/"Sem Área"/2019 – ADAPTADA  

Assinale a alternativa INCORRETA de acordo com a Constituição Estadual. 

a) A criação, incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios serão feitos por 
lei estadual. 

b) A remuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara Municipal para 
vigência na própria legislatura em que for fixada, observados os limites e critérios 
definidos nesta Constituição e na Constituição Federal. 

c) O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, será regido 
por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e na Constituição Estadual. 

d) O território dos Municípios será dividido, para fins administrativos, em Distritos, e 
suas circunscrições urbanas classificar-se-ão em cidades e vilas, na forma determinada 
pela lei. 

e) São órgãos do Poder Municipal, independentes e harmônicos entre si, a Prefeitura, 
com funções executivas, e a Câmara Municipal, com funções legislativa e fiscalizadora. 

Comentários 

Gabarito, Letra B.  

A alternativa “b” é a incorreta porque, conforme estudamos no início da aula “A 
remuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara Municipal, em cada 
legislatura, para a subseqüente, observados os limites e critérios definidos nesta 
Constituição e na Constituição Federal” (art. 17, §1º, da CE). Portanto, a remuneração 
não pode ser fixada para entrar em vigo na mesma legislatura.  

Alternativa “a” está correta, conforme vimos ao estudar o art. 14 da CE.  

Alternativa “c” está correta, conforme art. 10 estudado no início da aula e art. 19 caput  
da Constituição Federal:  

CF. Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: (...) 

Alternativa “d” está correta, conforme art. 9º, §1º, da CF. 

Alternativa “e” correta, conforme art. 12 da Constituição Estadual.  

 

UFMT - Ag ST (DETRAN MT)/DETRAN MT/2015 - ADAPTADA 
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Considerando as disposições da Constituição Estadual da Paraíba, o Tribunal de Contas, 
ao constatar que o prefeito não realizou a prestação de contas devida na forma da lei, 
conforme dispõe o art. 35, II, da Constituição Federal Brasileira de 1988, representará 
ao 

a) Presidente do Tribunal de Justiça pela intervenção no Município. 

b) Procurador Geral de Justiça pela intervenção no Município. 

c) Presidente da Assembleia Legislativa pela intervenção no Município. 

d) Governador do Estado pela intervenção no Município. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Vimos que o Governador do Estado tem a competência de decretar a intervenção no 
Município quando o Prefeito deixar de prestar contas, na forma da lei.  

 

VUNESP - Procurador Jurídico (CM Serrana)/2019 – ADAPTADA 

A respeito da decretação da Intervenção, nos termos da Constituição Federal, é correto 
afirmar que 

a) o Estado não intervirá em seus Municípios exceto quando deixar de ser paga, por 
qualquer motivo, a dívida fundada. 

b) o Estado não intervirá em seus Municípios exceto quando não forem prestadas 
contas devidas, por dois anos consecutivos, na forma da lei. 

c) o decreto de intervenção estadual, que especificará o prazo e suas condições de 
execução, será submetido à apreciação da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo 
de cinco dias úteis, se esta não estiver funcionando. 

d) O Estado não intervirá no Município quando o Tribunal de Justiça der provimento à 
representação para assegurar a observância de princípios indicados nesta Constituição, 
ou para garantir a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

e) O Estado não intervirá no Município, exceto quando não tiver sido aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

Comentários 

Gabarito, Letra E.  

Alternativa “a” incorreta porque se a dívida fundada não tiver sido paga por motivo 
razoável justificado, o Estado não fará a intervenção. O art. 15, inciso I determina: “O 
Estado não intervirá em seus Municípios, exceto quando deixar de ser paga, sem motivo 
de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada;” 

Alternativa “b” incorreta porque haverá intervenção se não tiverem sido prestadas 
contas, na forma da lei, ou seja, se não forem prestadas com a periodicidade e 
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regularidade que a lei estabelecer. O prazo de dois anos diz respeito ao pagamento da 
dívida fundada.  

Alternativa “c” está incorreta porque o prazo que a Assembleia Legislativa tem para 
apreciar o decreto de intervenção é de 24 horas (e não de 5 dias).  

Alternativa “d” está incorreta porque prevê uma hipótese de intervenção, enquanto a 
alternativa fala que não haverá intervenção nesse caso.  

Alternativa “e” está correta conforme o art. 15, inciso III, da Constituição Estadual.  

 

6.5 - CAPÍTULO V - DAS REGIÕES METROPOLITANAS, AGLOMERAÇÕES URBANAS E 

MICRORREGIÕES 

O Estado poderá, mediante lei complementar, ouvidos os Municípios a serem integrados, 
instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a 
execução de funções públicas de interesse comum, assegurando, paritariamente, a 
participação dos Municípios envolvidos e da sociedade civil na gestão regional. 

Para a organização, planejamento e execução das funções públicas de interesse comum, no 
âmbito das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, serão destinados 
recursos financeiros do Estado, previsto nos orçamentos anuais. Além disso é possível a 
criação de órgãos ou entidades de apoio técnico, de âmbito regional, para organizar, planejar 
e executar as ações públicas de interesse comum. 

Essas questões públicas de interesse comum serão disciplinadas na lei complementar que 
instituir as regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 

Será instituído, por lei complementar, mecanismo de compensação financeira aos 
Municípios que sofrerem diminuição ou perda de receita, por atribuições e funções 
decorrentes do planejamento regional. 
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CAPÍTULO V 
DAS REGIÕES METROPOLITANAS, 

AGLOMERAÇÕES URBANAS E MICRORREGIÕES 
Art. 24. O Estado poderá, mediante lei complementar, ouvidos os Municípios a 
serem integrados, instituir regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum, assegurando, paritariamente, a participação dos Municípios 
envolvidos e da sociedade civil na gestão regional. 
Art. 25. É facultada a criação de órgãos ou entidades de apoio técnico, de âmbito 
regional, para organizar, planejar e executar as ações públicas de interesse 
comum. 
Art. 26. A lei complementar que instituir as regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões disporá sobre as questões públicas de interesse comum. 
Art. 27. Para a organização, planejamento e execução das funções públicas de 
interesse comum, no âmbito das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões, serão destinados recursos financeiros do Estado, previsto nos 
orçamentos anuais. 
Art. 28. Será instituído, por lei complementar, mecanismo de compensação 
financeira aos Municípios que sofrerem diminuição ou perda de receita, por 
atribuições e funções decorrentes do planejamento regional. 
Art. 29. Lei complementar estadual disporá sobre: 
I - as condições para integração das regiões em desenvolvimento;  
II - a composição dos organismos regionais, integrantes dos planos estaduais e 
municipais de desenvolvimento econômico e social, que deverão ser devidamente 
aprovados. 

 

Lei complementar estadual 
disporá sobre:

I - as condições para integração 
das regiões em desenvolvimento;

II - a composição dos organismos regionais, 
integrantes dos planos estaduais e municipais 
de desenvolvimento econômico e social, que 

deverão ser devidamente aprovados.
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7. TÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

O tema Administração Pública consta do material de Direito Administrativo e de Direito 
Constitucional. Aqui, iremos tratar rápida e superficialmente do conteúdo antes de 
discutirmos a norma local. 

Comecemos pelos princípios fundamentais da administração pública. Os princípios 
expressos são Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. Já os 
princípios implícitos mais importantes são: supremacia do interesse público sobre o 
particular, indisponibilidade do interesse público, presunção de legitimidade, autotutela, 
razoabilidade e proporcionalidade. Vamos recordar brevemente cada um deles:  

O Princípio da Legalidade está relacionado ao Estado de Direito e à vinculação à lei. Ele 
determina que a Administração Pública só pode fazer aquilo que esteja previsto em lei (seja 
quando a lei obriga a fazer ou quando a lei faculta que seja feito).  

O Princípio da Impessoalidade determina a atuação impessoal do Administrador Público, 
tratando todos com isonomia, conforme preceito constitucional (art. 5º, caput). Assim, a 
finalidade da Administração deve ser sempre o interesse público, por essa razão esse 
princípio está sempre ligado ao da Finalidade.  

O Princípio da Moralidade preconiza a atuação proba e de boa-fé da Administração Pública. 
Vale lembrar que, nos termos do art. 5º, inciso LXXIII, da CF, o ato contrário à moralidade é 
nulo: 

CF. Art. 5º, LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 
vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 
histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ônus da sucumbência; 

O Princípio da Publicidade, conforme lecionam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2013, 
pág. 195/196), apresenta dupla acepção: 

a) Exigência de publicação em órgão oficial como requisito de eficácia dos atos 
administrativos que devam produzir efeitos externos e dos atos que impliquem ônus 
para o patrimônio público; 

b) Exigência de transparência na atuação administrativa. 

O Princípio da Eficiência apresenta dois aspectos, segundo as lições da Profa. Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro (2018, pág. 151): 

a) Relativamente à forma de atuação do agente público, espera-se o melhor 
desempenho possível de suas atribuições, a fim de obter os melhores resultados; 

b) Quanto ao modo de organizar, estruturar e disciplinar a administração pública, exige-
se que este seja o mais racional possível, no intuito de alcançar melhores resultados 
na prestação dos serviços públicos.  
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O Princípio da Supremacia do Interesse Público fundamenta a existência das prerrogativas e 
dos poderes da Administração Pública. Havendo conflito entre o interesse privado e o 
interesse público, deve prevalecer o interesse público.  

O Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público restringe a atuação administrativa, isso 
porque, conforme ensinam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2013, pág. 184), “tais 
restrições decorrem, exatamente, do fato de não ser a administração pública ‘dona’ da coisa 
pública, e sim mera gestora de bens e interesses alheios (públicos, isto é, do povo)”. 

Os princípios da Supremacia e da Indisponibilidade formam um binômio de prerrogativas e 
sujeições da administração pública, caracterizando o chamado regime jurídico 
administrativo.  

 

A doutrina majoritária entende que a razoabilidade e a proporcionalidade são princípios 
utilizados no controle de atos discricionários e devem ser aferidos diante do caso concreto. 
Veja a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2018, pág. 148): 

Isto porque o princípio da razoabilidade, entre outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de 

que se utiliza a Administração e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser 

medida não pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em 

que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso concreto. 

 

O Princípio da Presunção de Legitimidade (ou veracidade), segundo a Profa. Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro (2018, pág. 136), abrange dois aspectos:  

a) a presunção de verdade, que diz respeito à certeza dos fatos;  
b) a presunção da legalidade, pois, se a Administração Pública se submete à lei, presume-

se, até prova em contrário, que todos os seus atos sejam verdadeiros e praticados com 
observância das normas legais pertinentes. 

Essa presunção é juris tantum, isto é, é uma presunção relativa que admite prova em 
contrário. 

O Princípio da Autotutela permite que a Administração Pública exerça o controle sobre seus 
próprios atos, com a possibilidade de anular os ilegais e revogar os inconvenientes e 
inoportunos, independentemente de pedido ao Poder Judiciário. Nesse sentido é a súmula 
473 do Supremo Tribunal Federal: 

Indisponibilidade do 
Interesse Público

(sujeições)

Supremacia do 
Interesse Público

(prerrogativas)
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A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial. 

 

Muitos outros princípios implícitos fundamentais da administração pública poderiam ser 
mencionados, porém, o assunto será abordado com maior profundidade no curso de Direito 
Administrativo.  

 

Princípios expressos: 

 

 

 

 
Na Constituição da Paraíba, além do “LIMPE”, a Segurança Jurídica é um princípio 
expresso, previsto no caput do art. 30. A doutrina de Di Pietro (2018, pág. 152) 
ensina que o intuito desse princípio é vedar a aplicação retroativa de nova 
interpretação de lei no âmbito da Administração Pública. 
“A segurança jurídica tem muita relação com a ideia de respeito à boa-fé. Se a 
Administração adotou determinada interpretação como a correta e a aplicou a 
casos concretos, não pode depois vir a anular atos anteriores, sob o pretexto de 
que os mesmos foram praticados com base em errônea interpretação. Se o 

Legalidade

Impessoalidade

Moralidade

Publicidade

Eficiência
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administrado teve reconhecido determinado direito com base em interpretação 
adotada em caráter uniforme para toda a Administração, é evidente que a sua 
boa-fé deve ser respeitada. Se a lei deve respeitar o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada, por respeito ao princípio da segurança jurídica, não é 
admissível que o administrado tenha seus direitos flutuando ao sabor de 
interpretações jurídicas variáveis no tempo” (DI PIETRO, 2018, pág. 152/153). 
 
Portanto, para a Constituição da Paraíba o acrônimo deve ser: LIMPESJ 

 

Alguns Princípios implícitos: 

 

 

VUNESP - ASR I (ARSESP)/ARSESP/Relações Institucionais, Recursos Humanos, Protocolo 
e Administrativo/2018 - ADAPTADA 

O Direito Administrativo possui um princípio pelo qual pode ser exigida 
proporcionalidade entre os meios de que utilize a Administração e os fins que ela tem 
que alcançar. Considera-se, ainda, que essa proporcionalidade deve ser medida não 
pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade 
em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso 
concreto. O conceito ora enunciado refere-se ao princípio. 

a) da finalidade 

b) da eficiência 

c) da motivação 

d) do interesse público 

Supremacia do Interesse Público sobre o privado

Princípio da Presunção de Legitimidade

Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade

Princípio da Indisponibilidade do interesse público

Princípio da Autotutela
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e) da razoabilidade 

Comentários 

Gabarito, Letra E.  

Esta questão é respondida com a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2018, pág. 
148), conforme estudamos acima: “Isto porque o princípio da razoabilidade, entre 
outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração 
e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos 
critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em que 
vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso 
concreto”.  

 

Questão inédita – Proposta pelo professor 

Nos termos da Constituição da Paraíba, são princípios administrativos expressos: 

a) legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência; 

b) legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídica; 

c) legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade, eficiência, segurança jurídica; 

d) legalidade, interesse público, moralidade, publicidade, eficiência.  

Comentários: 

O art. 30 da Constituição Paraíbana determina: “Art. 30. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes do Estado obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídica e, 
também, ao seguinte: (...)”. 

Gabarito: B 

7.1 CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Muitas disposições da Constituição Federal repetem-se na Constituição Estadual, em razão 
do Princípio da Simetria. Por essa razão muitos dos dispositivos a seguir já terão sido 
estudados em Direito Constitucional e/ou em Direito Administrativo, razão pela qual 
dispensam maiores esclarecimentos.  

 

Art. 30. A administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes 
do Estado obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, segurança jurídica e, também, ao seguinte: 

I - os atos administrativos são públicos, salvo quando o interesse da administração exigir 
sigilo declarado em lei; 
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II - são vedados e considerados nulos de pleno direito, não gerando obrigações de espécie 
alguma para a pessoa jurídica interessada, nem qualquer direito para o beneficiário, os atos 
que importem em demitir, nomear, contratar, designar, promover, enquadrar, 
reclassificar, readaptar ou proceder a quaisquer outras formas de provimento de servidor 
público na administração direta e nas autarquias e empresas públicas mantidas pelo Poder 
Público, sem a obrigatória publicação no órgão oficial do Estado ou praticados sem 
observância dos princípios gerais da administração pública estabelecido no art. 37 da 
Constituição Federal; 

III - as leis e atos administrativos serão publicados em órgão oficial, para que tenham 
eficácia e produzam seus efeitos jurídicos regulares; 

IV - todos os órgãos ou pessoas que recebem dinheiros ou valores públicos ficam 
obrigados à prestação de contas de sua aplicação ou utilização; 

V - a administração é obrigada a fornecer a qualquer interessado, no prazo previsto em lei 
federal, certidão de atos, contratos, decisões ou pareceres que não tenham sido 
previamente declarados sigilosos, sob pena de responsabilidade da autoridade ou do 
servidor que negar ou retardar a sua expedição; 

VI - as entidades da administração descentralizada ficam sujeitas aos princípios fixados 
neste Capítulo, quanto à publicidade de seus atos e à prestação de suas contas, além das 
normas estatuídas em lei; 

VII - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, assim como os estrangeiros, na forma da lei; 

VIII - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

IX - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, 
por igual período; 

X - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

XI - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei federal 
específica; 

XII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras 
de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

XIII - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; 
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XIV - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 3º do art. 328, 
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privada 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices; 

XV - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 
administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes do 
Estado, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o limite 
máximo previsto especificamente na Constituição Federal e serão disciplinados em lei 
estadual; 

XVI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão ser 
superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XVII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para 
o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

XVIII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados 
nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 

XIX - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 
irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XV e XVIII deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal; 

XX - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XV: 

a) a de dois cargos de professor; 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 
regulamentadas. 

XXI - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público; 

                                                   
8 § 3º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e os Secretários Estaduais serão 

remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie 

remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 30, XIV e XV. 
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XXII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas de 
competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma 
da lei; 

XXIII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de 
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação, aplicando-se o disposto 
neste inciso à criação de subsidiárias das entidades mencionadas e à participação destas 
em empresas privadas; 

XXIV - as obras, serviços, compras e alienações do Estado serão contratados de acordo 
com o estabelecido na legislação federal específica (Lei 8.666/93); 

XXV - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridade 
ou servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos VIII e IX implicará a nulidade do ato e a 
punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta 
e indireta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a 
manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII, da Constituição Federal; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. 

§ 4º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou emprego da 
administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

§ 5º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado 
entre seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
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I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal. 

§ 6º O disposto no inciso XV aplica-se às empresas públicas e às sociedades de economia 
mista e suas subsidiárias, que receberem recursos públicos para pagamento de despesas 
de pessoal ou de custeio em geral. 

§ 7º É vedada a percepção simultânea de proventos e aposentadoria decorrentes dos arts. 
34 e 41 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

 

 

O artigo 10 da Constituição Estadual também reproduz disposição literal da Constituição 
Federal e possui teor muito cobrado em provas. 

 

Constituição Federal – art. 38 Constituição Estadual – art. 31 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual 
ou distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego 
ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado 
do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do 
inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para 
o exercício de mandato eletivo, seu tempo de 
serviço será contado para todos os efeitos legais, 
exceto para promoção por merecimento; 

Art. 31. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato 
eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou 
estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego ou 
função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado 
do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens 
de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração do cargo eletivo, e, não havendo 
compatibilidade, será aplicada a norma do inciso 
anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço 
será contado para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento; 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 79 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso 
de afastamento, os valores serão determinados 
como se no exercício estivesse. 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de 
afastamento, os valores serão determinados como se 
no exercício estivesse. 

 

VUNESP - Administrador Judiciário (TJ SP)/2019 - ADAPTADA 

Nos termos da Constituição da Paraíba, a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

Assim, é correto afirmar que: 

a) o prazo de validade do concurso público será de até um ano, prorrogável uma vez, 
por igual período. 

b) o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, vedada a prorrogação 
por qualquer período.  

c) os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei. 

d) é vedada a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, permitida a equiparação. 

e) os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, excetuados os estrangeiros. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

a) Incorreta. O prazo de validade dos concursos é de até dois anos, conforme art. 30, 
inciso IX, da Constituição Estadual. 

b) Incorreta. É permitida a prorrogação do prazo de validade do certame, uma vez, por 
igual período. Assim, se o prazo de validade inicial foi de dois anos, pode ser prorrogado 
uma única vez por mais dois anos. Se o prazo inicial foi de seis meses, pode ser 
prorrogado uma única vez por mais seis meses. O fundamento também encontra-se no 
art. 30, inciso IX, da Constituição Estadual. 

c) Correta. É o que prevê o art. 30, inciso VII, da Constituição Estadual. 

d) Incorreta. A equiparação de espécies remuneratórias no serviço público também é 
vedada, conforme art. 30, inciso XVII, da Constituição Estadual. 
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e) Incorreta. Conforme o artigo 30, inciso VII, da Constituição Estadual, os estrangeiros 
podem aceder aos cargos públicos, empregos e funções públicos, sempre na forma da 
lei.  

 

CEBRASPE (CESPE) - Analista Administrativo de Procuradoria (PGE PE)/Calculista/2019 - 
ADAPTADA 

Com base nas disposições constitucionais relativas a cargos, empregos e funções 
públicas e nas disposições da Constituição do Estado da Paraíba, julgue o item seguinte. 

Os empregados de sociedade de economia mista que receba recursos da União, de 
estado, do Distrito Federal ou de município para o pagamento de pessoal ou para 
custeio em geral submetem-se ao teto remuneratório previsto na Constituição Federal 
de 1988. 

Comentários 

Gabarito: Certo. 

A assertiva está correta, uma vez que corresponde ao disposto no art. 30, §6º da CF. 
Observe que as empresas públicas e as sociedades de economia mista (e suas 
subsidiárias) deverão submeter-se ao teto constitucional quando receberem recursos 
públicos para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. Caso não 
recebam recursos da União, dos Estados, do DF e dos Municípios para esses fins, não 
necessitam de submeter-se ao teto constitucional.  

VUNESP - Notário e Registrador (TJ SP)/Provimento/2018/11º - ADAPTADA 

De acordo com a Constituição Paraibana, a respeito da Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
assinale a alternativa correta. 

a) A vedação de acumulação de cargo público, bem como suas exceções, estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta e indiretamente, 
pelo poder público. 

b) O prazo de validade do concurso público é de dois anos, podendo ser prorrogado, 
pelo mesmo período, por duas vezes. 

c) Para efeito de remuneração de pessoal do serviço público, é garantida a vinculação e 
equiparação dos cargos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Poder Legislativo 
para quaisquer espécies remuneratórias. 

d) A investidura em cargo ou emprego público se dá exclusivamente por aprovação 
prévia em concursos públicos de provas ou de provas e títulos. 

Comentários 

Gabarito, Letra A.  
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a) Correta, conforme determina o art. 30, §6º, da Constituição Estadual. 

b) Incorreta. A prorrogação só pode ocorrer por uma vez, consoante disposição do art. 
30, inciso IX, da Constituição Estadual. 

c) Incorreta. A vinculação e equiparação para fins de remuneração do serviço público é 
vedada pelo art. 30, inciso XVII, da Constituição Estadual. 

d) Incorreta. A investidura em cargo público pode ocorrer por provimento efetivo, 
ocasião em que são realizados concursos públicos, ou por provimento em comissão, que 
são os cargos de livre nomeação e exoneração, apenas para as funções de direção, 
chefia e assessoramento, conforme art. 30, incisos VIII e XXV, da Constituição Estadual. 

 

CEBRASPE (CESPE) - Técnico Judiciário (STJ)/Administrativa/2018 - ADAPTADA 

A respeito do que dispõe a Constituição da Paraíba sobre o regime jurídico da 
administração pública e o Poder Judiciário, julgue o item seguinte. 

As funções de confiança devem ser exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo e se destinam apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. 

Comentários 

Gabarito: Certo. 

A assertiva está correta de acordo com o inciso XXV do art. 30 da CF.  

 

CEBRASPE (CESPE) - Técnico Judiciário (STJ)/Administrativa/2018 - ADAPTADA 

Julgue o seguinte item de acordo com as disposições constitucionais e legais acerca dos 
agentes públicos. 

A acumulação remunerada de cargos públicos é vedada, exceto quando houver 
compatibilidade de horários, caso em que será possível, por exemplo, acumular até três 
cargos de profissionais de saúde. 

Comentários  

Gabarito: Errado. 

A assertiva está incorreta tanto com relação ao que determina a Constituição Federal, 
quanto a Constituição Estadual. A Constituição Federal, no art. 37, inciso XVI, alínea “c”, 
permite, desde que haja compatibilidade de horários, o acúmulo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. Já a 
Constituição do Estado ainda prevê que seja possível cumular dois cargos privativos de 
médico. O enunciado falou em três, portanto, está errado. No mesmo sentido art. 30, 
inciso XX da Constituição Estadual.  
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IESES - Notário e Registrador (TJ CE)/Remoção/2018 

Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I. Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-
lhe permitido perceber a soma de ambas remunerações. 

II. Tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função. 

III. Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá 
as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo. 

IV. Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

A sequência correta é: 

a) Apenas as assertivas I, II e III estão corretas. 

b) As assertivas I, II, III e IV estão corretas. 

c) Apenas as assertivas I e II estão corretas. 

d) Apenas a assertiva I está incorreta. 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

Essa questão é respondida com o art. 38 da Constituição Federal e art. 31 da 
Constituição Estadual.  

I – Incorreta. No caso de ocupar o cargo de Prefeito não poderá somar as remunerações. 
Ele será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração (art. 38, II, CF). 

II – Correta. Redação literal do art. 38, inciso I, CF. 

III – Correta. Redação literal do art. 38, inciso III, CF. 

IV – Correta. Redação literal do art. 38, inciso V, CF 

 

7. 2 CAPÍTULO II – DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

O tema Servidores Públicos Civis é bastante cobrado em provas. 

Como os artigos 32 e 35 da Constituição Estadual repetem os artigos 39 e 41 da Constituição 
Federal, faremos um quadro comparativo e reiteramos que o tema será estudado em 
minúcias nas aulas de Direito Administrativo.  
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Grifamos de amarelo as disposições idênticas e de laranja as disposições que encontram 
alguma diferença de redação, ainda que sutil. 

 

Constituição Federal – art. 39 Constituição Estadual – art. 32 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de 
carreira para os servidores da administração 
pública direta, das autarquias e das fundações 
públicas. 

Art. 32. O Estado instituirá conselho de política de 
administração e remuneração de pessoal, integrado 
por servidores designados pelos respectivos Poderes. 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos 
demais componentes do sistema remuneratório 
observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; 

II - os requisitos para a investidura; 

III - as peculiaridades dos cargos.   

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a 
complexidade dos cargos componentes de cada 
carreira; 

II - os requisitos para a investidura; 

III - as peculiaridades dos cargos. 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, 
para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. 

§ 2º O Estado manterá escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos 
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para 
isso, a celebração de convênios ou contratos entre os 
entes federados. 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo 
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, 
podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados 
de admissão quando a natureza do cargo o exigir. 

- 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato 
eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários 
Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela 
única, vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de 
representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 
37, X e XI. 

§3º. O membro de Poder, o detentor de mandato 
eletivo e os Secretários Estaduais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou 
outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 
caso, ao disposto no art. 9º, X e XI, desta Constituição. 
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§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios poderá estabelecer a relação 
entre a maior e a menor remuneração dos 
servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 37, XI. 

§ 4º A lei poderá estabelecer a relação entre a maior e 
a menor remuneração dos servidores públicos, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 30, XV. 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão anualmente os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos. 

§ 5º. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 
publicarão, anualmente, os valores do subsídio e da 
remuneração dos cargos e empregos públicos. 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios disciplinará a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes da 
economia com despesas correntes em cada órgão, 
autarquia e fundação, para aplicação no 
desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização 
do serviço público, inclusive sob a forma de 
adicional ou prêmio de produtividade. 

§ 6º Lei disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com 
despesas correntes em cada órgão, autarquia e 
fundação, para aplicação no desenvolvimento de 
programas de qualidade e produtividade, treinamento 
e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma 
de adicional ou prêmio de produtividade. 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos 
organizados em carreira poderá ser fixada nos 
termos do § 4º. 

§7º. A remuneração dos servidores públicos 
organizados em carreira poderá ser fixada nos termos 
do § 3º deste artigo. 

 

Você deve ter notado que a Constituição Estadual não replicou a disposição do §3º do art. 39 
da Constituição Federal porque preferiu trazer o rol de direitos dos servidores públicos de 
forma expressa no art. 33: 

Art. 33. São direitos dos servidores públicos: 

I - vencimento fixado em lei, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

II - garantia de remuneração não inferior ao salário mínimo; 

III - gratificação natalina com base na remuneração integral ou no valor dos proventos de 
aposentadoria; 

IV - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

V - salário-família pago em razão do dependente do servidor de baixa renda nos termos 
da lei; 

VI - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro 
semanais, facultada a compensação de horários e a redução do expediente, a critério da 
administração; 
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VII - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

VIII - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por 
cento à do normal; 

IX - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que a 
remuneração normal; 

X – licença à gestante e a mãe adotiva, independente da idade do adotado, sem prejuízo 
do emprego e da remuneração, com duração de cento e oitenta dias, sendo os últimos 
sessenta dias em regime de meio expediente; 

XI - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e 
segurança; 

XIII - proibição de diferença de remuneração, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XIV - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na 
forma da lei;  

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos 
termos da lei. 

Além desses direitos, o art. 37 da Constituição Estadual assegura ao servidor o direito de 
petição, para reclamar, requerer, representar, pedir reconsideração e recorrer, na forma da 
lei.  

A seguir com o texto constitucional: 

Constituição Federal – art. 40, caput Constituição Estadual – art. 34 

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o 
disposto neste artigo. 

Art. 34. Aos servidores titulares de cargos efetivos 
do Estado, incluídas suas autarquias e fundações, é 
assegurado regime de previdência de caráter 
contributivo, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto no art. 40 
da Constituição Federal. 
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Constituição Federal – art. 41 Constituição Estadual – art. 35 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo 
exercício os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso 
público. 

Art. 35. São estáveis, após três anos de efetivo 
exercício, os servidores nomeados para cargo de 
provimento efetivo em virtude de concurso público. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:              

I - em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe 
seja assegurada ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação 
periódica de desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada ampla defesa. 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: 

I - em virtude de sentença judicial transitada em 
julgado; 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar de âmbito 
nacional, assegurada ampla defesa. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão 
do servidor estável, será ele reintegrado, e o 
eventual ocupante da vaga, se estável, 
reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto 
em disponibilidade com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço. 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual 
ocupante da vaga, se estável, reconduzido ao cargo de 
origem, sem direito a indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidade com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua 
desnecessidade, o servidor estável ficará em 
disponibilidade, com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. 

§ 3º Extinto o cargo ou declarado a sua desnecessidade, 
o servidor estável ficará em disponibilidade, com 
remuneração proporcional ao tempo de serviço, até 
seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

§ 4º Como condição para a aquisição da 
estabilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. 

 

A Constituição Estadual determina que nos cargos organizados em carreira, as promoções 
sejam feitas por merecimento e antiguidade, alternadamente. Além disso, determina que lei 
complementar, de iniciativa do Governador do Estado, disciplinará a política salarial do 
servidor público, fixando o limite máximo e a relação de valores entre a maior e menor 
remuneração, estabelecendo os pisos salariais das diversas categorias funcionais, a data-base 
do reajuste de vencimentos e os critérios para a sua atualização permanente. 

Por fim, é assegurado ao servidor público o princípio da hierarquia salarial, na forma da lei, 
observada a iniciativa privada dos Poderes e órgãos competentes e respeitado o disposto no 
art. 32, § 1º, I, II e III. É vedada, porém, a concessão e percepção de quaisquer vantagens 
remuneratórias não estabelecidas em lei específica. 
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Com. Exam. (MPE RS) - TecS Info (MPE RS)/MPE RS/2015 - ADAPTADA 

Relativamente aos servidores públicos civis, nos termos da Constituição do Estado da 
Paraíba, assinale a alternativa INCORRETA. 

a) As promoções de grau a grau, nos cargos organizados em carreiras, obedecerão 
exclusivamente ao critério de merecimento, e a lei estabelecerá normas que assegurem 
critérios objetivos na avaliação deste. 

b) Os cargos em comissão não serão organizados em carreira. 

c) As carreiras serão organizadas de modo a favorecer o acesso generalizado aos cargos 
públicos. 

d) A lei poderá criar cargo de provimento efetivo isolado quando o número, no 
respectivo quadro, não comportar a organização em carreira. 

e) Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  

O merecimento não é o único critério de merecimento para fins de promoção. Ao 
estudar o art. 39, § 2º, da CF, vimos que a participação nos cursos de formação e 
aperfeiçoamento, promovidos pelas Escolas de Governo, é um dos requisitos para 
promoção na carreira.  

Alternativa “b” está correta porque os cargos em comissão são de livre nomeação e 
exoneração. Apenas os cargos de provimento efetivo são organizados em carreira.  

A alternativa “c” está correta. Por “acesso generalizado” a Banca quis dizer que os 
cargos devem ser acessíveis por meio de concurso público, de modo todos os 
interessados poderão submeter-se às provas e concorrer às vagas para ocupar os 
cargos.  

A alternativa “d” também está correta. O provimento isolado ocorre quando não há 
necessidade/possibilidade de organização do cargo em carreira. 

Por fim, alternativa “e” também correta, conforme art. 37, XII, da CF.  

 

CEBRASPE (CESPE) - Analista Judiciário (TRE PE)/Administrativa/"Sem 
Especialidade"/2017 
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De acordo com a CF, na fixação do vencimento e da remuneração dos servidores 
públicos, deve-se observar 

a) se o ocupante do cargo é afrodescendente. 

b) a complexidade dos cargos componentes de cada carreira. 

c) se o ocupante do cargo é portador de deficiência. 

d) se o cargo é destinado a hipossuficiente. 

e) se o cargo é destinado a indígena. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

De acordo com o art. 39, §1º, da CF e art. 32, §1º da CE, a fixação dos padrões de 
vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: a 
natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de 
cada carreira; os requisitos para a investidura; e as peculiaridades dos cargos.  Portanto, 
a correta é alternativa “B”.  

 

FCC - Técnico (DPE RS)/Administrativa/2017 

A Constituição Federal assegura aos trabalhadores em geral, mas não aos servidores 
públicos ocupantes de cargo público, o direito  

a) à garantia do salário mínimo. 

b) ao décimo terceiro salário. 

c) à participação nos lucros ou resultados. 

d) ao repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos. 

e) ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

Os direitos assegurados aos trabalhadores em geral e que são aplicáveis aos servidores 
públicos estão previstos no art. 39, §3º da CF e no art. 33 da Constituição Estadual. 

A alternativa incorreta, portanto, é a letra “c”. Note que, pela lógica seria possível 
acertar a questão porque a Administração Pública não atua visando “lucros financeiros”, 
assim, consequentemente, seus servidores não teriam direito à participação nos 
mesmos.  

 

Com. Exam. (MPE RS) - Ass (MPE RS)/MPE RS/Contabilidade/2015 - ADAPTADA 
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Relativamente aos servidores públicos civis, nos termos da Constituição do Estado da 
Paraíba, assinale a alternativa que apresenta uma afirmação INCORRETA. 

a) Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos 
gerais de provimento em cargos estaduais. 

b) A lei poderá estabelecer, a par dos gerais, requisitos específicos de escolaridade, 
habilitação profissional, saúde e outros para investidura em cargos em comissão. 

c) As carreiras, em qualquer dos Poderes, serão organizadas de modo a favorecer o 
acesso generalizado aos cargos públicos. 

d) É vedada a participação dos servidores públicos no produto da arrecadação de 
multas, inclusive da dívida ativa. 

e) O servidor público será aposentado compulsoriamente aos setenta anos de idade, 
com proventos integrais. 

Comentários 

Gabarito: Letra E.  

Alternativa “a” correta, conforme art. 30, inciso XXV, da Constituição Estadual. 

Alternativa “b” correta, conforme art. 32, §1º, da Constituição Estadual. 

Alternativa “c” correta, conforme art. 30, inciso VII, da Constituição Estadual. Por 
“acesso generalizado” a Banca quis dizer que os cargos devem ser acessíveis por meio 
de concurso público, de modo todos os interessados poderão submeter-se às provas e 
concorrer às vagas para ocupar os cargos.  

Alternativa “d” está correta por uma razão muito lógica. A finalidade da multa é servir 
de sanção ao seu infrator. Em última análise as multas configuram receita para o Ente 
que a aplicou. Se os servidores públicos fizessem jus à repartição do valor das multas, 
estas teriam sua finalidade desvirtuada, além de ferir o princípio da probidade.  

Alternativa “e” está incorreta porque o art. 40, §1º, inciso II determina que os servidores 
serão aposentados “compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, 
na forma de lei complementar”. 

7. 3 CAPÍTULO III – DOS MILITARES 

Dentro do tópico Administração Pública, encontram-se também os Servidores Públicos 
Militares. No âmbito Estadual os servidores militares são os membros da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar. Em razão das peculiaridades dos cargos, estes servidores são 
regidos por estatuto próprio, previsto em lei.  

A Constituição Federal determina (art. 42) que as instituições das Polícias Militares e dos 
Corpos de Bombeiros Militares sejam organizadas com base na hierarquia e disciplina, razão 
pela qual a norma prevê a existência de patentes - postos ocupados dentro de cada carreira.  
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Assim, as prerrogativas, direitos e deveres são inerentes a cada patente e são asseguradas 
em plenitude aos oficiais, sejam eles da ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes 
privativos os títulos, postos, uniformes insígnias e distintivos da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar. Além disso, as patentes dos oficiais são conferidas pelo Governador do 
Estado.  

Mas professor, o que ocorre se um servidor militar aceitar cargo público civil? 

O cargo público civil poderá ser permanente ou temporário.  

Se o cargo civil for permanente, o militar da ativa será transferido para a reserva. 

Se o cargo for temporário, porém não eletivo (cargos para os quais o militar não se 
candidatou e foi eleito), o servidor militar ficará agregado ao respectivo quadro e somente 
poderá ser promovido por antiguidade, enquanto permanecer nesta situação.  

Seu tempo de serviço, neste caso, só é contado para promoção e transferência para reserva. 
Caso permaneça por dois anos (contínuos ou não) ocupando cargo civil temporário, será 
transferido para a inatividade.  

 

 

Os militares são proibidos de sindicalizar-se e de aderirem a movimentos grevistas. Com 
relação às greves, inclusive, o Supremo Tribunal Federal decidiu que, em geral, nenhum 
servidor público integrante das carreiras de segurança pública pode exercer este direito: 

(...) “1 - O exercício do direito de greve, sob qualquer forma ou modalidade, é vedado aos policiais 

civis e a todos os servidores públicos que atuem diretamente na área de segurança pública. 2 - É 

obrigatória a participação do Poder Público em mediação instaurada pelos órgãos classistas das 

carreiras de segurança pública, nos termos do art. 165 do Código de Processo Civil, para vocalização 

Servidor militar que aceita cargo público civil

Se o cargo por permanente

Transferido para reserva

Se o cargo for temporário

Fica agregado ao respectivo quadro
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dos interesses da categoria. (STF. ARE 654432-GO. Tribunal Pleno. Relator: Edson Fachin. Julgamento: 

05/04/2017).  

 

Além da vedação de greve, o servidor militar, enquanto estiver em serviço ativo, não pode 
estar filiado a partidos políticos, haja vista a incompatibilidade entre as funções. 

O oficial só perderá o posto e a patente, se for julgado indigno do oficialato ou com ele 
incompatível, por decisão do Tribunal competente, em tempo de paz, ou de Tribunal 
especial, em tempo de guerra. O oficial condenado na justiça comum ou militar à pena 
privativa de liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será 
submetido ao julgamento perante o Tribunal competente. 

Com relação às punições disciplinares militares, a Constituição Estadual deixou claro que não 
é cabível habeas corpus.  

Aos militares aplica-se o disposto nos arts. 30, XV, XVII, XVIII e XIX, e 33, III, V, IX, X e XI, desta 
Constituição e nos arts.7º, XXV, e 40, § 9º, da Constituição Federal, conforme já estudamos 
acima. Também se aplicam aos militares e a seus pensionistas, o disposto no art. 40, §§ 7º e 
8º, da Constituição Federal. 

Demais especificações sobre o ingresso na Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, os 
limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar para a 
inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e situações especiais dos 
militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, estarão previstas em lei própria 
do Estado. Também as promoções dos militares serão feitas por merecimento e antiguidade, 
de acordo com a proporcionalidade estabelecida em lei. 

Por fim, caso o militar alistável queira candidatar-se a um cargo público, observará as 
seguintes condições: 

 

 

Eis o texto da Constituição do Estado: 

CAPÍTULO III 
DOS MILITARES  

O militar alistável como eleitor é elegível, atendidas as seguintes condições:

a) se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se
da atividade;

b) se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no 

ato da diplomação, para a inatividade.
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Art. 41. São militares do Estado os membros da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros, instituições organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
aplicando-se-lhes, no que couber, o disposto no art. 42 da Constituição Federal, 
notadamente: 
I - as patentes, com as prerrogativas, direitos e deveres inerentes, são conferidas 
pelo Governador do Estado e asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da 
reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e o uso 
dos uniformes, insígnias e distintivos da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros 
Militar; 
II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público civil 
permanente, será transferido para a reserva, nos termos da lei; 
III - o militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, emprego ou 
função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, 
ficará agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer 
nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo de 
serviço apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, ocorrendo 
esta depois de dois anos, contínuos ou não, de afastamento, nos termos da lei; 
IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; 
V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos políticos; 
VI - o oficial só perderá o posto e a patente, se for julgado indigno do oficialato ou 
com ele incompatível, por decisão do Tribunal competente, em tempo de paz, ou 
de Tribunal especial, em tempo de guerra; 
VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar à pena privativa de liberdade 
superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 
julgamento previsto no inciso anterior; 
VIII - aplica-se aos militares o disposto nos arts. 30, XV, XVII, XVIII e XIX, e 33, III, V, 
IX, X e XI, desta Constituição e nos arts.7º, XXV, e 40, § 9º, da Constituição Federal; 
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas, o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º, 
da Constituição Federal; 
X - a lei disporá sobre o ingresso na Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar, 
os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar 
para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e 
situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas 
atividades; 
XI - não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares militares; 
XII - o militar alistável como eleitor é elegível, atendidas as seguintes condições:  
a) se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 
b) se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 
e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 
XIII - As promoções dos militares serão feitas por merecimento e antiguidade, de 
acordo com a proporcionalidade estabelecida em lei. 
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IESES - NeR (TJ RO)/TJ RO/Remoção/2017 – ADAPTADA 

A segurança pública, Constitucionalmente no Estado da Paraíba, é exercida para 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos militares: 

a) Polícia Militar, apenas. 

b) Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar 

c) Corpo de Bombeiros Militar, apenas. 

d) Polícia Civil. 

Comentários 

Gabarito, Letra B.  

Conforme vimos, os órgãos de servidores militares no âmbito Estadual são: Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros Militar. 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos servidores militares do Estado, assinale a alternativa correta: 

a) os servidores militares podem sindicalizar-se, mas não podem fazer greve; 

b) os servidores miliares podem fazer greve desde que a maior parte dos militares 
permaneça em serviço, uma vez que a segurança pública é um serviço essencial; 

c) os servidores militares da ativa podem sindicalizar-se e fazer greve, só não podem 
filiar-se a partidos políticos; 

d) aos servidores militares é vedado: sindicalização, greve e filiação a partidos políticos. 

Comentários 

Gabarito, Letra D. 

Aos servidores militares é vedado: sindicalização, greve e filiação a partidos políticos, 
conforme art. 41, inciso IV da Constituição Estadual. 
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7.4 CAPÍTULO IV - DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

7.4.1 Seção I – Disposições Gerais 

A segurança pública é um dos direitos sociais previstos no art. 6º da Constituição Federal. O 
professor Flávio Martins (NUNES JÚNIOR, 2018, pág. 1669) ensina que “o fato de ser um 
direito social não significa que cada cidadão brasileiro tenha o direito líquido e certo de exigir 
que seja alocado um policial na porta de sua casa. (...) Dessa maneira, deve o Estado 
implementar políticas públicas relacionadas à segurança”.  

Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

O direito à segurança é prerrogativa constitucional indisponível, garantido mediante a implementação 

de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o 

efetivo acesso a tal serviço. É possível ao Poder Judiciário determinar a implementação pelo Estado, 

quando inadimplente, de políticas públicas constitucionalmente previstas, sem que haja ingerência em 

questão que envolve o poder discricionário do Poder Executivo. (RE 559.646 AgR, rel. min. Ellen Gracie. 

J 7-6-2011, 2ª T, DJE de 24-6-2011).  

  

Assim, a segurança e a defesa social constituem dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, devendo ser exercidas para preservar a ordem pública, a incolumidade das 
pessoas, do patrimônio e, também, com o propósito de garantir a defesa civil da 
coletividade, por meio de um sistema organizacional submetido ao comando do Governador 
do Estado. 

 

Integram o sistema organizacional da segurança e da defesa social, sendo, funcional e 
operacionalmente vinculados à orientação e ao planejamento da Secretaria de Estado 

da Segurança e da Defesa Social, os seguintes órgãos:

I – Conselho Estadual da Segurança e da Defesa Social;

II – Conselho Estadual de Trânsito;

III – Polícia Militar do Estado da Paraíba;

IV – Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba;

V – Polícia Civil do Estado da Paraíba;

VI – Departamento Estadual de Trânsito.
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A legislação estadual disciplinará: 

 a organização e o funcionamento da Secretaria de Estado encarregada de exercer, em 
nome do Governador, o comando do sistema organizacional da segurança e da defesa 
social. 

O Departamento Estadual de Trânsito será organizado por lei como autarquia subordinada à 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social. 

As competências, o funcionamento e a composição do Conselho Estadual da Segurança e da 
Defesa Social e do Conselho Estadual de Trânsito serão definidos em lei. 

A Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar terão estatutos próprios e 
serão organizados pela legislação complementar, em carreiras regidas pelos princípios da 
hierarquia e da disciplina. Porém, não se esqueça de que a Polícia Civil não é um órgão 
militar. 

 

7.4.2 Seção II – Da Polícia Civil 

A Polícia Civil é instituída por lei como órgão de preservação da ordem jurídica, estruturada 
em carreira e auxilia direta e imediata a função jurisdicional do Estado. A Polícia Civil é uma 
polícia judiciária.  

 

 

A Polícia Civil será chefiada por um Delegado de carreira, que será nomeado para exercer o 
cargo, em comissão, de Delegado-Geral da Polícia Civil. 

À Polícia Civil incumbe, além de outras atribuições 
definidas em lei e, ressalvada a competência da União:

I - prevenir e exercer as funções de polícia judiciária;

II - prevenir e reprimir a criminalidade, bem como 
apurar as infrações penais, exceto as militares;

III - realizar as perícias criminais e médico-legais e a 
identificação civil e criminal; 

IV - operacionalizar as ações ligadas à segurança 
pública do Estado, no que for de sua competência.
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O ingresso na carreira policial civil far-se-á nas classes iniciais de carreira, mediante concurso 
público de provas e títulos, em que se apurem qualificações e aptidões específicas para o 
desempenho das atribuições do cargo, exigido do candidato diploma de formação policial, 
ministrado por Academia de Polícia Civil. Portanto, o preparo e aperfeiçoamento dos 
servidores dos quadros policiais serão realizados por Academia de Polícia. 

Além de outros estabelecidos em lei, são requisitos básicos para participar dos concursos 
públicos da Polícia Civil: 

 ter o candidato, no mínimo, dezoito e, no máximo, trinta e cinco anos de idade, até a 
data de encerramento da inscrição, salvo se já for servidor integrante do grupo 
Polícia Civil;  

 para ingresso em carreira de nível superior, vinte e um anos de idade;  
 ser graduado em medicina e em odontologia, para os de médico-legista e 

odontolegista, respectivamente; 
  possuir curso superior nas especialidades respectivas, para o de perito criminal; 
 possuir o grau de bacharel em direito, para o cargo de Delegado de Polícia. 

 

Este último requisito se justifica porque o cargo de Delegado de Polícia Civil é privativo de 
Bacharel em Direito e integra, para todos os fins, as carreiras jurídicas do Estado. 

O policial civil, por exercer atividade considerada penosa e perigosa, aposentar-se-á aos 
trinta anos de serviço público, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, conforme preceitua 
o art. 40, § 1º, da Constituição Federal, com proventos integrais. 

Os policiais civis são integrantes do quadro de pessoal da Polícia Civil e serão regidos por 
estatuto funcional próprio. 

O policial civil que vier a falecer no exercício da atividade profissional ou em razão dela será 
promovido pelo Estado, post mortem, isto é, após a sua morte, como forma de honrar o seu 
trabalho e possibilitar que sua família receba uma pensão maior.  

Aplica-se aos beneficiários dos policiais civis promovidos post mortem, o disposto no inciso V 
e § 5º do art. 2019 e no art. 20210 da Constituição Federal. Aplica-se também, aos policiais 
civis, o disposto no art. 7º, VIII, XII, XVII, XVIII e XIX, da Constituição Federal11. 

 

                                                   
9 Trata da pensão por morte. 
10 Trata da previdência privada. 
11 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; XII - salário-família pago 
em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei; XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias; XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
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7.4.3 Seção III – Da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 

A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, forças auxiliares e 
reservas do Exército, são instituições permanentes e organizadas com base na hierarquia e 
na disciplina. 

A Polícia Militar é comandada por oficial do último posto da ativa da Corporação, nomeado 
para exercer, em comissão, o cargo de Comandante-Geral da Polícia Militar. 

 

 

 

 

Já o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba é comandado por oficial do último 
posto da ativa da corporação, nomeado para exercer, em comissão, o cargo de Comandante-
Geral do Corpo de Bombeiros Militar. 

Caberá à Polícia Militar do Estado da Paraíba executar, em harmonia e 
cooperação com outros órgãos:

I - a polícia ostensiva em todas as suas formas;

II - as ações de preservação da ordem pública;

III - as atividades de defesa civil;

IV – a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e orientação; 

V – a segurança pessoal do Governador e do Vice-Governador, bem como de 
seus familiares e dos locais de trabalho e de residência por eles utilizados;

VI – a assessoria militar às Presidências dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Tribunal de Contas do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria 
Pública, bem como à Prefeitura Municipal da Capital do Estado;

VII – outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei.
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Conforme já estudamos, são militares do Estado, os integrantes da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros Militar, que serão regidos por estatuto próprio, estabelecido em lei 
complementar. Todas as disposições relativas ao Capítulo III – Dos Militares aplicam-se aqui.  

Além disso, a lei estabelecerá as condições em que o praça perderá a graduação, observado 
o disposto no art. 115 (que dispõe sobre a Justiça Militar). “Praça” é o nome dado ao militar 
que possui a menor hierarquia dentro da estrutura da Polícia Militar.  

Serão estabelecidos em estatuto os direitos, deveres, garantias e vantagens do servidor 
militar e as normas sobre a admissão, promoção, estabilidade, limites de idade e condições 
de transferência para a inatividade. Porém, a Constituição Estadual já deixa claro que aplica-
se ao militar, o disposto nos arts. 34 e 36 da Constituição Estadual (já estudados acima) e nos 
incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX do art. 7º da Constituição Federal12. 

Os militares da mesma patente perceberão os mesmos vencimentos e vantagens, excetuadas 
as provenientes de curso ou tempo de serviço. Por fim, aos pensionistas dos militares, aplica-
se o que for fixado em lei complementar específica. 

 

§ 14. O servidor público militar estadual, que foi licenciado a pedido por ato 
administrativo sem atender as formalidades constitucionais em que pese também 
a publicação do ato em diário oficial, estabelecido no art. 37 da Constituição 
Federal, deve ser reintegrado a corporação com todos os direitos estabelecidos. 

Suspensa a eficácia do § 14 por medida cautelar deferida pelo Tribunal de 
Justiça da Paraíba, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 

                                                   
12 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria; XII - salário-
família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei; XVII - gozo de férias anuais 
remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal; XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do 
emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba executar, em 
harmonia e cooperação com outros órgãos:

I – as ações de prevenção e combate a incêndios;

II – as ações de busca e salvamento;

III – as atividades de defesa civil;

IV – as atividades de ajuda às vítimas de sinistros e calamidades;

V – outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei.
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2014272- 83.2014.815.0000, ajuizada pelo Ministério Público em razão de ter 
havido vício de iniciativa no projeto de Emenda Constitucional (EC). As EC que 
dispõem o regime jurídico dos servidores públicos, civis ou militares, versando 

sobre remuneração, quantitativos, aposentadoria, apuração disciplinar, 
reintegração, remoção etc., são, também, de iniciativa privativa do Chefe do 

Poder Executivo, consoante o art. 63, § 1º, II, b e c, da Constituição Estadual e a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

 

CAPÍTULO IV 
DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 42. A segurança e a defesa social constituem dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, devendo ser exercidas para preservar a ordem pública, 
a incolumidade das pessoas, do patrimônio e, também, com o propósito de 
garantir a defesa civil da coletividade, por meio de um sistema organizacional 
submetido ao comando do Governador do Estado. 
 
Art. 43. Integram o sistema organizacional da segurança e da defesa social, sendo, 
funcional e operacionalmente vinculados à orientação e ao planejamento da 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, os seguintes órgãos: 
I – Conselho Estadual da Segurança e da Defesa Social; 
II – Conselho Estadual de Trânsito; 
III – Polícia Militar do Estado da Paraíba; 
IV – Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba; 
V – Polícia Civil do Estado da Paraíba; 
VI – Departamento Estadual de Trânsito. 
§ 1º A legislação estadual disciplinará a organização e o funcionamento da 
Secretaria de Estado encarregada de exercer, em nome do Governador, o 
comando do sistema organizacional da segurança e da defesa social. 
§ 2º A Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar terão estatutos 
próprios e serão organizados pela legislação complementar, em carreiras regidas 
pelos princípios da hierarquia e da disciplina. 
§ 3º O Departamento Estadual de Trânsito será organizado por lei como autarquia 
subordinada à Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social. 
§ 4º As competências, o funcionamento e a composição do Conselho Estadual da 
Segurança e da Defesa Social e do Conselho Estadual de Trânsito serão definidos 
em lei. 

 
Seção II 

Da Polícia Civil 
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Art. 44. À Polícia Civil, instituída por lei como órgão de preservação da ordem 
jurídica, auxiliar direta e imediata da função jurisdicional do Estado, estruturada 
em carreira, incumbe, além de outras atribuições definidas em lei e, ressalvada a 
competência da União: 
I - prevenir e exercer as funções de polícia judiciária; 
II - prevenir e reprimir a criminalidade, bem como apurar as infrações penais, 
exceto as militares; 
III - realizar as perícias criminais e médico-legais e a identificação civil e criminal;  
IV - operacionalizar as ações ligadas à segurança pública do Estado, no que for de 
sua competência. 
Parágrafo único. A Polícia Civil será chefiada por um Delegado de carreira, que será 
nomeado para exercer o cargo, em comissão, de Delegado-Geral da Polícia Civil. 
 
Art. 45. O ingresso na carreira policial civil far-se-á nas classes iniciais de carreira, 
mediante concurso público de provas e títulos, em que se apurem qualificações e 
aptidões específicas para o desempenho das atribuições do cargo, exigido do 
candidato diploma de formação policial, ministrado por Academia de Polícia Civil. 
§ 1º Além de outros estabelecidos em lei, são requisitos básicos para participar 
dos concursos públicos da Polícia Civil ter o candidato, no mínimo, dezoito e, no 
máximo, trinta e cinco anos de idade, até a data de encerramento da inscrição, 
salvo se já for servidor integrante do grupo Polícia Civil; para ingresso em carreira 
de nível superior, vinte e um anos de idade; possuir o grau de bacharel em direito, 
para o cargo de Delegado de Polícia; ser graduado em medicina e em odontologia, 
para os de médico-legista e odontolegista, respectivamente, possuir curso 
superior nas especialidades respectivas, para o de perito criminal. 
§ 2º O policial civil, por exercer atividade considerada penosa e perigosa, 
aposentar-se-á aos trinta anos de serviço público, se homem, e aos vinte e cinco, 
se mulher, conforme preceitua o art. 40, § 1º, da Constituição Federal, com 
proventos integrais. 
§ 3º São policiais civis os integrantes do quadro de pessoal da Polícia Civil que 
serão regidos por estatuto funcional próprio. 
§ 4º O preparo e aperfeiçoamento dos servidores dos quadros policiais serão 
realizados por Academia de Polícia. 
§ 5º O cargo de Delegado de Polícia Civil, privativo de Bacharel em Direito, integra 
para todos os fins as carreiras jurídicas do Estado. 
 
Art. 46. O Estado promoverá, post mortem, o policial civil que vier a falecer no 
exercício da atividade profissional ou em razão dela. 
Parágrafo único. Aplica-se aos beneficiários dos policiais civis promovidos post 
mortem, nas condições do art. 45 desta Constituição, o disposto no inciso V e § 5º 
do art. 201 e no art. 202 da Constituição Federal. 
Art. 47. Aplica-se também, aos policiais civis, o disposto no art. 7º, VIII, XII, XVII, 
XVIII e XIX, da Constituição Federal. 
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Seção III 

Da Policia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar 
Art. 48. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, 
forças auxiliares e reservas do Exército, são instituições permanentes e 
organizadas com base na hierarquia e na disciplina. 
§ 1º Caberá à Polícia Militar do Estado da Paraíba, comandada por oficial do último 
posto da ativa da Corporação, nomeado para exercer, em comissão, o cargo de 
Comandante-Geral da Polícia Militar, executar, em harmonia e cooperação com 
outros órgãos: 
I - a polícia ostensiva em todas as suas formas; 
II - as ações de preservação da ordem pública; 
III - as atividades de defesa civil; 
IV – a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e orientação;  
V – a segurança pessoal do Governador e do Vice-Governador, bem como de seus 
familiares e dos locais de trabalho e de residência por eles utilizados; 
VI – a assessoria militar às Presidências dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 
Tribunal de Contas do Estado, do Ministério Público Estadual, da Defensoria 
Pública, bem como à Prefeitura Municipal da Capital do Estado; 
VII – outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei. 
§ 2º Cabe ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, comandado por 
oficial do último posto da ativa da corporação, nomeado para exercer, em 
comissão, o cargo de Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar, executar, 
em harmonia e cooperação com outros órgãos: 
I – as ações de prevenção e combate a incêndios; 
II – as ações de busca e salvamento; 
III – as atividades de defesa civil; 
IV – as atividades de ajuda às vítimas de sinistros e calamidades; 
V – outras atividades compatíveis com seus objetivos, constantes em lei. 
 
Art. 48A. São militares do Estado, os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar, que serão regidos por estatuto próprio, estabelecido em lei 
complementar.  
§ 1º As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a ela inerentes, são 
asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva ou reformados, sendo-
lhes privativos os títulos, postos e uniforme militares. 
§ 2º As patentes dos oficiais serão conferidas pelo Governador do Estado. 
§ 3º O militar em atividade que aceitar cargo ou emprego público permanente, 
será transferido para reserva. 
§ 4º O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função públicos temporários 
não eletivos, ainda que de entidade da administração indireta, ficará 
agregado ao respectivo cargo e, enquanto permanecer nessa situação, poderá ser 
promovido por antiguidade, terá seu tempo de serviço contado apenas pra aquela 
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promoção e transferência para a reserva e será, depois de dois anos de 
afastamento, contínuo ou não, transferido para a inatividade. 
§ 5º Ao militar, são proibidas a sindicalização e a greve. 
§ 6º O militar, enquanto em efetivo exercício, não pode estar filiado a partidos 
políticos. 
§ 7º O oficial somente perderá o posto e a patente se for julgado indigno do 
oficialato ou com ele incompatível, por decisão do Tribunal de Justiça Militar ou 
de Tribunal Especial, em tempo de guerra, e a lei especificará os casos de 
submissão a processo e o rito deste. 
§ 8º O militar condenado na justiça, comum ou militar, a pena privativa de 
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será 
submetida ao julgamento previsto no parágrafo anterior. 
§ 9º A lei estabelecerá as condições em que o praça perderá a graduação, 
observado o disposto no art. 115. 
§ 10. Os direitos, deveres, garantias e vantagens do servidor militar e as normas 
sobre a admissão, promoção, estabilidade, limites de idade e condições de 
transferência para a inatividade, serão estabelecidos no estatuto. 
§ 11. Aplica-se ao militar, o disposto nos arts. 34 e 36 desta Constituição e nos 
incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX do art. 7º da Constituição Federal. 
§ 12. Os militares da mesma patente perceberão os mesmos vencimentos e 
vantagens, excetuadas as provenientes de curso ou tempo de serviço. 
§ 13. Aos pensionistas dos militares, aplica-se o que for fixado em lei 
complementar específica. 
§ 14. O servidor público militar estadual, que foi licenciado a pedido por ato 
administrativo sem atender as formalidades constitucionais em que pese também a 
publicação do ato em diário oficial, estabelecido no art. 37 da Constituição Federal, 
deve ser reintegrado a corporação com todos os direitos estabelecidos.” 
Suspensa a eficácia do § 14 por medida cautelar deferida pelo Tribunal de Justiça da 
Paraíba, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2014272- 
83.2014.815.0000. 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito da Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba julgue os itens a seguir: 

(  ) A segurança e a defesa social devem ser exercidas por meio de um sistema 
organizacional submetido ao comando do Presidente do Tribunal de Justiça. 

(   ) O Conselho Estadual de Trânsito e o Departamento Estadual de Trânsito integram o 
sistema organizacional da segurança e da defesa social. 
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(  ) A Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar terão estatutos 
próprios e serão organizados pela legislação complementar, em carreiras regidas pelos 
princípios da hierarquia e da disciplina. 

(   ) Os órgãos que integram o sistema organizacional da segurança e da defesa social 
são vinculados, funcional e operacionalmente, à orientação e ao planejamento do 
Ministério Público do Estado, que exerce controle sobre a atividade policial. 

Assinale a alternativa correta: 

a) V, F, F, V; 

b) V, V, V, V; 

c) F, V, V , F; 

d) F, F, F, V. 

 

Comentários: 

F – A segurança e a defesa social estão sob o comando do Governador, conforme art. 
42 da Constituição Estadual. 

V – Conforme incisos II e VI do art. 43 da Constituição Estadual; 

V – Conforme art. 43, §2º, da Constituição Estadual. Portanto memorize que a Polícia 
Civil também será organizada em carreiras regidas pelos princípios da hierarquia e da 
disciplina (e não só as carreiras militares). 

F - Os órgãos que integram o sistema organizacional da segurança e da defesa social são 
vinculados à Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social (e não ao Ministério 
Público). 

Gabarito: Letra C. 

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito da Segurança e da Defesa Social, correlacione a primeira com a segunda 
coluna: 

1 – atribuição da Polícia Civil; 

2 – atribuição da Polícia Militar; 

3 – atribuição do Corpo de Bombeiros Militar; 

 

(   ) a polícia ostensiva em todas as suas formas; 

(   ) prevenir e exercer as funções de polícia judiciária; 

(   ) as ações de prevenção e combate a incêndios; 
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(   ) as atividades de ajuda às vítimas de sinistros e calamidades; 

(   ) a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e orientação; 

(   ) realizar as perícias criminais e médico-legais e a identificação civil e criminal; 

 

Assinale a sequência correta: 

a) 2, 1, 3, 2, 3, 1; 

b) 3, 2, 1, 3, 2, 1; 

c) 1, 3, 2, 1, 3, 2; 

d) 2, 1, 3, 3, 2, 1. 

 

Comentários: 

2 – conforme art. 48, §1º, inciso I. O policiamento ostensivo é realizado pela Polícia 
Militar. 

1 – conforme art. 44, inciso I. Essa atribuição foi fácil de ser identificada porque a polícia 
judiciária do Estado é a Polícia Civil. 

3 - conforme art. 48, §2º, inciso I. Provavelmente a atribuição mais fácil de deduzir em 
razão de ser a atribuição pela qual o Corpo de Bombeiros mais é reconhecido. 

3 - conforme art. 48, §2º, inciso IV. Muita atenção porque é uma atribuição muito 
semelhante à da alternativa subsequente. 

2 - conforme art. 48, §1º, inciso IV. Muita atenção porque é uma atribuição muito 
semelhante à da alternativa anterior.  

1 – conforme art. 44, inciso III.  

Como você percebeu, as atribuições da Polícia Civil são mais fáceis de serem 
identificadas e distintas da outras corporações.  

Gabarito: Letra D 

Por fim destacamos para vocês que a atribuição de “atividades de defesa civil” está 
prevista tanto para a Polícia Militar (art. 48, §1º, III), quanto para o Corpo de 
Bombeiros Militar (art. 48, §2º, III). Cuidado com essa cobrabça na sua prova!  
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8 – TÍTULO V – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

8.1 – CAPÍTULO I – DO PODER LEGISLATIVO 

8.1.1 – Seção I – Da Assembleia Legislativa 

Neste ponto daremos início ao estudo do Poder Legislativo, um dos campeões nas estatísticas 
de cobranças nas provas quando o assunto é Constituição do Estado. Portanto, atenção 
redobrada!  

Ao estudar a Constituição Federal você aprendeu que o modelo federal de Poder Legislativo 
é bicameral, ou seja, composto pela Câmara dos Deputados e do Senado Federal, que juntos 
compõem o Congresso Nacional13.  No âmbito estadual, porém, o Poder Legislativo é 
unicameral, exercido pela Assembleia Legislativa, que compõe-se de representantes do 
povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em escrutínio secreto e direto. 

Os membros do Poder Legislativo no âmbito estadual são os Deputados Estaduais. Eles são 
eleitos, na forma da lei, para uma legislatura de quatro anos.   

 

Legislatura é o lapso de 4 anos (mesmo tempo do mandato). 
 

Sessão legislativa ocorre durante cada ano. Tem início em 1º de fevereiro e 
termina em 20 de dezembro. 

 
Períodos legislativos é a divisão da sessão legislativa: de 1º de fevereiro a 30 de 

junho e de 1º de agosto a 20 de dezembro14. 

A eleição dos Deputados Estaduais coincide com a dos Deputados Federais, isto é, as eleições 
para os dois cargos ocorrem na mesma ocasião.  

 

                                                   
13 Constituição Federal. Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 
14 Essas datas estão de acordo com a Constituição Estadual, que têm autonomia para fixar marcos diferenciados. No 
âmbito federal, as reuniões ocorrem em datas um pouco distintas: “Constituição Federal. Art. 57. O Congresso Nacional 
reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a 17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro”. 
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O número de Deputados Estaduais corresponderá ao triplo da representação do Estado na 
Câmara dos Deputados. Porém, se o resultado dessa multiplicação for superior a 36 será 
acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.  

Vamos compreender a primeira parte do raciocínio: 

 

 X3 =  

 

                                              

 

 

 

 

 

O Estado da Paraíba possui 12 Deputados Federais, logo, a Assembleia 
Legislativa possui 36 Deputados Estaduais. 

 

Por fim, vamos falar do quórum para deliberação. A regra é que as deliberações da 
Assembleia Legislativa e de suas comissões serão tomadas por maioria de votos desde que 
presentes a maioria absoluta de seus membros.  

Exemplo: Considere que a Assembleia Legislativa possua 36 Deputados Estaduais. 
Logo, para que sejam tomadas decisões é necessário que estejam presentes pelo 
menos 19 Deputados Estaduais (maioria absoluta é a metade +1 dos membros). 
Os presentes (no mínimo 19) deliberarão e tomarão a decisão pela sua maioria (7).  

 

 
Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Casa e de suas 
comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 

de seus membros. 

TÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

Nº de Deputados 
Federais               

 

Nº de Deputados Estaduais             
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CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção I 
Da Assembleia Legislativa 

Art. 49. O Poder Legislativo do Estado da Paraíba é exercido pela Assembleia 
Legislativa, composta de até o triplo da representação do Estado na Câmara dos 
Deputados que, atingindo o número de trinta e seis, será acrescido de tantos 
quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 
Parágrafo único. Cada mandato terá a duração de quatro anos. 
Art. 50. A Assembleia Legislativa compõe-se de representantes do povo, eleitos, 
pelo sistema proporcional, em escrutínio secreto e direto. 
Art. 51. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Casa e de 
suas comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta 
de seus membros. 

8.1.2 Seção II - Das Atribuições do Poder Legislativo 

A Assembleia Legislativa possui várias atribuições. Algumas atribuições serão exercidas com 
livre autonomia, por se tratarem de competências privativas. Entretanto, para algumas 
outras atribuições legislativas a Assembleia necessita da sanção do Governador, conforme 
veremos em tópico próprio do Processo Legislativo.  

Vamos estudar cada uma destas competências. 

 

Art. 52 Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor 
sobre todas as matérias de competência do Estado, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito e 
dívida pública; 

III - fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar; 

IV - planos e programas estaduais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites territoriais do Estado, divisão administrativa e criação de Municípios; 

VI - alienação, permuta, cessão, arrendamento de bens do domínio do Estado e 
recebimento de doação com encargo; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Estadual; 
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VIII - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público, da Advocacia do 
Estado e da Defensoria Pública; 

IX - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

X - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública estadual; 

XI - matéria financeira, instituições financeiras e suas atribuições; 

XII - normas gerais sobre pensões e subvenções; 

XIII - bandeira, hino e brasão estaduais; 

XIV - concessão de serviço. 

 

Como são quatorze as atribuições que necessitam de sanção e vinte e quatro as atribuições 
que não necessitam de sanção, sugerimos que você faça uma leitura atenta de cada um dos 
dispositivos, mas procure memorizar as atribuições que precisam de sanção. 

Segue agora as competências para as quais a Assembleia não precisa de sanção do 
Governador: 

Art. 54. Compete privativamente à Assembleia Legislativa: 

I - autorizar, por maioria absoluta, a instauração de processo contra o Governador, o Vice-
Governador e os Secretários de Estado; 

II - proceder à tomada de contas do Governador do Estado, quando não apresentadas à 
Assembleia Legislativa dentro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

III - elaborar seu regimento interno; 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação e alteração da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias; 

V - julgar, por dois terços dos seus membros, o Governador e o Vice-Governador do 
Estado, nos crimes de responsabilidade, e os Secretários de Estado, nos crimes da mesma 
natureza conexos com aqueles; 
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VI - processar e julgar os Secretários de Estado, o Procurador-Geral de Justiça e o 
Procurador-Geral do Estado, nos crimes de responsabilidade; 

VII - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do País, quando a 
ausência exceder de trinta dias e, do Estado, por mais de quinze dias; 

VIII - aprovar, previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de: 

a) conselheiros do Tribunal de Contas e do Tribunal de Contas dos Municípios, indicados 
pelo Governador do Estado; 

b) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

c) presidente e diretores de estabelecimentos de crédito, cujo controle acionário 
pertença ao Estado. 

IX - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do Estado em 
operações de crédito externo e interno; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Poder Judiciário; 

XI – conhecer do veto e sobre ele deliberar por maioria absoluta; 

XII – aprovar intervenção estadual no Município e o nome do interventor, ou suspendê-
la; 

XIII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou de limites da delegação legislativa; 

XIV – fixar o subsídio dos Deputados Estaduais por lei de iniciativa da Assembleia 
Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Federais, nos termos do § 2º do art. 27 da Constituição 
Federal; 

XV - fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado, observado o que dispõem os arts. 150, II e 153, 
III, § 2º, I, da Constituição Federal; 

XVI - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Governador do Estado e apreciar os 
relatórios sobre a execução de planos de governo; 

XVII - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas comissões, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XVIII - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes; 
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XIX - escolher quatro Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e quatro do Tribunal 
de Contas dos Municípios; 

XX - convocar plebiscito e autorizar referendo; 

XXI - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de bens públicos urbanos e rurais; 

XXII - autorizar e resolver definitivamente sobre empréstimos, acordos e convênios que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio estadual; 

XXIII - deliberar sobre intervenção nos Municípios, na forma prevista nesta Constituição; 

XXIV - elaborar o seu plano plurianual, os dispositivos de suas diretrizes orçamentárias, 
para inclusão no projeto de lei de diretrizes dos três Poderes, e sua proposta de 
orçamento anual. 

 

Nos casos previstos nos incisos V e VI, funcionará como Presidente o do Tribunal de Justiça, 
limitando-se a condenação, que somente será proferida por dois terços dos votos da 
Assembleia Legislativa, à perda do cargo, com inabilitação, por oito anos, para o exercício de 
função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais cabíveis. 

A Assembleia Legislativa poderá determinar a sustação da obra, do contrato ou do 
pagamento que envolva interesse público, pela maioria absoluta de seus membros, em 
votação única, em razão de denúncia de fraude, ilegalidade ou irregularidade administrativa 
comprovada. 

 
O art. 54, § 3º da Constituição Estadual determina que cessada a investidura no 
cargo de Governador do Estado, quem o tiver exercido em caráter permanente 

fará jus a um subsídio mensal vitalício, a título de pensão especial, paga com 
recursos do Tesouro Estadual, igual ao do Chefe do Poder Executivo. 

 

A Assembleia Legislativa, bem como qualquer de suas comissões, tem o poder de convocar 
Secretários de Estado para prestar pessoalmente informações sobre assunto previamente 
determinado. É importante que você saiba que o descumprimento dessa convocação sem 
justificativa adequada importa em crime de responsabilidade.  

É possível, ainda, que a Mesa prefira realizar pedidos de esclarecimentos por escrito, ao invés 
de solicitar o comparecimento pessoal. Assim, a Mesa da Assembleia Legislativa poderá 
encaminhar, independentemente de votação, pedido escrito de informação às autoridades 
públicas estaduais de qualquer nível.  Nesse caso, a recusa, o não atendimento no prazo de 
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trinta dias ou a prestação de informações falsas importarão em crime de responsabilidade, 
com pena de destituição de função.  

A Assembleia Legislativa e qualquer de suas 
comissões poderão convocar Secretário de 
Estado ou encaminhar pedido escrito es 
informações às autoridades públicas estaduais 
de qualquer nível.  

 
Não há previsão para convocação ou pedido de informações ao Governador do 

Estado. 

O inverso também pode ocorrer, isto é, os Secretários de Estado poderão comparecer à 
Assembleia Legislativa ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante 
entendimentos com a Mesa Diretora, para expor assunto de relevância de sua Secretaria.  

 

Seção II 
Das Atribuições do Poder Legislativo 

Art. 52. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, especialmente sobre: 
I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 
crédito e dívida pública; 
III - fixação e modificação do efetivo da Polícia Militar; 
IV - planos e programas estaduais e setoriais de desenvolvimento; 
V - limites territoriais do Estado, divisão administrativa e criação de Municípios; 
VI - alienação, permuta, cessão, arrendamento de bens do domínio do Estado e 
recebimento de doação com encargo; 
VII - transferência temporária da sede do Governo Estadual; 
VIII - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público, da Advocacia do 
Estado e da Defensoria Pública; 
IX - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 
X - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública estadual; 
XI - matéria financeira, instituições financeiras e suas atribuições; 
XII - normas gerais sobre pensões e subvenções; 
XIII - bandeira, hino e brasão estaduais; 
XIV - concessão de serviço. 
 
Art. 53. A Assembleia Legislativa bem como qualquer de suas comissões poderá 
convocar Secretário de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 
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assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a 
ausência injustificada. 
§ 1ºO Secretário de Estado poderá comparecer à Assembleia Legislativa ou a 
qualquer de suas comissões, por iniciativa própria, mediante entendimento com a 
Mesa, para expor assunto de relevância de sua Secretaria. 
§ 2ºA Mesa da Assembleia Legislativa poderá encaminhar, independentemente de 
votação, pedido escrito de informação às autoridades públicas estaduais de 
qualquer nível, importando em crime de responsabilidade, com pena de 
destituição de função, a recusa ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem 
como a prestação de informações falsas. 
 
Art. 54. Compete privativamente à Assembleia Legislativa: 
I - autorizar, por maioria absoluta, a instauração de processo contra o Governador, 
o Vice-Governador e os Secretários de Estado; 
II - proceder à tomada de contas do Governador do Estado, quando não 
apresentadas à Assembleia Legislativa dentro de sessenta dias após a abertura da 
sessão legislativa; 
III - elaborar seu regimento interno; 
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação 
ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços e fixação e alteração 
da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; 
V - julgar, por dois terços dos seus membros, o Governador e o Vice-Governador 
do Estado, nos crimes de responsabilidade, e os Secretários de Estado, nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles; 
VI - processar e julgar os Secretários de Estado, o Procurador-Geral de Justiça e o 
Procurador-Geral do Estado, nos crimes de responsabilidade; 
VII - autorizar o Governador e o Vice-Governador a se ausentarem do País, quando 
a ausência exceder de trinta dias e, do Estado, por mais de quinze dias; 
VIII - aprovar, previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de: 
a) conselheiros do Tribunal de Contas e do Tribunal de Contas dos Municípios, 
indicados pelo Governador do Estado; 
b) titulares de outros cargos que a lei determinar; 
c) presidente e diretores de estabelecimentos de crédito, cujo controle acionário  
pertença ao Estado. 
IX - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do Estado em 
operações de crédito externo e interno; 
X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 
por decisão definitiva do Poder Judiciário; 
XI – conhecer do veto e sobre ele deliberar por maioria absoluta; 
XII – aprovar intervenção estadual no Município e o nome do interventor, ou 
suspendê-la; 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 113 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

XIII - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou de limites da delegação legislativa; 
XIV – fixar o subsídio dos Deputados Estaduais por lei de iniciativa da Assembleia 
Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 
estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, nos termos do § 2º do art. 
27 da Constituição Federal; 
XV - fixar, para cada exercício financeiro, a remuneração do Governador, do Vice-
Governador e dos Secretários de Estado, observado o que dispõem os arts. 150, II 
e 153, III, § 2º, I, da Constituição Federal; 
XVI - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Governador do Estado e 
apreciar os relatórios sobre a execução de planos de governo; 
XVII - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas comissões, os 
atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XVIII - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes; 
XIX - escolher quatro Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e quatro do 
Tribunal de Contas dos Municípios; 
XX - convocar plebiscito e autorizar referendo; 
XXI - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de bens públicos urbanos e 
rurais; 
XXII - autorizar e resolver definitivamente sobre empréstimos, acordos e 
convênios que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
estadual; 
XXIII - deliberar sobre intervenção nos Municípios, na forma prevista nesta 
Constituição; 
XXIV - elaborar o seu plano plurianual, os dispositivos de suas diretrizes 
orçamentárias, para inclusão no projeto de lei de diretrizes dos três Poderes, e sua 
proposta de orçamento anual. 
§ 1º Nos casos previstos nos incisos V e VI, funcionará como Presidente o do 
Tribunal de Justiça, limitando-se a condenação, que somente será proferida por 
dois terços dos votos da Assembleia Legislativa, à perda do cargo, com inabilitação, 
por oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções 
judiciais cabíveis. 
§ 2º Por denúncia de fraude, ilegalidade ou irregularidade administrativa 
comprovada, a Assembleia Legislativa, pela maioria absoluta de seus membros, 
em votação única, poderá determinar a sustação da obra, do contrato ou do 
pagamento que envolva interesse público. 
§ 3º Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, quem o tiver 
exercido em caráter permanente fará jus a um subsídio mensal vitalício, a título 
de pensão especial, paga com recursos do Tesouro Estadual, igual ao do Chefe do 
Poder Executivo. 

Questão inédita – proposta pelo professor –  
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Sobre as competências da Assembleia Legislativa, assinale “1” para competências 
privativas (as que não precisam de sanção do Governador) e “2” para as competências 
que dependem de sanção: 

(  ) dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do Estado em 
operações de crédito externo e interno; 

(   ) transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

(   ) criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

(   ) concessão de serviço. 

(   ) suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Poder Judiciário; 

(   ) escolher quatro Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e quatro do Tribunal 
de Contas dos Municípios;Assinale a alternativa que contém a sequência correta: 

a) 1, 2, 2, 2, 1, 1; 

b) 1, 1, 2, 2, 2, 1; 

c) 1, 2, 1, 2, 1, 2; 

d) 2, 2, 2, 1, 1, 1. 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  

A sequência correta encontra-se na alternativa “a”.  

A primeira atribuição é privativa e está prevista no art. 54, inciso IX, da CE.  

A segunda atribuição depende da sanção do Governador e está prevista no art. 52, 
inciso VII, da CE. 

A terceira atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 52, inciso 
IX da CE.  

A quarta atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 52, inciso 
XIV da CE.  

A quinta atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 54, inciso X 
da CE.  

A sexta atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 54, inciso XIX 
da CE. 
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8.1.3 Seção III – Dos Deputados 

Em Direito Constitucional, você deve ter estudado as imunidades parlamentares dos 
Deputados Federais e dos Senadores. Estas disposições sobre imunidades aplicam-se 
também aos deputados estaduais.  

 

Mas o que são imunidades parlamentares? 

 

Conforme leciona Pedro Lenza (2012, pág. 526), as imunidades parlamentares são 
prerrogativas inerentes à função parlamentar, garantidoras do exercício do mandato 
parlamentar, com plena liberdade. Essas imunidades podem ser de dois tipos: materiais ou 
processuais.  

A material (também chamada de real, substantiva ou inviolabilidade) diz respeito à exclusão 
da prática de crime, bem como a inviolabilidade civil pelas opiniões, palavras e votos dos 
parlamentares. Já a processual (também chamada de formal ou adjetiva) determina regras 
sobre prisão e processo criminal dos parlamentares.  

Assim, quando a Constituição Estadual determina que o Deputado é inviolável, civil e 
penalmente, por suas opiniões, palavras e votos, está tratando de uma imunidade material.  

Sobre a processual temos disposições mais específicas. Desde a expedição do diploma, o 
Deputado não poderá ser preso, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem processado 
criminalmente, sem prévia licença da Assembleia Legislativa. O indeferimento do pedido de 
licença ou a ausência de deliberação suspende a prescrição enquanto durar o mandato.  

Também depende de licença da Assembleia Legislativa, a incorporação às Forças Armadas de 
Deputado, ainda que militar, mesmo em tempo de guerra.  

Mas o que é “expedição de diploma”? 

A expedição de diploma (ou diplomação) é o ato pelo qual a Justiça Eleitoral atesta que o 
candidato foi efetivamente eleito pelo povo e, por isso, está apto a tomar posse no cargo. 

Mais adiante trataremos das vedações aos Deputados e será importante que você se recorde 
o que é a expedição do diploma. O importante nesse momento é que você perceba que a 
imunidade processual começa desde antes da posse, com a expedição do diploma.  

Há, porém, a possibilidade de que o Deputado cometa crime inafiançável e seja pego em 
flagrante. Neste caso, os autos serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à 
Assembleia Legislativa, para que esta, pelo voto secreto da maioria de seus membros, 
resolva sobre a prisão. 

Recebida a denúncia contra o Deputado Estadual, por crime ocorrido após a diplomação, o 
Tribunal de Justiça dará ciência à Assembleia Legislativa, que, por iniciativa de partido político 
nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, 
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sustar o andamento da ação. O pedido de sustação será apreciado pela Casa no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa. Essa sustação do 
processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 

É também uma prerrogativa do Deputado o foro privilegiado. No caso dos Deputados 
Estaduais, estes serão submetidos a julgamento perante o Tribunal de Justiça. Ao 
estudarmos o Poder Judiciário, veremos que é competência do Tribunal de Justiça processar 
e julgar originariamente os Deputados Estaduais. Isso significa que os juízes de primeira 
instância não têm competência para julgar os deputados.  

Além disso, o Deputado não será obrigado a testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiarem ou 
dele receberem informações. Essa também é umas prerrogativas da imunidade processual.  

As imunidades dos Deputado subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser suspensas, 
mediante o voto de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa, nos casos de atos 
praticados fora do recinto da Assembleia que sejam incompatíveis com a execução da 
medida. 

Perceba que mesmo numa situação de instabilidade institucional, as imunidades dos 
deputados não serão suspensas. Nesse ponto a Constituição Estadual está tratando tanto das 
imunidades materiais quanto das processuais. A ressalva ocorre pela decisão de dois terços 
(2/3) dos membros da Assembleia e, ainda assim, apenas para atos praticados fora do recinto 
(dentro do recinto sempre subsistirão as imunidades).  
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Porém, nem só de imunidades e prerrogativas vivem os deputados. A Constituição Estadual 
prevê, ainda, algumas vedações: 

Há, ainda, previsão constitucional para hipóteses de perda do mandado e as formas segundo 
as quais a perda será declarada ou decidida: 

 

Art. 57 da Constituição Estadual 

Hipótese que enseja a perda do 

mandato: 

Forma a ser declarada/decidida a 

perda: 

I - que infringir proibição estabelecida 

no artigo anterior (art. 56 v. esquema 

acima) 

A perda do mandato será decidida pela 

Assembleia Legislativa por voto secreto 

e maioria absoluta, mediante 

O Deputado 
não poderá:

I - Desde a 
expedição do 

diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de 
direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista ou empresa concessionária de serviço 
público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 

uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego 
remunerado, inclusive de que seja demissível ad nutum, 

nas entidades constantes na alínea anterior;

II - Desde a 
posse:

a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com

pessoa jurídica de direito público ou nela exercer função 
remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad 
nutum, nas entidades referidas no inciso I, "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere o inciso I, "a";

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público 
eletivo.
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II - cujo procedimento for declarado 

incompatível com o decoro 

parlamentar(*); 

provocação da Mesa ou de partido 

político, representado na Assembleia 

Legislativa, assegurada ampla defesa. 

IV - que sofrer condenação criminal 

em sentença transitada em julgado; 

III - que deixar de comparecer, em 

cada sessão legislativa, à terça parte 

das sessões ordinárias, salvo licença 

ou missão autorizada pela 

Assembleia Legislativa; 

A perda será declarada pela Mesa da 

Casa, de ofício ou mediante provocação 

de qualquer de seus membros ou de 

partido político representado na 

Assembleia Legislativa, assegurada 

ampla defesa. IV - que perder ou tiver suspensos os 

direitos políticos; 

V - quando decretar a Justiça 

Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal; 

 

* É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento interno, 
o abuso das prerrogativas asseguradas a membro da Assembleia Legislativa ou a percepção 
de vantagens indevidas. 

De outro lado, há situações nas quais o deputado não perderá o mandato: 

 

 

Não perderá o mandato o 
Deputado:

I - investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário 
de Estado ou Secretário de Prefeitura com população 

superior a duzentos mil habitantes*;

II - licenciado pela Mesa da Assembleia Legislativa por 
motivo de doença, ou para tratar, sem remuneração, de 

interesse particular, desde que, neste caso, o 
afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por 

sessão legislativa.
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* Nessa situação, o deputado poderá optar pelo subsídio a que tem direito em razão do 
mandato.  

O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções previstas nas 
situações mencionadas ou de licença superior a cento e vinte dias. 

Caso ocorra vaga e não haja suplente, far-se-á eleição para preenchê-la desde que faltem 
mais de quinze meses para o término do mandato. 

 

Seção III 
Dos Deputados 

Art. 55. Os Deputados Estaduais são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer 
de suas opiniões, palavras e votos. 
§ 1º Os Deputados Estaduais, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Tribunal de Justiça. 
§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros da Assembleia Legislativa não 
poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos 
serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. 
§ 3º Recebida a denúncia contra o Deputado Estadual, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Tribunal de Justiça dará ciência à Assembleia Legislativa, que, por 
iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus 
membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. 
§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa no prazo improrrogável de 
quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa. 
§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato. 
§ 6º Os Deputados Estaduais não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem 
sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. 
§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados, embora militares e ainda 
que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Assembleia Legislativa. 
§ 8º As imunidades de Deputados Estaduais subsistirão durante o estado de sítio, 
só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa, 
nos casos de atos praticados fora do recinto da Assembleia Legislativa, que sejam 
incompatíveis com a execução da medida. 
 
Art. 56. Os Deputados Estaduais não poderão: 
I - desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, inclusive os de que 
sejam demissíveis ad nutum, nas entidades constantes da alínea anterior. 
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II - desde a posse: 
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer 
função remunerada; 
b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
referidas no inciso I, a; 
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que se refere 
o inciso I, a; 
d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 
 
Art. 57. Perderá o mandato o Deputado Estadual: 
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões 
ordinárias da Casa, salvo licença ou missão por esta autorizada; 
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta Constituição e 
na Constituição Federal; 
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 
§ 1º É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 
regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a membro da 
Assembleia Legislativa ou a percepção de vantagens indevidas. 
§ 2º Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decidida pela 
Assembleia Legislativa, por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação 
da Mesa ou de partido político representado na Assembleia Legislativa, 
assegurada ampla defesa. 
§ 3º Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela Mesa da 
Casa, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de 
partido político representado na Assembleia Legislativa, assegurada ampla defesa. 
 
Art. 58. Não perderá o mandato o Deputado: 
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário de 
Prefeitura com população superior a duzentos mil habitantes; 
II - licenciado pela Mesa da Assembleia Legislativa por motivo de doença, ou para 
tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o 
afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa. 
§ 1º O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em funções 
previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinte dias. 
§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se 
faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.  
§ 3º Na hipótese do inciso I, o Deputado poderá optar pela remuneração do 
mandato. 
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VUNESP - Dir (CM 2 Córregos)/CM 2 Córregos/Contábil Legislativo/2018 - ADAPTADA 

Considerando o disposto na Constituição do Estado da Paraíba, assinale a alternativa 
correta a respeito da inviolabilidade dos Deputados Estaduais. 

a) Os Deputados são invioláveis por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos, exceto 
no âmbito penal. 

b) Os Deputados, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento 
perante o Superior Tribunal de Justiça. 

c) Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato. 

d) Desde a eleição, os membros da Assembleia Legislativa não poderão ser presos, salvo 
em flagrante de crime inafiançável. 

e) As imunidades dos Deputados não subsistirão durante o Estado de Sítio ou em caso 
de decretação de calamidade pública. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

Alternativa “a” está incorreta porque não há exceção para o âmbito penal, sendo a 
imunidade material abrangente.  

Alternativa “b” está incorreta porque o foro de julgamento dos Deputados Estaduais é 
o Tribunal de Justiça (e não STJ). 

Alternativa “c” está correta. Trata-se de uma imunidade formal, processual ou adjetiva. 

Alternativa “d” está incorreta porque a imunidade processual começa desde a 
expedição do diploma (e não da eleição). 

Alternativa “e” está incorreta porque as imunidades dos Deputados subsistirão sim 
durante o Estado do Sítio, só podendo ser suspensas, mediante o voto de dois terços 
dos membros da Assembleia Legislativa, nos casos de atos praticados fora do recinto da 
Assembleia que sejam incompatíveis com a execução da medida. Em caso de 
calamidade pública nem se cogita em suspender imunidades parlamentares.  

 

FCC - Ana SPT (ARTESP)/ARTESP/2017 - ADAPTADA 

Considere a seguinte situação hipotética: Magno, Deputado Estadual da Paraíba, 
abusou das prerrogativas que lhe são asseguradas em razão do cargo, caracterizando, 
assim, procedimento incompatível com o decoro parlamentar. Nos termos da 
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Constituição do Estado, a perda do mandato, desde que assegurada a ampla defesa, 
será 

a) declarada pela Mesa, apenas mediante provocação de qualquer dos membros da 
Assembleia Legislativa ou de partido político nela representado. 

b) declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer dos membros 
da Assembleia Legislativa ou de partido político nela representado. 

c) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria simples, apenas 
mediante provocação de qualquer dos membros da Assembleia Legislativa ou de 
partido político representado no Legislativo. 

d) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria absoluta, 
mediante provocação da Mesa ou de partido político representado no Legislativo. 

e) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria simples, 
mediante provocação de qualquer dos membros da Assembleia Legislativa, da Mesa, ou 
ainda, de partido político representado no Legislativo. 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

Essa questão pode ser respondida com fundamento no art. 57, inciso II e § 2º da 
Constituição Estadual (ou, ainda, conforme o quadro esquemático estudado acima).  

 

IADES - Proc (ALEGO)/ALEGO/2019 – ADAPTADA 

Quanto às garantias e às incompatibilidades dos deputados estaduais previstas na 
Constituição do Estado da Paraíba, assinale a alternativa correta. 

a) As imunidades dos deputados subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser 
suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa, nos 
casos de atos praticados fora do seu recinto, que sejam incompatíveis com a execução 
da medida. 

b) A incorporação de deputados às Forças Armadas não depende de prévia licença da 
Assembleia Legislativa. 

c) O deputado estadual não poderá, a partir da posse, firmar ou manter contrato com 
pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou concessionário de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes. 

d) O deputado estadual não poderá, a partir da expedição do diploma, ser proprietário, 
controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com 
pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada. 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  
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Alternativa “b” está incorreta porque a incorporação às Forças Armadas de Deputado, 
ainda que militar, mesmo em tempo de guerra, dependerá de licença da Assembleia 
Legislativa. 

Alternativa “c” está incorreta porque aquela vedação ocorre desde a expedição do 
diploma, momento anterior à posse.  

Alternativa “d” está incorreta porque aquela vedação ocorre desde a posse, momento 
posterior à expedição do diploma. Cuidado porque a Banca adora fazer esse tipo de 
troca de informações, tal como fez nas letras “c” e “d”.  

 

FCC - Ass Jur (ALMS)/ALMS/2016 – ADAPTADA 

Nos termos definidos pela Constituição do Estado da Paraíba, os Deputados Estaduais 

a) não poderão, desde a expedição do diploma, ser proprietários, controladores ou 
diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público ou nela exercer função remunerada. 

b) perderão o mandato se investidos nos cargos de Ministro ou Secretário de Estado. 

c) arrolados como testemunha, que não atenderem ao convite judicial, no prazo de 5 
dias, sem justa causa, perderão suas prerrogativas processuais. 

d) poderão ter a perda do mandato declarada de ofício pela Mesa da Assembleia 
Legislativa. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Alternativa “a” está incorreta porque aquela vedação ocorre desde a posse, momento 
posterior à expedição do diploma. Cuidado porque a Banca adora fazer esse tipo de 
troca de informações  

Alternativa “b” está incorreta porque no caso de investidura no cargo de Ministro ou 
Secretário de Estado o Deputado não perderá o cargo, sendo apenas convocado o seu 
suplente. 

Alternativa “c” está incorreta porque é uma imunidade processual do parlamentar não 
ser obrigado a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiarem ou dele receberem 
informações. 

Alternativa “d” está correta. A perda do mandato poderá ser declarada de ofício em 
determinados casos, veja o quadro: 

 

VUNESP - JE TJMS/TJ MS/2015 – ADAPTADA 
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Nos moldes do que estabelece a Constituição do Estado da Paraíba sobre a imunidade 
dos deputados estaduais, na hipótese de um deputado ser detido em flagrante pela 
polícia, fora da Casa Legislativa, pelo cometimento de crime inafiançável, é correto 
afirmar que 

a) o juiz poderá decretar a prisão do deputado de imediato, sendo, nesse caso, 
desnecessária a autorização da Assembleia Legislativa em razão de se tratar de crime 
inafiançável. 

b) os autos devem ser remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembleia 
Legislativa, para que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, delibere sobre a 
prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. 

c) o juiz deverá mandar expedir de imediato o alvará de soltura, uma vez que o 
deputado não poderia ser preso pela polícia sem a prévia e devida autorização judicial. 

d) o deputado poderá ser processado criminalmente como se cidadão comum fosse, 
pois a imunidade parlamentar não subsiste no caso de crime inafiançável praticado fora 
do recinto da Assembleia Legislativa. 

e) a prisão foi ilegal, devendo o deputado ser solto, uma vez que a polícia deveria ter 
solicitado, previamente, ao Ministério Público, que requeresse a expedição de mandado 
de prisão à autoridade judiciária competente. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Embora do Estado do Mato Grosso do Sul, as disposições são as mesmas da Constituição 
Estadual estudada.  

Alternativa “a” errada. Vimos que no caso de flagrante de crime inafiançável, os autos 
serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembleia Legislativa, para que, 
pelo voto secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou 
não, a formação de culpa. Por essa mesma razão é que a alternativa “b” está correta e 
as demais também estão erradas.  

 

FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Consultor Administrativo/2014 

São hipóteses de perda do mandato de Deputado, EXCETO: 

a) perda dos direitos políticos. 

b) investidura em cargo de Secretário de Estado. 

c) procedimento incompatível com o decoro parlamentar. 

d) condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  
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Embora do Estado de Minas Gerais, as disposições são as mesmas da Constituição 
Estadual estudada.  

Vimos que a investidura em cargo de Secretário não enseja a perda do mandato do 
Deputado, sendo que as demais opções da questão ensejam a perda. 

 

8.1.4 Seção IV – Das Reuniões 

Como vimos acima, a sessão legislativa ordinária ocorre de 1º de fevereiro a 30 de junho e 
de 1º de agosto a 20 de dezembro de cada ano, interregno no qual a Assembleia Legislativa 
reunir-se-á, na Capital do Estado. A Constituição possibilita, porém, que neste ínterim, a 
Assembleia se reúna de forma itinerante em ponto diverso do território paraibano, por 
deliberação da maioria absoluta dos seus membros. 

Geralmente são pré-estabelecidos cronogramas para comparecimento, por essa razão é que 
se a data fixada para as reuniões recair em sábado, domingo ou feriado, elas serão 
transferidas para o primeiro dia útil subsequente.  

Embora haja previsão do intervalo de 30 de junho a 1º de agosto, a sessão legislativa ordinária 
não será interrompida, em nenhuma hipótese, sem a aprovação do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias, tamanha a sua importância.  

A partir do dia 1º de fevereiro do início de cada legislatura, a Assembleia Legislativa fará 
sessões preparatórias para a posse de seus membros e eleição da Mesa, que terá mandato 
de dois anos, permitida a recondução para o mesmo cargo.  

A Mesa Diretora é o órgão administrativo de direção da Assembleia Legislativa. Segundo 
Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2013, pág. 451): “A mesa é o órgão responsável pelas 
funções meramente administrativas, bem como pela condução dos trabalhos legislativos que 
se desenvolvem na Casa Legislativa”.  

 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa será eleita 
a partir do dia 1º de fevereiro de cada legislatura. O 
mandato é de 2 anos. É permitida a recondução para 

o mesmo cargo. 
Estamos destacando a permissão de reeleição porque no modelo federal, a 
Constituição15 veda a recondução de membro da mesa para o mesmo cargo na 
eleição imediatamente subsequente. Cuidado para não cair em nenhuma 
pegadinha de prova que tente misturar as informações.  

                                                   
15 Constituição Federal. Art. 57 § 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, 
no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de 2 (dois) 
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente. 
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É possível, ainda, que a Assembleia Legislativa seja convocada para sessão legislativa 
extraordinária, ocasião em que apenas poderá deliberar sobre a matéria para a qual foi 
convocada. Além disso é vedado o pagamento de parcela indenizatória em razão da 
convocação. 

Mas professor, quem pode convocar a Assembleia Legislativa 
extraordinariamente? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

É possível, ainda, que a Assembleia Legislativa se reúna em sessão solene para, além de 
outros casos previstos nesta Constituição: 

 inaugurar a legislatura e a sessão legislativa; 
 receber o compromisso do Governador e do Vice-Governador do Estado. 

 

Seção IV 
Das Reuniões 

Art. 59. A Assembleia Legislativa reunir-se-á, na Capital do Estado, anualmente, de 
1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 20 de dezembro, podendo neste 
ínterim, se reunir de forma itinerante em ponto diverso do território paraibano, 
por deliberação da maioria absoluta dos seus membros. 
§ 1º As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para o primeiro dia 
útil subsequente, quando recaírem em sábados, domingos ou feriados. 
§ 2º A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias. 
§ 3º Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Assembleia Legislativa 
reunir-se-á em sessão solene para: 
I - inaugurar a legislatura e a sessão legislativa; 
II - receber o compromisso do Governador e do Vice-Governador do Estado. 

•quando ocorrer intervenção em Município;

•para o compromisso e a posse de 
Governador e Vice-Governador do

Estado;

Presidente da Assembleia 
Legislativa

•em caso de urgência ou de interesse público 
relevante.

Governador do Estado ou 
a requerimento da 

maioria dos membros da 
Casa (Deputados 

Estaduais)
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§ 4º A Assembleia Legislativa reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º 
de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e 
eleição da Mesa, para mandato de dois anos, permitida a recondução para o 
mesmo cargo. 
§ 5º A convocação extraordinária da Assembleia Legislativa far-se-á: 
I - pelo Presidente da Assembleia Legislativa, em caso de intervenção nos 
Municípios, e para o compromisso e a posse do Governador e do Vice-Governador 
do Estado;  
II - pelo Governador do Estado ou a requerimento da maioria dos membros da 
Casa, em caso de urgência ou interesse público relevante. 
§ 6º Na sessão legislativa extraordinária, a Assembleia Legislativa somente 
deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada. 

8.1.5 Seção V – Das Comissões 

A fim de otimizar o desempenho dos trabalhos, a Assembleia Legislativa terá comissões, 
órgãos colegiados compostos por número restrito de membros. Segundo Vicente Paulo e 
Marcelo Alexandrino (2013, pág. 453): 

A atuação do Legislativo por meio de comissões visa, na realidade, a facilitar o trabalho do Plenário das 

Casas, pois caberá às comissões estudar e examinar as diversas proposições legislativas e apresentar 

pareceres que orientarão as discussões e deliberações plenárias. Foram o grande número e diversidade 

de matérias submetidas à apreciação do Legislativo que determinaram a necessidade de criação de 

comissões, visto que elas conferem maior celeridade à tramitação das proposições.  

 

Essas comissões podem ser permanentes ou temporárias.  

As permanentes possuem caráter técnico legislativo ou especializado e integram a estrutura 
institucional da Casa. Sua finalidade é apreciar assuntos ou proposições submetidos ao seu 
exame. São exemplos comuns a comissões permanentes de análise de constitucionalidade 
de projetos e de análise de projetos de leis relativas ao orçamento.  

Já as comissões temporárias são aquelas criadas para apreciar determinado assuntos e que 
se extinguem ao final da conclusão dos trabalhos para os quais foram criadas ou ao término 
da legislatura, conforme o caso. O exemplo clássico de comissão temporária é a CPI 
(Comissão Parlamentar de Inquérito).  

É importante destacar que as comissões parlamentares de inquérito:  
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No geral, as comissões (sejam temporárias ou permanentes) serão constituídas de acordo 
com disposições do Regimento Interno ou no ato da respectiva criação.  

A Constituição Estadual assegura, porém, que na constituição da Mesa e de cada comissão, 
tanto quanto possível, haja participação proporcional dos Partidos Políticos ou de bloco de 
parlamentares que participam da Casa. 

Durante o recesso parlamentar, haverá uma comissão representativa da Assembleia 
Legislativa, eleita pelos seus membros na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento interno, cuja composição reproduzirá, tanto quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

 

E quais são as atribuições das comissões em razão das matérias de sua 
competência? 

C
o

m
is

sõ
es

 p
ar

la
m

en
ta

re
s 

d
e 

in
q

u
ér
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o

Terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 
outros previstos no regimento interno

São criadas mediante requerimento de um terço dos membros da 
Assembleia Legislativa.

Terão a finalidade de apurar fato determinado e por prazo certo.

Se for o caso, suas conclusões serão enviadas ao Ministério Público, para que 
promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.
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Seção V 
Das Comissões 

Art. 60. A Assembleia Legislativa terá comissões permanentes e temporárias, 
constituídas na forma do regimento interno e com as atribuições nele previstas ou 
no ato de que resultar sua criação. 
§ 1º Na constituição da Mesa e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos políticos ou dos blocos 
parlamentares que participam da Casa. 
§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: 
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 
competência do Plenário, salvo se houver recurso de um sexto dos membros da 
Casa; 
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil; 
III - convocar Secretários de Estado para prestar informações; 
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa 
contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; 
V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão; 
VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer; 

Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:

I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a competência do 
Plenário, salvo se houver recurso de um sexto dos membros da Casa;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;

III - convocar Secretários de Estado para prestar informações;

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra 
atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;

VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais e setoriais de 
desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;

VII - requisitar ao Tribunal de Contas do Estado ou ao Tribunal de Contas dos Municípios, 
que proceda, em prazo determinado, às inspeções e auditorias necessárias à apuração de 

denúncias de irregularidades em órgãos e entidades da administração estadual.
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VII - requisitar ao Tribunal de Contas do Estado ou ao Tribunal de Contas dos 
Municípios, que proceda, em prazo determinado, às inspeções e auditorias 
necessárias à apuração de denúncias de irregularidades em órgãos e entidades da 
administração estadual. 
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no regimento interno 
da Casa, serão criadas mediante requerimento de um terço de seus membros, 
para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se 
for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. 
§ 4º Durante o recesso, haverá uma comissão representativa da Assembleia 
Legislativa, eleita pelos seus membros na última sessão ordinária do período 
legislativo, com atribuições definidas no regimento interno, cuja composição 
reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalidade da representação 
partidária. 

 

Questão inédita – proposta pelo professor 

Com relação ao Poder Legislativo Estadual assinale a alternativa INCORRETA: 

a) O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legislativa; 

b) Os membros do Poder Legislativo Estadual são Senadores Estaduais; 

c) Durante o recesso, haverá uma comissão representativa da Assembléia Legislativa, 
eleita pelos seus membros na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento interno, cuja composição reproduzirá, tanto quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

d) As reuniões da Assembleia Legislativa podem ser ordinárias ou extraordinárias. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

a) correta, conforme art. 49, caput, da Constituição Estadual. 

b) incorreta. Os membros do Poder Legislativo Estadual são Deputados Estaduais. No 
nosso modelo federativo os Senadores fazem parte do Senado Federal. 

c) correta, conforme art. 60, §4º, da Constituição Estadual. 

d) correta, conforme art. 59 da Constituição Estadual. 
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Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a opção que corresponde ao período de reunião, em sessão ordinária, da 
Assembleia Legislativa da Paraíba: 

a) De 1º de fevereiro a 1º de julho e de 1º de agosto a 1º de dezembro; 

b) De 15 de janeiro a 30 de julho e de 15 de agosto a 30 de dezembro; 

c) De 1º de fevereiro a 1º de junho e de 12 de agosto a 15 de dezembro; 

d) De 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 20 de dezembro; 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

A alternativa correta está na letra “D”. Conforme art. 59 da Constituição Estadual: 

Art. 59. A Assembleia Legislativa reunir-se-á, na Capital do Estado, anualmente, de 
1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 20 de dezembro, podendo neste 
ínterim, se reunir de forma itinerante em ponto diverso do território paraibano, 
por deliberação da maioria absoluta dos seus membros. 

Questão inédita – proposta pelo professor 

Sobre a Assembleia Legislativa, assinale a alternativa CORRETA: 

a) A Assembleia Legislativa pode convocar Secretário de Estado para prestar, 
pessoalmente, informações sobre assunto a ser revelado no momento da audiência 
pública, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada.  

b) Os Secretários de Estado poderão comparecer à Assembleia Legislativa ou a qualquer 
de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa Diretora, 
para expor assunto de relevância de sua Secretaria, importando em crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

c) A Mesa da Assembleia Legislativa poderá encaminhar, independentemente de 
votação, pedido escrito de informação às autoridades públicas estaduais de qualquer 
nível, importando em crime de responsabilidade, com pena de destituição de função, a 
recusa ou o não-atendimento no prazo de quinze dias, bem como a prestação de 
informações falsas. 

d) A Assembleia Legislativa não convocar o Governador do Estado para prestar 
esclarecimentos pessoalmente, imputando-lhe o crime de responsabilidade pelo 
descumprimento. 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  
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a) incorreta. O assunto deve ser previamente determinado, conforme art. 53, caput, da 
Constituição Estadual. 

b) incorreta. Quando o Secretaria comparece espontaneamente a iniciativa partiu dele, 
por essa razão ele não pode ser responsabilizado se não comparecer, conforme art. 53, 
§1º, da Constituição Estadual. 

c) incorreta. A alternativa só está maculada em razão do prazo. O correto são 30 dias 
para apresentação de resposta, não quinze, conforme art. 53, §2º, da Constituição 
Estadual. 

d) correta. Conforme art. 53, esse poder só existe quando se trata dos Secretários 
Estaduais. 

Art. 53. A Assembleia Legislativa bem como qualquer de suas comissões poderá 
convocar Secretário de Estado para prestar, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a 
ausência injustificada. 
§ 1ºO Secretário de Estado poderá comparecer à Assembleia Legislativa ou a 
qualquer de suas comissões, por iniciativa própria, mediante entendimento com a 
Mesa, para expor assunto de relevância de sua Secretaria. 
§ 2ºA Mesa da Assembleia Legislativa poderá encaminhar, independentemente de 
votação, pedido escrito de informação às autoridades públicas estaduais de 
qualquer nível, importando em crime de responsabilidade, com pena de 
destituição de função, a recusa ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem 
como a prestação de informações falsas. 

 

Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da Assembleia Legislativa, assinale a opção INCORRETA: 

a) A Assembleia Legislativa terá comissões, que podem ser permanentes ou 
temporárias. 

b) Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Assembleia 
Legislativa e de suas comissões serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membro. 

c) As comissões parlamentares de inquérito serão criadas mediante requerimento de 
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, para a apuração de fato 
determinado e pelo prazo necessário à realização dos trabalhos, sendo desnecessário o 
envio de suas conclusões ao Ministério Público em razão da autonomia do Poder 
Legislativo.  

d) Na constituição da Mesa e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
participação proporcional dos Partidos Políticos ou de blocos parlamentares com 
representação na Assembleia Legislativa. 
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Comentários 

Gabarito: Letra C.  

a) correta, conforme art. 59, caput, da Constituição Estadual. 

b) correta, conforme art. 51 da Constituição Estadual. 

c) incorreta. A assertiva possui vários erros. O primeiro é o quórum para abertura de 
CPI, sendo o correto o requerimento de um terço (1/3) dos membros. Além disso, o 
prazo para sua realização já é preestabelecido, isto é: por prazo certo. Por fim, as 
conclusões deverão ser encaminhadas ao Ministério Público se for necessário apurar a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. A CPI está prevista no art. 60, § 3º da 
Constituição Estadual. 

d) correta, conforme art. 60, § 1º da Constituição Estadual.  

 

8.1.6 Seção VI – Do Processo Legislativo 

8.1.6.1 Subseção I – Disposição Geral 

Conforme ensina Pedro Lenza (2012, pág. 546): 

O processo legislativo consiste nas regras procedimentais, constitucionalmente previstas, para a 

elaboração das espécies normativas, regras estas a serem criteriosamente observadas pelos “atores” 

envolvidos no processo.  

O processo legislativo compreende a elaboração de: 

 

 

Processo 
legislativo:

Emendas à 
Constituição

Leis 
Complemen-

tares

Leis 
ordinárias

Leis 
delegadas

Medidas 
provisórias

Decretos 
legislativos

Resoluções
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Vamos estudar cada uma delas com explicações bastantes objetivas, uma vez que este tema 
será objeto de estudo aprofundado no seu curso de Direito Constitucional.  

 

8.1.6.2 Subseção II Da Emenda à Constituição 

Você já deve ter estudado que o nosso modelo federativo adotou uma constituição rígida, 
isto é, seu procedimento de reforma e alteração é mais dificultoso do que as demais leis. 

A iniciativa de Emenda Constitucional no âmbito do Estado da Paraíba não é garantida a 
qualquer interessado, mas apenas a legitimados específicos que são: o Governador do 
Estado; um terço (1/3), no mínimo, dos membros da Assembleia Legislativa; de mais de um 
terço das Câmaras Municipais manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros; de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento 
dos eleitores estaduais, distribuídos, no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não 
menos de um por cento dos eleitores de cada um deles. 

 

 

 

A Constituição do Estado da Paraíba prevê a possibilidade de EC por iniciativa 
popular. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta de cidadãos, 
mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, 1% dos eleitores estaduais, 
distribuídos, no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de um 
por cento dos eleitores de cada um deles. 
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À 
Constituição do Estado aplicam-se as mesmas limitações circunstanciais de emenda 
previstas no art. 60, §1º, da Constituição Federal, isto é, ela não poderá ser emendada na 
vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou estado de sítio.  

A proposta de Emenda Constitucional será discutida e votada em dois turnos, isto é, será 
submetida à votação da Assembleia Legislativa por duas vezes. Será considerada aprovada se 
obtiver, em ambas votações (nos dois turnos), 3/5 dos votos dos respectivos membros (não 
dos presentes, mas do total de membros).  

Após sua aprovação, a emenda será promulgada pela Mesa da Assembleia com o respectivo 
número de ordem.  

 

 

 

Muita atenção! As Bancas adoram tentar confundir os candidatos dizendo que o 
Governador sanciona as Emendas à Constituição. Isso é falso! 

 
As Emendas Constitucionais não são sancionadas pelo Governador, mas sim 

promulgadas pela Mesa da Assembleia. 

 

A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Isso significa que se uma EC não conseguiu obter 3/5 dos votos nos dois turnos de votação, 
ou se por algum outro motivo teve sua tramitação prejudicada, a matéria objeto desta EC 
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I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembleia 
Legislativa;

II - do Governador do Estado;

III - de mais de um terço das Câmaras Municipais 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de 

seus membros;

IV - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no 
mínimo, por um por cento dos eleitores estaduais, 

distribuídos, no mínimo, em um décimo dos Municípios, 
com não menos de um por cento dos eleitores de cada 

um deles.
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não poderá ser abordada por nova proposta na mesma sessão legislativa (ou seja, no mesmo 
ano).  

 

8.1.6.3 Subseção III – Das Leis 

Embora alguns assuntos sejam reservados à iniciativa privativa de determinadas pessoas, 
conforme veremos a seguir, a regra é que a iniciativa das leis complementares e ordinárias 
cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, 
ao Tribunal de Justiça do Estado, ao Procurador-Geral de Justiça, aos Cidadãos, na forma e 
nos casos previstos na Constituição Federal e na Constituição Estadual. 

Por iniciativa privativa (exclusiva ou reservada) temos que apenas aquela determinada 
pessoa possa apresentar projeto daquele determinado assunto. Nas lições de Pedro Lenza 
(2012, pág. 547):  

Algumas leis são de iniciativa privativa de determinadas pessoas, só podendo o processo legislativo ser 

deflagrado por elas, sob pena de se configurar vício formal de iniciativa, caracterizador da 

inconstitucionalidade do referido ato normativo. 

 

Vejamos uma dessas situações na Constituição Estadual: 

 

São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar, obedecendo ao disposto no inciso 
III do art. 52 desta Constituição; 

II – Disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

b) organização administrativa, matéria orçamentária em serviços 
públicos; 

c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público, da Advocacia do Estado e da 
Defensoria Pública do Estado; 

e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da 
administração pública. 
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Os projetos de leis podem ser deflagrados por iniciativa popular, que 
será exercida pela apresentação à Assembleia Legislativa de projeto 
de lei, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
estadual, distribuído em pelo menos cinco Municípios, com não 
menos de um por cento dos eleitores de cada um deles. 

 

 

O Governador do Estado, ao apresentar projeto de lei de sua iniciativa, poderá solicitar 
urgência na sua apreciação, situação na qual a Assembleia Legislativa terá 45 dias para se 
manifestar.  

Caso a Assembleia Legislativa não se manifeste em 45 dias, a proposição será incluída na 
ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos para que se ultime 
a votação.  

Isso significa que, passados 45 dias, enquanto a proposição com pedido de urgência não for 
votada, todas as demais deliberações ficarão suspensas (para que os Deputados possam 
concentrar-se apenas naquela determinada proposição).  

É importante você saber que esse prazo de 45 dias não corre nos períodos de recesso 
parlamentar, nem se aplicam aos projetos de leis complementares. 

Ao votar os projetos de lei, é sabido que os Deputados podem fazer emendas (alterações), as 
quais devem ser apreciadas no prazo de três dias. Porém, não será admitido aumento de 
despesa em determinadas situações: 

Mínimo 1% dos eleitores de cada 
Município.

Pelo menos 5 Municípios.

Mínimo 1% do eleitorado estadual.
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Apresentado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa fará as deliberações e votações. As leis 
ordinárias serão aprovadas por maioria simples, enquanto as leis complementares serão 
aprovadas por maioria absoluta.  

Mas professor, qual a diferença entre maioria absoluta e maioria simples? 

Pedro Lenza (2012, pág. 585) explica que nos dois casos, busca-se a maioria, só que, para o 
quorum de maioria absoluta, a maioria será dos componentes, do total de membros 
integrantes da Casa (sempre um número fixo), enquanto para a maioria simples a maioria 
será dos presentes à reunião ou sessão que, naquele dia de votação, compareceram. 

Após a aprovação do projeto pela Assembleia Legislativa, o mesmo será enviado ao 
Governador do Estado que tem o prazo de 15 dias úteis para tomar uma das seguintes 
decisões: 

1 -> sancionar a lei, caso concorde com seus termos; 
2 -> vetar a lei, no todo ou em parte, caso a considere inconstitucional ou contrária 
ao interesse público.  

Destacamos que a redação do caput do art. 65 é diferente da Constituição Federal e bastante 
peculiar, razão pela qual recomendamos que você faça uma leitura atenta para ela não lhe 
cause estranheza durante a sua prova: 

Art. 65. Aprovado o projeto de lei, na forma regimental, será o autógrafo 
encaminhado ao Governador do Estado que o sancionará. 

Se transcorridos os 15 dias úteis sem nenhuma manifestação do Governador, haverá sanção 
tácita, isto é, o silêncio faz presunção de que o Governador a sancionou. Há apenas sanção 
tácita. O veto, por sua vez, é sempre expresso, uma vez que o Governador deve comunicar 
os motivos do veto ao Presidente da Assembleia Legislativa dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas. 
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169, §§ 3º e 4º;

II – nos projetos sobre organização dos serviços 
administrativos da Assembleia Legislativa, dos 
Tribunais de Justiça e de Contas, do Ministério 

Público e da Defensoria Pública.
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Caso o Governador pretenda vetar apenas parte da lei, deve vetar texto integral de artigo, de 
parágrafo, de inciso ou de alínea. O intuito dessa previsão é que não sejam vetadas palavras 
ou expressões que possam alterar totalmente o sentido da disposição. Por exemplo: retirar 
do texto palavras como “não”, “salvo”, “exceto”, alteram totalmente o sentido da norma.  

Após o recebimento do veto do Governador, a Assembleia Legislativa terá 30 (trinta) dias 
para sobre ele deliberar em escrutínio secreto. A rejeição do veto ocorrerá pela decisão da 
maioria absoluta dos Deputados, situação na qual o projeto de lei será novamente enviado 
ao Governador, mas para sua promulgação.  

Nesse caso, se o Governador não promulgar a lei em 48 (quarenta e oito) horas, o Presidente 
da Assembleia fará a promulgação e, se não o fizer em igual prazo (48 horas), caberá ao Vice-
Presidente fazê-lo.  

Se o prazo de 30 dias do recebimento dos motivos do veto decorrer sem deliberação da 
Assembleia Legislativa, o veto será incluído na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas 
as demais proposições até votação final.  

Tratamos das situações que ocorrem quando a Assembleia Legislativa aprova um projeto de 
lei. E quando ela rejeita? Quando rejeitada, a matéria do projeto somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 
dos membros da Assembleia Legislativa.  
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Iniciativa 
Apresentação 
Do projeto de 

lei 

Votação pela 
Assembleia 
Legislativa 

Projeto 
rejeitado 

Matéria objeto do projeto 
somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na 
mesma sessão legislativa, 

mediante proposta da 
maioria absoluta dos 

membros da Assembleia 
Legislativa. 

Projeto 
aprovado 

Promulgação 
e publicação 

da lei. 

Envia para o 
Governador, 
que tem 15 
dias para: 

Veto Sanção 

Pelo voto da maioria 
absoluta dos 

deputados rejeita o 
veto 

Em 48h comunica 
razões do veto 

Devolve para o Governador 
promulgar em 48h 

Assembleia 
Legislativa tem 30 
dias para deliberar 

Recusa do Governador  

Presidente da Assembleia Legislativa  

Vice- Presidente da Assembleia Legislativa  

Recusa do Presidente da AL  
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Quando se tratar de uma EC que fora rejeitada ou prejudicada, a matéria 
objeto dessa EC não poderá ser objeto de nova proposta na mesma sessão 

legislativa. 
 

Porém, quando se tratar de projeto de lei (seja ordinária, seja complementar) a 
matéria do projeto somente poderá constituir objeto de novo projeto, na 

mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos 
membros da Assembleia Legislativa. 

 

DAS MEDIDAS PROVISÓRIAS 

A Constituição estadual trouxe a possibilidade de o Governador editar medidas provisórias, 
pautando-se pelo princípio da simetria, dados os poderes do Presidente da República. 

Alguns Estados optam por não replicar essa disposição da Constituição Federal.  

Na ADI 425, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade de previsão nas 
Constituições Estaduais de medidas provisórias a serem editadas pelo Governador do Estado: 

DECISÃO: O TRIBUNAL, POR MAIORIA DE VOTOS, ASSENTOU A CONSTITUCIONALIDADE DA ADOÇÃO 

DA MEDIDA PROVISÓRIA PELO ESTADO-MEMBRO, VENCIDO O SENHOR MINISTRO CARLOS VELLOSO. 

POR UNANIMIDADE, O TRIBUNAL JULGOU IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA INICIAL DA 

AÇÃO DIRETA QUANTO À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 62, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 219, DO ESTADO DO TOCANTINS, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990, E QUANTO À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 63, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990, CONVERTIDA NA LEI ESTADUAL Nº 220, DE 12 DE 

DEZEMBRO DE 1990; ACOLHEU O PEDIDO PARA DECLARAR A INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 64, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990, CONVERTIDA NA LEI ESTADUAL Nº 215, DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 1990; E ASSENTOU O PREJUÍZO DO PEDIDO QUANTO À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 65, DE 

12 DE DEZEMBRO DE 1990, CONVERTIDA NA LEI ESTADUAL Nº 218, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1990. 

VOTOU O PRESIDENTE, O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO. NÃO PARTICIPARAM DA VOTAÇÃO DO 

MÉRITO OS SENHORES MINISTROS ILMAR GALVÃO E NELSON JOBI. ADI 425. Publicado em 04 de 

setembro de 2002.  

 

Assim, em caso de relevância e urgência, o Governador do Estado poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato à Assembleia Legislativa, que, 
estando em recesso, será convocada extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco 
dias. A Assembleia poderá aprovar projeto de lei que faça a conversão da MP em lei ou 
rejeitá-la. 
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A Assembleia Legislativa terá o prazo de 60 dias, prorrogáveis por igual período, para 
converter as medidas provisórias em lei. Se não forem convertidas dentro do prazo, as 
medidas provisórias perderão a eficácia e a Assembleia Legislativa deverá disciplinar as 
relações jurídicas delas decorrentes. Porém, poderá ser prorrogada, uma única vez por igual 
período, a vigência de medida provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua 
publicação, não tiver a sua votação encerrada pela Assembleia Legislativa. 

Caso a Assembleia em até 60 dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória 
não regule as relações jurídicas dela decorrentes, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

Ressalte-se que este prazo de 60 dias é contado da publicação da medida provisória e fica 
suspenso durante os períodos de recesso da Assembleia Legislativa. 

Além disso, quando a contagem do prazo alcançar 45 dias e a medida provisória ainda não 
tiver sido apreciada, ela entrará em regime de urgência, ficando sobrestadas todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando, até que se ultime a votação.  

A Comissão Parlamentar de Constituição, Justiça e Redação tem papel importante na análise 
das medidas provisórias. Cabe a ela examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 
parecer, antes de serem apreciadas pelo plenário da Assembleia Legislativa. Sua deliberação 
sobre o mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de 
seus pressupostos constitucionais. 

Se a Assembleia rejeitar a medida provisória ou se ela tiver perdido a eficácia pelo decurso 
do prazo, o Governador não poderá reeditá-la na mesma sessão legislativa (no mesmo ano).   

Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto da medida provisória, esta manter-
se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 

 

 

Publicação da 
Medida Provisória

45 dias depois, a 
MP entra em 

regime de urgência 
e as demais 

deliberações ficam 
sobrestadas.

60 dias depois, se 
não convertida em 
lei, a MP perde a 

eficácia.

Assembleia 
Legislativa deverá 

disciplinar as 
relações jurídicas 
delas decorrentes
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DAS LEIS DELEGADAS 

As leis delegadas são leis elaboradas pelo Poder Executivo, mediante delegação do Poder 
Legislativo. Na lição de Pedro Lenza (2012, pág. 588): 

A lei delegada caracteriza-se como exceção ao princípio da indelegabilidade de atribuições, na medida 

em que a sua elaboração é antecedida de delegação de atribuição do Poder Legislativo ao Executivo, 

através da chamada delegação externa corporis. 

Assim, as leis delegadas serão elaboradas pelo Governador do Estado, que deverá solicitar 
delegação à Assembleia Legislativa. Essa delegação terá a forma de resolução, com 
especificação de seu conteúdo e dos termos de seu exercício. 

Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela Assembleia Legislativa, cabe a esta 
fazê-la em votação única, vedada qualquer emenda.  

Há, porém, algumas matérias que não podem ser objeto de delegação: 

 

 

Seção VI 
Do Processo Legislativo 

Subseção I 
Disposição Geral 

Art. 61. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
I - emendas à Constituição; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - leis delegadas; 
V - medidas provisórias; 
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os atos de competência exclusiva da Assembleia Legislativa

a matéria reservada à lei complementar;

legislação sobre a organização do Poder Judiciário, do 
Ministério Público e da Defensoria Pública, a carreira e a 

garantia de seus membros;

legislação sobre planos plurianuais, diretrizes 
orçamentárias e orçamento.
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VI - decretos legislativos; 
VII - resoluções. 
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

Art. 62. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Casa; 
II - do Governador do Estado; 
III - de mais de um terço das Câmaras Municipais manifestando-se, cada uma 
delas, pela maioria relativa de seus membros; 
IV - de cidadãos, mediante iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por 
cento dos eleitores estaduais, distribuídos, no mínimo, em um décimo dos 
Municípios, com não menos de um por cento dos eleitores de cada um deles. 
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada em qualquer dos casos previstos no 
art. 60, § 1º, da Constituição Federal. 
§ 2º A proposta será discutida e votada na Assembleia Legislativa, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos seus 
membros. 
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da Assembleia 
Legislativa, com o respectivo número de ordem. 
§ 4º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 
prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 
 

Subseção III 
Das Leis 

Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro 
ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de 
Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos da Polícia Militar, obedecendo ao disposto no 
inciso III do art. 52 desta Constituição; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa, matéria orçamentária em serviços públicos; 
c) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de militares para a 
inatividade; 
d) organização do Ministério Público, da Advocacia do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado; 
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração 
pública. 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 145 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Assembleia 
Legislativa de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
estadual, distribuído pelo menos por cinco Municípios, com não menos de um por 
cento dos eleitores de cada um deles. 
§ 3º Em caso de relevância e urgência, o Governador do Estado poderá adotar 
medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato à 
Assembleia Legislativa, que, estando em recesso, será convocada 
extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias. 
§ 4º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12, perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta 
dias, prorrogável, nos termos do § 8º, uma vez por igual período, devendo a 
Assembleia Legislativa disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas 
delas decorrentes. 
§ 5º O prazo a que se refere o § 4º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso da Assembleia Legislativa. 
§ 6º A deliberação da comissão de constituição, justiça e redação sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 
pressupostos constitucionais. 
§ 7º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, ficando sobrestadas, 
até que se ultime a votação, todas as demais deliberações legislativas que 
estiverem tramitando na Casa. 
§ 8º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a 
sua votação encerrada pela Assembleia Legislativa. 
§ 9º Caberá a comissão de constituição, justiça e redação examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas pelo plenário 
da Assembleia Legislativa. 
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 4º até sessenta dias 
após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 
constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-
ão por ela regidas. 
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou 
vetado o projeto. 
Art. 64. Não será admitido aumento da despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado, ressalvado o 
disposto no art. 169, §§ 3º e 4º; 
II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Assembleia 
Legislativa, dos Tribunais de Justiça e de Contas, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública. 
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§ 1º O Governador do Estado poderá solicitar urgência para apreciação de projetos 
de sua iniciativa. 
§ 2º Se, no caso do parágrafo anterior, a Assembleia Legislativa não se manifestar 
em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do 
dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime 
a votação. 
§ 3°A apreciação de emendas far-se-á no prazo de três dias, observando-se quanto 
ao mais o disposto no parágrafo anterior. 
§ 4° Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso da Assembleia 
Legislativa, nem se aplicam aos projetos de leis complementares. 
Art. 65. Aprovado o projeto de lei, na forma regimental, será o autógrafo 
encaminhado ao Governador do Estado que o sancionará. 
§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, 
no prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Assembleia Legislativa os 
motivos do veto. 
§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea. 
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado 
importará sanção. 
§ 4º O veto será apreciado em sessão Plenária, dentro de trinta dias a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 
Deputados. 
§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado ao Governador do Estado, 
para promulgação. 
§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 
na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua 
votação final. 
§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Governador 
do Estado, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente da Assembleia Legislativa a 
promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-
lo. 
Art. 66. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Casa. 
Art. 67. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador do Estado, que deverá 
solicitar a delegação à Assembleia Legislativa. 
§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva da 
Assembleia Legislativa, a matéria reservada à lei complementar, e a matéria 
Legislativa sobre: 
I – organização do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
a carreira e a garantia de seus membros; 
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II - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamento. 
§ 2º A delegação ao Governador do Estado terá a forma de resolução da 
Assembleia Legislativa, que especificará seu conteúdo e os termos de seu 
exercício. 
§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela Assembleia 
Legislativa, será feita em votação única, vedada qualquer emenda. 
Art. 68. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta. 

 

FCC - JE TJRR/TJ RR/2015 – ADAPTADA   

O processo legislativo na Constituição do Estado da Paraíba compreende a elaboração 
dos seguintes atos normativos primários: 

a) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, 
Decretos Legislativos e Resoluções. 

b) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, 
Medidas Provisórias, Decretos Legislativos e Resoluções. 

c) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Medidas Provisórias, 
Decretos Legislativos e Resoluções. 

d) Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias e 
Decretos Legislativos. 

e) Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias e 
Resoluções. 

Comentários 

O processo legislativo compreende a elaboração de: Emendas à Constituição, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos 
Legislativos e Resoluções. 

Gabarito: Letra B.  

 

FEPESE - Proc (PGE SC)/PGE SC/2018 – ADAPTADA 

O processo legislativo disciplinado na Constituição do Estado da Paraíba compreende a 
elaboração de: 

a) leis complementares, que serão aprovadas por maioria relativa dos votos dos 
Deputados. 
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b) leis delegadas, que poderão disciplinar matéria atinente a planos plurianuais, 
diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

c) medidas provisórias, que em caso de relevância e urgência, o Governador do Estado 
poderá adotar, com força de lei, devendo submetê-las de imediato à Assembleia 
Legislativa, que, estando em recesso, será convocada extraordinariamente para se 
reunir no prazo de cinco dias. 

d) emendas à Constituição, por proposta de residentes no Estado, mediante iniciativa 
popular assinada, no mínimo, por cinco por cento dos eleitores estaduais, distribuídos, 
no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de cinco por cento dos 
eleitores de cada um deles. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

Alternativa “a” está incorreta porque as leis complementares serão aprovadas pela 
maioria absoluta de votos.  

Alternativa “b” está incorreta porque há vedação de delegação da matéria atinente a 
planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Alternativa “c” está correta, de acordo com o art. 63, §3º da Constituição Estadual.  

Alternativa “d” está incorreta. O requisito de proposta emenda à constituição por 
iniciativa popular ocorre, segundo o art. 62, inciso IV: “proposta de cidadãos, mediante 
iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores estaduais, 
distribuídos, no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de um por 
cento dos eleitores de cada um deles.” 

 

FCC - Proc (PGE MT)/PGE MT/2016 – ADAPTADA 

Em conformidade com a disciplina do processo legislativo no âmbito da Constituição do 
Estado da Paraíba, 

a) o Governador do Estado poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua 
iniciativa, cabendo à Assembleia Legislativa manifestar-se no prazo máximo de 45 dias, 
prazo este que correrá inclusive durante o período de recesso parlamentar e se aplica 
aos projetos de lei complementar. 

b) a Constituição estadual poderá ser emendada mediante proposta de mais da metade 
das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se cada uma delas, no mínimo, pela 
maioria absoluta de seus membros. 

c) a iniciativa popular consiste no exercício direto do poder político pela população 
paraibana, podendo ser exercida pela apresentação à Assembleia Legislativa de projeto 
de lei subscrito, no mínimo, por um por cento dos eleitores inscritos no Estado, 
distribuído, pelo menos, por dez Municípios. 
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d) o Governador do Estado não poderá solicitar delegação à Assembleia Legislativa para 
elaborar Lei Complementar com escopo de regular a organização da Procuradoria Geral 
do Estado. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Alternativa “a” está incorreta. O erro da assertiva foi colocar que o prazo correria nos 
períodos de recesso parlamentar, o que não acontece.  

Alternativa “b” está incorreta. Vimos que o requisito de proposta emenda à 
constituição pelas Câmaras Municipais é de “mais de um terço das Câmaras Municipais 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros”; 

Alternativa “c” está incorreta. O requisito de proposta emenda à constituição por 
iniciativa popular ocorre, segundo o art. 62, inciso IV: “proposta de cidadãos, mediante 
iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores estaduais, 
distribuídos, no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de um por 
cento dos eleitores de cada um deles.” 

Alternativa “d” está correta. Não será objeto de delegação a matéria reservada à lei 
complementar.  

 

FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Analista de Sistemas/Área I - Desenvolvimento de 
Sistemas/2014 – ADAPTADA 

No que se refere às proposições do processo legislativo estadual, é CORRETO afirmar: 

a) As proposições arquivadas no fim da legislatura não poderão ser desarquivadas. 

b) A delegação ao Governador do Estado terá a forma de decreto legislativo, com 
especificação de seu conteúdo e dos termos de seu exercício. 

c) A proposta de emenda à Constituição será aprovada, se obtiver três quintos dos votos 
dos membros da Assembleia Legislativa. 

d) Em hipótese alguma, poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, matéria constante em projeto de lei rejeitado. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

Alternativa “a” está incorreta. Não existe previsão dessa vedação. 

Alternativa “b” está incorreta. A delegação ao Governador do Estado terá a forma de 
resolução, com especificação de seu conteúdo e dos termos de seu exercício. 

Alternativa “c” está correta. O quórum para aprovação de proposta de Emenda 
Constitucional  é de três quintos.  
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Alternativa “d” está incorreta. Quando rejeitado, a matéria do projeto somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa.  

 

8.1.7 Seção VII - Da Procuradoria da Assembleia Legislativa 

A Procuradoria da Assembleia Legislativa é o órgão superior de assessoramento e 
consultoria jurídica do Poder Legislativo, incumbindo-lhe ainda as atividades de assistência 
técnica legislativa à Mesa, às Comissões, aos Deputados e às suas Secretarias. 

A Procuradoria é dirigida por Procurador-Chefe, com posicionamento hierárquico de 
Secretário do Poder Legislativo, nomeado em Comissão pela Mesa. 

A organização e o funcionamento da Procuradoria, estendendo-se aos seus integrantes os 
direitos, deveres e vedações atinentes aos Procuradores do Estado, serão dispostas em 
Resolução de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa. 

 

Seção VII 
Da Procuradoria da Assembleia Legislativa 

Art. 69. A Procuradoria da Assembleia Legislativa é o órgão superior de 
assessoramento e consultoria jurídica do Poder Legislativo, incumbindo-lhe ainda 
as atividades de assistência técnica legislativa à Mesa, às Comissões, aos 
Deputados e às suas Secretarias. 
§ 1º Resolução de iniciativa da Mesa da Assembleia Legislativa disporá sobre a 
organização e o funcionamento da Procuradoria, estendendo-se aos seus 
integrantes os direitos, deveres e vedações atinentes aos Procuradores do Estado.  
§ 2º A Procuradoria é dirigida por Procurador-Chefe, com posicionamento 
hierárquico de Secretário do Poder Legislativo, nomeado em Comissão pela Mesa. 

 

8.1.8 Seção VIII – Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Uma das atribuições típicas do Poder Legislativo é exercer a fiscalização do Poder Executivo.  

Essa fiscalização ocorre no âmbito contábil, financeiro, orçamentário, operacional e 
patrimonial do Estado, dos Municípios e de suas entidades das administrações direta e 
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas.  
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A fiscalização será exercida pela Assembleia Legislativa e Câmaras Municipais, 
respectivamente, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 

O controle externo será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, que, de 
modo geral, é um Tribunal administrativo responsável pela análise técnica e julgamento dos 
gastos públicos. Por isso é que se fala em “prestação de contas”. Todas as pessoas, físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas, que utilizem, arrecadem, guardem, gerenciem ou 
administrem, dinheiros, bens ou valores públicos ou pelos quais o Estado responda, ou que, 
em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária, deverão prestar contas.  

A Constituição Estadual criou, ainda, a Comissão de Acompanhamento e Controle da 
Execução Orçamentária, na Assembleia Legislativa. Algumas expressões do dispositivo, 
porém, foram declaradas inconstitucionais pelo STF, vejamos: 

 

Art. 70 § 2º Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução 
Orçamentária, na Assembleia Legislativa, à qual deverão ser encaminhados os 
balancetes mensais “do Poder Executivo”, “do Poder Judiciário”, do Tribunal de 
Contas, do Tribunal de Contas dos Municípios e “da Procuradoria-Geral de 
Justiça”. 
Expressões declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, em 
decisão definitiva de mérito, proferida nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade 469. O STF considerou que a fiscalização de tais entes é 
atribuição do Tribunal de Contas estadual, subsistindo a norma apenas quanto 
ao próprio Tribunal de Contas, por se tratar de órgão auxiliar do Poder Legislativo 
e a este submetido. 

 

Todas essas disposições serão aplicadas, no que couber, ao Tribunal de Contas dos 
Municípios, no limite de sua jurisdição, conforme já estudamos no Capítulo IV Seção II, desta 
aula.  

 

O Tribunal de Contas, portanto, auxiliará tecnicamente o Poder Legislativo a verificar se o 
dinheiro público (de modo geral) foi empregado corretamente. Este tem sede na capital e 
possui quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território estadual, exercendo, no 
que couber, as atribuições previstas no art. 96 da Constituição Federal, sendo-lhe assegurada 
autonomia administrativa e financeira. 

A forma de escolha dos Conselheiros do Tribunal de Contas prevista na Constituição Estadual 
é a seguinte: 
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Em todos os casos, os Conselheiros serão nomeados pelo Governador e deverão atender aos 
seguintes requisitos: 

 

 

Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão as mesmas garantias, prerrogativas, 
impedimentos e subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, que serão estudadas 
no tópico do Poder Judiciário. Além disso, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado 
somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido 
efetivamente por mais de cinco anos.  

Caso cometam crimes comuns e de responsabilidade, os Conselheiros serão processados e 
julgados, originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça. 

É vedado ao Conselheiro, sob pena de perda do cargo, ainda que em disponibilidade, o 
exercício de outra função, salvo de um cargo de magistério, bem como receber, a qualquer 
título, custas ou participação nos processos ou ainda dedicar-se à atividade político-
partidária. 

Os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado serão 

escolhidos:

3 pelo Governador do Estado, 
com aprovação da Assembleia 

Legislativa

sendo dois alternadamente 
dentre auditores e membros 

do Ministério Público junto ao 
Tribunal, indicados em lista 

tríplice pelo Tribunal, 
segundo os critérios de 

antiguidade e merecimento;

um de livre escolha
4 pela Assembleia Legislativa.

R
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Ser brasileiro;

Ter mais de 35 e menos de 65 anos de idade;

Ter idoneidade moral e reputação ilibada;

Possuir notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e 
financeiros ou de administração pública;

Possuir mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade 
profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.
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Os auditores, em número de sete, serão nomeados pelo Governador do Estado dentre 
bacharéis em Direito, Economia, Contabilidade ou Administração, após aprovação em 
concurso público de provas e títulos, realizado pelo Tribunal de Contas. Quando em 
substituição a Conselheiro, o auditor terá as mesmas garantias e impedimentos do titular e, 
quando no exercício das demais atribuições estabelecidas em lei, as de juiz da mais elevada 
entrância. 

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, composto por sete 
Procuradores que integrarão a carreira na forma estabelecida em lei, observado o disposto 
nos arts. 130 e 135 da Constituição Federal, terá como Chefes um Procurador-Geral e dois 
Subprocuradores.  

 

É da competência exclusiva do Tribunal de Contas: 

 elaborar o seu regimento interno,  
 dispor sobre sua organização e funcionamento,  
 eleger seus órgãos diretores e  
 organizar sua secretaria e serviços auxiliares. 

Lei de iniciativa do Tribunal de Contas estabelecerá sobre a sua organização, podendo 
constituir câmaras e delegações ou órgãos destinados a auxiliá-lo no exercício de suas 
funções, dispor sobre o seu quadro de pessoal, criação, transformação e extinção de cargos, 
fixação e alteração da respectiva remuneração. 

Vamos, agora, tratar das competências do Tribunal de Contas previstas na Constituição 
Estadual: 

 

O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com o auxílio do 
Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante parecer 
prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores 
públicos dos três Poderes, da administração direta e indireta, incluídas as fundações e 
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, e as contas daqueles que 
derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem 
como as concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias 
posteriores que não alterem o fundamento do ato concessório; 
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IV - realizar, por iniciativa própria, da Assembleia Legislativa, de comissão técnica ou 
parlamentar de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial, nos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e 
demais entidades referidas no inciso II; 

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado mediante convênio, 
acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; 

VI - prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa ou por qualquer das suas 
comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira e orçamentária, operacional, 
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas no prazo determinado 
na solicitação; 

VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade de 
contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa 
proporcional ao dano causado ao erário; 

VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 

IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão à 
Assembleia Legislativa. 

 
Muita atenção na diferenciação dos incisos I e II do quadro acima.  
 
O Tribunal de Contas aprecia as contas do Governador, que são julgadas pela 
Assembleia Legislativa.  
 
Porém, as contas dos demais administradores e responsáveis por dinheiros e bens 
públicos são julgadas pelo Tribunal de Contas.  

No caso do inciso IX, o Tribunal de Contas tem a competência para sustar a execução de ato 
impugnado. Por exemplo, suponha que o Secretário de Saúde tenha determinado o 
pagamento mensal de determinada despesa que foi julgada ilegal pelo Tribunal de Contas. 
Este tem o poder de sustar tal ato, isto é, determinar que seja interrompido, suspenso, aquele 
determinado pagamento. Essa é a regra.  

O que a Constituição Estadual excepciona é que, em se tratando de contratos, o ato de 
sustação será adotado diretamente pela Assembleia Legislativa, que solicitará 
imediatamente ao Poder Executivo as medidas cabíveis. Neste caso, será concedido o prazo 
de 90 dias para que a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo correspondente efetive as 
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medidas de sustação. Caso nada seja feito nesse prazo, o próprio Tribunal de Contas decidirá 
a respeito.  

As decisões do Tribunal que resultem imputação de débito ou multa terão eficácia de título 
executivo. Isso significa que, caso haja descumprimento, os valores do débito ou multa 
poderão ser cobrados judicialmente através de uma ação de execução. Se o Poder Público 
não promover essa responsabilização civil, deverá o Ministério Público promovê-la e, ainda, 
apurar a responsabilidade criminal da autoridade omissa. 

Como o Tribunal de Contas auxilia o Poder Legislativo no exercício da fiscalização, ele 
encaminhará à Assembleia Legislativa, trimestral e anualmente, relatório de suas atividades. 

 

Você se recorda da Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, 
prevista no art. 70, §2º da Constituição Estadual? 

Pois bem. Diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de 
investimentos não programados ou de subsídios não aprovados, a Comissão de 
Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários. 

Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará 
ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

Entendendo o Tribunal que a despesa é irregular, a comissão, se julgar que o gasto possa 
causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá à Assembleia Legislativa 
sua sustação. 

 

Além do controle externo exercido pelo Poder Legislativo com o auxílio do Tribunal de Contas, 
todo Poder deve manter um sistema de controle interno.  

Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2013, pág. 843) explicam que: 

Controle interno é aquele exercido dentro de um mesmo Poder, seja o exercido no âmbito hierárquico, 

seja o exercido por meio de órgãos especializados, sem relação de hierarquia com o órgão controlado, 

ou ainda, o controle que a administração direta exerce sobre a administração indireta de um mesmo 

Poder.  

Art. 76. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, 
sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Estado; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 
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III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos 
e haveres do Estado; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

 

Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena 
de responsabilidade solidária. 

 

 
MUITA ATENÇÃO: Se os controladores internos tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade e não derem ciência ao Tribunal de Contas 
do Estado, serão responsabilizados solidariamente com os infratores.  

 

Temos ainda o chamado controle popular que é o poder conferido a todos os administrados 
de verificarem a regularidades da atuação administrativa e impedirem a prática de atos 
ilegítimos, lesivos ao indivíduo ou à coletividade. Assim, qualquer cidadão, partido político, 
associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado, que procederá no prazo máximo de 
sessenta dias à apuração, enviando relatório conclusivo à Assembleia Legislativa e ao 
denunciante. 

 

Seção VIII 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Estado e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, 
será exercida pela Assembleia Legislativa, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder. 
§ 1º Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade pública que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou 
pelos quais o Estado responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de 
natureza pecuniária.  
§ 2º Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução 
Orçamentária, na Assembleia Legislativa, à qual deverão ser encaminhados os 
balancetes mensais “do Poder Executivo”, “do Poder Judiciário”, do Tribunal de 
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Contas, do Tribunal de Contas dos Municípios e “da Procuradoria-Geral de 
Justiça”. 
Expressões declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão 
definitiva de mérito, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 469. 

§ 3º O disposto nesta Seção aplica-se, no que couber, no limite de sua jurisdição, 
ao Tribunal de Contas dos Municípios. 
 
Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembleia Legislativa, será exercido com 
o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compete: 
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado, mediante 
parecer prévio, que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu 
recebimento; 
II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens 
e valores públicos dos três Poderes, da administração direta e indireta, incluídas 
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, e as 
contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que 
resulte prejuízo ao erário; 
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a 
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo 
de provimento em comissão, bem como as concessões de aposentadorias, 
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o 
fundamento do ato concessório; 
IV - realizar, por iniciativa própria, da Assembleia Legislativa, de comissão técnica 
ou parlamentar de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nos Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II; 
V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo Estado mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres; 
VI - prestar as informações solicitadas pela Assembleia Legislativa ou por qualquer 
das suas comissões, sobre a fiscalização contábil, financeira e orçamentária, 
operacional, patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas 
no prazo determinado na solicitação; 
VII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregularidade 
de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, 
multa proporcional ao dano causado ao erário; 
VIII - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade; 
IX - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão 
à Assembleia Legislativa. 
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pela 
Assembleia Legislativa, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas 
cabíveis. 
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§ 2º Se a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias, 
não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a 
respeito. 
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão 
eficácia de título executivo. 
§ 4º Se o Poder Público não promover a responsabilidade civil prevista no 
parágrafo anterior, deverá fazê-lo o Ministério Público, que também apurará a 
responsabilidade criminal da autoridade omissa. 
§ 5º O Tribunal encaminhará à Assembleia Legislativa, trimestral e anualmente, 
relatório de suas atividades. 
§ 6º Revogado pela Emenda Constitucional nº 5, de 24 de novembro de 1994. 
 
Art. 72. A comissão permanente a que se refere o art. 70, § 2º, diante de indícios 
de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários. 
§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no 
prazo de trinta dias. 
§ 2º Entendendo o Tribunal que a despesa é irregular, a comissão, se julgar que o 
gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá à 
Assembleia Legislativa sua sustação. 
 
Art. 73. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete Conselheiros, tem sede 
na Capital do Estado, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território 
estadual, exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96 da 
Constituição Federal, sendo-lhe assegurada autonomia administrativa e 
financeira. 
§ 1º Os Conselheiros do Tribunal de Contas serão nomeados dentre brasileiros que 
satisfaçam os seguintes requisitos: 
I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade; 
II - idoneidade moral e reputação ilibada;  
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de 
administração pública; 
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional 
de nível superior que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior. 
§ 2º Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão escolhidos: 
I – três pelo Governador do Estado, com aprovação da Assembleia Legislativa, 
sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de 
antiguidade e merecimento; 
II – quatro pela Assembleia Legislativa. 
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§ 3º Os Conselheiros terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, 
vencimentos e vantagens dos Desembargadores e somente poderão aposentar-se 
com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido, efetivamente por mais de 
cinco anos. 
§ 4º Os auditores, em número de sete, serão nomeados pelo Governador do 
Estado dentre bacharéis em Direito, Economia, Contabilidade ou Administração, 
após aprovação em concurso público de provas e títulos, realizado pelo Tribunal 
de Contas. 
§ 5º O auditor, quando em substituição a Conselheiro, terá as mesmas garantias e 
impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições 
estabelecidas em lei, as de juiz da mais elevada entrância. 
§ 6º O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, composto por 
sete Procuradores que integrarão a carreira na forma estabelecida em lei, 
observado o disposto nos arts. 130 e 135 da Constituição Federal, terá como 
Chefes um Procurador-Geral e dois Subprocuradores. 
 
Art. 74. É da competência exclusiva do Tribunal de Contas elaborar o seu 
regimento interno, dispor sobre sua organização e funcionamento, eleger seus 
órgãos diretores e organizar sua secretaria e serviços auxiliares. 
Parágrafo único. Lei de iniciativa do Tribunal de Contas estabelecerá sobre a sua 
organização, podendo constituir câmaras e delegações ou órgãos destinados a 
auxiliá-lo no exercício de suas funções, dispor sobre o seu quadro de pessoal, 
criação, transformação e extinção de cargos, fixação e alteração da respectiva 
remuneração. 
 
Art. 75. Os Conselheiros, nos crimes comuns e de responsabilidade, serão 
processados e julgados, originariamente, pelo Superior Tribunal de Justiça. 
 
Art. 76. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos do Estado; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração estadual, bem como da aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres do Estado; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
do Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 
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§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima 
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal 
de Contas do Estado, que procederá no prazo máximo de sessenta dias à apuração, 
enviando relatório conclusivo à Assembleia Legislativa e ao denunciante. 
 
Art. 77. É vedado ao Conselheiro, sob pena de perda do cargo, ainda que em 
disponibilidade, o exercício de outra função, salvo de um cargo de magistério, bem 
como receber, a qualquer título, custas ou participação nos processos ou ainda 
dedicar-se à atividade político-partidária. 

 

VUNESP - Proc (FAPESP)/FAPESP/2018- ADAPTADA 

A respeito do Tribunal de Contas do Estado, a Constituição estabelece que os seus 
Conselheiros 

a) serão escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos de idade. 

b) para serem nomeados devem possuir, dentre outros requisitos, notórios 
conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de Administração 
Pública. 

c) terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 
dos Deputados Estaduais. 

d) O Ministério Público desvinculado do Tribunal de Contas do Estado, composto por 
sete Procuradores que integrarão a carreira na forma estabelecida em lei. 

Comentários  

Gabarito: Letra B.  

A alternativa “a” está incorreta porque a idade para ser conselheiro é de mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade 

A alternativa “b” está correta.  

A alternativa “c” está incorreta porque os conselheiros terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça. 

A alternativa “d” está incorreta porque o Ministério Público de Contas é vinculado do 
Tribunal de Contas do Estado, atua junto com ele. O restante das informações da 
assertiva está correto.  
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Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Estado da Paraíba 
assinale a alternativa correta: 

a) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de cinco dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

b) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de dez dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de sessenta dias. 

c) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no prazo 
de sete dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os esclarecimentos, ou 
considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Ministério Público 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

d) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de cinco dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  

A alternativa correta é a letra “a”, conforme art. 72 da Constituição do Estado: 

Art. 70 § 2º Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução 
Orçamentária, na Assembleia Legislativa (...). 
Art. 72. A comissão permanente a que se refere o art. 70, § 2º, diante de indícios 
de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários. 
§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no 
prazo de trinta dias. 
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§ 2º Entendendo o Tribunal que a despesa é irregular, a comissão, se julgar que o 
gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá à 
Assembleia Legislativa sua sustação. 

VUNESP - Proc (FAPESP)/FAPESP/2018 

No tocante à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Estado, os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade, ilegalidade, ou ofensa aos princípios do artigo 37 da 
Constituição Federal, dela darão ciência 

a) ao Ministério Público, para as providências civis, criminais e administrativas. 

b) ao Ministério Público, sob pena de serem responsabilizados criminalmente pela 
omissão. 

c) ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 

d) ao Presidente da Assembleia Legislativa, que remeterá a denúncia à Procuradoria do 
Tribunal de Contas. 

e) à Procuradoria do Estado, sob pena de responsabilidade funcional, se servidor 
público, ou civil, se particular sem vínculo com o Estado. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

De acordo com o art. 37 da Constituição Federal e art. 76, §1º da Constituição Estadual 
determinam que:  

Art. 76 § 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.  

 

8.2 – CAPÍTULO II – DO PODER EXECUTIVO 

8.2.1 – Seção I - Do Governador e do Vice-Governador do Estado 

O Poder Executivo é exercido pelo Governador do Estado, auxiliado pelos Secretários de 
Estado. O Vice-Governador auxiliará o Governador do Estado, sempre que convocado para 
missões especiais, além de exercer outras atribuições que lhe forem conferidas por lei 
complementar.  

A eleição do Governador e do Vice-Governador do Estado, para mandato de quatro anos, 
realizar-se-á simultaneamente, isso significa que eles são eleitos juntos. A eleição do 
Governador do Estado importará a do Vice-Governador com ele registrado. Por essa razão 
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você não pode votar em Governador e Vice de modo individual. Assim, a eleição do 
Governador do Estado importará a do Vice-Governador com ele registrado. 

As eleições ocorrem no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato vigente. Assim, sempre no último ano dos mandatos são feitas eleições para escolha 
dos próximos governantes.  

O critério para eleição é majoritário, ou seja, será considerado eleito Governador o candidato 
que, registrado por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os 
em branco e os nulos.  

Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á nova eleição 
em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais 
votados, considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos. Este é o 
chamado “segundo turno das eleições”.  

Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou impedimento legal de 
candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

Em qualquer dos casos, havendo empate entre os candidatos, qualificar-se-á o mais idoso.  

O Governador e o Vice-Governador do Estado tomarão posse em sessão da Assembleia 
Legislativa, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, 
observar as leis e promover o bem geral do povo paraibano. 

Se o Governador ou Vice-Governador não assumirem o cargo em até 10 dias da data fixada 
para a posse, o cargo será declarado vago pela Assembleia Legislativa, salvo motivo de força 
maior.  

A regra de substituição/sucessão do cargo de Governador é a seguinte: 

 

 

Em caso de impedimento do Governador e do Vice-Governador, ou vacância dos respectivos 
cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício do Poder Executivo: o Presidente da 
Assembleia Legislativa e o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado.  

O Vice-Governador

Substituirá o 
Governador

no caso de 
impedimento

Sucederá o 
Governador

no caso de vaga
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Se vagarem os cargos de Governador e Vice-Governador do Estado será feita eleição em 90 
dias depois da abertura da última vaga. Porém, se essa vacância ocorrer nos dois últimos 
anos do período governamental, a eleição para ambos os cargos será feita 30 dias depois da 
última vaga, pela Assembleia Legislativa, na forma da lei. Neste último caso a eleição é 
indireta, significa que será feita eleição dentre os membros do Poder Legislativo.  

Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus antecessores.  

 

 

O Governador do Estado e quem o houver sucedido ou substituído no curso do mandato 
poderá ser reeleito para um único período subsequente. 

O Governador e o Vice-Governador do Estado não poderão, sem licença da Assembleia 
Legislativa, ausentar-se do País por período superior a trinta dias, sob pena de perda do 
cargo. Além disso, o Governador residirá, obrigatoriamente, na Capital, não podendo 
ausentar-se do Estado por mais de quinze dias consecutivos sem a transmissão do cargo ao 
seu substituto constitucionalmente previsto, sob pena de perda do cargo. 

 

8.2.2 – Seção II – Das atribuições do Governador 

Vejamos, agora, um quadro com as competências do Governador. Os incisos I, III, IV, V, VIII, 
X, XII, XIII, XVII e XVIII foram grifados de amarelo para que você observe que são competências 
que podem ser delegadas, por decreto governamental, aos Secretários de Estado a ao 
Procurador-Geral do Estado, que observarão os limites traçados nas respectivas delegações. 

 

Art. 86. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

Vacância dos cargos de 
Governador e Vice-

Governador

São chamados ao exercício 
do Poder Executivo

Sucessivamente: o 
Presidente da Assembleia 
Legislativa e o Presidente 
do Tribunal de Justiça do 

Estado. 

Far-se-á eleição:

Em 90 dias, se dentro dos 2 
primeiros anos do 

mandato.

Em 30 dias, se dentro dois 
2 últimos anos do mandato
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I - nomear e exonerar os Secretários de Estado; 

II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração 
estadual; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução; 

V - vetar projeto de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, na forma 
da lei; 

VII - celebrar convênios, empréstimos, acordos e atos congêneres, sujeitos a referendo 
da Assembleia Legislativa; 

VIII - decretar e executar intervenção no Município, ouvida a Assembleia Legislativa; 

IX - remeter mensagem e plano de governo à Assembleia Legislativa por ocasião da 
abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Estado e solicitando as 
providências que julgar necessárias; 

X – criar e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da lei; 

XI - realizar operações de crédito, autorizado pela Assembleia Legislativa; 

XII - nomear, após aprovação pela Assembleia Legislativa, Conselheiro do Tribunal de 
Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, interventor em Município e 
outros servidores, quando determinado em lei; 

XIII - enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta Constituição, com base nos 
textos específicos de cada Poder, não podendo um alterar as do outro, assegurado o 
direito de emenda do Poder Legislativo, na votação da matéria; 

XIV - prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior; 

XV - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição; 

XVI - contrair empréstimos, contratar operações ou celebrar acordos externos, 
observadas a Constituição Federal e as leis federais; 

XVII - exercer o Poder regulamentar; 
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XVIII – exercer o comando supremo de todos os órgãos integrantes do sistema 
organizacional da segurança e da defesa social; 

XIX - propor ação de inconstitucionalidade. 

XX – prover, de forma definitiva ou temporária, as funções gratificadas e os cargos 
públicos criados por lei e integrados à estrutura organizacional do Poder Executivo 
Estadual. 

 

8.2.3 – Seção III – Das Responsabilidades do Governador 

Conforme lecionam Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino (2013, pág. 651): 

Sabe-se que uma das características marcantes da forma republicana de governo é a possibilidade de 

responsabilização daqueles que gerem a coisa pública, quer dizer, os governantes têm o dever de 

prestar contas sobre sua gestão aos administrados. 

 

Portanto, essa é a lógica estabelecida pela Constituição Estadual para a possibilidade de 
responsabilização do Governador, tanto por infrações político-administrativas, quanto por 
infrações penais comuns.   

Como estamos tratando da Constituição Estadual, ela mesma se encarregou de definir o que 
será considerado como crime de responsabilidade: 

Art. 87. São crimes de responsabilidade os atos do Governador que atentem contra a 
Constituição Federal ou a do Estado e, especialmente, contra: 

I - a existência da União, do Estado e do Município; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério Público; 

III - o livre exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do Estado; 

V - a probidade na administração; 

VI - o cumprimento das leis e das decisões judiciais; 

VII - liberação, além dos prazos legais, de cotas, taxas, impostos e tributos de qualquer 
ordem, devidos aos Municípios, ou a liberação isolada a qualquer um deles; 

VIII - a prestação de informações exatas solicitadas pela Assembleia Legislativa; 
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IX - a transferência, até o dia vinte de cada mês, das dotações orçamentárias dos Poderes 
Legislativo e Judiciário. 

 

Decorridos 180 dias da suspensão, se o julgamento não estiver concluído, cessará o 
afastamento do Governador, sem prejuízo do regular prosseguimento do processo. 

Nas infrações penais comuns o Governador será julgado perante o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), enquanto que nos crimes de responsabilidade, pela Assembleia Legislativa, 
que, sob a Presidência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, decidirá por maioria 
de dois terços de seus membros. 

 

 

Ainda sobre o tema de responsabilização é importante destacar os recentes entendimentos 
firmados pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não há necessidade de prévia 
autorização de Assembleia Legislativa para o recebimento de denúncia ou queixa-crime e 
instauração de ação penal contra Governador de Estado (ADI’s 4764, 4797 e 4787). Vejamos 
a ementa da decisão proferida na ADI 978, movida em face do art. 88, §§3º e 4º do Estado 
da Paraíba: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA - OUTORGA 

DE PRERROGATIVAS DE CARÁTER PROCESSUAL PENAL AO GOVERNADOR DO ESTADO - IMUNIDADE 

A PRISÃO CAUTELAR E A QUALQUER PROCESSO PENAL POR DELITOS ESTRANHOS A FUNÇÃO 

GOVERNAMENTAL - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO PRINCÍPIO REPUBLICANO - USURPAÇÃO DE  

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO - PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

ENQUANTO CHEFE DE ESTADO (CF/88/88, ART. 86, PAR. 3. E 4.) - AÇÃO DIRETA PROCEDENTE. 

PRINCÍPIO REPUBLICANO E RESPONSABILIDADE DOS GOVERNANTES. - A responsabilidade dos 

governantes tipifica-se como uma das pedras angulares essenciais a configuração mesma da ideia 

O Governador ficará 
suspenso de suas 

funções:

nas infrações penais 
comuns

se recebida a denúncia 
ou queixa-crime pelo 

STJ;

nos crimes de 
responsabilidade

após a instauração do 
processo pela 

Assembleia Legislativa.
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republicana. A consagração do princípio da responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, além de 

refletir uma conquista básica do regime democrático, constitui consequência necessária da forma 

republicana de governo adotada pela Constituição Federal. O princípio republicano exprime, a partir da 

ideia central que lhe é subjacente, o dogma de que todos os agentes públicos - os Governadores de 

Estado e do Distrito Federal, em particular - são igualmente responsáveis perante a lei. 

RESPONSABILIDADE PENAL DO GOVERNADOR DO ESTADO. - Os Governadores de Estado - que dispõem 

de prerrogativa de foro ratione muneris perante o Superior Tribunal de Justiça (CF/88, art. 105, I, a) - 

estão permanentemente sujeitos, uma vez obtida a necessária licença da respectiva Assembléia 

Legislativa (RE 153.968-BA, Rel. Min. ILMAR GALVAO; RE 159.230-PB, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE), 

a processo penal condenatório, ainda que as infrações penais a eles imputadas sejam estranhas ao 

exercício das funções governamentais. - A imunidade do Chefe de Estado a persecução penal deriva de 

cláusula constitucional exorbitante do direito comum e, por traduzir consequência derrogatória do 

postulado republicano, só pode ser outorgada pela própria Constituição Federal. Precedentes: RTJ 

144/136, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE; RTJ 146/467, Rel. Min. CELSO DE MELLO. Analise do direito 

comparado e da Carta Política brasileira de 1937. IMUNIDADE A PRISÃO CAUTELAR - PRERROGATIVA 

DO PRESIDENTE DA REPUBLICA - IMPOSSIBILIDADE DE SUA EXTENSAO, MEDIANTE NORMA DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, AO GOVERNADOR DO ESTADO. - O Estado-membro, ainda que em norma 

constante de sua própria Constituição, não dispõe de competência para outorgar ao Governador a 

prerrogativa extraordinária da imunidade a prisão em flagrante, a prisão preventiva e a prisão 

temporária, pois a disciplinação dessas modalidades de prisão cautelar submete-se, com exclusividade, 

ao poder normativo da União Federal, por efeito de expressa reserva constitucional de competência 

definida pela Carta da Republica. - A norma constante da Constituição estadual - que impede a prisão 

do Governador de Estado antes de sua condenação penal definitiva - não se reveste de validade jurídica 

e, consequentemente, não pode subsistir em face de sua evidente incompatibilidade com o texto da 

Constituição Federal. PRERROGATIVAS INERENTES AO PRESIDENTE DA REPUBLICA ENQUANTO CHEFE 

DE ESTADO. - Os Estados membros não podem reproduzir em suas próprias Constituições o conteúdo 

normativo dos preceitos inscritos no art. 86, PAR.3. e 4., da Carta Federal, pois as prerrogativas 

contempladas nesses preceitos da Lei Fundamental - por serem unicamente compatíveis com a condição 

institucional de Chefe de Estado - são apenas extensíveis ao Presidente da Republica. (ADI 978. Rel. p/ 

Acórdão Min. Celso de Mello, j. em 19.10.1995, DJ 17.11.1995). 

 

 

 
 
Especificamente no estado da Paraíba, a ADI 978 foi julgada procedente e declarou 
inconstitucionais os seguintes dispositivos da Constituição Estadual: 
Art. 88 
§ 3° “Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 
Governador do Estado não estará sujeito a prisão”. 
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Declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de 
mérito, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 978. 

§ 4° “O Governador do Estado, na vigência de seu mandato, não poderá ser 
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções”. 
Declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de 
mérito, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 978. 

 

8.2.4 – Seção IV – Dos Secretários de Estado 

Os Secretários de Estado, que são auxiliares diretos e da confiança do Governador, serão por 
ele escolhidos livremente dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos. A lei A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
de Estado.  

Como exemplo, podemos citar as Secretarias de Saúde, Educação e Fazenda.  

 

Compete ao Secretário de Estado, além de outras atribuições estabelecidas nesta 
Constituição e na lei: 

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 
administração estadual na área de sua competência e referendar os atos e decretos 
assinados pelo Governador do Estado; 

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 

III - apresentar ao Governador do Estado relatório anual da Secretaria; 

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou delegadas 
pelo Governador do Estado; 

V - comparecer perante a Assembleia Legislativa ou suas comissões, quando 
regularmente convocado. 

 

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

Seção I 
Do Governador e do Vice-Governador do Estado 

Art. 78. O Poder Executivo é exercido pelo Governador, auxiliado pelos Secretários 
de Estado. 
Art. 79. A eleição do Governador e do Vice-Governador do Estado, para mandato 
de quatro anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, 
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e no último domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior 
ao do término do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 1º de 
janeiro do ano subsequente. 
§ 1º A eleição do Governador do Estado importará a do Vice-Governador com ele 
registrado. 
§ 2º Será considerado eleito Governador o candidato que, registrado por partido 
político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os 
nulos. 
§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-
á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do resultado, concorrendo os 
dois candidatos mais votados, considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria 
dos votos válidos. 
§ 4º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de 
maior votação. 
§ 5º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em segundo lugar, 
mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 
Art. 80. O Governador e o Vice-Governador do Estado tomarão posse em sessão 
da Assembleia Legislativa, prestando o compromisso de manter, defender e 
cumprir a Constituição, observar as leis e promover o bem geral do povo 
paraibano. 
Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a posse, o Governador 
ou o Vice-Governador, salvo motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, 
este será declarado vago. 
Art. 81. Substituirá o Governador, no caso de impedimento, e suceder-lhe-á, no de 
vaga, o Vice-Governador. 
Parágrafo único. O Vice-Governador do Estado, além de outras atribuições que lhe 
forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Governador, sempre que por 
ele convocado para missões especiais. 
Art. 82. Em caso de impedimento do Governador e do Vice-Governador, ou 
vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao exercício da 
chefia do Poder Executivo, o Presidente da Assembleia Legislativa e o do Tribunal 
de Justiça. 
Art. 83. Vagando os cargos de Governador e Vice-Governador do Estado, far-se-á 
eleição noventa dias depois de aberta a última vaga. 
§ 1º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período governamental, a 
eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois da última vaga, pela 
Assembleia Legislativa, na forma da lei. 
§ 2º Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período de seus 
antecessores. 
Art. 84. O Governador do Estado e quem o houver sucedido ou substituído no 
curso do mandato poderá ser reeleito para um único período subsequente.  
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Art. 85. O Governador e o Vice-Governador do Estado não poderão, sem licença 
da Assembleia Legislativa, ausentar-se do País por período superior a trinta dias, 
sob pena de perda do cargo. 
Parágrafo único. O Governador residirá, obrigatoriamente, na Capital, não 
podendo ausentar-se do Estado por mais de quinze dias consecutivos sem a 
transmissão do cargo ao seu substituto constitucionalmente previsto, sob pena de 
perda do cargo. 
 

Seção II 
Das Atribuições do Governador do Estado 

Art. 86. Compete privativamente ao Governador do Estado: 
I - nomear e exonerar os Secretários de Estado; 
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, expedir decretos e regulamentos 
para sua fiel execução; 
V - vetar projeto de lei, total ou parcialmente; 
VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, na 
forma da lei; 
VII - celebrar convênios, empréstimos, acordos e atos congêneres, sujeitos a 
referendo da Assembleia Legislativa; 
VIII - decretar e executar intervenção no Município, ouvida a Assembleia 
Legislativa; 
IX - remeter mensagem e plano de governo à Assembleia Legislativa por ocasião 
da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Estado e solicitando as 
providências que julgar necessárias; 
X – criar e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da lei; 
XI - realizar operações de crédito, autorizado pela Assembleia Legislativa; 
XII - nomear, após aprovação pela Assembleia Legislativa, Conselheiro do Tribunal 
de Contas do Estado e do Tribunal de Contas dos Municípios, interventor em 
Município e outros servidores, quando determinado em lei; 
XIII - enviar à Assembleia Legislativa o plano plurianual, o projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstas nesta 
Constituição, com base nos textos específicos de cada Poder, não podendo um 
alterar as do outro, assegurado o direito de emenda do Poder Legislativo, na 
votação da matéria; 
XIV - prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, as contas referentes ao 
exercício anterior; 
XV - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição; 
XVI - contrair empréstimos, contratar operações ou celebrar acordos externos, 
observadas a Constituição Federal e as leis federais; 
XVII - exercer o Poder regulamentar; 
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XVIII – exercer o comando supremo de todos os órgãos integrantes do sistema 
organizacional da segurança e da defesa social; 
XIX - propor ação de inconstitucionalidade. 
XX – prover, de forma definitiva ou temporária, as funções gratificadas e os cargos 
públicos criados por lei e integrados à estrutura organizacional do Poder Executivo 
Estadual.  
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar as atribuições 
constantes nos incisos deste artigo, exceto as dos incisos I, III, IV, V, VIII, X, XII, XIII, 
XVII e XVIII, por decreto governamental, aos Secretários de Estado a ao 
Procurador-Geral do Estado, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações. 
 

Seção III 
Da Responsabilidade do Governador do Estado 

Art. 87. São crimes de responsabilidade os atos do Governador que atentem 
contra a Constituição Federal ou a do Estado e, especialmente, contra: 
I - a existência da União, do Estado e do Município; 
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e do Ministério 
Público; 
III - o livre exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
IV - a segurança interna do Estado; 
V - a probidade na administração; 
VI - o cumprimento das leis e das decisões judiciais; 
VII - liberação, além dos prazos legais, de cotas, taxas, impostos e tributos de 
qualquer ordem, devidos aos Municípios, ou a liberação isolada a qualquer um 
deles; 
VIII - a prestação de informações exatas solicitadas pela Assembleia Legislativa; 
IX - a transferência, até o dia vinte de cada mês, das dotações orçamentárias dos 
Poderes Legislativo e Judiciário. 
Art. 88. Admitida a acusação contra o Governador do Estado, por maioria absoluta 
da Assembleia Legislativa, ressalvada a competência do Superior Tribunal Militar, 
nos casos que configurem crime militar, será ele submetido a julgamento: 
a) nas infrações penais comuns, perante o Superior Tribunal de Justiça; 
b) nos crimes de responsabilidade, pela Assembleia Legislativa, que, sob a 
Presidência do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado, decidirá por maioria 
de dois terços de seus membros. 
§ 1º O Governador do Estado ficará suspenso de suas funções:  
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 
Superior Tribunal de Justiça; 
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pela 
Assembleia Legislativa. 
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§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 
concluído, cessará o afastamento do Governador, sem prejuízo do regular 
prosseguimento do processo. 
§ 3° “Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 
Governador do Estado não estará sujeito a prisão”. 
Declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de 
mérito, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 978. 
§ 4° “O Governador do Estado, na vigência de seu mandato, não poderá ser 
responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções”. 
Declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de 
mérito, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 978. 

 
Seção IV 

Dos Secretários de Estado 
Art. 89. Os Secretários de Estado, auxiliares diretos e da confiança do Governador, 
serão livremente escolhidos e nomeados dentre brasileiros maiores de vinte e um 
anos e no exercício dos direitos políticos. 
Parágrafo único. Compete ao Secretário de Estado, além de outras atribuições 
estabelecidas nesta Constituição e na lei: 
I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 
administração estadual na área de sua competência e referendar os atos e 
decretos assinados pelo Governador do Estado; 
II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos; 
III - apresentar ao Governador do Estado relatório anual da Secretaria; 
IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 
delegadas pelo Governador do Estado; 
V - comparecer perante a Assembleia Legislativa ou suas comissões, quando 
regularmente convocado. 
Art. 90. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 
Estado. 

 

 

FUNDATEC - AFRE (SEFAZ RS)/SEFAZ RS/2014 – ADAPTADA 

O Governador do Estado poderá delegar ao Vice-Governador e aos Secretários de 
Estado, bem como ao Procurador-Geral do Estado, as seguintes atribuições: 

I. Criar e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da lei; 

II. Exercer o Poder regulamentar; 
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III. Prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior; 

Quais estão corretas? 

a) Apenas I. 

b) Apenas I e II. 

c) Apenas I e III. 

d) Apenas II e III. 

e) I, II e III. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Ao estudar as atribuições do Governador vimos que, dentre as mencionadas, apenas as 
previstas nas assertivas I e II da questão podem ser delegadas.  

 

Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito do Poder Executivo Estadual assinale a alternativa INCORRETA: 

a) A eleição do Governador e do Vice-Governador do Estado, para mandato de quatro 
anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 1º de janeiro do ano 
subsequente. 

b) O Poder Executivo é exercido pelo Governador, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

c) Se nas eleições remanescer, em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais popular. 

d) O Governador e o Vice - Governador do Estado tomarão posse em sessão da 
Assembleia Legislativa, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis e promover o bem geral do povo paraibano. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

Alternativa “a” correta de acordo com o caput do art. 79 da Constituição Estadual. 

Alternativa “b” correta de acordo com o art. 78 da Constituição Estadual. 

Alternativa “c” incorreta. De acordo com o art. 79, §§ 3º e 4º da Constituição Estadual, 
o critério é o de maior votação. Já na hipótese do §5º do mesmo artigo, o critério de 
desempate é a idade, qualificando-se o mais idoso.  

Alternativa “d” correta de acordo com o caput do art. 80 da Constituição Estadual. 
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8.3 – CAPÍTULO III – DO PODER JUDICIÁRIO 

8.3.1 – Seção I – Das Disposições Gerais 

 

A lei de organização judiciária, que é alei responsável por trazer maiores disposições sobre a 
organização e funcionamento do Poder Judiciário no Estado, é de iniciativa do Tribunal de 
Justiça. 

 
O texto da Constituição Estadual ora fala em lei de organização judiciária, ora em 
código de organização judiciária, ora em normas da organização judiciária. Em 
todos os casos está se referindo ao mesmo diploma normativo. Nesta aula 
optamos por utilizar em cada momento a terminologia escolhida pelo legislador 
para que você não tenha dificuldades na sua prova.  

 

São órgãos do 
Poder Judiciário:

Tribunal de 
Justiça

Tribunal do 
Júri

Juízes de 
Direito

Juízes 
Substitutos

Juiz Auditor 
Militar 

Estadual

Outros juízes 
instituídos 

por lei
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A Constituição Estadual determina sejam criados, conforme dispuser o código de organização 
judiciária: 

 I - juizados especiais de causas cíveis de menor complexidade e de pequena relevância, 
de infrações penais de menor potencial ofensivo e juizados de instrução criminal; 

 II - justiça de paz. 

 

O ingresso na magistratura de carreira dar-se-á no cargo de juiz substituto, após aprovação 
em concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do 
Brasil, em todas as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação. 

Para que possam inscrever-se no referido certamente os candidatos devem cumprir os 
seguintes requisitos: 

 inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil,  
 a idade mínima de vinte e cinco e máxima de sessenta anos, além de outros que forem 

estabelecidos em lei. 

O cargo de juiz auditor militar será provido na forma do que dispuser o código de organização 
judiciária do Estado. 

Já a promoção por antiguidade e merecimento e o acesso ao Tribunal dar-se-ão de acordo 
com o estabelecido na Constituição Federal e no Estatuto da Magistratura. 

As funções disciplinares e correcionais administrativas serão exercidas pelo Conselho da 
Magistratura, com a composição e as atribuições constantes das normas da organização 
judiciária. 

 

Os magistrados gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade que, no primeiro grau, será adquirida após dois anos de exercício, não 
podendo o juiz, nesse período, perder o cargo, senão por proposta do Tribunal de Justiça 
e, nos demais casos, por sentença judicial transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do § 2º deste 
artigo*; 

III - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos aos impostos gerais, incluídos os de renda 
e os extraordinários. 

 

* Não obstante a garantia da inamovibilidade, o ato de remoção, disponibilidade e 
aposentadoria do magistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão, por voto de dois 
terços do Tribunal de Justiça, assegurada ampla defesa. Igual procedimento será observado 
na perda de cargo do juiz não vitalício. 
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A aposentadoria com vencimentos integrais é compulsória, por invalidez ou aos setenta 
anos de idade, e facultativa, aos trinta anos de serviço, após cinco anos de efetivo exercício 
na judicatura. 

Os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não superior a dez por cento 
de uma para outra das categorias da carreira, não podendo, a título nenhum, exceder os dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 

 
Outra norma a que os juízes estão sujeitos é a de que o juiz titular residirá na respectiva 
comarca e o juiz substituto, na comarca em que estiver servindo. 

Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 

Em razão dos Princípios da Publicidade e da Motivação, todos os julgamentos dos órgãos do 
Poder Judiciário serão públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, 
podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes. As decisões administrativas do 
Tribunal de Justiça também serão motivadas, sendo as disciplinares, de natureza originária 
ou recursal, tomadas pelo voto da maioria absoluta dos seus membros. 

8.3.2 – Seção II – Do Tribunal de Justiça 

Em primeira instância as lides serão julgadas pelos juízes de direito. O Tribunal de Justiça, por 
sua vez, órgão de segunda instância, é composto por Desembargadores. 

 Um quinto do Tribunal de Justiça (ou seja, um quinto do total de desembargadores) será 
composto de membros do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de 
advogados de notável saber jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva 
atividade profissional e menos de sessenta e cinco anos de idade, indicados em lista sêxtupla 
pelos órgãos de representação respectivos, conforme a classe a que pertencer o cargo a ser 
provido. 

A
o

 m
ag

is
tr

ad
o

 é
 v

e
d

ad
o

:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro 
cargo ou função, salvo uma de magistério;

II - receber, a qualquer título ou pretexto, 
custas ou participação em processo;

III - dedicar-se à atividade político-partidária.
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Assim, o Ministério Público e a Ordem do Advogados do Brasil farão suas indicações ao 
Tribunal de Justiça, que elaborará lista tríplice. A escolha, porém, será feita pelo Governador 
do Estado, nos 20 dias subsequentes ao recebimento das indicações.  

Com relação às atribuições administrativas do Tribunal de Justiça temos o seguinte: 

 

Art. 104. Compete ao Tribunal de Justiça: 

I - eleger o seu Presidente e demais órgãos diretivos; 

II - elaborar seu regimento interno, dispondo sobre a competência e o funcionamento 
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 

III - organizar sua secretaria e serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos, na forma da 
lei; 

IV - conceder licenças, férias e outros afastamentos aos seus membros, juízes e 
servidores da secretaria e da Justiça Comum; 

V - prover, por concurso público de provas ou de provas e títulos, os cargos necessários 
à administração da justiça, exceto os de confiança, assim definidos em lei; 

VI - indicar, pelo voto secreto, dois juízes dentre os desembargadores, dois, dentre os 
juízes de direito e dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e de 
idoneidade moral, para comporem o Tribunal Regional Eleitoral; 

VII - designar juiz de entrância final para dirimir conflito de natureza fundiária; 

VIII - prover, na forma estabelecida na Constituição Federal e nesta, os cargos de carreira 
de desembargador, juiz de direito e auditor militar; 

IX - indicar, pelo voto secreto, a lista tríplice do quinto constitucional reservado aos 
membros do Ministério Público e da Advocacia; 

X - propor ao Poder Legislativo: 

a) alteração do número de seus membros; 

b) criação e extinção de cargos e a fixação dos vencimentos de seus membros, dos juízes 
do primeiro grau de jurisdição e dos serviços auxiliares da justiça; 

c) criação e extinção de cargos de sua secretaria, fixação e alteração dos respectivos 
vencimentos; 

d) alteração da organização judiciária; 

e) a criação e extinção de novas comarcas ou varas; 
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f) o orçamento do Poder Judiciário. 

XI - intervenção no Estado por intermédio do Supremo Tribunal Federal; 

XII - nomear, na forma da lei, promover, remover, aposentar e colocar em 
disponibilidade os juízes de sua jurisdição; 

XIII – (será explicado a seguir) 

XIV - elaborar o seu plano plurianual, os dispositivos de suas diretrizes orçamentárias, 
para inclusão no projeto de lei de diretrizes dos três Poderes, e sua proposta de 
orçamento anual, a serem votados pela Assembleia Legislativa. 

O inciso XIII será explicado em quadro próprio uma vez que possui atribuição jurisdicional.  

No que tange às atribuições jurisdicionais, é pertinente esclarecer o que seguinte: A regra é 
que os processos se iniciem em primeira instância e, através de recursos processuais, 
“subam” para julgamento do Tribunal de Justiça. Essa é a chamada competência recursal. Há, 
porém, determinadas ações que devem ser propostas originariamente no TJ.  

                                                

 

Assim, por competência originária, compreenda aquelas ações que devem ser originadas, 
inicialmente propostas, diretamente no Tribunal de Justiça. Vejamos quais são elas: 

Art. 104. Compete ao Tribunal de Justiça (...)XIII - processar e julgar: 

a) os Secretários de Estado, o Procurador-Geral do Estado, o Defensor Público-Geral do 
Estado, bem como seus substitutos legais, nos crimes comuns e de responsabilidade, não 
conexos com os do Governador; 

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Governador, os Deputados Estaduais, 
os Juízes Estaduais, os membros do Ministério Público, “da Procuradoria-Geral do 
Estado”, “da Defensoria Pública” e os Prefeitos, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral;* 

c) os habeas corpus quando o coator ou o paciente for juiz de primeiro grau, Deputado 
Estadual, Vice-Governador, membro das Procuradorias-Geral de Justiça, do Estado ou da 

Tribunal de 
Justiça

Juízo de 
primeiro grau
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Defensoria Pública, Prefeito Municipal, Auditor e Juiz do Conselho Especial ou 
Permanente da Justiça Militar; 

d) os mandados de segurança e habeas data contra atos e omissões do Governador do 
Estado, dos Secretários de Estado, da Assembleia Legislativa e de seus órgãos, do Tribunal 
de Contas e de seus órgãos, e do Tribunal de Contas dos Municípios e de seus órgãos; 

e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Governador do Estado, da Mesa ou da própria Assembleia Legislativa, do 
Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, dos Prefeitos, da 
Mesa da Câmara de Vereadores, de órgãos, entidades ou autoridades das administrações 
direta ou indireta estaduais ou municipais ou do próprio Tribunal de Justiça do Estado; 

f) a revisão criminal e a ação rescisória. 

 

 
*A alínea “b” do inciso XIII do art. 104, mencionada no quadro acima, teve sua 
constitucionalidade questionada perante o Supremo Tribunal Federal, através da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 469, quanto aos membros da Procuradoria-
Geral do Estado e da Defensoria Pública, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral, o Tribunal deu-lhe interpretação conforme a Carta Política Federal para 
restringir sua incidência a matéria de competência da Justiça Estadual, salvo o 
Tribunal do Júri, uma vez que, embora seja permitido a Constituição Estadual 
instituir foro especial por prerrogativa de função, ela não pode excluir a 
competência constitucional do Tribunal do Júri para o julgamento de crimes 
dolosos contra a vida (CF, art. 5º, XXXVIII, d), a não ser em relação aos agentes 
políticos correspondentes aqueles que a Constituição Federal outorga tal 
privilégio. Assim, embora seja permitido à Constituição de Estado-membro 
instituir foro especial por prerrogativa de função, ela não pode excluir a 
competência constitucional do tribunal do júri para o julgamento de crimes 
dolosos contra a vida (CF, art. 5º, XXXVIII, d), a não ser em relação aos agentes 
políticos correspondentes àqueles que a Constituição Federal outorga tal 
privilégio. 
Dessa forma, ressalvada a competência da justiça eleitoral e os crimes federais, os 
Procuradores do Estado, os Procuradores da Assembleia Legislativa e os 
Defensores Públicos hão de ser processados e julgados, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, pelo Tribunal de Justiça, excetuados os crimes dolosos contra a 
vida, que são da competência do Tribunal do Júri. 
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Vimos que nas infrações penais comuns o Governador será julgado perante o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ). Já o Vice-Governador, de acordo com o art. 104, 
XIII, “b”, mencionado acima, será julgado pelo Tribunal de Justiça.  

 
Muita atenção porque a Banca pode tentar te confundir! 

 

Art. 105. Compete ainda ao Tribunal de Justiça: 

I - processar e julgar: 

a) a representação e a ação direta de inconstitucionalidade de leis ou de atos normativos 
estaduais ou municipais em face da Constituição Estadual, em que obrigatoriamente 
intervirá a Procuradoria-Geral de Justiça, estando legitimados para agir: 

1. o Governador do Estado; 

2. a Mesa da Assembleia Legislativa; 

3. o Procurador-Geral de Justiça e o Procurador-Geral do Estado; 

4. o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; 

5. os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; 

6. o Prefeito e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se 
tratar de lei ou ato normativo local; 

7. federação sindical, sindicato ou entidade de classe de âmbito estadual. 

b) a execução de acórdão nas causas de sua competência originária, facultada a delegação 
de atribuições a juízo inferior para a prática de atos processuais; 

c) os conflitos de competência entre os juízes a ele vinculados; 

d) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias do Estado ou 
entre autoridades administrativas do Município, da Capital e do interior e judiciárias do 
Estado; 

e) a representação para assegurar a observância de princípios indicados nesta 
Constituição; 
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f) a representação para prover a execução de lei, no caso de desobediência à ordem ou 
decisão judiciária emanada do próprio Tribunal, de juiz de direito ou de auditor militar 
estadual; 

VIII - o mandado de segurança e o habeas-data contra atos do Governador do Estado, dos 
Secretários de Estado, da Mesa da Assembleia Legislativa, dos membros do Tribunal de 
Contas do Estado, do Procurador-Geral do Estado, dos Comandantes-Gerais da Polícia 
Militar e do Corpo de Bombeiros Militar, do Procurador-Geral de Justiça e do próprio 
Tribunal de Justiça; 

g) a representação da Presidência do Tribunal de Justiça para garantia do livre exercício do 
Poder Judiciário do Estado, quando este se achar impedido ou coacto, encaminhando a 
requisição ao Supremo Tribunal Federal para fins de intervenção da União. 

II - julgar os recursos previstos nas leis processuais. 

 

Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá o Tribunal declarar a 
inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público. Essa a chamada cláusula 
de reserva de plenário. Nesse sentido veja o entendimento consolidado pelo STF: 

Súmula Vinculante nº 10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97)16 
a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare 
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 
Público, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 

Assim, a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo só pode ser declarada pelo voto da 
maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça.  

Declarada a inconstitucionalidade, por omissão de medida para tornar efetiva norma da 
Constituição Estadual ou da Constituição Federal, a decisão será comunicada ao Poder 
competente para a adoção das providências necessárias, prática do ato que lhe compete ou 
início do processo legislativo e, em se tratando de órgão administrativo, para fazê-lo em 
trinta dias. Isso significa que a inconstitucionalidade pode residir não só numa norma/ato 
que contrarie a Constituição, mas também na ausência de norma/ato que a Constituição 
determinou que fossem feitos.  

Na hipótese de inconstitucionalidade, a decisão será comunicada (a Constituição Estadual 
utiliza o termo “participada”) à Casa legislativa competente para promover a imediata 
suspensão de execução da lei ou do ato afrontado em parte ou no seu todo. 

                                                   
16 CF. Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público. 
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Por fim, o Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do Tribunal 
Pleno e de seus órgãos. Chama-se Tribunal Pleno a reunião de todos os membros do Tribunal 
de Justiça, como ocorre nas ações diretas de inconstitucionalidade.  

 

8.3.3 - Seção III - Do Tribunal do Júri 

Segundo o professor Flávio Martins (NUNES JÚNIOR, 2018, pág. 995), o desejo do constituinte 
foi estabelecer que, por certos crimes, o brasileiro tem direito de ser julgado por seus pares, 
por um grupo de jurados leigos, em processo tramitando pelo Poder Judiciário.  

A Constituição Federal determina em seu art. 5º, inciso XXXVIII, que: 

É reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados: 

 a) a plenitude de defesa; 

 b) o sigilo das votações; 

 c) a soberania dos veredictos; 

 d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

Portanto, o Tribunal do Júri é o órgão do Poder Judiciário, composto por membros do povo 
com competência para o julgamento dos crimes dolosos (quando há intenção de cometer 
aquele crime) contra a vida de outra pessoa.  

Não aprofundaremos em mais detalhes do Tribunal do Júri nesta aula, eis que o importante 
nesse momento é ter uma noção geral e saber que ele é um órgão do Poder Judiciário, que 
deve estar presente na sede de cada comarca, com a organização e as atribuições 
estabelecidas em lei. Você aprofundará o tema apenas se em sua prova for cobrada a matéria 
de Direito Processual Penal.   

 

8.3.4 - Seção IV - Dos Juízes de Direito Substitutos 

Vimos que os juízes de direito substitutos são os cargos iniciais da carreira da magistratura. 
Cabe à lei de organização judiciária discriminar a competência territorial e material dos juízes 
de direito e dos juízes substitutos, segundo sistema de comarcas e varas que assegure a 
eficiência da prestação jurisdicional. A Constituição Estadual assegura, porém, que nas 
comarcas com população superior a trinta mil habitantes, para cada quinze mil, haverá um 
juiz de direito. 

 

8.3.5 - Seção V - Dos Juizados Especiais 

Os juizados especiais, conforme vimos ao estudar o art. 93, inciso I, da Constituição Estadual, 
são competentes para o julgamento de causas cíveis de menor complexidade e de pequena 
relevância, de infrações penais de menor potencial ofensivo e juizados de instrução 
criminal.  
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A competência e a composição dos juizados especiais, inclusive dos órgãos competentes para 
julgamento de seus recursos, serão determinadas na lei de organização e divisão judiciária, 
observado o que dispõe a Constituição Federal. 

A lei de organização e divisão judiciária disporá sobre a distribuição dos juizados especiais e 
de instrução criminal no território do Estado, atendidas as normas da legislação federal. 

 

8.3.6 - Seção VI - Da Justiça de Paz 

A Justiça de Paz, embora receba o nome “justiça”, não exerce funções estritamente judiciais. 
Suas atribuições têm relação, em regra: à celebração de casamentos, examinando 
impugnações e impedimentos; procedimentos de conciliação; expedição de certidões 
relativas a situações de direito; dentre outras. Mencionamos essas atribuições apenas que 
você compreenda o que é a Justiça de Paz, não sendo necessário que você memorize esses 
exemplos.  

É importante que você saiba que a lei de organização e divisão judiciária disporá sobre a 
justiça de paz, observado o disposto na Constituição Federal. 

 

8.3.7 - Seção VII - Da Justiça Militar 

A Justiça Militar é uma justiça especial para o julgamento de militares que cometam crimes 
definidos em lei contra as instituições militares ou a segurança nacional ou crimes funcionais 
contra a administração militar ou contra a administração da Justiça Militar, os auditores, os 
membros do Ministério Público, os advogados de ofício e os funcionários da Justiça Militar, 
conforme art. 82 do Código de Processo Penal Militar. Não é necessário que você decore essa 
informação, a qual foi trazida apenas para sua compreensão.  

Importante é saber que a Justiça Militar do Estado reger-se-á pela legislação vigente, 
respeitado, no que couber, o disposto na lei penal orgânica e processual militar da União. 
Qualquer modificação na constituição e organização da Justiça Militar dependerá de 
proposta do Tribunal de Justiça. 

 

8.3.8 - Seção VIII - Das Finanças 

Já estudamos que o Poder Judiciário possui autonomia administrativa e financeira. Por essa 
razão e que o Tribunal de Justiça elaborará sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estipulados conjuntamente com os demais Poderes, observando a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais destinados aos órgãos do Poder Judiciário, serão colocados à sua 
disposição, em parcelas duodecimais, até o dia vinte de cada mês, na forma da legislação 
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complementar específica. Isso significa que o Poder Executivo repassa 1/12 do valor da 
dotação orçamentária global ao Poder Judiciário, até o dia 20 de cada mês.  

A Constituição Estadual determina, ainda, que seja instituído, no âmbito do Poder Judiciário, 
um sistema de programação orçamentária e financeira, de modo a permitir o melhor 
gerenciamento dos recursos, inclusive, quando for o caso, de sua aplicação em letras do 
Tesouro do Estado, com a geração de novas receitas a serem integradas no orçamento do 
próprio Poder. Tudo isso com vistas ao melhor gerenciamento dos recursos do Poder 
Judiciário.  

 

Precatórios  

Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública estadual e municipal, em virtude de 
condenação judicial, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica dos precatórios e à 
conta dos respectivos créditos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 
orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim, à exceção dos casos de 
créditos de natureza alimentar.  

Imagine um caso prático: João ajuizou determinada ação em face do Estado da Paraíba e 
sagrou-se vencedor de modo que o Estado foi condenado a pagá-lo determinado valor em 
dinheiro. Com o trânsito em julgado da decisão (ou seja, quando não couber mais nenhum 
recurso), o Tribunal de Justiça expedirá um documento chamado “precatório”. Esse 
documento vai para uma “fila”. O Estado vai fazendo os pagamentos dos precatórios 
conforme a ordem cronológica dos mesmos. Isso acontece porque o Estado precisa se 
programar financeiramente (fazer previsão em suas leis orçamentárias) para que consiga 
quitar regularmente todos os débitos.   

Por isso é obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba 
necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios judiciais apresentados 
até 1° de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o 
final do exercício. 

Portanto, imagine que o precatório de João (do exemplo acima) tenha sido expedido em 
15/05/2019. O Estado terá que efetuar o pagamento do mesmo até 31/12/2019. Porém, se 
o precatório de João tiver sido expedido após 1º de julho de 2019, o Estado terá até 
31/12/2020 fazer o seu pagamento.  

As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao Poder Judiciário, 
recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição competente. Caberá ao Presidente 
do Tribunal determinar o pagamento do precatório, segundo as possibilidades de depósito, 
e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de preterição do seu 
direito de precedência, o sequestro da quantia necessária à satisfação do débito.  

Você aprendeu que o precatório é pago conforme a ordem cronológica. Se houver 
descumprimento dessa ordem, o credor prejudicado poderá requer ao Presidente do 
Tribunal o sequestro da quantia necessária à satisfação do seu crédito.  

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 186 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

Então, a partir do exemplo que demos, vamos supor que o precatório de João tenha sido 
expedido em 15/05/2019 (devendo ser pago até 31/12/2019) e o de Maria expedido em 
10/08/2019 (devendo ser pago até 31/12/2020). O Estado da Paraíba, em setembro de 2019, 
efetua o pagamento de Maria e não efetua o pagamento de João. Houve, portanto, 
preterição do direito de precedência de João (descumprimento da ordem cronológica– 
“Maria furou fila”). João poderá requerer ao Presidente do Tribunal de Justiça que sequestre 
a quantia necessária à satisfação do débito. Esse sequestro geralmente ocorre com bloqueio 
do valor nas contas bancárias do Estado.  

 

8.3.9 - Seção IX - Dos Serventuários da Justiça 

São serventuários da Justiça os escrivães, contadores, partidores, depositários públicos, 
avaliadores e distribuidores de atos judiciários, que realizam serviço judicial.  

O provimento dos cargos de serventuários da justiça far-se-á como dispuser a lei de 
organização judiciária do Estado, observada a Constituição Estadual. 

O quadro de pessoal dos serventuários da justiça será criado por lei e os vencimentos fixados, 
compatibilizando-se com o nível da entrância respectiva. Os vencimentos dos escrivães 
substitutos serão pagos de acordo com a entrância a que estiverem vinculados. 

A lei do regimento de custas disciplinará a percepção de custas deferidas aos serventuários 
que venham a receber vencimentos pelo Estado. 

 

CAPÍTULO III 
DO PODER JUDICIÁRIO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 91. São órgãos do Poder Judiciário do Estado: 
I - o Tribunal de Justiça; 
II - o Tribunal do Júri; 
III - os Juízes de Direito; 
IV - os Juízes Substitutos;  
V - o Juiz Auditor Militar Estadual; 
VI - outros juízes instituídos por lei. 
 
Art. 92. A lei de organização judiciária é de iniciativa do Tribunal de Justiça. 
 
Art. 93. Serão criados, conforme dispuser o código de organização judiciária: 
I - juizados especiais de causas cíveis de menor complexidade e de pequena 
relevância, de infrações penais de menor potencial ofensivo e juizados de 
instrução criminal; 
II - justiça de paz. 
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Art. 94. O ingresso na magistratura de carreira dar-se-á no cargo de juiz substituto, 
após aprovação em concurso público de provas e títulos, com a participação da 
Ordem dos Advogados do Brasil, em todas as suas fases, obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação. 
§ 1º São requisitos para inscrição no concurso a inscrição na Ordem dos Advogados 
do Brasil, a idade mínima de vinte e cinco e máxima de sessenta anos, além de 
outros que forem estabelecidos em lei. 
§ 2º O cargo de juiz auditor militar será provido na forma do que dispuser o código 
de organização judiciária do Estado. 
§ 3º A promoção por antiguidade e merecimento e o acesso ao Tribunal dar-se-ão 
de acordo com o estabelecido na Constituição Federal e no Estatuto da 
Magistratura. 
 
Art. 95. As funções disciplinares e correcionais administrativas serão exercidas 
pelo Conselho da Magistratura, com a composição e as atribuições constantes das 
normas da organização judiciária. 
 
Art. 96. Os magistrados gozam das seguintes garantias: 
I - vitaliciedade que, no primeiro grau, será adquirida após dois anos de exercício, 
não podendo o juiz, nesse período, perder o cargo, senão por proposta do Tribunal 
de Justiça e, nos demais casos, por sentença judicial transitada em julgado; 
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do § 2º deste 
artigo; 
III - irredutibilidade de vencimentos, sujeitos aos impostos gerais, incluídos os de 
renda e os extraordinários. 
§ 1º A aposentadoria com vencimentos integrais é compulsória, por invalidez ou 
aos setenta anos de idade, e facultativa, aos trinta anos de serviço, após cinco anos 
de efetivo exercício na judicatura, assegurando-se à mulher magistrada que 
houver cumprido este período de exercício na função o disposto na alínea c do 
item III do art. 34 desta Constituição. 
§ 2º O ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão, por voto de dois terços do Tribunal de 
Justiça, assegurada ampla defesa. Igual procedimento será observado na perda de 
cargo do juiz não vitalício. 
§ 3º Os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não superior a 
dez por cento de uma para outra das categorias da carreira, não podendo, a título 
nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
 
Art. 97. Aos Magistrados é vedado: 
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo a de 
magistério; 
II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 
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III - dedicar-se à atividade político-partidária. 
 
Art. 98. O juiz titular residirá na respectiva comarca e o juiz substituto, na comarca 
em que estiver servindo. 
 
Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e financeira. 
 
Art. 100. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o 
interesse público o exigir, limitar a presença em determinados atos, às próprias 
partes e a seus advogados, ou somente a estes. 
 
Art. 101. As decisões administrativas do Tribunal de Justiça serão motivadas, 
sendo as disciplinares, de natureza originária ou recursal, tomadas pelo voto da 
maioria absoluta dos seus membros. 
 
 

Seção II 
Do Tribunal de Justiça 

Art. 102. “O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e jurisdição em todo o 
território do Estado, compõe-se de vinte e um Desembargadores”. 
Declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, em decisão definitiva de 
mérito, proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade 469 porque o STF 
entendeu que houve ofensa à competência privativa dos tribunais de justiça para 
propor ao respectivo poder legislativo a criação de cargos de juízes e a alteração da 
organização e da divisão judiciárias (CF, art. 96, II, b e d).  

 
Art. 103. Um quinto do Tribunal de Justiça será composto de membros do 
Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notável 
saber jurídico e reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e menos de sessenta e cinco anos de idade, indicados em lista sêxtupla 
pelos órgãos de representação respectivos, conforme a classe a que pertencer o 
cargo a ser provido. 
Parágrafo único. O Tribunal de Justiça, pela totalidade de seus membros, reduzirá 
essa indicação a uma lista tríplice, encaminhada ao Governador do Estado que, 
nos vinte dias subsequentes, escolherá um dos seus integrantes para nomeação.  
 
Art. 104. Compete ao Tribunal de Justiça:  
I - eleger o seu Presidente e demais órgãos diretivos;  
II - elaborar seu regimento interno, dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; 
III - organizar sua secretaria e serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos, na 
forma da lei; 
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IV - conceder licenças, férias e outros afastamentos aos seus membros, juízes e 
servidores da secretaria e da Justiça Comum; 
V - prover, por concurso público de provas ou de provas e títulos, os cargos 
necessários à administração da justiça, exceto os de confiança, assim definidos em 
lei;  
VI - indicar, pelo voto secreto, dois juízes dentre os desembargadores, dois, dentre 
os juízes de direito e dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e 
de idoneidade moral, para comporem o Tribunal Regional Eleitoral; 
VII - designar juiz de entrância final para dirimir conflito de natureza fundiária; 
VIII - prover, na forma estabelecida na Constituição Federal e nesta, os cargos de 
carreira de desembargador, juiz de direito e auditor militar; 
IX - indicar, pelo voto secreto, a lista tríplice do quinto constitucional reservado 
aos membros do Ministério Público e da Advocacia; 
X - propor ao Poder Legislativo: 
a) alteração do número de seus membros; 
b) criação e extinção de cargos e a fixação dos vencimentos de seus membros, dos 
juízes do primeiro grau de jurisdição e dos serviços auxiliares da justiça; 
c) criação e extinção de cargos de sua secretaria, fixação e alteração dos 
respectivos vencimentos; 
d) alteração da organização judiciária; 
e) a criação e extinção de novas comarcas ou varas; 
f) o orçamento do Poder Judiciário. 
XI - intervenção no Estado por intermédio do Supremo Tribunal Federal; 
XII - nomear, na forma da lei, promover, remover, aposentar e colocar em 
disponibilidade os juízes de sua jurisdição; 
XIII - processar e julgar: 
a) os Secretários de Estado, o Procurador-Geral do Estado, o Defensor Público-
Geral do Estado, bem como seus substitutos legais, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, não conexos com os do Governador; 
b) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Governador, os Deputados 
Estaduais, os Juízes Estaduais, os membros do Ministério Público, “da 
Procuradoria-Geral do Estado”, “da Defensoria Pública” e os Prefeitos, ressalvada 
a competência da Justiça Eleitoral;  
Questionada sua constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, através da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 469, quanto aos membros da Procuradoria-Geral 
do Estado e da Defensoria Pública, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral, o 
Tribunal deu-lhe interpretação conforme a Carta Política Federal para restringir sua 
incidência a matéria de competência da Justiça Estadual, salvo o Tribunal do Júri, uma 
vez que, embora seja permitido a Constituição Estadual instituir foro especial por 
prerrogativa de função, ela não pode excluir a competência constitucional do Tribunal 
do Júri para o julgamento de crimes dolosos contra a vida (CF, art. 5º, XXXVIII, d), a não 
ser em relação aos agentes políticos correspondentes aqueles que a Constituição 
Federal outorga tal privilégio.  
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c) os habeas corpus quando o coator ou o paciente for juiz de primeiro grau, 
Deputado Estadual, Vice-Governador, membro das Procuradorias-Geral de Justiça, 
do Estado ou da Defensoria Pública, Prefeito Municipal, Auditor e Juiz do Conselho 
Especial ou Permanente da Justiça Militar; 
d) os mandados de segurança e habeas data contra atos e omissões do 
Governador do Estado, dos Secretários de Estado, da Assembleia Legislativa e de 
seus órgãos, do Tribunal de Contas e de seus órgãos, e do Tribunal de Contas dos 
Municípios e de seus órgãos; 
e) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Governador do Estado, da Mesa ou da própria Assembleia 
Legislativa, do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos 
Municípios, dos Prefeitos, da Mesa da Câmara de Vereadores, de órgãos, 
entidades ou autoridades das administrações direta ou indireta estaduais ou 
municipais ou do próprio Tribunal de Justiça do Estado; 
f) a revisão criminal e a ação rescisória. 
XIV - elaborar o seu plano plurianual, os dispositivos de suas diretrizes 
orçamentárias, para inclusão no projeto de lei de diretrizes dos três Poderes, e sua 
proposta de orçamento anual, a serem votados pela Assembleia Legislativa. 
 
Art. 105. Compete ainda ao Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar:  
a) a representação e a ação direta de inconstitucionalidade de leis ou de atos 
normativos estaduais ou municipais em face desta Constituição, em que 
obrigatoriamente intervirá a Procuradoria-Geral de Justiça, estando legitimados 
para agir: 
1. o Governador do Estado; 
2. a Mesa da Assembleia Legislativa; 
3. o Procurador-Geral de Justiça e o Procurador-Geral do Estado; 
4. o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; 
5. os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; 
6. o Prefeito e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando 
se tratar de lei ou ato normativo local; 
7. federação sindical, sindicato ou entidade de classe de âmbito estadual. 
b) a execução de acórdão nas causas de sua competência originária, facultada a 
delegação de atribuições a juízo inferior para a prática de atos processuais; 
c) os conflitos de competência entre os juízes a ele vinculados; 
d) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias do 
Estado ou entre autoridades administrativas do Município, da Capital e do interior 
e judiciárias do Estado; 
e) a representação para assegurar a observância de princípios indicados nesta 
Constituição; 
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f) a representação para prover a execução de lei, no caso de desobediência a 
ordem ou decisão judiciária emanada do próprio Tribunal, de juiz de direito ou de 
auditor militar estadual; 
g) a representação da Presidência do Tribunal de Justiça para garantia do livre 
exercício do Poder Judiciário do Estado, quando este se achar impedido ou coacto, 
encaminhando a requisição ao Supremo Tribunal Federal para fins de intervenção 
da União.  
II - julgar os recursos previstos nas leis processuais. 
 
Art. 106. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá o 
Tribunal declarar a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder 
Público. 
 
Art. 107. Declarada a inconstitucionalidade, por omissão de medida para tornar 
efetiva norma desta Constituição ou da Constituição Federal, a decisão será 
comunicada ao Poder competente para a adoção das providências necessárias, 
prática do ato que lhe compete ou início do processo legislativo e, em se tratando 
de órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias. 
 
Art. 108. Na hipótese de inconstitucionalidade, a decisão será participada à Casa 
legislativa competente para promover a imediata suspensão de execução da lei ou 
do ato afrontado em parte ou no seu todo. 
 
Art. 109. O Ministério Público intervirá em todos os processos de competência do 
Tribunal Pleno e de seus órgãos. 
 

Seção III 
Do Tribunal do Júri 

Art. 110. Na sede de cada comarca haverá um ou mais Tribunais do Júri, com a 
organização e as atribuições estabelecidas em lei. 

 
Seção IV 

Dos Juízes de Direito Substitutos 
Art. 111. A lei de organização judiciária discriminará a competência territorial e 
material dos juízes de direito e dos juízes substitutos, segundo sistema de 
comarcas e varas que assegure a eficiência da prestação jurisdicional. 
Parágrafo único. Nas comarcas com população superior a trinta mil habitantes, 
para cada quinze mil, haverá um juiz de direito. 
 

Seção V 
Dos Juizados Especiais 

Art. 112. A competência e a composição dos juizados especiais de causas cíveis de 
menor complexidade e de pequena relevância, de infrações penais de menor 
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potencial ofensivo e dos juizados de instrução criminal, inclusive dos órgãos 
competentes para julgamento de seus recursos, serão determinadas na lei de 
organização e divisão judiciária, observado o que dispõe a Constituição Federal. 
 
Art. 113. A lei de organização e divisão judiciária disporá sobre a distribuição dos 
juizados especiais e de instrução criminal no território do Estado, atendidas as 
normas da legislação federal. 
 

Seção VI 
Da Justiça de Paz 

Art. 114. A lei de organização e divisão judiciária disporá sobre a justiça de paz, 
observado o disposto na Constituição Federal. 
 

Seção VII 
Da Justiça Militar 

Art. 115. A Justiça Militar do Estado reger-se-á pela legislação vigente, respeitado, 
no que couber, o disposto na lei penal orgânica e processual militar da União. 
Parágrafo único. Qualquer modificação na constituição e organização da Justiça 
Militar dependerá de proposta do Tribunal de Justiça. 
 

Seção VIII 
Das Finanças 

Art. 116. O Tribunal de Justiça elaborará sua proposta orçamentária dentro dos 
limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes, observando a lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 117. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 
os créditos suplementares e especiais destinados aos órgãos do Poder Judiciário, 
serão colocados à sua disposição, em parcelas duodecimais, até o dia vinte de cada 
mês, na forma da legislação complementar específica. 
 
Art. 118. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública estadual e municipal, em 
virtude de condenação judicial, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica 
dos precatórios e à conta dos respectivos créditos, proibida a designação de casos 
ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para 
esse fim, à exceção dos casos de créditos de natureza alimentar.  
 
Art. 119. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 
de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes de precatórios 
judiciais apresentados até 1° de julho, data em que terão atualizados seus valores, 
fazendo-se o pagamento até o final do exercício. 
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Art. 120. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados ao 
Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas à repartição 
competente. Caberá ao Presidente do Tribunal determinar o pagamento, segundo 
as possibilidades de depósito, e autorizar, a requerimento do credor e 
exclusivamente para o caso de preterição do seu direito de precedência, o 
sequestro da quantia necessária à satisfação do débito. 
 
Art. 121. Será instituído, no âmbito do Poder Judiciário, um sistema de 
programação orçamentária e financeira, de modo a permitir o melhor 
gerenciamento dos recursos, inclusive, quando for o caso, de sua aplicação em 
letras do Tesouro do Estado, com a geração de novas receitas a serem integradas 
no orçamento do próprio Poder. 
 

Seção IX 
Dos Serventuários da Justiça 

Art. 122. O provimento dos cargos de serventuários da justiça far-se-á como 
dispuser a lei de organização judiciária do Estado, observada esta Constituição. 
 
Art. 123. O quadro de pessoal dos serventuários da justiça será criado por lei e os 
vencimentos fixados, compatibilizando-se com o nível da entrância respectiva.  
§ 1º Os vencimentos dos escrivães substitutos serão pagos de acordo com a 
entrância a que estiverem vinculados. 
§ 2º A lei do regimento de custas disciplinará a percepção de custas deferidas aos 
serventuários que venham a receber vencimentos pelo Estado. 
 
Art. 124. Entende-se por serviço judicial o realizado pelos escrivães, contadores, 
partidores, depositários públicos, avaliadores e distribuidores de atos judiciários. 

 

FCC - JE TJPI/TJ PI/2015 – ADAPTADA  

São órgãos do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, entre outros, 

a) o Conselho da Magistratura, os Juízes de Direito, Tribunal de Contas do Estado, Juiz 
Auditor Militar Estadual. 

b) a Corregedoria da Justiça, o Conselho de Contribuintes, os Juízes de Direito e os 
Conselhos da Justiça Militar. 

c) o Tribunal de Justiça, o Conselho da Magistratura, a Corregedoria da Justiça e o 
Tribunal de Contas do Estado. 

d) o Tribunal de Justiça, os Juízes de Direito, Juízes Substitutos, Tribunal do Júri, Juiz 
Auditor Militar Estadual.  
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e) a Presidência do Tribunal de Justiça, a Corregedoria da Justiça, o Tribunal de Contas 
do Estado e o Tribunal do Júri. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Esta questão é respondida com o art. 91 da Constituição Estadual. 

Art. 91. São órgãos do Poder Judiciário do Estado: 
I - o Tribunal de Justiça; 
II - o Tribunal do Júri; 
III - os Juízes de Direito; 
IV - os Juízes Substitutos; 
V - o Juiz Auditor Militar Estadual; 
VI - outros juízes instituídos por lei. 

Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a alternativa que contém as garantias da magistratura: 

a) inamovibilidade, vitaliciedade e irredutibilidade de subsídio; 

b) inamovibilidade, estabilidade e autonomia funcional; 

c) intangibilidade, vitaliciedade e inalterabilidade de subsídio; 

d) intangibilidade, segurança jurídica e irredutibilidade de subsídio. 

Comentário 

Gabarito, Letra A.  

As garantias da magistratura estadual estão no art. 96 e são aquelas constantes da 
alternativa “a”.  

 

Questão inédita – proposta pelo professor 

Dentre as assertivas abaixo, existe uma que não corresponde a uma competência 
administrativa do Tribunal de Justiça, assinale-a: 

a) eleger o seu Presidente e demais órgãos diretivos; 

b) indicar, pelo voto secreto, dois juizes dentre os desembargadores, dois, dentre os 
juizes de direito e dois juizes dentre seis advogados de notável saber jurídico e de 
idoneidade moral, para comporem o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) designar juiz de entrância final para dirimir conflito de natureza fundiária; 

d) exercer o comando supremo de todos os órgãos integrantes do sistema 
organizacional da segurança e da defesa social; 

Comentários 
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Gabarito, Letra D.  

As competências previstas nas alternativas “a”, “b” e “c” são competências privativas 
do Tribunal de Justiça (administrativas), constantes, respectivamente dos incisos I, VI e 
VII, do art. 104 da Constituição Estadual.  A competência da alternativa “d” é privativa 
do Governador do Estado, conforme art. 86, inciso XVIII, da Constituição Estadual.  

 

Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a alternativa que não diz respeito a uma competência do Tribunal de Justiça da 
Paraíba para processar e julgar originalmente: 

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Governador, os Deputados 
Estaduais, os Juizes Estaduais, os membros do Ministério Público; 

b) os Secretários de Estado, o Procurador-Geral do Estado, o Defensor Público-Geral do 
Estado, bem como seus substitutos legais, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
mesmo se conexos com os do Governador; 

c) os habeas corpus quando o coator ou o paciente for juiz de primeiro grau, Deputado 
Estadual, Vice-Governador, membro das Procuradorias-Geral de Justiça, do Estado ou 
da Defensoria Pública, Prefeito Municipal, Auditor e Juiz do Conselho Especial ou 
Permanente da Justiça Militar; 

d) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Governador do Estado, da Mesa ou da própria Assembleia Legislativa, do 

Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, dos Prefeitos, da 
Mesa da Câmara de Vereadores, de órgãos, entidades ou autoridades das 
administrações direta ou indireta estaduais ou municipais ou do próprio Tribunal de 
Justiça do Estado; 

Comentários 

Gabarito, Letra B.  

A alternativa “a” está prevista no art. 104, inciso XIII alínea “b” da Constituição Estadual.  

A alternativa “b” está incorreta se os crimes forem conexos com os crimes praticados 
pelo Governador, a competência não será mais do TJ (e sim do STJ) – art. 104, inciso XIII 
alínea “a” da Constituição Estadual.  

A alternativa “c” está prevista no art. 104, inciso XIII alínea “c” da Constituição Estadual.  

A alternativa “d” está prevista no art. 104, inciso XIII alínea “e” da Constituição Estadual.  

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Compete ainda ao Tribunal de Justiça da Paraíba processar e julgar a representação e a 
ação direta de inconstitucionalidade de leis ou de atos normativos estaduais ou 
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municipais em face desta Constituição, em que obrigatoriamente intervirá a 
Procuradoria-Geral de Justiça, estando legitimados para agir: 

a) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de 
Justiça e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; o Prefeito 
e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou 
ato normativo local; federação sindical, sindicato ou entidade de classe de âmbito 
estadual. 

b) a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de Justiça e o Procurador - 
Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; os partidos 
políticos com representação na Assembleia Legislativa; a Mesa da Câmara de 
Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou ato normativo local; 

c) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral da 
República e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; 
o Prefeito e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar 
de lei ou ato normativo local; 

d) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de 
Justiça e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; o Prefeito 
e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou 
ato normativo local; confederação sindical ou entidade de classe de âmbito federal. 

Comentários 

Os legitimados estão previstos no art. 105, alínea “a” da Constituição Estadual e são 
exatamente os mencionados na alternativa “a” da questão. 

Gabarito: Letra a.  

 

Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito das disposições do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, julgue os itens a 
seguir: 

(   ) Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá o Tribunal declarar 
a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público. 

(  ) Não é obrigatória a intervenção do Ministério Público nos processos de competência 
do Tribunal Pleno e de seus órgãos. 

(   ) Na sede de cada comarca haverá um ou mais Tribunais do Júri, com a organização e 
as atribuições estabelecidas em lei. 

(   ) Nas comarcas com população superior a trinta mil habitantes, para cada quinze mil, 
haverá um juiz de direito. 
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(   ) Não há previsão na Constituição do Estado da Paraíba para a instituição de Justiça 
de Paz. 

(   ) Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública estadual e municipal, em virtude de 
condenação judicial, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica dos precatórios e 
à conta dos respectivos créditos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim, à exceção dos 
casos de créditos de natureza alimentar. 

Assinale a alternativa que contém a sequência correta: 

a) V, V, F, V, F, F; 

b) V, F, V, V, F, V; 

c) F, V, F, F, V, V; 

d) F, F, V, F, F, F; 

 

Comentários: 

V – conforme art. 106 da Constituição Estadual. 

F – O art. 109 da Constituição Estadual determina que: “Art. 109. O Ministério Público 
intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de seus órgãos.” 

V – conforme art. 110 da Constituição Estadual. 

V – conforme o parágrafo único do art. 111 da Constituição Estadual. 

F – Tanto o art. 93, inciso II, quanto o art. 114 da Constituição Estadual tratam da Justiça 
de Paz.  

V – conforme o art. 118 da Constituição Estadual 

Gabarito: Letra B.  

9 – QUESTÕES OBJETIVAS 

9.1 – QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 

 

1. FCC - Proc (PGE AP)/PGE AP/2018 

A Constituição do Estado do Amapá de 1991: 
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a) é fruto de poder constituinte originário. 

b) é fruto de poder constituinte decorrente. 

c) foi aprovada por plebiscito. 

d) foi aprovada por referendo. 

e) conta mais de duas centenas de emendas constitucionais. 

2. FCC - JE TJAP/TJ AP/2014 

A Assembleia Legislativa do Amapá, ao discutir e promulgar a Constituição do Estado, 
estava no exercício do poder 

a) constituinte derivado reformador, sendo que o texto promulgado, em decorrência 
do princípio da simetria, submete-se ao controle de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

b) constituinte originário, em razão da autonomia federativa estadual, mas o texto 
promulgado deve, obrigatoriamente, obedecer aos princípios da Constituição da 
República. 

c) legislativo ordinário, sendo que o processo para aprovação do texto constitucional 
estadual exige votação, em dois turnos, com interstício mínimo de 10 dias, e aprovação 
da matéria por 2/3 dos membros da Assembleia Legislativa. 

d) legislativo extraordinário, sendo que o processo para a aprovação do texto 
constitucional estadual exige votação, em dois turnos, pela maioria absoluta da 
Assembleia Legislativa, e posterior ratificação da matéria pelo Congresso Nacional. 

e) constituinte decorrente, sendo que a Constituição do Estado do Amapá 
expressamente prevê que poderá ser emendada mediante proposta de mais da metade 
das Câmaras Municipais do Estado, manifestando- se, cada uma delas, pela maioria 
relativa de seus membros. 

3. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Julgue a assertiva a seguir: 

O Estado da Paraíba, com soberania político-administrativa, é parte integrante da 
República Federativa do Brasil, ordem jurídica democrática. 

4. Questão inédita – Proposta pelo Professor 
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Julgue os itens a seguir, com “V” para verdadeiro e “F” para falso.  

De acordo com o art. 2º da Constituição do Estado da Paraíba, são objetivos prioritários 
do Estado: 

(   ) garantia da efetividade dos direitos objetivos públicos do indivíduo e dos interesses 
da coletividade; 

(      ) garantia da efetividade dos mecanismos de controle, pelo cidadão e segmentos da 
comunidade estadual, da legalidade e da legitimidade dos atos do Poder Público e da 
eficácia dos serviços públicos; 

(  ) regionalização das ações administrativas, em busca do equilíbrio no 
desenvolvimento das coletividades; 

(       ) retirada do homem no campo; 

(       ) respeito aos direitos das maiorias, conforme determina o sistema democrático; 

Assinale a alternativa correta: 

a) F, V, V, F, F; 

b) V, V, V, F, F; 

c) F, V, F, V, F; 

d) V, F, F, V, V; 

 

5. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Julgue a assertiva:  

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba é correto afirmar que um dos objetivos 
prioritários do Estado é a garantia dos direitos sociais, essenciais à busca da felicidade, 
dentre eles, o bem-estar, a educação, a saúde, a seguridade social, o ensino, a habitação, 
o transporte, o lazer, a alimentação, a segurança, a proteção à maternidade, à infância e à 
velhice, e a assistência às pessoas desabrigadas por determinação do Poder Público, para 
atender necessidade de interesse da coletividade, e vítimas de desastres naturais. 

6. Questão inédita – Proposta pelo Professor 
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A respeito dos princípios fundamentais do Estado da Paraíba julgue as alternativas a 
seguir: 

(  ) incide na penalidade de destituição de mandato administrativo, de cargo ou função 
de direção, em órgão da administração direta ou indireta, o agente público que, dentro 
de noventa dias do requerimento do interessado, deixar, injustificadamente, de sanar 
omissão inviabilizadora do exercício de direito constitucional. 

(  ) depende do pagamento de taxa ou de emolumento ou de garantia de instância, o 
exercício do direito de petição ou representação, bem como a obtenção de certidão 
para a defesa de direito ou esclarecimento de situação de interesse pessoal. 

(   ) ninguém será discriminado ou, de qualquer forma, prejudicado pelo fato de litigar 
com órgão estadual, no âmbito administrativo ou judicial. 

(  ) nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o procedimento, 
observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a 
ampla defesa e o despacho ou decisão motivados. 

(  ) todos têm o direito de requerer e de obter, em prazo razoável, quaisquer 
informações sobre projetos do Poder Público. 

a) V, F, V, V, F; 

b) F, F, F, F, V; 

c) F, F, V, V, F; 

d) V, V, F, V, V. 

7. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos princípios fundamentais do Estado da Paraíba julgue as alternativas a 
seguir: 

(   ) Obriga-se o Estado a especificar área ou áreas de fácil acesso, abertas ao povo, a 
serem utilizadas para reuniões, nos termos constitucionais, sem prejuízo da ordem 
pública. 

(   ) Obriga-se a autoridade competente a destinar área pública para fins de recreação e 
execução de programas culturais e turísticos. 
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(   ) O Estado e os Municípios assegurarão, em seus territórios e nos limites de suas 
competências, a plenitude dos direitos sociais e econômicos determinados na 
Constituição Federal. 

(   ) Todas as empresas públicas ou de economia mista controladas pelo Estado terão 
um Conselho de Servidores, eleito pelos seus servidores, com a finalidade de participar 
da elaboração dos planos e metas da empresa e de fiscalizar a sua execução. 

a) V, V, V, V; 

b) F, F, V, V; 

c) V, F, F, F; 

d) F, V, F, F. 

8. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Sobre os direitos e garantias fundamentais estabelecidas pela Constituição Estadual da 
Paraíba, assinale com 1 as alternativas que forem direitos assegurados ao presidiário e 
2 as que não forem: 

(   ) respeito à integridade moral e física, salvo punição disciplinar; 

(  ) informação de seus direitos, inclusive o de permanente assistência médica, jurídica, 
espiritual e familiar; 

(  )  identificação dos responsáveis por seu interrogatório e condenação, mas não dos 
responsáveis por sua prisão, já que este último é um ato meramente executório; 

(   ) acesso aos dados relativos à execução da respectiva pena; 

(   ) aprendizado profissionalizante e trabalho produtivo, mas sem remuneração; 

( ) indenização, para si ou para seus beneficiários, nos casos de lesão ou morte durante 
o período de apenamento; 

(  ) acesso à notícia gerada fora do ambiente carcerário. 

(   ) ser submetido a exame completo e periódico de saúde, com intervalo não superior 
a doze meses, adotando-se de imediato as providências que couberem, sob pena de 
responsabilidade do órgão competente. 

a) 1, 2, 1, 2, 1, 2, 1, 2; 
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b) 1, 1, 1, 1, 2 ,2, 2, 2; 

c) 1, 2, 1, 2, 1, 1, 2, 1; 

d) 2, 1, 2, 1, 2, 1, 1, 2; 

9. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

São símbolos do Estado da Paraíba: 

a) A Bandeira, o Hino, as Armas e o Selo Estadual; 

b) A Bandeira, o Hino e o Brasão; 

c) A Bandeira, as Armas, o Brasão e o Selo Estadual; 

d) A Bandeira, o Brasão e o Selo Estadual. 

10. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Ao Estado da Paraíba é vedado, EXCETO: 

a) edificar templos religiosos, promover cultos, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração; 

b) recusar fé aos documentos públicos; 

c) fazer distinções ou estabelecer preferências entre brasileiros; 

d) renunciar à receita e conceder isenções e anistias fiscais sem interesse público 
justificado definido em lei; 

e) realizar operações externas de natureza financeira, com prévia autorização do 
Senado Federal. 

11. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Analise as competências a seguir e marque com: 

1 – Para competência exclusiva do Estado da Paraíba; 

2 – Para competência privativa e concorrente com a União; 

3 – Competência comum do Estado da Paraíba, com os seus Municípios e com a União 
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(   ) intervir nos Municípios;  

(   ) legislar sobre produção e consumo  

( ) zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público;  

(   ) instituir, por lei, plano plurianual de saneamento básico, estabelecendo diretrizes e 
programas para as ações nesse campo, com dotações previstas no plano plurianual, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Estado;  

(   ) manter e preservar a segurança, a ordem pública e a incolumidade da pessoa e do 
patrimônio;  

(   ) legislar sobre previdência social, proteção e defesa da saúde;  

a) 1, 2, 3, 1, 2, 3; 

b) 3, 2, 1, 1, 2, 3; 

c) 2, 1, 3, 2, 3, 1; 

d) 1, 2, 3, 3, 1, 2; 

12. FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Consultor Legislativo/Área I - Interlocução Social 
e Desenvolvimento de Projetos Institucionais/2014 - ADAPTADA 

Sobre a competência do Estado, segundo a Constituição do Estado da Paraíba, é 
CORRETO afirmar: 

a) É reservada ao Estado a competência que não lhe seja vedada pela Constituição da 
República. 

b) Compete ao Estado dispor supletivamente sobre sua divisão e organização judiciárias 
e divisão administrativa. 

c) O Estado exercerá competência suplementar, quando inexistir lei federal sobre 
normas gerais, ficando suspensa a eficácia da lei estadual no que for contrário a lei 
federal superveniente. 

d) É competência concorrente do Estado, comum à União e ao Município, combater as 
causas da pobreza e os fatores de marginalização, mediante a integração social dos 
setores desfavorecidos. 

13. FGV - Ana Leg (ALERO)/ALERO/Administração/2018 – ADAPTADA  
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Assinale a opção a seguir que apresenta uma competência Estado: 

a) conceder anistia; 

b) manter e preservar a segurança, a ordem pública e a incolumidade da pessoa e do 
patrimônio; 

c) emitir moeda; 

d) executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

e) organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

14. Questão inédita – Proposta pelo Professor  

Dentre as assertivas a seguir, assinale a única que NÃO corresponde a uma competência 
do Estado da Paraíba: 

a) promover medidas de caráter preventivo sobre o fenômeno das secas, através de 
uma comissão permanente, composta de representantes dos setores competentes 
estaduais e regionais, devendo a comissão elaborar relatório anual, distribuindo-o com 
os Municípios para adoção das devidas providências. 

b) fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar, 
proporcionando assistência técnica e extensão rural ao produtor; 

c) instituir, por lei, plano plurianual de saneamento básico, estabelecendo diretrizes e 
programas para as ações nesse campo, com dotações previstas no plano plurianual, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Estado; 

d) estabelecer princípios e diretrizes para o sistema regional de viação; 

e) proteção à infância, à juventude e à velhice; 

15. IESES - NeR (TJ RO)/TJ RO/Provimento/2017- ADAPTADA 

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba incluem-se entre os bens do Estado, 
dentre outros: 

I. No seu território, as águas superficiais ou subterrâneas fluentes, emergentes e em 
depósito, inclusive, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obra da União. 

II. Todas as ilhas fluviais e lacustres localizadas em seu território. 

III. As terras devolutas, não pertencentes à União. 
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IV. Outros bens e direitos que venha a incorporar ou adquirir, a qualquer título. 

a) Apenas III e IV estão corretas. 

b) Apenas II e III estão corretas. 

c) Apenas I e II estão corretas. 

d) I, II e IV estão corretas. 

16. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da organização política e territorial dos municípios, assinale a alternativa 
CORRETA: 

a) O território do Estado da Paraíba se divide em Distritos Municipais dotados de 
personalidade jurídica de direito público interno, regidos por Constituição Municipal, 
elaborada e aprovada nos termos da Constituição Federal. 

b) O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades territoriais 
dotadas de soberania política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis ordinárias 
dos Municípios. 

c) O território do Estado da Paraíba divide-se em zonas administrativas como unidades 
territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da 
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis 
orgânicas dos Municípios. 

d) O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades territoriais 
dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis orgânicas dos 
Municípios. 

17. Questão inédita – proposta pelo professor 

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba, é competência do Município, 
EXCETO: 

a) Decretar e executar intervenção no Município, nos casos e na forma previstos na 
Constituição Federal e nesta Constituição; 

b) assegurar a defesa da ecologia, mediante convênios com o Estado e a União, nos 
termos da legislação superior pertinente.  
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c) organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

d) promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

e) legislar sobre assuntos de interesse local; 

18. FGV - Técnico Médio da Defensoria (DPE RJ)/2019 

A Câmara dos Vereadores do Município Alfa aprovou o diploma normativo que regeria 
o Município, por dois terços dos seus membros, após dois turnos de votação, com o 
interstício de dez dias entre cada uma delas. 

O referido diploma normativo, na sistemática constitucional, é: 

a) a Constituição Municipal; 

b) a Lei Orgânica Municipal; 

c) a Lei Complementar Municipal; 

d) a Lei Ordinária Municipal; 

e) o Estatuto Municipal. 

19. IBGP - Auxiliar Administrativo (CM Perdizes)/2019 – ADAPTADA 

Segundo a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, é de competência 
dos municípios, EXCETO: 

a) Legislar sobre assuntos de interesse local, e suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber. 

b) Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual. 

c) Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, 
sem a necessidade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

d) prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

20. Instituto AOCP - Auxiliar de Perícia Médico-Legal (PC ES)/2019 – ADAPTADA.  
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Segundo as disposições da Constituição Estadual acerca dos Municípios, para a 
composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: 

a) 9 Vereadores, nos Municípios de até 5.000 habitantes. 

b) 12 Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000 até 10.000 habitantes. 

c) 13 Vereadores, nos Municípios de mais de 30.000 e de até 50.000 habitantes. 

d) 15 Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 e de até 100.000 habitantes. 

e) 17 Vereadores, nos Municípios de mais de 100.000 e de até 120.000 habitantes; e 
assim sucessivamente. 

21. Questão inédita – proposta pelo professor.  

Com relação às imunidades parlamentares dos vereadores assinale a alternativa 
correta: 

a) Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos em qualquer 
situação, mesmo em estado de sítio e em estado de calamidade pública. 

b) Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos, dentro da 
circunscrição do Estado e desde que no exercício do mandato. 

c) Os vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

d) Os vereadores não gozam de imunidade material, possuindo, porém, foro 
privilegiado perante o Tribunal de Justiça. 

22. IAUPE - Analista (Pref Petrolina)/Planejamento e Administração/2019 

O Poder Executivo tem a função de governar o povo e administrar os interesses 
públicos, de acordo as leis previstas na Constituição Federal. No Brasil, país que adota 
o regime presidencialista, o líder do Poder Executivo é o Presidente da República, que 
tem o papel de chefe de Estado e de governo. 

Na gestão de um governo municipal, quem responde por ele é o 

a) Governador do Estado. 

b) Presidente da Câmara Municipal. 

c) Prefeito. 
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d)  Juiz da Comarca.  

e) Delegado de Polícia Civil. 

23. FUNDATEC - Adv (Pref Gramado)/Pref Gramado/"Sem Área"/2019 – ADAPTADA  

Assinale a alternativa INCORRETA de acordo com a Constituição Estadual. 

a) A criação, incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios serão feitos por 
lei estadual. 

b) A remuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara Municipal para 
vigência na própria legislatura em que for fixada, observados os limites e critérios 
definidos nesta Constituição e na Constituição Federal. 

c) O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, será regido 
por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e na Constituição Estadual. 

d) O território dos Municípios será dividido, para fins administrativos, em Distritos, e 
suas circunscrições urbanas classificar-se-ão em cidades e vilas, na forma determinada 
pela lei. 

e) São órgãos do Poder Municipal, independentes e harmônicos entre si, a Prefeitura, 
com funções executivas, e a Câmara Municipal, com funções legislativa e fiscalizadora. 

24. UFMT - Ag ST (DETRAN MT)/DETRAN MT/2015 - ADAPTADA 

Considerando as disposições da Constituição Estadual da Paraíba, o Tribunal de Contas, 
ao constatar que o prefeito não realizou a prestação de contas devida na forma da lei, 
conforme dispõe o art. 35, II, da Constituição Federal Brasileira de 1988, representará 
ao 

a) Presidente do Tribunal de Justiça pela intervenção no Município. 

b) Procurador Geral de Justiça pela intervenção no Município. 

c) Presidente da Assembleia Legislativa pela intervenção no Município. 

d) Governador do Estado pela intervenção no Município. 

25. VUNESP - Procurador Jurídico (CM Serrana)/2019 – ADAPTADA 
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A respeito da decretação da Intervenção, nos termos da Constituição Federal, é correto 
afirmar que 

a) o Estado não intervirá em seus Municípios exceto quando deixar de ser paga, por 
qualquer motivo, a dívida fundada. 

b) o Estado não intervirá em seus Municípios exceto quando não forem prestadas 
contas devidas, por dois anos consecutivos, na forma da lei. 

c) o decreto de intervenção estadual, que especificará o prazo e suas condições de 
execução, será submetido à apreciação da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo 
de cinco dias úteis, se esta não estiver funcionando. 

d) O Estado não intervirá no Município quando o Tribunal de Justiça der provimento à 
representação para assegurar a observância de princípios indicados nesta Constituição, 
ou para garantir a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

e) O Estado não intervirá no Município, exceto quando não tiver sido aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

26. VUNESP - ASR I (ARSESP)/ARSESP/Relações Institucionais, Recursos Humanos, 
Protocolo e Administrativo/2018 - ADAPTADA 

O Direito Administrativo possui um princípio pelo qual pode ser exigida 
proporcionalidade entre os meios de que utilize a Administração e os fins que ela tem 
que alcançar. Considera-se, ainda, que essa proporcionalidade deve ser medida não 
pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade 
em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso 
concreto. O conceito ora enunciado refere-se ao princípio. 

a) da finalidade 

b) da eficiência 

c) da motivação 

d) do interesse público 

e) da razoabilidade 

27. Questão inédita – Proposta pelo professor 

Nos termos da Constituição da Paraíba, são princípios administrativos expressos: 
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a) legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência; 

b) legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídica; 

c) legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade, eficiência, segurança jurídica; 

d) legalidade, interesse público, moralidade, publicidade, eficiência.  

28. VUNESP - Administrador Judiciário (TJ SP)/2019 - ADAPTADA 

Nos termos da Constituição da Paraíba, a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

Assim, é correto afirmar que: 

a) o prazo de validade do concurso público será de até um ano, prorrogável uma vez, 
por igual período. 

b) o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, vedada a prorrogação 
por qualquer período.  

c) os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei. 

d) é vedada a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, permitida a equiparação. 

e) os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, excetuados os estrangeiros. 

29. CEBRASPE (CESPE) - Analista Administrativo de Procuradoria (PGE 
PE)/Calculista/2019 - ADAPTADA 

Com base nas disposições constitucionais relativas a cargos, empregos e funções 
públicas e nas disposições da Constituição do Estado da Paraíba, julgue o item seguinte. 

Os empregados de sociedade de economia mista que receba recursos da União, de 
estado, do Distrito Federal ou de município para o pagamento de pessoal ou para 
custeio em geral submetem-se ao teto remuneratório previsto na Constituição Federal 
de 1988. 

30. VUNESP - Notário e Registrador (TJ SP)/Provimento/2018/11º - ADAPTADA 
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De acordo com a Constituição Paraibana, a respeito da Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
assinale a alternativa correta. 

a) A vedação de acumulação de cargo público, bem como suas exceções, estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta e indiretamente, 
pelo poder público. 

b) O prazo de validade do concurso público é de dois anos, podendo ser prorrogado, 
pelo mesmo período, por duas vezes. 

c) Para efeito de remuneração de pessoal do serviço público, é garantida a vinculação e 
equiparação dos cargos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Poder Legislativo 
para quaisquer espécies remuneratórias. 

d) A investidura em cargo ou emprego público se dá exclusivamente por aprovação 
prévia em concursos públicos de provas ou de provas e títulos. 

31. CEBRASPE (CESPE) - Técnico Judiciário (STJ)/Administrativa/2018 - ADAPTADA 

A respeito do que dispõe a Constituição da Paraíba sobre o regime jurídico da 
administração pública e o Poder Judiciário, julgue o item seguinte. 

As funções de confiança devem ser exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo e se destinam apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. 

32. CEBRASPE (CESPE) - Técnico Judiciário (STJ)/Administrativa/2018 - ADAPTADA 

Julgue o seguinte item de acordo com as disposições constitucionais e legais acerca dos 
agentes públicos. 

A acumulação remunerada de cargos públicos é vedada, exceto quando houver 
compatibilidade de horários, caso em que será possível, por exemplo, acumular até três 
cargos de profissionais de saúde. 

33. IESES - Notário e Registrador (TJ CE)/Remoção/2018 

Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I. Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-
lhe permitido perceber a soma de ambas remunerações. 
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II. Tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função. 

III. Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá 
as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo. 

IV. Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

A sequência correta é: 

a) Apenas as assertivas I, II e III estão corretas. 

b) As assertivas I, II, III e IV estão corretas. 

c) Apenas as assertivas I e II estão corretas. 

d) Apenas a assertiva I está incorreta. 

34. Com. Exam. (MPE RS) - TecS Info (MPE RS)/MPE RS/2015 - ADAPTADA 

Relativamente aos servidores públicos civis, nos termos da Constituição do Estado da 
Paraíba, assinale a alternativa INCORRETA. 

a) As promoções de grau a grau, nos cargos organizados em carreiras, obedecerão 
exclusivamente ao critério de merecimento, e a lei estabelecerá normas que assegurem 
critérios objetivos na avaliação deste. 

b) Os cargos em comissão não serão organizados em carreira. 

c) As carreiras serão organizadas de modo a favorecer o acesso generalizado aos cargos 
públicos. 

d) A lei poderá criar cargo de provimento efetivo isolado quando o número, no 
respectivo quadro, não comportar a organização em carreira. 

e) Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 

35. CEBRASPE (CESPE) - Analista Judiciário (TRE PE)/Administrativa/"Sem 
Especialidade"/2017 
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De acordo com a CF, na fixação do vencimento e da remuneração dos servidores 
públicos, deve-se observar 

a) se o ocupante do cargo é afrodescendente. 

b) a complexidade dos cargos componentes de cada carreira. 

c) se o ocupante do cargo é portador de deficiência. 

d) se o cargo é destinado a hipossuficiente. 

e) se o cargo é destinado a indígena. 

36. FCC - Técnico (DPE RS)/Administrativa/2017 

A Constituição Federal assegura aos trabalhadores em geral, mas não aos servidores 
públicos ocupantes de cargo público, o direito  

a) à garantia do salário mínimo. 

b) ao décimo terceiro salário. 

c) à participação nos lucros ou resultados. 

d) ao repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos. 

e) ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal. 

37. Com. Exam. (MPE RS) - Ass (MPE RS)/MPE RS/Contabilidade/2015 - ADAPTADA 

Relativamente aos servidores públicos civis, nos termos da Constituição do Estado da 
Paraíba, assinale a alternativa que apresenta uma afirmação INCORRETA. 

a) Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos 
gerais de provimento em cargos estaduais. 

b) A lei poderá estabelecer, a par dos gerais, requisitos específicos de escolaridade, 
habilitação profissional, saúde e outros para investidura em cargos em comissão. 

c) As carreiras, em qualquer dos Poderes, serão organizadas de modo a favorecer o 
acesso generalizado aos cargos públicos. 

d) É vedada a participação dos servidores públicos no produto da arrecadação de 
multas, inclusive da dívida ativa. 
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e) O servidor público será aposentado compulsoriamente aos setenta anos de idade, 
com proventos integrais. 

38. IESES - NeR (TJ RO)/TJ RO/Remoção/2017 – ADAPTADA 

A segurança pública, Constitucionalmente no Estado da Paraíba, é exercida para 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos militares: 

a) Polícia Militar, apenas. 

b) Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar 

c) Corpo de Bombeiros Militar, apenas. 

d) Polícia Civil. 

39. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos servidores militares do Estado, assinale a alternativa correta: 

a) os servidores militares podem sindicalizar-se, mas não podem fazer greve; 

b) os servidores miliares podem fazer greve desde que a maior parte dos militares 
permaneça em serviço, uma vez que a segurança pública é um serviço essencial; 

c) os servidores militares da ativa podem sindicalizar-se e fazer greve, só não podem 
filiar-se a partidos políticos; 

d) aos servidores militares é vedado: sindicalização, greve e filiação a partidos políticos. 

40. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito da Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba julgue os itens a seguir: 

(  ) A segurança e a defesa social devem ser exercidas por meio de um sistema 
organizacional submetido ao comando do Presidente do Tribunal de Justiça. 

(   ) O Conselho Estadual de Trânsito e o Departamento Estadual de Trânsito integram o 
sistema organizacional da segurança e da defesa social. 

(  ) A Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar terão estatutos 
próprios e serão organizados pela legislação complementar, em carreiras regidas pelos 
princípios da hierarquia e da disciplina. 
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(   ) Os órgãos que integram o sistema organizacional da segurança e da defesa social 
são vinculados, funcional e operacionalmente, à orientação e ao planejamento do 
Ministério Público do Estado, que exerce controle sobre a atividade policial. 

Assinale a alternativa correta: 

a) V, F, F, V; 

b) V, V, V, V; 

c) F, V, V , F; 

d) F, F, F, V. 

41. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito da Segurança e da Defesa Social, correlacione a primeira com a segunda 
coluna: 

1 – atribuição da Polícia Civil; 

2 – atribuição da Polícia Militar; 

3 – atribuição do Corpo de Bombeiros Militar; 

 

(   ) a polícia ostensiva em todas as suas formas; 

(   ) prevenir e exercer as funções de polícia judiciária; 

(   ) as ações de prevenção e combate a incêndios; 

(   ) as atividades de ajuda às vítimas de sinistros e calamidades; 

(   ) a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e orientação; 

(   ) realizar as perícias criminais e médico-legais e a identificação civil e criminal; 

 

Assinale a sequência correta: 

a) 2, 1, 3, 2, 3, 1; 
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b) 3, 2, 1, 3, 2, 1; 

c) 1, 3, 2, 1, 3, 2; 

d) 2, 1, 3, 3, 2, 1. 

42. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Sobre as competências da Assembleia Legislativa, assinale “1” para competências 
privativas (as que não precisam de sanção do Governador) e “2” para as competências 
que dependem de sanção: 

(  ) dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do Estado em 
operações de crédito externo e interno; 

(   ) transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

(   ) criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

(   ) concessão de serviço. 

(   ) suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Poder Judiciário; 

(   ) escolher quatro Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e quatro do Tribunal 
de Contas dos Municípios; 

Assinale a alternativa que contém a sequência correta: 

a) 1, 2, 2, 2, 1, 1; 

b) 1, 1, 2, 2, 2, 1; 

c) 1, 2, 1, 2, 1, 2; 

d) 2, 2, 2, 1, 1, 1. 

43. VUNESP - Dir (CM 2 Córregos)/CM 2 Córregos/Contábil Legislativo/2018 - ADAPTADA 

Considerando o disposto na Constituição do Estado da Paraíba, assinale a alternativa 
correta a respeito da inviolabilidade dos Deputados Estaduais. 

a) Os Deputados são invioláveis por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos, exceto 
no âmbito penal. 
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b) Os Deputados, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento 
perante o Superior Tribunal de Justiça. 

c) Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato. 

d) Desde a eleição, os membros da Assembleia Legislativa não poderão ser presos, salvo 
em flagrante de crime inafiançável. 

e) As imunidades dos Deputados não subsistirão durante o Estado de Sítio ou em caso 
de decretação de calamidade pública. 

44. FCC - Ana SPT (ARTESP)/ARTESP/2017 - ADAPTADA 

Considere a seguinte situação hipotética: Magno, Deputado Estadual da Paraíba, 
abusou das prerrogativas que lhe são asseguradas em razão do cargo, caracterizando, 
assim, procedimento incompatível com o decoro parlamentar. Nos termos da 
Constituição do Estado, a perda do mandato, desde que assegurada a ampla defesa, 
será 

a) declarada pela Mesa, apenas mediante provocação de qualquer dos membros da 
Assembleia Legislativa ou de partido político nela representado. 

b) declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer dos membros 
da Assembleia Legislativa ou de partido político nela representado. 

c) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria simples, apenas 
mediante provocação de qualquer dos membros da Assembleia Legislativa ou de 
partido político representado no Legislativo. 

d) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria absoluta, 
mediante provocação da Mesa ou de partido político representado no Legislativo. 

e) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria simples, 
mediante provocação de qualquer dos membros da Assembleia Legislativa, da Mesa, ou 
ainda, de partido político representado no Legislativo. 

45. IADES - Proc (ALEGO)/ALEGO/2019 – ADAPTADA 

Quanto às garantias e às incompatibilidades dos deputados estaduais previstas na 
Constituição do Estado da Paraíba, assinale a alternativa correta. 

a) As imunidades dos deputados subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser 
suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa, nos 
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casos de atos praticados fora do seu recinto, que sejam incompatíveis com a execução 
da medida. 

b) A incorporação de deputados às Forças Armadas não depende de prévia licença da 
Assembleia Legislativa. 

c) O deputado estadual não poderá, a partir da posse, firmar ou manter contrato com 
pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou concessionário de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes. 

d) O deputado estadual não poderá, a partir da expedição do diploma, ser proprietário, 
controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com 
pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada. 

46. FCC - Ass Jur (ALMS)/ALMS/2016 – ADAPTADA 

Nos termos definidos pela Constituição do Estado da Paraíba, os Deputados Estaduais 

a) não poderão, desde a expedição do diploma, ser proprietários, controladores ou 
diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público ou nela exercer função remunerada. 

b) perderão o mandato se investidos nos cargos de Ministro ou Secretário de Estado. 

c) arrolados como testemunha, que não atenderem ao convite judicial, no prazo de 5 
dias, sem justa causa, perderão suas prerrogativas processuais. 

d) poderão ter a perda do mandato declarada de ofício pela Mesa da Assembleia 
Legislativa. 

47. VUNESP - JE TJMS/TJ MS/2015 – ADAPTADA 

Nos moldes do que estabelece a Constituição do Estado da Paraíba sobre a imunidade 
dos deputados estaduais, na hipótese de um deputado ser detido em flagrante pela 
polícia, fora da Casa Legislativa, pelo cometimento de crime inafiançável, é correto 
afirmar que 

a) o juiz poderá decretar a prisão do deputado de imediato, sendo, nesse caso, 
desnecessária a autorização da Assembleia Legislativa em razão de se tratar de crime 
inafiançável. 
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b) os autos devem ser remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembleia 
Legislativa, para que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, delibere sobre a 
prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. 

c) o juiz deverá mandar expedir de imediato o alvará de soltura, uma vez que o 
deputado não poderia ser preso pela polícia sem a prévia e devida autorização judicial. 

d) o deputado poderá ser processado criminalmente como se cidadão comum fosse, 
pois a imunidade parlamentar não subsiste no caso de crime inafiançável praticado fora 
do recinto da Assembleia Legislativa. 

e) a prisão foi ilegal, devendo o deputado ser solto, uma vez que a polícia deveria ter 
solicitado, previamente, ao Ministério Público, que requeresse a expedição de mandado 
de prisão à autoridade judiciária competente. 

48. FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Consultor Administrativo/2014 

São hipóteses de perda do mandato de Deputado, EXCETO: 

a) perda dos direitos políticos. 

b) investidura em cargo de Secretário de Estado. 

c) procedimento incompatível com o decoro parlamentar. 

d) condenação criminal em sentença transitada em julgado. 

49. Questão inédita – proposta pelo professor 

Com relação ao Poder Legislativo Estadual assinale a alternativa INCORRETA: 

a) O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legislativa; 

b) Os membros do Poder Legislativo Estadual são Senadores Estaduais; 

c) Durante o recesso, haverá uma comissão representativa da Assembléia Legislativa, 
eleita pelos seus membros na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento interno, cuja composição reproduzirá, tanto quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

d) As reuniões da Assembleia Legislativa podem ser ordinárias ou extraordinárias. 

50. Questão inédita – proposta pelo professor 
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Assinale a opção que corresponde ao período de reunião, em sessão ordinária, da 
Assembleia Legislativa da Paraíba: 

a) De 1º de fevereiro a 1º de julho e de 1º de agosto a 1º de dezembro; 

b) De 15 de janeiro a 30 de julho e de 15 de agosto a 30 de dezembro; 

c) De 1º de fevereiro a 1º de junho e de 12 de agosto a 15 de dezembro; 

d) De 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 20 de dezembro; 

51. Questão inédita – proposta pelo professor 

Sobre a Assembleia Legislativa, assinale a alternativa CORRETA: 

a) A Assembleia Legislativa pode convocar Secretário de Estado para prestar, 
pessoalmente, informações sobre assunto a ser revelado no momento da audiência 
pública, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada.  

b) Os Secretários de Estado poderão comparecer à Assembleia Legislativa ou a qualquer 
de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa Diretora, 
para expor assunto de relevância de sua Secretaria, importando em crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

c) A Mesa da Assembleia Legislativa poderá encaminhar, independentemente de 
votação, pedido escrito de informação às autoridades públicas estaduais de qualquer 
nível, importando em crime de responsabilidade, com pena de destituição de função, a 
recusa ou o não-atendimento no prazo de quinze dias, bem como a prestação de 
informações falsas. 

d) A Assembleia Legislativa não convocar o Governador do Estado para prestar 
esclarecimentos pessoalmente, imputando-lhe o crime de responsabilidade pelo 
descumprimento. 

52. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da Assembleia Legislativa, assinale a opção INCORRETA: 

a) A Assembleia Legislativa terá comissões, que podem ser permanentes ou 
temporárias. 
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b) Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Assembleia 
Legislativa e de suas comissões serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membro. 

c) As comissões parlamentares de inquérito serão criadas mediante requerimento de 
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, para a apuração de fato 
determinado e pelo prazo necessário à realização dos trabalhos, sendo desnecessário o 
envio de suas conclusões ao Ministério Público em razão da autonomia do Poder 
Legislativo.  

d) Na constituição da Mesa e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
participação proporcional dos Partidos Políticos ou de blocos parlamentares com 
representação na Assembleia Legislativa. 

53. FCC - JE TJRR/TJ RR/2015 – ADAPTADA   

O processo legislativo na Constituição do Estado da Paraíba compreende a elaboração 
dos seguintes atos normativos primários: 

a) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, 
Decretos Legislativos e Resoluções. 

b) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, 
Medidas Provisórias, Decretos Legislativos e Resoluções. 

c) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Medidas Provisórias, 
Decretos Legislativos e Resoluções. 

d) Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias e 
Decretos Legislativos. 

e) Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias e 
Resoluções. 

54. FEPESE - Proc (PGE SC)/PGE SC/2018 – ADAPTADA 

O processo legislativo disciplinado na Constituição do Estado da Paraíba compreende a 
elaboração de: 

a) leis complementares, que serão aprovadas por maioria relativa dos votos dos 
Deputados. 

b) leis delegadas, que poderão disciplinar matéria atinente a planos plurianuais, 
diretrizes orçamentárias e orçamentos. 
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c) medidas provisórias, que em caso de relevância e urgência, o Governador do Estado 
poderá adotar, com força de lei, devendo submetê-las de imediato à Assembleia 
Legislativa, que, estando em recesso, será convocada extraordinariamente para se 
reunir no prazo de cinco dias. 

d) emendas à Constituição, por proposta de residentes no Estado, mediante iniciativa 
popular assinada, no mínimo, por cinco por cento dos eleitores estaduais, distribuídos, 
no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de cinco por cento dos 
eleitores de cada um deles. 

55. FCC - Proc (PGE MT)/PGE MT/2016 – ADAPTADA 

Em conformidade com a disciplina do processo legislativo no âmbito da Constituição do 
Estado da Paraíba, 

a) o Governador do Estado poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua 
iniciativa, cabendo à Assembleia Legislativa manifestar-se no prazo máximo de 45 dias, 
prazo este que correrá inclusive durante o período de recesso parlamentar e se aplica 
aos projetos de lei complementar. 

b) a Constituição estadual poderá ser emendada mediante proposta de mais da metade 
das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se cada uma delas, no mínimo, pela 
maioria absoluta de seus membros. 

c) a iniciativa popular consiste no exercício direto do poder político pela população 
paraibana, podendo ser exercida pela apresentação à Assembleia Legislativa de projeto 
de lei subscrito, no mínimo, por um por cento dos eleitores inscritos no Estado, 
distribuído, pelo menos, por dez Municípios. 

d) o Governador do Estado não poderá solicitar delegação à Assembleia Legislativa para 
elaborar Lei Complementar com escopo de regular a organização da Procuradoria Geral 
do Estado. 

56. FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Analista de Sistemas/Área I - Desenvolvimento 
de Sistemas/2014 – ADAPTADA 

No que se refere às proposições do processo legislativo estadual, é CORRETO afirmar: 

a) As proposições arquivadas no fim da legislatura não poderão ser desarquivadas. 

b) A delegação ao Governador do Estado terá a forma de decreto legislativo, com 
especificação de seu conteúdo e dos termos de seu exercício. 
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c) A proposta de emenda à Constituição será aprovada, se obtiver três quintos dos votos 
dos membros da Assembleia Legislativa. 

d) Em hipótese alguma, poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, matéria constante em projeto de lei rejeitado. 

57. VUNESP - Proc (FAPESP)/FAPESP/2018- ADAPTADA 

A respeito do Tribunal de Contas do Estado, a Constituição estabelece que os seus 
Conselheiros 

a) serão escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos de idade. 

b) para serem nomeados devem possuir, dentre outros requisitos, notórios 
conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de Administração 
Pública. 

c) terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 
dos Deputados Estaduais. 

d) O Ministério Público desvinculado do Tribunal de Contas do Estado, composto por 
sete Procuradores que integrarão a carreira na forma estabelecida em lei. 

58. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Estado da Paraíba 
assinale a alternativa correta: 

a) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de cinco dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

b) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de dez dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de sessenta dias. 

c) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no prazo 
de sete dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os esclarecimentos, ou 
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considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Ministério Público 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

d) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de cinco dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

59. VUNESP - Proc (FAPESP)/FAPESP/2018 

No tocante à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Estado, os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade, ilegalidade, ou ofensa aos princípios do artigo 37 da 
Constituição Federal, dela darão ciência 

a) ao Ministério Público, para as providências civis, criminais e administrativas. 

b) ao Ministério Público, sob pena de serem responsabilizados criminalmente pela 
omissão. 

c) ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 

d) ao Presidente da Assembleia Legislativa, que remeterá a denúncia à Procuradoria do 
Tribunal de Contas. 

e) à Procuradoria do Estado, sob pena de responsabilidade funcional, se servidor 
público, ou civil, se particular sem vínculo com o Estado. 

60. FUNDATEC - AFRE (SEFAZ RS)/SEFAZ RS/2014 – ADAPTADA 

O Governador do Estado poderá delegar ao Vice-Governador e aos Secretários de 
Estado, bem como ao Procurador-Geral do Estado, as seguintes atribuições: 

I. Criar e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da lei; 

II. Exercer o Poder regulamentar; 

III. Prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior; 

Quais estão corretas? 

a) Apenas I. 
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b) Apenas I e II. 

c) Apenas I e III. 

d) Apenas II e III. 

e) I, II e III. 

61. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito do Poder Executivo Estadual assinale a alternativa INCORRETA: 

a) A eleição do Governador e do Vice-Governador do Estado, para mandato de quatro 
anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 1º de janeiro do ano 
subsequente. 

b) O Poder Executivo é exercido pelo Governador, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

c) Se nas eleições remanescer, em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais popular. 

d) O Governador e o Vice - Governador do Estado tomarão posse em sessão da 
Assembleia Legislativa, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis e promover o bem geral do povo paraibano. 

62. FCC - JE TJPI/TJ PI/2015 – ADAPTADA  

São órgãos do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, entre outros: 

a) o Conselho da Magistratura, os Juízes de Direito, Tribunal de Contas do Estado, Juiz 
Auditor Militar Estadual. 

b) a Corregedoria da Justiça, o Conselho de Contribuintes, os Juízes de Direito e os 
Conselhos da Justiça Militar. 

c) o Tribunal de Justiça, o Conselho da Magistratura, a Corregedoria da Justiça e o 
Tribunal de Contas do Estado. 

d) o Tribunal de Justiça, os Juízes de Direito, Juízes Substitutos, Tribunal do Júri, Juiz 
Auditor Militar Estadual.  
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e) a Presidência do Tribunal de Justiça, a Corregedoria da Justiça, o Tribunal de Contas 
do Estado e o Tribunal do Júri. 

63. Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a alternativa que contém as garantias da magistratura: 

a) inamovibilidade, vitaliciedade e irredutibilidade de subsídio; 

b) inamovibilidade, estabilidade e autonomia funcional; 

c) intangibilidade, vitaliciedade e inalterabilidade de subsídio; 

d) intangibilidade, segurança jurídica e irredutibilidade de subsídio. 

64. Questão inédita – proposta pelo professor 

Dentre as assertivas abaixo, existe uma que não corresponde a uma competência 
administrativa do Tribunal de Justiça, assinale-a: 

a) eleger o seu Presidente e demais órgãos diretivos; 

b) indicar, pelo voto secreto, dois juizes dentre os desembargadores, dois, dentre os 
juizes de direito e dois juizes dentre seis advogados de notável saber jurídico e de 
idoneidade moral, para comporem o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) designar juiz de entrância final para dirimir conflito de natureza fundiária; 

d) exercer o comando supremo de todos os órgãos integrantes do sistema 
organizacional da segurança e da defesa social; 

65. Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a alternativa que não diz respeito a uma competência do Tribunal de Justiça da 
Paraíba para processar e julgar originalmente: 

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Governador, os Deputados 
Estaduais, os JuÍzes Estaduais, os membros do Ministério Público; 

b) os Secretários de Estado, o Procurador-Geral do Estado, o Defensor Público-Geral do 
Estado, bem como seus substitutos legais, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
mesmo se conexos com os do Governador; 
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c) os habeas corpus quando o coator ou o paciente for juiz de primeiro grau, Deputado 
Estadual, Vice-Governador, membro das Procuradorias-Geral de Justiça, do Estado ou 
da Defensoria Pública, Prefeito Municipal, Auditor e Juiz do Conselho Especial ou 
Permanente da Justiça Militar; 

d) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Governador do Estado, da Mesa ou da própria Assembleia Legislativa, do 
Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, dos Prefeitos, da 
Mesa da Câmara de Vereadores, de órgãos, entidades ou autoridades das 
administrações direta ou indireta estaduais ou municipais ou do próprio Tribunal de 
Justiça do Estado; 

66. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Compete ainda ao Tribunal de Justiça da Paraíba processar e julgar a representação e a 
ação direta de inconstitucionalidade de leis ou de atos normativos estaduais ou 
municipais em face desta Constituição, em que obrigatoriamente intervirá a 
Procuradoria-Geral de Justiça, estando legitimados para agir: 

a) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de 
Justiça e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; o Prefeito 
e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou 
ato normativo local; federação sindical, sindicato ou entidade de classe de âmbito 
estadual. 

b) a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de Justiça e o Procurador - 
Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; os partidos 
políticos com representação na Assembleia Legislativa; a Mesa da Câmara de 
Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou ato normativo local; 

c) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral da 
República e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; 
o Prefeito e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar 
de lei ou ato normativo local; 

d) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de 
Justiça e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; o Prefeito 
e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou 
ato normativo local; confederação sindical ou entidade de classe de âmbito federal. 

67. Questão inédita – Proposta pelo Professor 
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A respeito das disposições do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, julgue os itens a 
seguir: 

(   ) Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá o Tribunal declarar 
a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público. 

(  ) Não é obrigatória a intervenção do Ministério Público nos processos de competência 
do Tribunal Pleno e de seus órgãos. 

(   ) Na sede de cada comarca haverá um ou mais Tribunais do Júri, com a organização e 
as atribuições estabelecidas em lei. 

(   ) Nas comarcas com população superior a trinta mil habitantes, para cada quinze mil, 
haverá um juiz de direito. 

(   ) Não há previsão na Constituição do Estado da Paraíba para a instituição de Justiça 
de Paz. 

(   ) Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública estadual e municipal, em virtude de 
condenação judicial, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica dos precatórios e 
à conta dos respectivos créditos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim, à exceção dos 
casos de créditos de natureza alimentar. 

Assinale a alternativa que contém a sequência correta: 

a) V, V, F, V, F, F; 

b) V, F, V, V, F, V; 

c) F, V, F, F, V, V; 

d) F, F, V, F, F, F; 

9.2 – GABARITOS 

 

 

1. B 

2. E 

3. E 

4. A 

5. C 

6. A 

7. B 

8. D 

9. B 

10. E 
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11. D 

12. A 

13. B 

14. D 

15. A 

16. D 

17. A 

18. B 

19. C 

20. A 

21. C 

22. C 

23. B 

24. D 

25. E 

26. E 

27. B 

28. C 

29. C 

30. A 

31. C 

32. E 

33. D 

34. A 

35. B 

36. C 

37. E 

38. B 

39. D 

40. C 

41. D 

42. A 

43. C 

44. D 

45. A 

46. D 

47. B 

48. B 

49. B 

50. D 

51. D 

52. C 

53. B 

54. C 

55. D 

56. C 

57. B 

58. A 

59. C 

60. B 

61. C 

62. D 

63. A 

64. D 

65. B 

66. A 

67. B 
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9.3 – QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 

1. FCC - Proc (PGE AP)/PGE AP/2018 

A Constituição do Estado do Amapá de 1991 

a) é fruto de poder constituinte originário. 

b) é fruto de poder constituinte decorrente. 

c) foi aprovada por plebiscito. 

d) foi aprovada por referendo. 

e) conta mais de duas centenas de emendas constitucionais. 

Comentários 

Gabarito: Letra B. 

Conforme estudamos acima, as constituições estaduais decorrem do Poder Constituinte 
Decorrente.  

 
2. FCC - JE TJAP/TJ AP/2014 

A Assembleia Legislativa do Amapá, ao discutir e promulgar a Constituição do Estado, 
estava no exercício do poder 

a) constituinte derivado reformador, sendo que o texto promulgado, em decorrência 
do princípio da simetria, submete-se ao controle de constitucionalidade perante o 
Supremo Tribunal Federal. 

b) constituinte originário, em razão da autonomia federativa estadual, mas o texto 
promulgado deve, obrigatoriamente, obedecer aos princípios da Constituição da 
República. 

c) legislativo ordinário, sendo que o processo para aprovação do texto constitucional 
estadual exige votação, em dois turnos, com interstício mínimo de 10 dias, e aprovação 
da matéria por 2/3 dos membros da Assembleia Legislativa. 

d) legislativo extraordinário, sendo que o processo para a aprovação do texto 
constitucional estadual exige votação, em dois turnos, pela maioria absoluta da 
Assembleia Legislativa, e posterior ratificação da matéria pelo Congresso Nacional. 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 231 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

e) constituinte decorrente, sendo que a Constituição do Estado do Amapá 
expressamente prevê que poderá ser emendada mediante proposta de mais da metade 
das Câmaras Municipais do Estado, manifestando- se, cada uma delas, pela maioria 
relativa de seus membros. 

Comentários 

Gabarito: E. 

O processo legislativo estabelecido pela constituição estadual ainda será estudado mais 
adiante no nosso curso. Note, porém, que o simples fato de o candidato entender que 
é o Poder Derivado Decorrente que origina as constituições estaduais já seria suficiente 
para encontrar a alternativa correta. 

3. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Julgue a assertiva a seguir: 

O Estado da Paraíba, com soberania político-administrativa, é parte integrante da 
República Federativa do Brasil, ordem jurídica democrática. 

Comentários 

Conforme vimos acima, no art. 1º, os Estados possuem autonomia e não soberania, 
razão pela qual este item deve ser considerado falso (errado). 

4. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Julgue os itens a seguir, com “V” para verdadeiro e “F” para falso.  

De acordo com o art. 2º da Constituição do Estado da Paraíba, são objetivos prioritários 
do Estado: 

(       ) garantia da efetividade dos direitos objetivos públicos do indivíduo e dos interesses 
da coletividade; 

(       ) garantia da efetividade dos mecanismos de controle, pelo cidadão e segmentos 
da comunidade estadual, da legalidade e da legitimidade dos atos do Poder Público e 
da eficácia dos serviços públicos; 

(  ) regionalização das ações administrativas, em busca do equilíbrio no 
desenvolvimento das coletividades; 

(       ) retirada do homem no campo; 
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(       ) respeito aos direitos das maiorias, conforme determina o sistema democrático; 

 

Assinale a alternativa correta: 

a) F, V, V, F, F; 

b) V, V, V, F, F; 

c) F, V, F, V, F; 

d) V, F, F, V, V; 

Comentários 

F – Porque assegura-se a “garantia da efetividade dos direitos subjetivos públicos do 
indivíduo e dos interesses da coletividade”; 

V – Está em conformidade com o inciso II do art. 2º da Constituição Estadual; 

V - Está em conformidade com o inciso IV do art. 2º da Constituição Estadual; 

F – O que se objetiva é a fixação do homem do campo e não a sua retirada, uma vez que 
dessa forma não há superlotação nas cidades, prejudicando seu desenvolvimento 
urbano, econômico e social, além do que o homem no campo contribui com a produção 
agrícola, contribuindo com o abastecimento das cidades. 

F – O inciso XIII trata do respeito ao direito das minorias (e não das maiorias). 

Gabarito: A.  

5. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Julgue a assertiva:  

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba é correto afirmar que um dos objetivos 
prioritários do Estado é a garantia dos direitos sociais, essenciais à busca da felicidade, 
dentre eles, o bem-estar, a educação, a saúde, a seguridade social, o ensino, a habitação, 
o transporte, o lazer, a alimentação, a segurança, a proteção à maternidade, à infância e à 
velhice, e a assistência às pessoas desabrigadas por determinação do Poder Público, para 
atender necessidade de interesse da coletividade, e vítimas de desastres naturais. 

Comentários 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 233 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

A assertiva está correta, conforme o inciso VII do art. 2º da Constituição Estadual. Preste 
muita atenção porque a expressão “essenciais à busca da felicidade” é uma peculiaridade 
da Constituição Paraibana, não constando do texto da Constituição Federal. Além disso, é 
uma disposição que poderia te deixar em dúvida na hora da prova. Fique atento! 

Gabarito: C 

6. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos princípios fundamentais do Estado da Paraíba julgue as alternativas a 
seguir: 

(  ) incide na penalidade de destituição de mandato administrativo, de cargo ou função 
de direção, em órgão da administração direta ou indireta, o agente público que, dentro 
de noventa dias do requerimento do interessado, deixar, injustificadamente, de sanar 
omissão inviabilizadora do exercício de direito constitucional. 

(  ) depende do pagamento de taxa ou de emolumento ou de garantia de instância, o 
exercício do direito de petição ou representação, bem como a obtenção de certidão 
para a defesa de direito ou esclarecimento de situação de interesse pessoal. 

(   ) ninguém será discriminado ou, de qualquer forma, prejudicado pelo fato de litigar 
com órgão estadual, no âmbito administrativo ou judicial. 

(  ) nos processos administrativos, qualquer que seja o objeto e o procedimento, 
observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, a publicidade, o contraditório, a 
ampla defesa e o despacho ou decisão motivados. 

(  ) todos têm o direito de requerer e de obter, em prazo razoável, quaisquer 
informações sobre projetos do Poder Público. 

a) V, F, V, V, F; 

b) F, F, F, F, V; 

c) F, F, V, V, F; 

d) V, V, F, V, V. 

Comentários 

V – Corresponde à literalidade do §1º do art. 3º da Constituição Estadual visto acima.  

F – Em verdade, o exercício do direito de petição ou representação, bem como a 
obtenção de certidão para a defesa de direito ou esclarecimento de situação de 
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interesse pessoal independe do pagamento do pagamento de qualquer valor, ou seja, 
não pode estar condicionado ao pagamento de taxa, emolumento ou garantia.  

V – Corresponde à literalidade do §3º do art. 3º visto acima.  

V – Corresponde à literalidade do §4º do art. 3º visto acima.  

F – A assertiva está incorreta porque não são quaisquer informações. Há restrições ao 
acesso a informações cujo sigilo seja comprovadamente imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado. 

Gabarito: A 

7. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos princípios fundamentais do Estado da Paraíba julgue as alternativas a 
seguir: 

(   ) Obriga-se o Estado a especificar área ou áreas de fácil acesso, abertas ao povo, a 
serem utilizadas para reuniões, nos termos constitucionais, sem prejuízo da ordem 
pública. 

(   ) Obriga-se a autoridade competente a destinar área pública para fins de recreação e 
execução de programas culturais e turísticos. 

(   ) O Estado e os Municípios assegurarão, em seus territórios e nos limites de suas 
competências, a plenitude dos direitos sociais e econômicos determinados na 
Constituição Federal. 

(   ) Todas as empresas públicas ou de economia mista controladas pelo Estado terão 
um Conselho de Servidores, eleito pelos seus servidores, com a finalidade de participar 
da elaboração dos planos e metas da empresa e de fiscalizar a sua execução. 

a) V, V, V, V; 

b) F, F, V, V; 

c) V, F, F, F; 

d) F, V, F, F. 

Comentários 

F – As duas primeiras assertivas inverteram a competência com a pessoa a quem ela se 
refere. Note que a competência de “destinar área pública para fins de recreação e 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 235 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

execução de programas culturais e turísticos” é do Estado, já que é uma competência 
mais geral. Já a competência de “especificar área ou áreas de fácil acesso, abertas ao 
povo, a serem utilizadas para reuniões, nos termos constitucionais, sem prejuízo da 
ordem pública” é da autoridade competente, uma vez que é uma competência mais 
específica que depende da análise de cada lugar.  

F – Falsa pelas mesmas razões mencionadas acima. 

V – De acordo com a literalidade do caput do art. 4º da Constituição Estadual. 

V – De acordo com a literalidade do parágrafo único do art. 4º da Constituição Estadual. 

Gabarito: Letra B. 

8. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Sobre os direitos e garantias fundamentais estabelecidas pela Constituição Estadual da 
Paraíba, assinale com 1 as alternativas que forem direitos assegurados ao presidiário e 
2 as que não forem: 

(   ) respeito à integridade moral e física, salvo punição disciplinar; 

(  ) informação de seus direitos, inclusive o de permanente assistência médica, jurídica, 
espiritual e familiar; 

(  )  identificação dos responsáveis por seu interrogatório e condenação, mas não dos 
responsáveis por sua prisão, já que este último é um ato meramente executório; 

(   ) acesso aos dados relativos à execução da respectiva pena; 

(   ) aprendizado profissionalizante e trabalho produtivo, mas sem remuneração; 

( ) indenização, para si ou para seus beneficiários, nos casos de lesão ou morte durante 
o período de apenamento; 

(  ) acesso à notícia gerada fora do ambiente carcerário. 

(   ) ser submetido a exame completo e periódico de saúde, com intervalo não superior 
a doze meses, adotando-se de imediato as providências que couberem, sob pena de 
responsabilidade do órgão competente. 

a) 1, 2, 1, 2, 1, 2, 1, 2; 

b) 1, 1, 1, 1, 2 ,2, 2, 2; 
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c) 1, 2, 1, 2, 1, 1, 2, 1; 

d) 2, 1, 2, 1, 2, 1, 1, 2; 

Comentários 

2 – Não é direito -  o respeito à integridade moral e física não possui qualquer exceção.  

1 – É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “b”, da Constituição Estadual. 

2 – Não é direito – o presidiário tem direito à identificação dos responsáveis por sua 
prisão e interrogatório, conforme art. 3º, §8º, alínea “c”, da Constituição Estadual.  

1 - É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “d”, da Constituição Estadual. 

2 – Não é direito – O direito do presidiário é o de “aprendizado profissionalizante e 
trabalho produtivo e remunerado”, conforme art. 3º, §8º , alínea “e”, da Constituição 
Estadual. 

1 - É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “g”, da Constituição Estadual. 

1 - É direito – conforme art. 3º, §8º , alínea “h”, da Constituição Estadual. Muito cuidado 
porque esse direito pode, a princípio, parecer um pouco contraditório com o regime 
fechado.  

2 – Não é direito – conforme o art. 3º, §9º, o prazo máximo que um presidiário pode 
permanecer sem realizar exames médicos completos e periódico é de seis meses (e não 
doze). 

Gabarito: D 

9. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

São símbolos do Estado da Paraíba: 

a) A Bandeira, o Hino, as Armas e o Selo Estadual; 

b) A Bandeira, o Hino e o Brasão; 

c) A Bandeira, as Armas, o Brasão e o Selo Estadual; 

d) A Bandeira, o Brasão e o Selo Estadual. 

Comentários 
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Gabarito: B, conforme previsão do artigo 5º, §3º, da Constituição estadual. 

10. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Ao Estado da Paraíba é vedado, exceto: 

a) edificar templos religiosos, promover cultos, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 
funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência 
ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração; 

b) recusar fé aos documentos públicos; 

c) fazer distinções ou estabelecer preferências entre brasileiros; 

d) renunciar à receita e conceder isenções e anistias fiscais sem interesse público 
justificado definido em lei; 

e) realizar operações externas de natureza financeira, com prévia autorização do 
Senado Federal. 

Comentários: 

A única alternativa incorreta é a letra “e”, uma vez que a vedação consiste em realizar 
operações externas de natureza financeira, sem prévia autorização do Senado Federal. 
Todas as opções encontram-se no art. 6º, §6º da Constituição Estadual.  

Muito cuidado com enunciados desse tipo porque quando a banca pede a exceção ao 
que é vedado ela está procurando o que é permitido. Pense isso e você não errará mais 
questões desse tipo.  

11. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Analise as competências a seguir e marque com: 

1 – Para competência exclusiva do Estado da Paraíba; 

2 – Para competência privativa e concorrente com a União; 

3 – Competência comum do Estado da Paraíba, com os seus Municípios e com a União 

 

(   ) intervir nos Municípios;  

(   ) legislar sobre produção e consumo  
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( ) zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio público;  

(   ) instituir, por lei, plano plurianual de saneamento básico, estabelecendo diretrizes e 
programas para as ações nesse campo, com dotações previstas no plano plurianual, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Estado;  

(   ) manter e preservar a segurança, a ordem pública e a incolumidade da pessoa e do 
patrimônio;  

(   ) legislar sobre previdência social, proteção e defesa da saúde;  

a) 1, 2, 3, 1, 2, 3; 

b) 3, 2, 1, 1, 2, 3; 

c) 2, 1, 3, 2, 3, 1; 

d) 1, 2, 3, 3, 1, 2; 

 

Comentários 

A sequência correta encontra-se na letra D: 

1 - art. 7º, §1º, inciso VI;  

2 - art. 7º, §2º, inciso V; 

3 - art. 7º, §3º, inciso I; 

3 - art. 7º, §3º, inciso XIII; 

1 - art. 7º, §1º, inciso V; 

2 - art. 7º, §2º, inciso XII. 

 
12. FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Consultor Legislativo/Área I - Interlocução Social 
e Desenvolvimento de Projetos Institucionais/2014 - ADAPTADA 

Sobre a competência do Estado, segundo a Constituição do Estado da Paraíba, é 
CORRETO afirmar: 
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a) É reservada ao Estado a competência que não lhe seja vedada pela Constituição da 
República. 

b) Compete ao Estado dispor supletivamente sobre sua divisão e organização judiciárias 
e divisão administrativa. 

c) O Estado exercerá competência suplementar, quando inexistir lei federal sobre 
normas gerais, ficando suspensa a eficácia da lei estadual no que for contrário a lei 
federal superveniente. 

d) É competência concorrente do Estado, comum à União e ao Município, combater as 
causas da pobreza e os fatores de marginalização, mediante a integração social dos 
setores desfavorecidos. 

Comentários 

Gabarito: Letra A. 

Esta questão, embora cobre conteúdo relativo à Constituição de Minas Gerais, é 
importante para que você perceba que esse tema já foi objeto de prova. A resposta 
pode ser encontrada com o mesmo raciocínio estabelecido pelo caput do art. 7º da 
Constituição da Paraíba e art. 25 da Constituição Federal.  

13. FGV - Ana Leg (ALERO)/ALERO/Administração/2018 – ADAPTADA  

Assinale a opção a seguir que apresenta uma competência Estado: 

a) conceder anistia; 

b) manter e preservar a segurança, a ordem pública e a incolumidade da pessoa e do 
patrimônio; 

c) emitir moeda; 

d) executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

e) organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

Comentários 

Gabarito, Letra B.  

A alternativa “b” é a única correta, uma vez que possui a previsão do art. 7º, inciso V, 
da Constituição do Estado. As demais alternativas possuem competências privativas da 
União: a) art. 21, XVII; c) art. 21, VII; d) art. 21, XXII; e) art. 21, XXIV. 
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14. Questão inédita – Proposta pelo Professor  

Dentre as assertivas a seguir, assinale a única que NÃO corresponde a uma competência 
do Estado da Paraíba: 

a) promover medidas de caráter preventivo sobre o fenômeno das secas, através de 
uma comissão permanente, composta de representantes dos setores competentes 
estaduais e regionais, devendo a comissão elaborar relatório anual, distribuindo-o com 
os Municípios para adoção das devidas providências. 

b) fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar, 
proporcionando assistência técnica e extensão rural ao produtor; 

c) instituir, por lei, plano plurianual de saneamento básico, estabelecendo diretrizes e 
programas para as ações nesse campo, com dotações previstas no plano plurianual, na 
lei de diretrizes orçamentárias e no orçamento do Estado; 

d) estabelecer princípios e diretrizes para o sistema regional de viação; 

e) proteção à infância, à juventude e à velhice; 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

a) Correta. Corresponde ao art. 7º, §3º, inciso XIV, da Constituição Estadual. 

b) Correta. Corresponde ao art. 7º, §3º, inciso VIII, da Constituição Estadual. 

c) Correta. Corresponde ao art. 7º, §3º, inciso XIII, da Constituição Estadual. 

d) Incorreta. Essa alternativa não existe no texto constitucional estadual, sendo uma 
adaptação de uma competência nacional da União (art. 21, XXI, da CF). 

e) Correta. Corresponde ao art. 7º, §2º inciso XV, da Constituição Estadual.  

 

15. IESES - NeR (TJ RO)/TJ RO/Provimento/2017- ADAPTADA 

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba incluem-se entre os bens do Estado, 
dentre outros: 

I. No seu território, as águas superficiais ou subterrâneas fluentes, emergentes e em 
depósito, inclusive, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obra da União. 
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II. Todas as ilhas fluviais e lacustres localizadas em seu território. 

III. As terras devolutas, não pertencentes à União. 

IV. Outros bens e direitos que venha a incorporar ou adquirir, a qualquer título. 

a) Apenas III e IV estão corretas. 

b) Apenas II e III estão corretas. 

c) Apenas I e II estão corretas. 

d) I, II e IV estão corretas. 

Comentários 

Gabarito, Letra A.  

A assertiva I está incorreta porque o inciso I do art. 26 da Constituição Federal determina 
que “I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;” 

A assertiva II está incorreta porque fala em “toda” ilha, quando o inciso III do art. 26 da 
Constituição Federal estabelece: “as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à 
União;”. Muito cuidado com as ressalvas feitas pelo texto constituicional! 

Assertivas III e IV corretas conforme art. 26, inciso IV, da Constituição Federal e art. 8º 
da Constituição do Estado.  

16. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da organização política e territorial dos municípios, assinale a alternativa 
CORRETA: 

a) O território do Estado da Paraíba se divide em Distritos Municipais dotados de 
personalidade jurídica de direito público interno, regidos por Constituição Municipal, 
elaborada e aprovada nos termos da Constituição Federal. 

b) O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades territoriais 
dotadas de soberania política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis ordinárias 
dos Municípios. 

c) O território do Estado da Paraíba divide-se em zonas administrativas como unidades 
territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da 
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Constituição Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis 
orgânicas dos Municípios. 

d) O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades territoriais 
dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos da Constituição 
Federal, da Constituição Estadual, da lei complementar estadual e das leis orgânicas dos 
Municípios. 

Comentários.  

Gabarito, Letra D.  

Conforme previsão do art. 9º, caput, da Constituição Estadual, a alternativa correta é a 
letra “d”.  

Art. 9º O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios como unidades 
territoriais dotadas de autonomia política, administrativa e financeira, nos termos 
da Constituição Federal, desta Constituição, da lei complementar estadual e das 
leis orgânicas dos Municípios. 

17. Questão inédita – proposta pelo professor 

De acordo com a Constituição do Estado da Paraíba, é competência do Município, 
EXCETO: 

a) Decretar e executar intervenção no Município, nos casos e na forma previstos na 
Constituição Federal e nesta Constituição; 

b) assegurar a defesa da ecologia, mediante convênios com o Estado e a União, nos 
termos da legislação superior pertinente.  

c) organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 

d) promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

e) legislar sobre assuntos de interesse local; 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  
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As alternativas “b”, “c”, “d” e “e” estão corretas porque correspondem respectivamente 
aos incisos XIV, V, VIII e I, do art. 11 da Constituição Estadual. A incorreta é a alternativa 
“a” porque a intervenção nos Municípios, que é uma medida excepcional, ocorre pelo 
Estado. Ao Município não compete intervir no Município.  

18. FGV - Técnico Médio da Defensoria (DPE RJ)/2019 

A Câmara dos Vereadores do Município Alfa aprovou o diploma normativo que regeria 
o Município, por dois terços dos seus membros, após dois turnos de votação, com o 
interstício de dez dias entre cada uma delas. 

O referido diploma normativo, na sistemática constitucional, é: 

a) a Constituição Municipal; 

b) a Lei Orgânica Municipal; 

c) a Lei Complementar Municipal; 

d) a Lei Ordinária Municipal; 

e) o Estatuto Municipal. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Conforme estudamos, o rito mencionado no enunciado da questão diz respeito ao rito 
de aprovação das leis orgânicas municipais.  

19. IBGP - Auxiliar Administrativo (CM Perdizes)/2019 – ADAPTADA 

Segundo a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, é de competência 
dos municípios, EXCETO: 

a) Legislar sobre assuntos de interesse local, e suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber. 

b) Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual. 

c) Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, 
sem a necessidade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

d) prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 
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Comentários 

Gabarito, Letra C.  

Alternativa “a” está de acordo com os incisos I e II do art. 11 da Constituição Estadual. 
Alternativa “b” está em conformidade com o inciso IV do art. 11 da CE.  Alternativa “d” 
corresponde ao inciso VII do art. 11 da CE. Por fim a alternativa “c” está incorreta porque 
o Município não se desobriga da prestação de contas e da publicação dos balancetes.  

Art. 11. Compete aos Municípios: 
(...) 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei; 

20. Instituto AOCP - Auxiliar de Perícia Médico-Legal (PC ES)/2019 – ADAPTADA.  

Segundo as disposições da Constituição Estadual acerca dos Municípios, para a 
composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: 

a) 9 Vereadores, nos Municípios de até 5.000 habitantes. 

b) 12 Vereadores, nos Municípios de mais de 5.000 até 10.000 habitantes. 

c) 13 Vereadores, nos Municípios de mais de 30.000 e de até 50.000 habitantes. 

d) 15 Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 e de até 100.000 habitantes. 

e) 17 Vereadores, nos Municípios de mais de 100.000 e de até 120.000 habitantes; e 
assim sucessivamente. 

Comentários 

Gabarito, Letra A. 

A alternativa correta é a letra “a”, conforme tabela elaborada acima. Tome muito 
cuidado porque os parâmetros da Constituição Estadual são diferentes da Constituição 
Federal. 

21. Questão inédita – proposta pelo professor.  

Com relação às imunidades parlamentares dos vereadores assinale a alternativa 
correta: 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 245 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

a) Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos em qualquer 
situação, mesmo em estado de sítio e em estado de calamidade pública. 

b) Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos, dentro da 
circunscrição do Estado e desde que no exercício do mandato. 

c) Os vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município, por suas opiniões, palavras e votos. 

d) Os vereadores não gozam de imunidade material, possuindo, porém, foro 
privilegiado perante o Tribunal de Justiça. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

Conforme estudamos: os Vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e na 
circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos. Os vereadores não 
possuem prerrogativa de foro, sendo julgados em primeira instância pelo juízo de 
direito.  

22. IAUPE - Analista (Pref Petrolina)/Planejamento e Administração/2019 

O Poder Executivo tem a função de governar o povo e administrar os interesses 
públicos, de acordo as leis previstas na Constituição Federal. No Brasil, país que adota 
o regime presidencialista, o líder do Poder Executivo é o Presidente da República, que 
tem o papel de chefe de Estado e de governo. 

Na gestão de um governo municipal, quem responde por ele é o 

a) Governador do Estado. 

b) Presidente da Câmara Municipal. 

c) Prefeito. 

d)  Juiz da Comarca.  

e) Delegado de Polícia Civil. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

Conforme estudamos, o Prefeito é o chefe do Poder Executivo Municipal. 
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23. FUNDATEC - Adv (Pref Gramado)/Pref Gramado/"Sem Área"/2019 – ADAPTADA  

Assinale a alternativa INCORRETA de acordo com a Constituição Estadual. 

a) A criação, incorporação, fusão ou desmembramento de Municípios serão feitos por 
lei estadual. 

b) A remuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara Municipal para 
vigência na própria legislatura em que for fixada, observados os limites e critérios 
definidos nesta Constituição e na Constituição Federal. 

c) O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, será regido 
por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na 
Constituição Federal e na Constituição Estadual. 

d) O território dos Municípios será dividido, para fins administrativos, em Distritos, e 
suas circunscrições urbanas classificar-se-ão em cidades e vilas, na forma determinada 
pela lei. 

e) São órgãos do Poder Municipal, independentes e harmônicos entre si, a Prefeitura, 
com funções executivas, e a Câmara Municipal, com funções legislativa e fiscalizadora. 

Comentários 

Gabarito, Letra B.  

A alternativa “b” é a incorreta porque, conforme estudamos no início da aula “A 
remuneração dos Vereadores será fixada pela respectiva Câmara Municipal, em cada 
legislatura, para a subseqüente, observados os limites e critérios definidos nesta 
Constituição e na Constituição Federal” (art. 17, §1º, da CE). Portanto, a remuneração 
não pode ser fixada para entrar em vigo na mesma legislatura.  

Alternativa “a” está correta, conforme vimos ao estudar o art. 14 da CE.  

Alternativa “c” está correta, conforme art. 10 estudado no início da aula e art. 19 caput  
da Constituição Federal:  

CF. Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o 
interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara 
Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta 
Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: (...) 

Alternativa “d” está correta, conforme art. 9º, §1º, da CF. 
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Alternativa “e” correta, conforme art. 12 da Constituição Estadual.  

24. UFMT - Ag ST (DETRAN MT)/DETRAN MT/2015 - ADAPTADA 

Considerando as disposições da Constituição Estadual da Paraíba, o Tribunal de Contas, 
ao constatar que o prefeito não realizou a prestação de contas devida na forma da lei, 
conforme dispõe o art. 35, II, da Constituição Federal Brasileira de 1988, representará 
ao 

a) Presidente do Tribunal de Justiça pela intervenção no Município. 

b) Procurador Geral de Justiça pela intervenção no Município. 

c) Presidente da Assembleia Legislativa pela intervenção no Município. 

d) Governador do Estado pela intervenção no Município. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Vimos que o Governador do Estado tem a competência de decretar a intervenção no 
Município quando o Prefeito deixar de prestar contas, na forma da lei.  

25. VUNESP - Procurador Jurídico (CM Serrana)/2019 – ADAPTADA 

A respeito da decretação da Intervenção, nos termos da Constituição Federal, é correto 
afirmar que 

a) o Estado não intervirá em seus Municípios exceto quando deixar de ser paga, por 
qualquer motivo, a dívida fundada. 

b) o Estado não intervirá em seus Municípios exceto quando não forem prestadas 
contas devidas, por dois anos consecutivos, na forma da lei. 

c) o decreto de intervenção estadual, que especificará o prazo e suas condições de 
execução, será submetido à apreciação da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo 
de cinco dias úteis, se esta não estiver funcionando. 

d) O Estado não intervirá no Município quando o Tribunal de Justiça der provimento à 
representação para assegurar a observância de princípios indicados nesta Constituição, 
ou para garantir a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 
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e) O Estado não intervirá no Município, exceto quando não tiver sido aplicado o mínimo 
exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

Comentários 

Gabarito, Letra E.  

Alternativa “a” incorreta porque se a dívida fundada não tiver sido paga por motivo 
razoável justificado, o Estado não fará a intervenção. O art. 15, inciso I determina: “O 
Estado não intervirá em seus Municípios, exceto quando deixar de ser paga, sem motivo 
de força maior, por dois anos consecutivos, a dívida fundada.” 

Alternativa “b” incorreta porque haverá intervenção se não tiverem sido prestadas 
contas, na forma da lei, ou seja, se não forem prestadas com a periodicidade e 
regularidade que a lei estabelecer. O prazo de dois anos diz respeito ao pagamento da 
dívida fundada.  

Alternativa “c” está incorreta porque o prazo que a Assembleia Legislativa tem para 
apreciar o decreto de intervenção é de 24 horas (e não de 5 dias).  

Alternativa “d” está incorreta porque prevê uma hipótese de intervenção, enquanto a 
alternativa fala que não haverá intervenção nesse caso.  

Alternativa “e” está correta conforme o art. 15, inciso III, da Constituição Estadual.  

26. VUNESP - ASR I (ARSESP)/ARSESP/Relações Institucionais, Recursos Humanos, 
Protocolo e Administrativo/2018 - ADAPTADA 

O Direito Administrativo possui um princípio pelo qual pode ser exigida 
proporcionalidade entre os meios de que utilize a Administração e os fins que ela tem 
que alcançar. Considera-se, ainda, que essa proporcionalidade deve ser medida não 
pelos critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade 
em que vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso 
concreto. O conceito ora enunciado refere-se ao princípio. 

a) da finalidade 

b) da eficiência 

c) da motivação 

d) do interesse público 

e) da razoabilidade 
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Comentários 

Gabarito: Letra E.  

Esta questão é respondida com a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro (2018, pág. 
148), conforme estudamos acima: “Isto porque o princípio da razoabilidade, entre 
outras coisas, exige proporcionalidade entre os meios de que se utiliza a Administração 
e os fins que ela tem que alcançar. E essa proporcionalidade deve ser medida não pelos 
critérios pessoais do administrador, mas segundo padrões comuns na sociedade em que 
vive; e não pode ser medida diante dos termos frios da lei, mas diante do caso 
concreto”.  

 

27. Questão inédita – Proposta pelo professor 

Nos termos da Constituição da Paraíba, são princípios administrativos expressos: 

a) legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência; 

b) legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídica; 

c) legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade, eficiência, segurança jurídica; 

d) legalidade, interesse público, moralidade, publicidade, eficiência.  

Comentários: 

O art. 30 da Constituição Paraíbana determina: “Art. 30. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes do Estado obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, segurança jurídica e, 
também, ao seguinte: (...)”. 

Gabarito: B 

28. VUNESP - Administrador Judiciário (TJ SP)/2019 - ADAPTADA 

Nos termos da Constituição da Paraíba, a Administração Pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

Assim, é correto afirmar que: 
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a) o prazo de validade do concurso público será de até um ano, prorrogável uma vez, 
por igual período. 

b) o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, vedada a prorrogação 
por qualquer período.  

c) os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei. 

d) é vedada a vinculação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de 
remuneração de pessoal do serviço público, permitida a equiparação. 

e) os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham 
os requisitos estabelecidos em lei, excetuados os estrangeiros. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

a) Incorreta. O prazo de validade dos concursos é de até dois anos, conforme art. 30, 
inciso IX, da Constituição Estadual. 

b) Incorreta. É permitida a prorrogação do prazo de validade do certame, uma vez, por 
igual período. Assim, se o prazo de validade inicial foi de dois anos, pode ser prorrogado 
uma única vez por mais dois anos. Se o prazo inicial foi de seis meses, pode ser 
prorrogado uma única vez por mais seis meses. O fundamento também encontra-se no 
art. 30, inciso IX, da Constituição Estadual. 

c) Correta. É o que prevê o art. 30, inciso VII, da Constituição Estadual. 

d) Incorreta. A equiparação de espécies remuneratórias no serviço público também é 
vedada, conforme art. 30, inciso XVII, da Constituição Estadual. 

e) Incorreta. Conforme o artigo 30, inciso VII, da Constituição Estadual, os estrangeiros 
podem aceder aos cargos públicos, empregos e funções públicos, sempre na forma da 
lei.  

29. CEBRASPE (CESPE) - Analista Administrativo de Procuradoria (PGE 
PE)/Calculista/2019 - ADAPTADA 

Com base nas disposições constitucionais relativas a cargos, empregos e funções 
públicas e nas disposições da Constituição do Estado da Paraíba, julgue o item seguinte. 
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Os empregados de sociedade de economia mista que receba recursos da União, de 
estado, do Distrito Federal ou de município para o pagamento de pessoal ou para 
custeio em geral submetem-se ao teto remuneratório previsto na Constituição Federal 
de 1988. 

Comentários 

Gabarito: Certo. 

A assertiva está correta, uma vez que corresponde ao disposto no art. 30, §6º da CF. 
Observe que as empresas públicas e as sociedades de economia mista (e suas 
subsidiárias) deverão submeter-se ao teto constitucional quando receberem recursos 
públicos para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. Caso não 
recebam recursos da União, dos Estados, do DF e dos Municípios para esses fins, não 
necessitam de submeter-se ao teto constitucional.  

30. VUNESP - Notário e Registrador (TJ SP)/Provimento/2018/11º - ADAPTADA 

De acordo com a Constituição Paraibana, a respeito da Administração Pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
assinale a alternativa correta. 

a) A vedação de acumulação de cargo público, bem como suas exceções, estende-se a 
empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, direta e indiretamente, 
pelo poder público. 

b) O prazo de validade do concurso público é de dois anos, podendo ser prorrogado, 
pelo mesmo período, por duas vezes. 

c) Para efeito de remuneração de pessoal do serviço público, é garantida a vinculação e 
equiparação dos cargos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do Poder Legislativo 
para quaisquer espécies remuneratórias. 

d) A investidura em cargo ou emprego público se dá exclusivamente por aprovação 
prévia em concursos públicos de provas ou de provas e títulos. 

Comentários 

Gabarito, Letra A.  

a) Correta, conforme determina o art. 30, §6º, da Constituição Estadual. 
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b) Incorreta. A prorrogação só pode ocorrer por uma vez, consoante disposição do art. 
30, inciso IX, da Constituição Estadual. 

c) Incorreta. A vinculação e equiparação para fins de remuneração do serviço público é 
vedada pelo art. 30, inciso XVII, da Constituição Estadual. 

d) Incorreta. A investidura em cargo público pode ocorrer por provimento efetivo, 
ocasião em que são realizados concursos públicos, ou por provimento em comissão, que 
são os cargos de livre nomeação e exoneração, apenas para as funções de direção, 
chefia e assessoramento, conforme art. 30, incisos VIII e XXV, da Constituição Estadual. 

31. CEBRASPE (CESPE) - Técnico Judiciário (STJ)/Administrativa/2018 - ADAPTADA 

A respeito do que dispõe a Constituição da Paraíba sobre o regime jurídico da 
administração pública e o Poder Judiciário, julgue o item seguinte. 

As funções de confiança devem ser exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo e se destinam apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento. 

Comentários 

Gabarito: Certo. 

A assertiva está correta de acordo com o inciso XXV do art. 30 da CF.  

32. CEBRASPE (CESPE) - Técnico Judiciário (STJ)/Administrativa/2018 - ADAPTADA 

Julgue o seguinte item de acordo com as disposições constitucionais e legais acerca dos 
agentes públicos. 

A acumulação remunerada de cargos públicos é vedada, exceto quando houver 
compatibilidade de horários, caso em que será possível, por exemplo, acumular até três 
cargos de profissionais de saúde. 

Comentários  

Gabarito: Errado. 

A assertiva está incorreta tanto com relação ao que determina a Constituição Federal, 
quanto a Constituição Estadual. A Constituição Federal, no art. 37, inciso XVI, alínea “c”, 
permite, desde que haja compatibilidade de horários, o acúmulo de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. Já a 
Constituição do Estado ainda prevê que seja possível cumular dois cargos privativos de 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 253 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

médico. O enunciado falou em três, portanto, está errado. No mesmo sentido art. 30, 
inciso XX da Constituição Estadual.  

33. IESES - Notário e Registrador (TJ CE)/Remoção/2018 

Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no exercício de 
mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

I. Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-
lhe permitido perceber a soma de ambas remunerações. 

II. Tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu 
cargo, emprego ou função. 

III. Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá 
as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 
eletivo. 

IV. Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 
determinados como se no exercício estivesse. 

A sequência correta é: 

a) Apenas as assertivas I, II e III estão corretas. 

b) As assertivas I, II, III e IV estão corretas. 

c) Apenas as assertivas I e II estão corretas. 

d) Apenas a assertiva I está incorreta. 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

Essa questão é respondida com o art. 38 da Constituição Federal e art. 31 da 
Constituição Estadual.  

I – Incorreta. No caso de ocupar o cargo de Prefeito não poderá somar as remunerações. 
Ele será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração (art. 38, II, CF). 

II – Correta. Redação literal do art. 38, inciso I, CF. 

III – Correta. Redação literal do art. 38, inciso III, CF. 
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IV – Correta. Redação literal do art. 38, inciso V, CF 

34. Com. Exam. (MPE RS) - TecS Info (MPE RS)/MPE RS/2015 - ADAPTADA 

Relativamente aos servidores públicos civis, nos termos da Constituição do Estado da 
Paraíba, assinale a alternativa INCORRETA. 

a) As promoções de grau a grau, nos cargos organizados em carreiras, obedecerão 
exclusivamente ao critério de merecimento, e a lei estabelecerá normas que assegurem 
critérios objetivos na avaliação deste. 

b) Os cargos em comissão não serão organizados em carreira. 

c) As carreiras serão organizadas de modo a favorecer o acesso generalizado aos cargos 
públicos. 

d) A lei poderá criar cargo de provimento efetivo isolado quando o número, no 
respectivo quadro, não comportar a organização em carreira. 

e) Os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não poderão 
ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo. 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  

O merecimento não é o único critério de merecimento para fins de promoção. Ao 
estudar o art. 39, § 2º, da CF, vimos que a participação nos cursos de formação e 
aperfeiçoamento, promovidos pelas Escolas de Governo, é um dos requisitos para 
promoção na carreira.  

Alternativa “b” está correta porque os cargos em comissão são de livre nomeação e 
exoneração. Apenas os cargos de provimento efetivo são organizados em carreira.  

A alternativa “c” está correta. Por “acesso generalizado” a Banca quis dizer que os 
cargos devem ser acessíveis por meio de concurso público, de modo todos os 
interessados poderão submeter-se às provas e concorrer às vagas para ocupar os 
cargos.  

A alternativa “d” também está correta. O provimento isolado ocorre quando não há 
necessidade/possibilidade de organização do cargo em carreira. 

Por fim, alternativa “e” também correta, conforme art. 37, XII, da CF.  
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35. CEBRASPE (CESPE) - Analista Judiciário (TRE PE)/Administrativa/"Sem 
Especialidade"/2017 

De acordo com a CF, na fixação do vencimento e da remuneração dos servidores 
públicos, deve-se observar 

a) se o ocupante do cargo é afrodescendente. 

b) a complexidade dos cargos componentes de cada carreira. 

c) se o ocupante do cargo é portador de deficiência. 

d) se o cargo é destinado a hipossuficiente. 

e) se o cargo é destinado a indígena. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

De acordo com o art. 39, §1º, da CF e art. 32, §1º da CE, a fixação dos padrões de 
vencimento e dos demais componentes do sistema remuneratório observará: a 
natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de 
cada carreira; os requisitos para a investidura; e as peculiaridades dos cargos.  Portanto, 
a correta é alternativa “B”.  

36. FCC - Técnico (DPE RS)/Administrativa/2017 

A Constituição Federal assegura aos trabalhadores em geral, mas não aos servidores 
públicos ocupantes de cargo público, o direito  

a) à garantia do salário mínimo. 

b) ao décimo terceiro salário. 

c) à participação nos lucros ou resultados. 

d) ao repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos. 

e) ao gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o 
salário normal. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  
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Os direitos assegurados aos trabalhadores em geral e que são aplicáveis aos servidores 
públicos estão previstos no art. 39, §3º da CF e no art. 33 da Constituição Estadual. 

A alternativa incorreta, portanto, é a letra “c”. Note que, pela lógica seria possível 
acertar a questão porque a Administração Pública não atua visando “lucros financeiros”, 
assim, consequentemente, seus servidores não teriam direito à participação nos 
mesmos.  

37. Com. Exam. (MPE RS) - Ass (MPE RS)/MPE RS/Contabilidade/2015 - ADAPTADA 

Relativamente aos servidores públicos civis, nos termos da Constituição do Estado da 
Paraíba, assinale a alternativa que apresenta uma afirmação INCORRETA. 

a) Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos 
gerais de provimento em cargos estaduais. 

b) A lei poderá estabelecer, a par dos gerais, requisitos específicos de escolaridade, 
habilitação profissional, saúde e outros para investidura em cargos em comissão. 

c) As carreiras, em qualquer dos Poderes, serão organizadas de modo a favorecer o 
acesso generalizado aos cargos públicos. 

d) É vedada a participação dos servidores públicos no produto da arrecadação de 
multas, inclusive da dívida ativa. 

e) O servidor público será aposentado compulsoriamente aos setenta anos de idade, 
com proventos integrais. 

Comentários 

Gabarito: Letra E.  

Alternativa “a” correta, conforme art. 30, inciso XXV, da Constituição Estadual. 

Alternativa “b” correta, conforme art. 32, §1º, da Constituição Estadual. 

Alternativa “c” correta, conforme art. 30, inciso VII, da Constituição Estadual. Por 
“acesso generalizado” a Banca quis dizer que os cargos devem ser acessíveis por meio 
de concurso público, de modo todos os interessados poderão submeter-se às provas e 
concorrer às vagas para ocupar os cargos.  

Alternativa “d” está correta por uma razão muito lógica. A finalidade da multa é servir 
de sanção ao seu infrator. Em última análise as multas configuram receita para o Ente 
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que a aplicou. Se os servidores públicos fizessem jus à repartição do valor das multas, 
estas teriam sua finalidade desvirtuada, além de ferir o princípio da probidade.  

Alternativa “e” está incorreta porque o art. 40, §1º, inciso II determina que os servidores 
serão aposentados “compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, 
na forma de lei complementar”. 

38. IESES - NeR (TJ RO)/TJ RO/Remoção/2017 – ADAPTADA 

A segurança pública, Constitucionalmente no Estado da Paraíba, é exercida para 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através 
dos seguintes órgãos militares: 

a) Polícia Militar, apenas. 

b) Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar 

c) Corpo de Bombeiros Militar, apenas. 

d) Polícia Civil. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Conforme vimos, os órgãos de servidores militares no âmbito Estadual são: Polícia 
Militar e Corpo de Bombeiros Militar. 

39. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito dos servidores militares do Estado, assinale a alternativa correta: 

a) os servidores militares podem sindicalizar-se, mas não podem fazer greve; 

b) os servidores miliares podem fazer greve desde que a maior parte dos militares 
permaneça em serviço, uma vez que a segurança pública é um serviço essencial; 

c) os servidores militares da ativa podem sindicalizar-se e fazer greve, só não podem 
filiar-se a partidos políticos; 

d) aos servidores militares é vedado: sindicalização, greve e filiação a partidos políticos. 

Comentários 
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Gabarito: Letra D. 

Aos servidores militares é vedado: sindicalização, greve e filiação a partidos políticos, 
conforme art. 41, inciso IV da Constituição Estadual. 

40. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito da Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba julgue os itens a seguir: 

(  ) A segurança e a defesa social devem ser exercidas por meio de um sistema 
organizacional submetido ao comando do Presidente do Tribunal de Justiça. 

(   ) O Conselho Estadual de Trânsito e o Departamento Estadual de Trânsito integram o 
sistema organizacional da segurança e da defesa social. 

(  ) A Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar terão estatutos 
próprios e serão organizados pela legislação complementar, em carreiras regidas pelos 
princípios da hierarquia e da disciplina. 

(   ) Os órgãos que integram o sistema organizacional da segurança e da defesa social 
são vinculados, funcional e operacionalmente, à orientação e ao planejamento do 
Ministério Público do Estado, que exerce controle sobre a atividade policial. 

Assinale a alternativa correta: 

a) V, F, F, V; 

b) V, V, V, V; 

c) F, V, V , F; 

d) F, F, F, V. 

 

Comentários: 

F – A segurança e a defesa social estão sob o comando do Governador, conforme art. 
42 da Constituição Estadual. 

V – Conforme incisos II e VI do art. 43 da Constituição Estadual; 

V – Conforme art. 43, §2º, da Constituição Estadual. Portanto memorize que a Polícia 
Civil também será organizada em carreiras regidas pelos princípios da hierarquia e da 
disciplina (e não só as carreiras militares). 
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F - Os órgãos que integram o sistema organizacional da segurança e da defesa social são 
vinculados à Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social (e não ao Ministério 
Público). 

Gabarito: Letra C. 

41. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito da Segurança e da Defesa Social, correlacione a primeira com a segunda 
coluna: 

1 – atribuição da Polícia Civil; 

2 – atribuição da Polícia Militar; 

3 – atribuição do Corpo de Bombeiros Militar; 

 

(   ) a polícia ostensiva em todas as suas formas; 

(   ) prevenir e exercer as funções de polícia judiciária; 

(   ) as ações de prevenção e combate a incêndios; 

(   ) as atividades de ajuda às vítimas de sinistros e calamidades; 

(   ) a assistência e o auxílio às pessoas que necessitem de socorro e orientação; 

(   ) realizar as perícias criminais e médico-legais e a identificação civil e criminal; 

 

Assinale a sequência correta: 

a) 2, 1, 3, 2, 3, 1; 

b) 3, 2, 1, 3, 2, 1; 

c) 1, 3, 2, 1, 3, 2; 

d) 2, 1, 3, 3, 2, 1. 

Comentários: 
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2 – conforme art. 48, §1º, inciso I. O policiamento ostensivo é realizado pela Polícia 
Militar. 

1 – conforme art. 44, inciso I. Essa atribuição foi fácil de ser identificada porque a polícia 
judiciária do Estado é a Polícia Civil. 

3 - conforme art. 48, §2º, inciso I. Provavelmente a atribuição mais fácil de deduzir em 
razão de ser a atribuição pela qual o Corpo de Bombeiros mais é reconhecido. 

3 - conforme art. 48, §2º, inciso IV. Muita atenção porque é uma atribuição muito 
semelhante à da alternativa subsequente. 

2 - conforme art. 48, §1º, inciso IV. Muita atenção porque é uma atribuição muito 
semelhante à da alternativa anterior.  

1 – conforme art. 44, inciso III.  

Como você percebeu, as atribuições da Polícia Civil são mais fáceis de serem 
identificadas e distintas da outras corporações.  

Gabarito: Letra D 

Por fim destacamos para vocês que a atribuição de “atividades de defesa civil” está 
prevista tanto para a Polícia Militar (art. 48, §1º, III), quanto para o Corpo de 
Bombeiros Militar (art. 48, §2º, III). Cuidado com essa cobrabça na sua prova!  

42. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Sobre as competências da Assembleia Legislativa, assinale “1” para competências 
privativas (as que não precisam de sanção do Governador) e “2” para as competências 
que dependem de sanção: 

(  ) dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia do Estado em 
operações de crédito externo e interno; 

(   ) transferência temporária da sede do Governo Estadual; 

(   ) criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

(   ) concessão de serviço. 

(   ) suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por 
decisão definitiva do Poder Judiciário; 
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(   ) escolher quatro Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e quatro do Tribunal 
de Contas dos Municípios; 

Assinale a alternativa que contém a sequência correta: 

a) 1, 2, 2, 2, 1, 1; 

b) 1, 1, 2, 2, 2, 1; 

c) 1, 2, 1, 2, 1, 2; 

d) 2, 2, 2, 1, 1, 1. 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  

A sequência correta encontra-se na alternativa “a”.  

A primeira atribuição é privativa e está prevista no art. 54, inciso IX, da CE.  

A segunda atribuição depende da sanção do Governador e está prevista no art. 52, 
inciso VII, da CE. 

A terceira atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 52, inciso 
IX da CE.  

A quarta atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 52, inciso 
XIV da CE.  

A quinta atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 54, inciso X 
da CE.  

A sexta atribuição depende da ação do Governador e está prevista no art. 54, inciso XIX 
da CE. 

43. VUNESP - Dir (CM 2 Córregos)/CM 2 Córregos/Contábil Legislativo/2018 - ADAPTADA 

Considerando o disposto na Constituição do Estado da Paraíba, assinale a alternativa 
correta a respeito da inviolabilidade dos Deputados Estaduais. 

a) Os Deputados são invioláveis por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos, exceto 
no âmbito penal. 
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b) Os Deputados, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento 
perante o Superior Tribunal de Justiça. 

c) Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício do mandato. 

d) Desde a eleição, os membros da Assembleia Legislativa não poderão ser presos, salvo 
em flagrante de crime inafiançável. 

e) As imunidades dos Deputados não subsistirão durante o Estado de Sítio ou em caso 
de decretação de calamidade pública. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

Alternativa “a” está incorreta porque não há exceção para o âmbito penal, sendo a 
imunidade material abrangente.  

Alternativa “b” está incorreta porque o foro de julgamento dos Deputados Estaduais é 
o Tribunal de Justiça (e não STJ). 

Alternativa “c” está correta. Trata-se de uma imunidade formal, processual ou adjetiva. 

Alternativa “d” está incorreta porque a imunidade processual começa desde a 
expedição do diploma (e não da eleição). 

Alternativa “e” está incorreta porque as imunidades dos Deputados subsistirão sim 
durante o Estado do Sítio, só podendo ser suspensas, mediante o voto de dois terços 
dos membros da Assembleia Legislativa, nos casos de atos praticados fora do recinto da 
Assembleia que sejam incompatíveis com a execução da medida. Em caso de 
calamidade pública nem se cogita em suspender imunidades parlamentares.  

44. FCC - Ana SPT (ARTESP)/ARTESP/2017 - ADAPTADA 

Considere a seguinte situação hipotética: Magno, Deputado Estadual da Paraíba, 
abusou das prerrogativas que lhe são asseguradas em razão do cargo, caracterizando, 
assim, procedimento incompatível com o decoro parlamentar. Nos termos da 
Constituição do Estado, a perda do mandato, desde que assegurada a ampla defesa, 
será 

a) declarada pela Mesa, apenas mediante provocação de qualquer dos membros da 
Assembleia Legislativa ou de partido político nela representado. 
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b) declarada pela Mesa, de ofício ou mediante provocação de qualquer dos membros 
da Assembleia Legislativa ou de partido político nela representado. 

c) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria simples, apenas 
mediante provocação de qualquer dos membros da Assembleia Legislativa ou de 
partido político representado no Legislativo. 

d) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria absoluta, 
mediante provocação da Mesa ou de partido político representado no Legislativo. 

e) decidida pela Assembleia Legislativa, por votação nominal e maioria simples, 
mediante provocação de qualquer dos membros da Assembleia Legislativa, da Mesa, ou 
ainda, de partido político representado no Legislativo. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Essa questão pode ser respondida com fundamento no art. 57, inciso II e § 2º da 
Constituição Estadual (ou, ainda, conforme o quadro esquemático estudado acima).  

45. IADES - Proc (ALEGO)/ALEGO/2019 – ADAPTADA 

Quanto às garantias e às incompatibilidades dos deputados estaduais previstas na 
Constituição do Estado da Paraíba, assinale a alternativa correta. 

a) As imunidades dos deputados subsistirão durante o estado de sítio, só podendo ser 
suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Assembleia Legislativa, nos 
casos de atos praticados fora do seu recinto, que sejam incompatíveis com a execução 
da medida. 

b) A incorporação de deputados às Forças Armadas não depende de prévia licença da 
Assembleia Legislativa. 

c) O deputado estadual não poderá, a partir da posse, firmar ou manter contrato com 
pessoa jurídica de direito público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou concessionário de serviço público, salvo quando o contrato obedecer a 
cláusulas uniformes. 

d) O deputado estadual não poderá, a partir da expedição do diploma, ser proprietário, 
controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato com 
pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada. 

Comentários 
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Gabarito: Letra A.  

Alternativa “b” está incorreta porque a incorporação às Forças Armadas de Deputado, 
ainda que militar, mesmo em tempo de guerra, dependerá de licença da Assembleia 
Legislativa. 

Alternativa “c” está incorreta porque aquela vedação ocorre desde a expedição do 
diploma, momento anterior à posse.  

Alternativa “d” está incorreta porque aquela vedação ocorre desde a posse, momento 
posterior à expedição do diploma. Cuidado porque a Banca adora fazer esse tipo de 
troca de informações, tal como fez nas letras “c” e “d”.  

46. FCC - Ass Jur (ALMS)/ALMS/2016 – ADAPTADA 

Nos termos definidos pela Constituição do Estado da Paraíba, os Deputados Estaduais 

a) não poderão, desde a expedição do diploma, ser proprietários, controladores ou 
diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público ou nela exercer função remunerada. 

b) perderão o mandato se investidos nos cargos de Ministro ou Secretário de Estado. 

c) arrolados como testemunha, que não atenderem ao convite judicial, no prazo de 5 
dias, sem justa causa, perderão suas prerrogativas processuais. 

d) poderão ter a perda do mandato declarada de ofício pela Mesa da Assembleia 
Legislativa. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Alternativa “a” está incorreta porque aquela vedação ocorre desde a posse, momento 
posterior à expedição do diploma. Cuidado porque a Banca adora fazer esse tipo de 
troca de informações  

Alternativa “b” está incorreta porque no caso de investidura no cargo de Ministro ou 
Secretário de Estado o Deputado não perderá o cargo, sendo apenas convocado o seu 
suplente. 

Alternativa “c” está incorreta porque é uma imunidade processual do parlamentar não 
ser obrigado a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 
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exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhe confiarem ou dele receberem 
informações. 

Alternativa “d” está correta. A perda do mandato poderá ser declarada de ofício em 
determinados casos, veja o quadro: 

Art. 57 da Constituição Estadual 

Hipótese que enseja a perda do 

mandato: 

Forma a ser declarada/decidida a perda: 

I - que infringir proibição estabelecida 

no artigo anterior (art. 56 v. esquema 

acima) 

A perda do mandato será decidida pela 

Assembleia Legislativa por voto secreto 

e maioria absoluta, mediante 

provocação da Mesa ou de partido 

político, representado na Assembleia 

Legislativa, assegurada ampla defesa. 

II - cujo procedimento for declarado 

incompatível com o decoro 

parlamentar(*); 

IV - que sofrer condenação criminal 

em sentença transitada em julgado; 

III - que deixar de comparecer, em 

cada sessão legislativa, à terça parte 

das sessões ordinárias, salvo licença 

ou missão autorizada pela 

Assembleia Legislativa; 

A perda será declarada pela Mesa da 

Casa, de ofício ou mediante provocação 

de qualquer de seus membros ou de 

partido político representado na 

Assembleia Legislativa, assegurada 

ampla defesa. IV - que perder ou tiver suspensos os 

direitos políticos; 

V - quando decretar a Justiça 

Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal; 

47. VUNESP - JE TJMS/TJ MS/2015 – ADAPTADA 

Nos moldes do que estabelece a Constituição do Estado da Paraíba sobre a imunidade 
dos deputados estaduais, na hipótese de um deputado ser detido em flagrante pela 
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polícia, fora da Casa Legislativa, pelo cometimento de crime inafiançável, é correto 
afirmar que 

a) o juiz poderá decretar a prisão do deputado de imediato, sendo, nesse caso, 
desnecessária a autorização da Assembleia Legislativa em razão de se tratar de crime 
inafiançável. 

b) os autos devem ser remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembleia 
Legislativa, para que, pelo voto secreto da maioria de seus membros, delibere sobre a 
prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. 

c) o juiz deverá mandar expedir de imediato o alvará de soltura, uma vez que o 
deputado não poderia ser preso pela polícia sem a prévia e devida autorização judicial. 

d) o deputado poderá ser processado criminalmente como se cidadão comum fosse, 
pois a imunidade parlamentar não subsiste no caso de crime inafiançável praticado fora 
do recinto da Assembleia Legislativa. 

e) a prisão foi ilegal, devendo o deputado ser solto, uma vez que a polícia deveria ter 
solicitado, previamente, ao Ministério Público, que requeresse a expedição de mandado 
de prisão à autoridade judiciária competente. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Alternativa “a” errada. Vimos que no caso de flagrante de crime inafiançável, os autos 
serão remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembleia Legislativa, para que, 
pelo voto secreto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão e autorize, ou 
não, a formação de culpa. Por essa mesma razão é que a alternativa “b” está correta e 
as demais também estão erradas.  

 

48. FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Consultor Administrativo/2014 

São hipóteses de perda do mandato de Deputado, EXCETO: 

a) perda dos direitos políticos. 

b) investidura em cargo de Secretário de Estado. 

c) procedimento incompatível com o decoro parlamentar. 

d) condenação criminal em sentença transitada em julgado. 
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Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Embora do Estado de Minas Gerais, as disposições são as mesmas da Constituição 
Estadual estudada.  

Vimos que a investidura em cargo de Secretário não enseja a perda do mandato do 
Deputado, sendo que as demais opções da questão ensejam a perda. 

49. Questão inédita – proposta pelo professor 

Com relação ao Poder Legislativo Estadual assinale a alternativa INCORRETA: 

a) O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legislativa; 

b) Os membros do Poder Legislativo Estadual são Senadores Estaduais; 

c) Durante o recesso, haverá uma comissão representativa da Assembléia Legislativa, 
eleita pelos seus membros na última sessão ordinária do período legislativo, com 
atribuições definidas no regimento interno, cuja composição reproduzirá, tanto quanto 
possível, a proporcionalidade da representação partidária. 

d) As reuniões da Assembleia Legislativa podem ser ordinárias ou extraordinárias. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

a) correta, conforme art. 49, caput, da Constituição Estadual. 

b) incorreta. Os membros do Poder Legislativo Estadual são Deputados Estaduais. No 
nosso modelo federativo os Senadores fazem parte do Senado Federal. 

c) correta, conforme art. 60, §4º, da Constituição Estadual. 

d) correta, conforme art. 59 da Constituição Estadual. 

50. Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a opção que corresponde ao período de reunião, em sessão ordinária, da 
Assembleia Legislativa da Paraíba: 

c) De 1º de fevereiro a 1º de julho e de 1º de agosto a 1º de dezembro; 

Igor Maciel, Vanderlei Garcia Junior

Aula 00 (Prof. Igor Maciel)

Legislação Estadual p/ PGE-PB (Procurador do Estado).

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 
 

 268 
284 

LEGISLAÇÃO LOCAL PARAÍBA 

d) De 15 de janeiro a 30 de julho e de 15 de agosto a 30 de dezembro; 

c) De 1º de fevereiro a 1º de junho e de 12 de agosto a 15 de dezembro; 

d) De 1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 20 de dezembro; 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

A alternativa correta está na letra “D”. Conforme art. 59 da Constituição Estadual: 

Art. 59. A Assembleia Legislativa reunir-se-á, na Capital do Estado, anualmente, de 
1º de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 20 de dezembro, podendo neste 
ínterim, se reunir de forma itinerante em ponto diverso do território paraibano, 
por deliberação da maioria absoluta dos seus membros. 

51. Questão inédita – proposta pelo professor 

Sobre a Assembleia Legislativa, assinale a alternativa CORRETA: 

a) A Assembleia Legislativa pode convocar Secretário de Estado para prestar, 
pessoalmente, informações sobre assunto a ser revelado no momento da audiência 
pública, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação 
adequada.  

b) Os Secretários de Estado poderão comparecer à Assembleia Legislativa ou a qualquer 
de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa Diretora, 
para expor assunto de relevância de sua Secretaria, importando em crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

c) A Mesa da Assembleia Legislativa poderá encaminhar, independentemente de 
votação, pedido escrito de informação às autoridades públicas estaduais de qualquer 
nível, importando em crime de responsabilidade, com pena de destituição de função, a 
recusa ou o não-atendimento no prazo de quinze dias, bem como a prestação de 
informações falsas. 

d) A Assembleia Legislativa não convocar o Governador do Estado para prestar 
esclarecimentos pessoalmente, imputando-lhe o crime de responsabilidade pelo 
descumprimento. 

Comentários 
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Gabarito, Letra D.  

a) incorreta. O assunto deve ser previamente determinado, conforme art. 53, caput, da 
Constituição Estadual. 

b) incorreta. Quando o Secretaria comparece espontaneamente a iniciativa partiu dele, 
por essa razão ele não pode ser responsabilizado se não comparecer, conforme art. 53, 
§1º, da Constituição Estadual. 

c) incorreta. A alternativa só está maculada em razão do prazo. O correto são 30 dias 
para apresentação de resposta, não quinze, conforme art. 53, §2º, da Constituição 
Estadual. 

d) correta. Conforme art. 53, esse poder só existe quando se trata dos Secretários 
Estaduais. 

52. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da Assembleia Legislativa, assinale a opção INCORRETA: 

a) A Assembleia Legislativa terá comissões, que podem ser permanentes ou 
temporárias. 

b) Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações da Assembleia 
Legislativa e de suas comissões serão tomadas por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membro. 

c) As comissões parlamentares de inquérito serão criadas mediante requerimento de 
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa, para a apuração de fato 
determinado e pelo prazo necessário à realização dos trabalhos, sendo desnecessário o 
envio de suas conclusões ao Ministério Público em razão da autonomia do Poder 
Legislativo.  

d) Na constituição da Mesa e de cada comissão, é assegurada, tanto quanto possível, a 
participação proporcional dos Partidos Políticos ou de blocos parlamentares com 
representação na Assembleia Legislativa. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

a) correta, conforme art. 59, caput, da Constituição Estadual. 

b) correta, conforme art. 51 da Constituição Estadual. 
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c) incorreta. A assertiva possui vários erros. O primeiro é o quórum para abertura de 
CPI, sendo o correto o requerimento de um terço (1/3) dos membros. Além disso, o 
prazo para sua realização já é preestabelecido, isto é: por prazo certo. Por fim, as 
conclusões deverão ser encaminhadas ao Ministério Público se for necessário apurar a 
responsabilidade civil ou criminal dos infratores. A CPI está prevista no art. 60, § 3º da 
Constituição Estadual. 

d) correta, conforme art. 60, § 1º da Constituição Estadual.  

53. FCC - JE TJRR/TJ RR/2015 – ADAPTADA   

O processo legislativo na Constituição do Estado da Paraíba compreende a elaboração 
dos seguintes atos normativos primários: 

a) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, 
Decretos Legislativos e Resoluções. 

b) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, 
Medidas Provisórias, Decretos Legislativos e Resoluções. 

c) Emendas à Constituição, Leis Complementares, Leis Ordinárias, Medidas Provisórias, 
Decretos Legislativos e Resoluções. 

d) Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias e 
Decretos Legislativos. 

e) Leis Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias e 
Resoluções. 

Comentários 

O processo legislativo compreende a elaboração de: Emendas à Constituição, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias, Leis Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos 
Legislativos e Resoluções. 

Gabarito: Letra B.  

54. FEPESE - Proc (PGE SC)/PGE SC/2018 – ADAPTADA 

O processo legislativo disciplinado na Constituição do Estado da Paraíba compreende a 
elaboração de: 

a) leis complementares, que serão aprovadas por maioria relativa dos votos dos 
Deputados. 
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b) leis delegadas, que poderão disciplinar matéria atinente a planos plurianuais, 
diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

c) medidas provisórias, que em caso de relevância e urgência, o Governador do Estado 
poderá adotar, com força de lei, devendo submetê-las de imediato à Assembleia 
Legislativa, que, estando em recesso, será convocada extraordinariamente para se 
reunir no prazo de cinco dias. 

d) emendas à Constituição, por proposta de residentes no Estado, mediante iniciativa 
popular assinada, no mínimo, por cinco por cento dos eleitores estaduais, distribuídos, 
no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de cinco por cento dos 
eleitores de cada um deles. 

Comentários 

Gabarito: Letra C.  

Alternativa “a” está incorreta porque as leis complementares serão aprovadas pela 
maioria absoluta de votos.  

Alternativa “b” está incorreta porque há vedação de delegação da matéria atinente a 
planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Alternativa “c” está correta, de acordo com o art. 63, §3º da Constituição Estadual.  

Alternativa “d” está incorreta. O requisito de proposta emenda à constituição por 
iniciativa popular ocorre, segundo o art. 62, inciso IV: “proposta de cidadãos, mediante 
iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores estaduais, 
distribuídos, no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de um por 
cento dos eleitores de cada um deles.” 

55. FCC - Proc (PGE MT)/PGE MT/2016 – ADAPTADA 

Em conformidade com a disciplina do processo legislativo no âmbito da Constituição do 
Estado da Paraíba, 

a) o Governador do Estado poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua 
iniciativa, cabendo à Assembleia Legislativa manifestar-se no prazo máximo de 45 dias, 
prazo este que correrá inclusive durante o período de recesso parlamentar e se aplica 
aos projetos de lei complementar. 

b) a Constituição estadual poderá ser emendada mediante proposta de mais da metade 
das Câmaras Municipais do Estado, manifestando-se cada uma delas, no mínimo, pela 
maioria absoluta de seus membros. 
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c) a iniciativa popular consiste no exercício direto do poder político pela população 
paraibana, podendo ser exercida pela apresentação à Assembleia Legislativa de projeto 
de lei subscrito, no mínimo, por um por cento dos eleitores inscritos no Estado, 
distribuído, pelo menos, por dez Municípios. 

d) o Governador do Estado não poderá solicitar delegação à Assembleia Legislativa para 
elaborar Lei Complementar com escopo de regular a organização da Procuradoria Geral 
do Estado. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  

Alternativa “a” está incorreta. O erro da assertiva foi colocar que o prazo correria nos 
períodos de recesso parlamentar, o que não acontece.  

Alternativa “b” está incorreta. Vimos que o requisito de proposta emenda à 
constituição pelas Câmaras Municipais é de “mais de um terço das Câmaras Municipais 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros”; 

Alternativa “c” está incorreta. O requisito de proposta emenda à constituição por 
iniciativa popular ocorre, segundo o art. 62, inciso IV: “proposta de cidadãos, mediante 
iniciativa popular assinada, no mínimo, por um por cento dos eleitores estaduais, 
distribuídos, no mínimo, em um décimo dos Municípios, com não menos de um por 
cento dos eleitores de cada um deles.” 

Alternativa “d” está correta. Não será objeto de delegação a matéria reservada à lei 
complementar.  

 

56. FUMARC - Ana Leg (ALMG)/ALMG/Analista de Sistemas/Área I - Desenvolvimento 
de Sistemas/2014 – ADAPTADA 

No que se refere às proposições do processo legislativo estadual, é CORRETO afirmar: 

a) As proposições arquivadas no fim da legislatura não poderão ser desarquivadas. 

b) A delegação ao Governador do Estado terá a forma de decreto legislativo, com 
especificação de seu conteúdo e dos termos de seu exercício. 

c) A proposta de emenda à Constituição será aprovada, se obtiver três quintos dos votos 
dos membros da Assembleia Legislativa. 
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d) Em hipótese alguma, poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão 
legislativa, matéria constante em projeto de lei rejeitado. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

Alternativa “a” está incorreta. Não existe previsão dessa vedação. 

Alternativa “b” está incorreta. A delegação ao Governador do Estado terá a forma de 
resolução, com especificação de seu conteúdo e dos termos de seu exercício. 

Alternativa “c” está correta. O quórum para aprovação de proposta de Emenda 
Constitucional  é de três quintos.  

Alternativa “d” está incorreta. Quando rejeitado, a matéria do projeto somente poderá 
constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa.  

57. VUNESP - Proc (FAPESP)/FAPESP/2018- ADAPTADA 

A respeito do Tribunal de Contas do Estado, a Constituição estabelece que os seus 
Conselheiros 

a) serão escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e menos de sessenta e cinco 
anos de idade. 

b) para serem nomeados devem possuir, dentre outros requisitos, notórios 
conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de Administração 
Pública. 

c) terão as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens 
dos Deputados Estaduais. 

d) O Ministério Público desvinculado do Tribunal de Contas do Estado, composto por 
sete Procuradores que integrarão a carreira na forma estabelecida em lei. 

Comentários  

Gabarito: Letra B.  

A alternativa “a” está incorreta porque a idade para ser conselheiro é de mais de trinta 
e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade 

A alternativa “b” está correta.  
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A alternativa “c” está incorreta porque os conselheiros terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça. 

A alternativa “d” está incorreta porque o Ministério Público de Contas é vinculado do 
Tribunal de Contas do Estado, atua junto com ele. O restante das informações da 
assertiva está correto.  

58. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito da fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Estado da Paraíba 
assinale a alternativa correta: 

a) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de cinco dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

b) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de dez dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de sessenta dias. 

c) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no prazo 
de sete dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os esclarecimentos, ou 
considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Ministério Público 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

d) A Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária, diante de 
inícios de despesas não autorizadas, poderá solicitar à autoridade responsável que no 
prazo de cinco dias preste esclarecimentos necessários. Não prestados os 
esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a comissão solicitará ao Tribunal 
pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias. 

Comentários 

Gabarito: Letra A.  

A alternativa correta é a letra “a”, conforme art. 72 da Constituição do Estado: 
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Art. 70 § 2º Fica criada a Comissão de Acompanhamento e Controle da Execução 
Orçamentária, na Assembleia Legislativa (...). 
Art. 72. A comissão permanente a que se refere o art. 70, § 2º, diante de indícios 
de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não 
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade 
governamental responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos 
necessários. 
§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a 
comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no 
prazo de trinta dias. 
§ 2º Entendendo o Tribunal que a despesa é irregular, a comissão, se julgar que o 
gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá à 
Assembleia Legislativa sua sustação. 

59. VUNESP - Proc (FAPESP)/FAPESP/2018 

No tocante à fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Estado, os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade, ilegalidade, ou ofensa aos princípios do artigo 37 da 
Constituição Federal, dela darão ciência 

a) ao Ministério Público, para as providências civis, criminais e administrativas. 

b) ao Ministério Público, sob pena de serem responsabilizados criminalmente pela 
omissão. 

c) ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidária. 

d) ao Presidente da Assembleia Legislativa, que remeterá a denúncia à Procuradoria do 
Tribunal de Contas. 

e) à Procuradoria do Estado, sob pena de responsabilidade funcional, se servidor 
público, ou civil, se particular sem vínculo com o Estado. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

De acordo com o art. 37 da Constituição Federal e art. 76, §1º da Constituição Estadual 
determinam que:  
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Art. 76 § 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas 
do Estado, sob pena de responsabilidade solidária.  

60. FUNDATEC - AFRE (SEFAZ RS)/SEFAZ RS/2014 – ADAPTADA 

O Governador do Estado poderá delegar ao Vice-Governador e aos Secretários de 
Estado, bem como ao Procurador-Geral do Estado, as seguintes atribuições: 

I. Criar e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma da lei; 

II. Exercer o Poder regulamentar; 

III. Prestar, anualmente, à Assembleia Legislativa, as contas referentes ao exercício 
anterior; 

Quais estão corretas? 

a) Apenas I. 

b) Apenas I e II. 

c) Apenas I e III. 

d) Apenas II e III. 

e) I, II e III. 

Comentários 

Gabarito: Letra B.  

Ao estudar as atribuições do Governador vimos que, dentre as mencionadas, apenas as 
previstas nas assertivas I e II da questão podem ser delegadas.  

61. Questão inédita – proposta pelo professor 

A respeito do Poder Executivo Estadual assinale a alternativa INCORRETA: 

a) A eleição do Governador e do Vice-Governador do Estado, para mandato de quatro 
anos, realizar-se-á no primeiro domingo de outubro, em primeiro turno, e no último 
domingo de outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do término do 
mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em 1º de janeiro do ano 
subsequente. 
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b) O Poder Executivo é exercido pelo Governador, auxiliado pelos Secretários de Estado. 

c) Se nas eleições remanescer, em segundo lugar, mais de um candidato com a mesma 
votação, qualificar-se-á o mais popular. 

d) O Governador e o Vice - Governador do Estado tomarão posse em sessão da 
Assembleia Legislativa, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Constituição, observar as leis e promover o bem geral do povo paraibano. 

Comentários 

Gabarito, Letra C.  

Alternativa “a” correta de acordo com o caput do art. 79 da Constituição Estadual. 

Alternativa “b” correta de acordo com o art. 78 da Constituição Estadual. 

Alternativa “c” incorreta. De acordo com o art. 79, §§ 3º e 4º da Constituição Estadual, 
o critério é o de maior votação. Já na hipótese do §5º do mesmo artigo, o critério de 
desempate é a idade, qualificando-se o mais idoso.  

Alternativa “d” correta de acordo com o caput do art. 80 da Constituição Estadual. 

62. FCC - JE TJPI/TJ PI/2015 – ADAPTADA  

São órgãos do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, entre outros, 

a) o Conselho da Magistratura, os Juízes de Direito, Tribunal de Contas do Estado, Juiz 
Auditor Militar Estadual. 

b) a Corregedoria da Justiça, o Conselho de Contribuintes, os Juízes de Direito e os 
Conselhos da Justiça Militar. 

c) o Tribunal de Justiça, o Conselho da Magistratura, a Corregedoria da Justiça e o 
Tribunal de Contas do Estado. 

d) o Tribunal de Justiça, os Juízes de Direito, Juízes Substitutos, Tribunal do Júri, Juiz 
Auditor Militar Estadual.  

e) a Presidência do Tribunal de Justiça, a Corregedoria da Justiça, o Tribunal de Contas 
do Estado e o Tribunal do Júri. 

Comentários 

Gabarito: Letra D.  
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Esta questão é respondida com o art. 91 da Constituição Estadual. 

Art. 91. São órgãos do Poder Judiciário do Estado: 
I - o Tribunal de Justiça; 
II - o Tribunal do Júri; 
III - os Juízes de Direito; 
IV - os Juízes Substitutos; 
V - o Juiz Auditor Militar Estadual; 
VI - outros juízes instituídos por lei. 

63. Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a alternativa que contém as garantias da magistratura: 

a) inamovibilidade, vitaliciedade e irredutibilidade de subsídio; 

b) inamovibilidade, estabilidade e autonomia funcional; 

c) intangibilidade, vitaliciedade e inalterabilidade de subsídio; 

d) intangibilidade, segurança jurídica e irredutibilidade de subsídio. 

Comentário 

Gabarito, Letra A.  

As garantias da magistratura estadual estão no art. 96 e são aquelas constantes da 
alternativa “a”.  

64. Questão inédita – proposta pelo professor 

Dentre as assertivas abaixo, existe uma que não corresponde a uma competência 
administrativa do Tribunal de Justiça, assinale-a: 

a) eleger o seu Presidente e demais órgãos diretivos; 

b) indicar, pelo voto secreto, dois juizes dentre os desembargadores, dois, dentre os 
juizes de direito e dois juizes dentre seis advogados de notável saber jurídico e de 
idoneidade moral, para comporem o Tribunal Regional Eleitoral; 

c) designar juiz de entrância final para dirimir conflito de natureza fundiária; 
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d) exercer o comando supremo de todos os órgãos integrantes do sistema 
organizacional da segurança e da defesa social; 

Comentários 

Gabarito, Letra D.  

As competências previstas nas alternativas “a”, “b” e “c” são competências privativas 
do Tribunal de Justiça (administrativas), constantes, respectivamente dos incisos I, VI e 
VII, do art. 104 da Constituição Estadual.  A competência da alternativa “d” é privativa 
do Governador do Estado, conforme art. 86, inciso XVIII, da Constituição Estadual.  

65. Questão inédita – proposta pelo professor 

Assinale a alternativa que não diz respeito a uma competência do Tribunal de Justiça da 
Paraíba para processar e julgar originalmente: 

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Governador, os Deputados 
Estaduais, os JuÍzes Estaduais, os membros do Ministério Público; 

b) os Secretários de Estado, o Procurador-Geral do Estado, o Defensor Público-Geral do 
Estado, bem como seus substitutos legais, nos crimes comuns e de responsabilidade, 
mesmo se conexos com os do Governador; 

c) os habeas corpus quando o coator ou o paciente for juiz de primeiro grau, Deputado 
Estadual, Vice-Governador, membro das Procuradorias-Geral de Justiça, do Estado ou 
da Defensoria Pública, Prefeito Municipal, Auditor e Juiz do Conselho Especial ou 
Permanente da Justiça Militar; 

d) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 
atribuição do Governador do Estado, da Mesa ou da própria Assembleia Legislativa, do 

Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas dos Municípios, dos Prefeitos, da 
Mesa da Câmara de Vereadores, de órgãos, entidades ou autoridades das 
administrações direta ou indireta estaduais ou municipais ou do próprio Tribunal de 
Justiça do Estado; 

Comentários 

Gabarito, Letra B.  

A alternativa “a” está prevista no art. 104, inciso XIII alínea “b” da Constituição Estadual.  
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A alternativa “b” está incorreta se os crimes forem conexos com os crimes praticados 
pelo Governador, a competência não será mais do TJ (e sim do STJ) – art. 104, inciso XIII 
alínea “a” da Constituição Estadual.  

A alternativa “c” está prevista no art. 104, inciso XIII alínea “c” da Constituição Estadual.  

A alternativa “d” está prevista no art. 104, inciso XIII alínea “e” da Constituição Estadual.  

66. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

Compete ainda ao Tribunal de Justiça da Paraíba processar e julgar a representação e a 
ação direta de inconstitucionalidade de leis ou de atos normativos estaduais ou 
municipais em face desta Constituição, em que obrigatoriamente intervirá a 
Procuradoria-Geral de Justiça, estando legitimados para agir: 

a) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de 
Justiça e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; o Prefeito 
e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou 
ato normativo local; federação sindical, sindicato ou entidade de classe de âmbito 
estadual. 

b) a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de Justiça e o Procurador - 
Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil; os partidos 
políticos com representação na Assembleia Legislativa; a Mesa da Câmara de 
Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou ato normativo local; 

c) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral da 
República e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; 
o Prefeito e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar 
de lei ou ato normativo local; 

d) o Governador do Estado; a Mesa da Assembléia Legislativa; o Procurador - Geral de 
Justiça e o Procurador - Geral do Estado; o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados 
do Brasil; os partidos políticos com representação na Assembleia Legislativa; o Prefeito 
e a Mesa da Câmara de Vereadores do respectivo Município, quando se tratar de lei ou 
ato normativo local; confederação sindical ou entidade de classe de âmbito federal. 

Comentários 

Os legitimados estão previstos no art. 105, alínea “a” da Constituição Estadual e são 
exatamente os mencionados na alternativa “a” da questão. 
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Gabarito: Letra A.  

67. Questão inédita – Proposta pelo Professor 

A respeito das disposições do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, julgue os itens a 
seguir: 

(   ) Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros, poderá o Tribunal declarar 
a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do Poder Público. 

(  ) Não é obrigatória a intervenção do Ministério Público nos processos de competência 
do Tribunal Pleno e de seus órgãos. 

(   ) Na sede de cada comarca haverá um ou mais Tribunais do Júri, com a organização e 
as atribuições estabelecidas em lei. 

(   ) Nas comarcas com população superior a trinta mil habitantes, para cada quinze mil, 
haverá um juiz de direito. 

(   ) Não há previsão na Constituição do Estado da Paraíba para a instituição de Justiça 
de Paz. 

(   ) Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública estadual e municipal, em virtude de 
condenação judicial, far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica dos precatórios e 
à conta dos respectivos créditos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas 
dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para esse fim, à exceção dos 
casos de créditos de natureza alimentar. 

 

Assinale a alternativa que contém a sequência correta: 

a) V, V, F, V, F, F; 

b) V, F, V, V, F, V; 

c) F, V, F, F, V, V; 

d) F, F, V, F, F, F; 

 

Comentários: 

V – conforme art. 106 da Constituição Estadual. 
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F – O art. 109 da Constituição Estadual determina que: “Art. 109. O Ministério Público 
intervirá em todos os processos de competência do Tribunal Pleno e de seus órgãos.” 

V – conforme art. 110 da Constituição Estadual. 

V – conforme o parágrafo único do art. 111 da Constituição Estadual. 

F – Tanto o art. 93, inciso II, quanto o art. 114 da Constituição Estadual tratam da Justiça 
de Paz.  

V – conforme o art. 118 da Constituição Estadual 

Gabarito: Letra B.   
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11- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

E aí pessoal, tudo certo? 

Chegamos ao final de nossa Aula Inaugural! Espero que vocês tenham gostado! 
Quaisquer dúvidas, estou às ordens nos canais do curso e nos seguintes contatos: 

profigormaciel@gmail.com 

 

@ProfIgorMaciel 

 

Aguardo vocês na próxima aula, quando daremos continuidade ao estudo da 
Constituição Estadual. 

 

Grande abraço e até lá! 

 

Igor Maciel 
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